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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 5 EM 18 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Processo: 713687/15 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 833151/15 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 866556/15 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA, IVAN LELIS BONILHA 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 174319/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA (Procurador(es): CLOVIS AIRTON DE 
QUADROS) 
Interessado: PEDRO WOSGRAU FILHO, PERICLES DE HOLLEBEN MELLO 

(Procurador(es): GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ROBERTA ADRIANA 

MARTINEZ PEREIRA FRANÇA, ALINE CRISTINA COLETO, ALEXANDRE DE 

SALLES GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO, SACHA 

BRECHENFELD RECK, EVERTON JONIR FAGUNDES MENENGOLA, NAHIMA 

PERON COELHO RAZUK, CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE, GABRIEL 

MORETTINI E CASTELLA) 

 

RECURSO DE REVISÃO 

 

Processo: 617394/15 

Entidade: INSTITUTO CONFIANCCE 

Interessado: CLARICE LOURENÇO THERIBA, CLAUDIA APARECIDA GALI, 

GABRIEL JORGE SAMAHA (Procurador(es): GUILHERME DE SALLES 

GONCALVES), MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Processo: 293530/15 Vista desde 28/01/2016 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: CARLOS LOPATIUK 

 

CONSULTA 

 

Processo: 88672/15 Vista desde 28/01/2016 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 

Entidade: MUNICÍPIO DE MERCEDES 

Interessado: CLECI MARIA RAMBO LOFFI, MUNICÍPIO DE MERCEDES 

 
 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Processo: 851966/15 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 586975/14 

Entidade: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 

BRASILEIRA - ADESOBRAS 

Interessado: JOSE ENERON DA SILVA TELLES, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO 

AO TRIBUNAL DE CONTAS, MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ROBERT BEDROS 

FERNEZLIAN (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO) 

 

Processo: 404331/15 

Entidade: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. 

MUNICIPAIS DE LONDRINA 

Interessado: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, DENILSON VIEIRA NOVAES, DENIO 

BALLAROTTI, HOMERO BARBOSA NETO, OLINDA ROSA RIBAS 

 

Processo: 556744/07 Adiado por férias do relator desde 21/01/2016 

Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS 

Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA 

 

Processo: 1047879/14 Adiado por férias do relator desde 21/01/2016 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ 

Interessado: APARECIDO DOMINGOS REGINI, MARIO MASSAO HOSSOKAWA 

(Procurador(es): RAPHAEL ANDERSON LUQUE), MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO 

AO TRIBUNAL DE CONTAS, ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

 

Processo: 510972/15 Adiado por férias do relator desde 21/01/2016 

Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 

Interessado: DIRCEU WICHNIESKI, FABIANO SAPORITI CAMPÊLO, FERNANDO 

EUGENIO GHIGNONE (Procurador(es): ODILON REINHARDT, IDA REGINA 

PEREIRA DE BARROS, ROSALDO JORGE DE ANDRADE, ELIZABET 

NASCIMENTO POLLI, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, WALDIR 

COELHO DE LOYOLA, INÁCIO HIDEO SANO, MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA 

REFFO SUCKOW, PAULO HENRIQUE AZZOLINI, JOSÉ CARLOS PEREIRA 

MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JOSTALE, GIANNY 

VANESKA GATTI FELIX, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, FLÁVIA LÚCIA MOSCAL 

DE BRITTO MAZUR, RAFAEL STEC TOLEDO, LORENA MORO DOMINGOS, 

FERNANDO MASSARDO, MARIELZA FORNACIARI BLOOT, ANDREI DE 

OLIVEIRA RECH, JOSIANE BECKER, FERNANDO BLASZKOWSKI, SAULO 

ROBERTO DE ANDRADE, ANDRÉIA APARECIDA ZOWTYI TANAKA, RUBIA 

MARA CAMANA, GUILHERME DI LUCA, CARLOS EDUARDO VANIN KUKLIK, 

AMANDA FREIRE DE FREITAS FERREIRA, CAROLINE DE QUEIROZ TELES 

BRANDÃO, JANCELINE LABEGALINI SOARES, LUIZ PAULO RIBEIRO DA 

COSTA, FERNANDA BENDER COLLODEL, CLARICE ALAGASSO, FILIPE 

EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO KRAESKI, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, 

VINICIUS KRAINER, SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM) 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 809625/15 Vista desde 14/01/2016 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA (Procurador(es): ARNALDO DE 
OLIVEIRA JUNIOR, ANTONIO CARLOS BATISTELA) 
Interessado: JOSÉ DELANHOL (Procurador(es): ARNALDO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, ANTONIO CARLOS BATISTELA), NILSON XAVIER (Procurador(es): 
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, ANTONIO CARLOS BATISTELA, BRUNO 
STINGHEN DA SILVA) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 385090/14 
Entidade: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO PARANÁ-CELEPAR 
Interessado: JACSON CARVALHO LEITE 
 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 441853/14 Vista desde 04/02/2016 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
Interessado: CARLOS ALBERTO RICHA, CASSIO TANIGUCHI (Procurador(es): 
LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI, CLAUDIO MARCELO RODRIGUES IAREMA), 
FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, HELENA PEREIRA OLIVEIRA, JOSE 
ANTONIO ANDREGUETTO (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE 
OLIVEIRA), MARIO SERGIO RASERA (Procurador(es): MARCELI DO ROCIO DOS 
ANJOS RASERA, MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA), MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, NELSON XAVIER PAES 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 342360/15 
Entidade: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Interessado: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, JURACI BARBOSA 
SOBRINHO 
 
Processo: 351742/15 
Entidade: UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ 

Interessado: STELA MARIS DA SILVA IORIS, UNESPAR - FACULDADE DE 
ARTES DO PARANÁ 
 

Processo: 361942/15 
Entidade: GE SAO BENTO DO NORTE S/A (Procurador(es): LUIS FERNANDO 
SANT ANNA PINTO, PAULO SÉRGIO SENA) 
Interessado: GE SAO BENTO DO NORTE S/A (Procurador(es): LUIS FERNANDO 
SANT ANNA PINTO, PAULO SÉRGIO SENA), ROBERTO CAMBUÍ 
 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 421838/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE KALORÉ 
Interessado: ADNAN LUIZ CANELO, MUNICÍPIO DE KALORÉ 
 
Processo: 211366/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE IBAITI 
Interessado: LUIZ CARLOS PETÉ DOS SANTOS (Procurador(es): FABRÍCIO LEAL 
UGOLINI), MUNICÍPIO DE IBAITI, ROBERTO REGAZZO 
 
Processo: 305006/13 
Entidade: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
(Procurador(es): THIAGO DALSENTER, JULIANA APARECIDA FERREIRA, elaina 
ebert castro santos, CAROLINA RABONI FERREIRA) 
Interessado: 1ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA, EDUARDO REQUIÃO 
DE MELLO E SILVA (Procurador(es): GUILHERME DE SALLES GONCALVES, 
CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE, GABRIEL MORETTINI E CASTELLA) 
 
Processo: 414168/07 Adiado por pedido do relator desde 04/02/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, MARIO MANOEL DAS 
DORES ROQUE (Procurador(es): RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, DIONE DE 
SOUZA FERREIRA) 
 
Processo: 194356/14 Nova Audiência desde 28/01/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DA LAPA (Procurador(es): ELVIS ADRIANO OLIVEIRA) 
Interessado: BENEDITO ROBERTO PINTO, CLAUDIO ROBERTO PINTO, LEILA 
AUBRIFT KLENK, MUNICÍPIO DA LAPA (Procurador(es): ELVIS ADRIANO 
OLIVEIRA), WILMAR JOSÉ HORNING 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 666346/11 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D OESTE 
Interessado: EDSON DOMINGOS CADORE, LEILA APARECIDA DA ROCHA, 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE, VALDOMIRO ABRAAO PERSCH 
(Procurador(es): ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR) 
 
Processo: 413015/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (Procurador(es): RUTH LOMONACO 
GUIDOTI KASECKER, FABIO AUGUSTO ODPPIS, GLAUCIO BADUY GALIZE, 
FRANCISCO DA CUNHA E SILVA NETO, ANDRÉIA APARECIDA ZOWTYI 
TANAKA, OSVALDO JOSE WOYTOVETCH BRASIL, SWELLEN YANO DA SILVA, 
CARLOS ANDRE AMORIM LEMOS, GIOVANNY VITORIO BARATTO COCICOV, 
FELIPE FURTADO FERREIRA, ANDRE PAOLO CELLA, JORDAO VIOLIN) 
Interessado: CENTER MED COMERCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA - ME, Erci Kwiatkowski, MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
(Procurador(es): RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER, FABIO AUGUSTO 
ODPPIS, GLAUCIO BADUY GALIZE, FRANCISCO DA CUNHA E SILVA NETO, 
ANDRÉIA APARECIDA ZOWTYI TANAKA, OSVALDO JOSE WOYTOVETCH 

BRASIL, SWELLEN YANO DA SILVA, CARLOS ANDRE AMORIM LEMOS, 
GIOVANNY VITORIO BARATTO COCICOV, FELIPE FURTADO FERREIRA, 
ANDRE PAOLO CELLA, JORDAO VIOLIN) 
 
Processo: 922890/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
Interessado: ALDNEI JOSE SIQUEIRA (Procurador(es): CLAUDIO TAVARES 
TESSEROLI), MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, PAULO JOSÉ BREDA 
BELICH, VANDERLEIA SILVA MELO 
 
Processo: 1139706/14 
Entidade: AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS DE 
INFRA-ESTRUTURA DO PARANA 
Interessado: AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS 
DE INFRA-ESTRUTURA DO PARANA, CONCREMAT ENGENHARIA E 
TECNOLOGIA S/A (Procurador(es): FERNANDO CEZAR VERNALHA 
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, SILVIO FELIPE GUIDI, 
MARIANA COSTA GUIMARAES, ERICA MIRANDA DOS SANTOS REQUI, BRUNA 
LICIA PEREIRA MARCHESI), ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS 
S/A (Procurador(es): FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES, LUIZ 
FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, SILVIO FELIPE GUIDI, MARIANA COSTA 
GUIMARAES, ERICA MIRANDA DOS SANTOS REQUI, BRUNA LICIA PEREIRA 
MARCHESI), JOSE ALFREDO GOMES STRATMANN 
 
Processo: 651509/15 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
Interessado: ERNANE FLAVIO PEREIRA (Procurador(es): LUÍS GUSTAVO 
FERREIRA RIBEIRO LOPES, DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA), 
FLORÊNCIO LOPES NETTO, LUCIANO VALÉRIO BELLO MACHADO 
(Procurador(es): LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES, DOUGLAS 
DANILLO BARRETO DA SILVA), MOUNIR CHAOWICHE 
 
Processo: 850625/15 
Entidade: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 
Interessado: STRATEGOS ENGENHARIA INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA 
(Procurador(es): AURELIANO PERNETTA CARON), VLADEMIR SANTO DALEFFE 
 
Processo: 27989/11 Vista desde 04/02/2016 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Interessado: ARI SCHERER (Procurador(es): VALMIR ODACIR DA SILVA, 
CRISTIANE BOELTER CORREA, SANDRA MARCIA FRANCOIS DA SILVA), 
BAZAR E CONFECCOES PATZLAFF LTDA-ME (Procurador(es): VALMIR ODACIR 
DA SILVA, CRISTIANE BOELTER CORREA, SANDRA MARCIA FRANCOIS DA 
SILVA), CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIPULÂNDIA, CONFECCOES LEANDRO 
LTDA DE ITAIPULANDIA, ELI SEIBERT &amp; CIA LTDA-ME, ELOI SEIBERT, 
ERVONI GILBERTO PATZLAFF (Procurador(es): VALMIR ODACIR DA SILVA, 
CRISTIANE BOELTER CORREA, SANDRA MARCIA FRANCOIS DA SILVA), 
IDALINO JOSE RIGO, IRENO IVANIR BECKER (Procurador(es): BRUNO 
LOFHAGEN CHERUBINO, CRISTIANE BOELTER CORREA, SANDRA MARCIA 
FRANCOIS DA SILVA), LOTÁRIO OTO KNOB, LUBRIFICANTES ITAIPULANDIA 
LTDA-ME, ROMILDA RIGO BAZAR E CONFECCOES-ME (Procurador(es): 
BRUNO LOFHAGEN CHERUBINO, CRISTIANE BOELTER CORREA, SANDRA 
MARCIA FRANCOIS DA SILVA), SIEPMANN ROUPAS E CALÇADOS LTDA ME 
 
Processo: 244201/13 Adiado por devolução pós-vista desde 04/02/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE COLOMBO 
Interessado: ANA PAULA BENEDETTI, ANGELO BETINARDI, AZIOLÊ MARIA 
CAVALLARI PAVIN, BIANCA AQUINO, DALIMAR DE LUCCA MOREIRA, ISABELE 
VICENTE DE BRITO, IZABETE CRISTINA PAVIN, JOSE CARLOS MORRETES 
DO AMARAL (Procurador(es): MARIA ADRIANA PEREIRA, JAQUELINE DE 
FATIMA CORDEIRO), JULIANA GLEICE BERALDO CAVALHEIRO, LUIZ 
GILBERTO PAVIN, MARCIO STRAPASSON, MARIA DA SILVA SOUZA, 
SELDORADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (Procurador(es): ALEXSANDER 
ROBERTO ALVES VALADAO, DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI, GUSTAVO 
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GIOVANINI MARINHO ALMEIDA), TÂNIA MARA TOSIN, VERA LUCIA PAVIN 
BARBOSA 
 

Processo: 147940/15 Adiado por pedido do relator desde 04/02/2016 

Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
Interessado: ESMERALDA CRISTINA NICOLELI, LUIZ GOULARTE ALVES, 

MUNICÍPIO DE PINHAIS, PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

(Procurador(es): CIRO BRUNING, RENATA STRUCKAS DE SÁ, FERNANDA 

CARDOSO DE ALMEIDA DIAS DA ROCHA, MARIA BEATRIZ RIZZO CORTINAS, 
THOMAS ALEXANDRE DE CARVALHO), ROSA MARIA DE JESUS COLOMBO, 

SERGIO DA SILVA BEZERRA 

 

REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR 
 

Processo: 17740/15 

Entidade: MUNICÍPIO DE RIO AZUL 

Interessado: SILVIO PAULO GIRARDI, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 

 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 521442/13 

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ (Procurador(es): 

FABIO FERNANDES LEONARDO) 

Interessado: PAULO SERGIO WOLFF 
 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 201445/14 

Entidade: INSTITUTO CONFIANCCE 
Interessado: CLARICE LOURENÇO THERIBA, CLAUDIA APARECIDA GALI, 

INSTITUTO CONFIANCCE, JOSE MACHADO SANTANA, JOSE ROBERTO COCO 

 

Processo: 1055154/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, PROVOPAR AÇÃO 

SOCIAL DE SANTA CECILIA DO PAVÃO 

Interessado: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS (Procurador(es): 

JÚLIO APARECIDO BITTENCOURT), LEONICE MACHADO SANTOS MORALES, 
MARIA LEIZA GAVIOLI 

 

Processo: 33517/15 

Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 

Interessado: JOSÉ CARLOS ORMELESE 

 

Processo: 12123/13 Vista desde 28/01/2016 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 
Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO HOSPITAL DR UBIRAJARA CONDESSA 

DE ITAMBARACÁ 

Interessado: AMARILDO TOSTES (Procurador(es): JOSE OLEGARIO RIBEIRO 

LOPES, LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES, ROGÉRIO SEGATTO 
FERNANDES DA SILVA, PEDRO LEOPOLDO FERREIRA GASPARINI) 

 

Processo: 645609/13 Adiado por pedido do relator desde 04/02/2016 

Entidade: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
Interessado: ELIAS DE LIMA 

 
RECURSO DE REVISÃO 
 

Processo: 663566/15 Adiado por pedido do relator desde 04/02/2016 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, INFÂNCIA E A 

FAMÍLIA DE NOVO ITACOLOMI 
Interessado: MOACIR ANDREOLLA, MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI 

(Procurador(es): ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI, LUCIANO TADAU 

YAMAGUTI SATO), SONIA APARECIDA TEGON ANDREOLLA 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Processo: 751090/15 Vista desde 04/02/2016 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: CARLOS LOPATIUK 

 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 334332/13 Adiado por pedido do relator desde 21/01/2016 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS 

DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA, 
CARLA LUIZA MANNRICH), JORGE EDUARDO WEKERLIN, NILDA MATOS 

GERMER 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 151243/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO JOSÉ DE 
CAMPO MOURÃO, FRANCISCA SILVA LOBO, MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, 
NELSON JOSE TURECK, NEUZA ALVES, REGINA MASSARETTO BRONZEL 
DUBAY 
 
Processo: 606204/13 Vista desde 28/01/2016 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: MUNICÍPIO DE FÊNIX 
Interessado: ALTAIR MOLINA SERRANO (Procurador(es): FERNANDO 
HENRIQUE CORRADO MAZIERO, RICARDO LOMBARDI THURONYI, NATALIA 
BORTOLUZZI BALZAN) 
 
RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 526018/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA 
Interessado: AMAURI BARICHELLO (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI 
BACCO), ANA LUCIA MAZETO GOMES 
 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 209350/15 Adiado por pedido do relator desde 04/02/2016 
Entidade: RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ 
Interessado: FLAVIO DE OLIVEIRA COSTA, HEITOR MANFRINATO, PAULO 
FRANCISCO DE SOUZA VITOLA, SERGIO AKIO KOBAYASHI 
 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Processo: 990710/15 Adiado por pedido do relator desde 04/02/2016 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: IVAN LELIS BONILHA 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 189520/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE MORRETES 
Interessado: AMILTON PAULO DA SILVA, HELDER TEOFILO DOS SANTOS 
 
Processo: 406016/15 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Interessado: JAIR BOKORNI 
 
Processo: 541410/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
Interessado: EDSON GONÇALVES MARQUES (Procurador(es): FELIPE 
CLAUDINO CANNARELLA), JORGE TAKASUMI, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 672239/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES (Procurador(es): MARIO LEMANSKI 
FILHO) 
Interessado: ANTONIO HELMICH, PAULO CESAR FEYH, RUDI KUNS, 
SILVESTRE KUHN 
 
Processo: 1133384/14 Adiado por pedido do relator desde 28/01/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Interessado: FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, MANOEL KUBA (Procurador(es): 
EDSOM EIJI HATAOKA) 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 31047/16 Adiado por pedido do relator desde 04/02/2016 
Entidade: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
(Procurador(es): elaina ebert castro santos) 
Interessado: EDUARDO REQUIÃO DE MELLO E SILVA (Procurador(es): MURIEL 
GONÇALVES MARTYNYCHEN, DIOGO SALOMAO HECKE, PEDRO HENRIQUE 
XAVIER), LUIZ HENRIQUE TESSUTTI DIVIDINO, ROGERS CAMARGO DE 
PAULA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 349390/15 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ 
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO 
PARANÁ, SILVESTRE DIMAS STANISZEWSKI 
 
Processo: 343189/15 Adiado por pedido do relator desde 04/02/2016 
Entidade: MARUMBI TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. 
Interessado: ALFONSO SCHMITT, MARUMBI TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. 
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AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 737299/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 10/12/2015 
Entidade: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL (Procurador(es): JOSÉ 
ANACLETO ABDUCH SANTOS, VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN) 
Interessado: RAFAEL IATAURO (Procurador(es): GIOVANI GIONEDIS), ROBERTO 
REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 842389/12 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 29/10/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Interessado: ANTONIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEIRA 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 592942/10 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 05/11/2015 
Entidade: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE AÇÃO POPULAR (Procurador(es): 
ROOSEVELT ARRAES, ROGÉRIO HELIAS CARBONI, JÚLIO APARECIDO 
BITTENCOURT) 
Interessado: CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, LUCIANO ANTONIO DA ROSA, PAULINO PASTRE, 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
CONSULTA 
 
Processo: 453657/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 05/11/2015 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY 
Interessado: LENIR DE JESUS MARTINS FERREIRA 

 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 1016760/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL 
Interessado: JOSEMAR TOMAZZINI, LUCINDA RIBEIRO DE LIMA ROSA, 
MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL, PAULO ROBERTO SAVARIS 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 971759/15 Vista desde 04/02/2016 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
Interessado: ADEMIR GALLO ESPLENDOR, ALCIDES LIVRARI JUNIOR 
(Procurador(es): FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA), ANA LUCIA CATARINO 
BRANCO PIRES, ANTONIO DONIZETE SOUZA SILVA, CARMEN ASTUTI 
BERTASSO, DAILY SOUZA DE CAMARGO, GERALDO NAKAJIMA, JAIR MILANI, 
JOAO ALBERTO GRAÇA, LUIZ ANTONIO GIOCONDO, MARIA APARECIDA 
DOMINGUES, MAURO CASSITAS BARBOZA JUNIOR, NELSON JOAQUIM, 
OSVALDO SIMÕES DE MELLO (Procurador(es): JULIANO ANDRÉ DOMINGOS), 
SERGIO ONOFRE DA SILVA, TEREZINHA ZIN CANASSA, VALDECIR OLIVEIRA 
(Procurador(es): FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA, WAGNER ALBERTO 
MATHEUS BARRADAS, Frederico Rodrigues de Araujo), WILSON APARECIDO 
XAVIER 
 
RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 920011/15 Vista desde 04/02/2016 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
Interessado: RIAD SAID ZAHOUI (Procurador(es): RODRIGO PIRONTI AGUIRRE 
DE CASTRO, RAFAEL PORTO LOVATO) 
 
 
Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO N.º: 905535/15 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ENTIDADE: SOCIEDADE BRASILEIRA DE PATOLOGIA 
INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, GILBERTO BERGUIO 

MARTIN, LUIZ MARTINS COLLAÇO, MICHELE CAPUTO NETO, MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
ADVOGADO: ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO N.º 271/16 - TRIBUNAL PLENO 
Embargos de Declaração. Conhecimento. Manutenção da decisão contida no 
Acórdão n.º 5460/15 – Tribunal Pleno (protocolo n.º 39125-6/15). 
1. DO RELATÓRIO 
Trata-se de Embargos de Declaração apresentados pela Sociedade Brasileira de 
Patologia e pelo Sr. Luiz Martins Collaço, tendo por objetivo ver esclarecidas as 
alegadas contradições e omissões existentes no v. Acórdão n.º 5460/15 – Tribunal 
Pleno, consoante abaixo transcrito: 
III.1. Da Impossibilidade de se Julgar, em Relatório de Inspeção, a Regularidade ou 
a Irregularidade de Contas de Convênio – Da Consequente Inadmissibilidade da 
Pretensão Recursal Manifestada pelo Parquet de Contas 
15. Eminente Conselheiro Relator, o Recurso de Revisão do qual se originou o v. 
Acórdão sob n.º 5460/15 foi interposto nos autos que, neste E. Tribunal de Contas 
Estadual, tramitam sob n.º 215739/12, instaurado para a execução da Inspeção sob 
n.º 03/12, que recaiu sobre “a correta aplicação dos recursos públicos recebidos 
pela Sociedade Brasileira de Patologia, por meio de termo de convênio, para a 

promoção de atividades em áreas de atenção pública, sob os aspectos da 
legalidade, legitimidade, economicidade e interesse público”, em especial no 
período inspecionado, qual seja, os “exercícios de 2011 e 2012”, como bem se 
infere da peça 2. - Ofício inicial e documentos - daqueles autos eletrônicos 
originários. 
16. Por conseguinte, a lide que originou o Recurso decidido no v. Acórdão sob n.º 
5460/15 é uma Inspeção que recaiu apenas sobre os exercícios de 2011 e 2012. 
17. Desta feita e sendo a lide originária uma Inspeção, a mesma se destina a apurar 
a legalidade, a legitimidade e a economicidade de fatos econômicos praticados pela 
administração, ainda que os atos sejam decorrentes de contratos ou convênios 
firmados com entidades civis, como bem se infere do art. 255 do Regimento Interno 
deste E. Tribunal de Contas Estadual, in verbis: 
“Art. 255. Inspeção é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para 
suprir omissões, lacunas de informações, esclarecer dúvidas, apurar a legalidade, a 
legitimidade e a economicidade de fatos específicos praticados pela administração, 
por qualquer responsável sujeito à sua jurisdição, bem como para a apuração de 
denúncias ou representações.” 
18. É por conta disso, inclusive, que o art. 267, incisos I a IV, do mesmo Regimento 
Interno, ao tratar do julgamento das inspeções, permite com que este E. Tribunal 
determine uma das seguintes consequências: 
“Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, 
o Relator: 
I - determinará, mediante decisão colegiada, o arquivamento do processo, de forma 
fundamentada, ou o seu apensamento às contas correspondentes, se útil à 
apreciação destas, quando não apurada transgressão a norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 
patrimonial; 
II - determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas 
por parte do responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão-
somente falhas de natureza formal, ou outras impropriedades que não ensejem a 
aplicação de multa aos responsáveis, ou que não configurem indícios de débito, 
inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das determinações; 
III - recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo 
legal, a adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de 
desempenho, encaminhando os autos à unidade técnica competente, para fins de 
monitoramento do cumprimento da decisão; 
IV - determinará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo 
legal, a aplicação de multa quando não configurada hipótese de conversão do 
processo em Tomada de Contas Extraordinária.” (Os grifos não constam do 
original.) 
19. Por conseguinte, em todas as hipóteses normativas acima reproduzidas, não é 
da competência deste E. Tribunal de Contas, em processo como o que originou a 
lide recursal em epígrafe – Relatório de Inspeção – julgar a regularidade ou a 
irregularidade das contas de um Convênio, mas sim, em especial em casos de 
eventuais irregularidades, aplicar multa quando não se configurar hipótese de sua 
conversão em processo de Tomada de Contas Extraordinárias. 
20. Aliás, foi neste sentido que foi proferido o v. Acórdão sob n.º 1496/15, 
especialmente quando fixara a sanção prevista no art. 89, § 1º, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 113/05, a um dos ora Embargantes. 
21. No entanto, ao ser proferido o v. Acórdão sob n.º 5460/15, em sede de Recurso 
de Revisão àquele outro teor decisório, Vossa Excelência, acompanhado dos 
demais Conselheiros, reformou o v. Acórdão anterior para julgar irregulares, ainda 
que parcialmente, as contas vinculadas ao objeto do Convênio inspecionado. 
22. Ora, i. Conselheiro Relator, ao assim fazer, Vossa Excelência fundamentou o 
teor decisório em ampla contradição aos arts. 255 e 267, inciso IV, do Regimento 
Interno deste E. Tribunal de Contas. 
23. Esta contradição é ainda mais evidente quando se faz a análise do art. 236 do 
mesmo Regimento Interno, in verbis: 
“Art. 236. O não cumprimento dos prazos fixados em lei, neste Regimento e demais 
atos normativos do Tribunal, para o encaminhamento de documentos, dados e 
informações, e na ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores 
públicos, ou ainda da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de 
que resulte dano ao erário, implica na instauração de Tomada de Contas 
Extraordinária.” (O grifo não consta do original.) 
24. Isso posto, resta evidente, com o devido respeito, que se Vossa Excelência 
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entende pela inaplicação da multa fixada no v. Acórdão objeto do Recurso de 
Revisão, o procedimento a ser adotado não seria sua reforma para o julgamento da 
irregularidade das contas, com a condenação de ressarcimento de valores ao 
erário, mas sim a conversão da lide originária em Tomada Extraordinária de Contas. 
25. Contudo e outrossim, não tendo sido este o objeto do pleito recursal formulado 
pelo Ministério Público de Contas, resta evidente que a pretensão recursal haveria 
de ser julgada improvida, pois a conversão da Inspeção em Tomada Extraordinária 
de Contas, se assim fosse deliberada no v. Acórdão ora embargado, constituiria 
reformatio in pejus, aplicada de ofício, o que é amplamente vedado pelas normas 
regimentais e processuais aplicáveis. 
26. Isso posto e diante dos argumentos antes expendidos, as ora Embargantes, 
com o devido respeito, requerem que Vossa Excelência digne-se em sanar, com 
fulcro no art. 490, inciso I, do Regimento Interno desta E. Corte de 
Contas, a contradição ora apontada em face do v. Acórdão sob n.º 5460/15 para, 
ainda que com efeitos infringentes, não conhecer da tese recursal do Parquet de 
Contas, pois que o pleito formulado naquele teor recursal é incompatível com a 
demanda processual em epígrafe, mantendo-se, in totum, o teor decisório exarado 
no v. Acórdão sob n.º 1496/15, pois que a sua conversão em Tomada 
Extraordinária de Contas, neste momento e de ofício, ocasionaria reformatio in 
pejus daquele teor decisório antecedente. 

III.2. Da Condenação das ora Embargantes à Restituição do Erário Público em 
Valores Superiores Àqueles Pagos no Período Objeto da Inspeção 
27. Eminente Conselheiro Relator, está claro, seja na lide recursal em epígrafe, seja 
na lide que a originou, na qual tramitou Relatório de Inspeção autuado sob n.º 
215739/12, que a fiscalização posta em prática pela Divisão de Análise de 
Transferências recaiu sobre as contas que, vinculadas ao Convênio n.º 38/2009, 
foram incorridas nos exercícios de 2011 e 2012 (peça 2. Dos autos eletrônicos 
originários). 
28. Por conseguinte, mantido o teor decisório ora embargado, o que se admite 
apenas para o fim de contra-argumentar, haja vista o conteúdo da fundamentação 
exposta no tópico III.1. acima, toda e qualquer condenação de devolução de valores 
vinculados ao convênio citado e que tenham sido consideradas como utilizadas de 
forma irregular, apenas deve recair sobre verbas vinculadas aos referidos períodos 
– exercícios de 2011 e 2012. 
29. Vossa Excelência, porém, ao fundamentar o voto acolhido pelos demais 
Conselheiros que compuseram o julgamento deste C. Pleno, condenou as ora 
Embargantes, de forma solidária, a devolverem a quantia de honorários contábeis 
que, em valor histórico, montam no valor de R$82.709,14 (oitenta e dois mil, 
setecentos e nove reais e quatorze centavos), como bem se infere do teor do v. 
Acórdão sob n.º 5460/15, cujo teor pede-se licença para mais uma vez reproduzir a 
seguir: 
(...) 
30. Ocorre, porém, eminente Conselheiro Relator, que se Vossa Excelência 
entender pela manutenção da condenação imposta no Acórdão ora embargado, ela 
deve se vincular aos valores que, a título de honorários contábeis, foram 
irregularmente pagos nos exercícios de 2011 e de 2012. 
31. Desta feita, a condenação à devolução firmada no v. Acórdão ora embargado 
não pode ser fixada no valor histórico de R$82.709,14 (oitenta e dois mil, 
setecentos e nove reais e quatorze centavos), já que este valor reflete a totalidade 
dos honorários contábeis pagos nos anos de 2009 a 2011, como bem se infere do 
Relatório de Inspeção – peça 6. dos autos eletrônicos sob n.º 215739/12 –, em 
especial em sua página 21 (Quadro de Achados n.º 03), deduzidos dos honorários 
advocatícios reconhecidos como dedutíveis naqueles mesmos autos eletrônicos 
originários. 
32. Por conseguinte e conforme o citado Relatório de Inspeção, a condenação, se 
admissível for por Vossa Excelência, deve ser apenas do valor de R$34.443,04 
(trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quatro centavos), já que 
este é o valor histórico dos honorários contábeis que, no ano de 2011, objeto da 
Inspeção que tramitou nos autos eletrônicos originários, foram reconhecidos como 
objeto de pagamentos irregulares naquele período. 
33. Por conseguinte, as ora Embargantes, com fulcro nos argumentos fáticos e de 
direito consignados neste tópico III.2., requerem, com o devido respeito, que Vossa 
Excelência digne-se em sanar, com fulcro no art. 490, inciso I, do Regimento 
Interno desta E. Corte de Contas, a contradição ora apontada em face do v. 
Acórdão sob nº 5460/15 para que, mesmo mantendo a condenação imputada no 
referido teor decisório, venha a ajustá-la ao montante dos valores efetivamente 
pagos no período objeto da Inspeção, qual seja, de R$34.443,04 (trinta e quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e quatro centavos), conforme Relatório de 
Inspeção – peça 6. dos autos eletrônicos sob n.º 215739/12 –, em especial em sua 
página 21 (Quadro de Achados n.º 03), a serem objetos da correção monetária 
pertinente. 
IV. Da Omissão Constatada no v. Acórdão sob n.º 5460/15 
34. Não obstante as razões consignadas nos tópicos precedentes, é irrefutável que 
o teor do v. Acórdão sob n.º 5460/15, mantido ou não, in totum ou com correção, 
estará a complementar o teor decisório prolatado no v. Acórdão sob n.º 1496/15. 
35. Desta feita e como o teor decidido nos autos eletrônicos originários, sob n.º 
1496/15, servirá de base para a análise e o julgamento dos autos que, sobrestados, 
tramitam sob n.º 325103/09 e n.º 363617/10, naquele teor decisório foi determinado 
com que seu conteúdo fosse anexado a estas demandas processuais, como bem 
se infere de sua reprodução, a seguir: 
“Determino que seja anexada cópia da presente decisão aos autos de prestação de 
contas n.º 325103/09 e n.º 363617/10 – referentes aos exercícios financeiros de 
2008 a 2011 – com o intuito de subsidiar a análise daqueles feitos.” 
36. Por conseguinte, era mister que Vossa Excelência, no teor do v. Acórdão sob 
n.º 5460/15, também determinasse sua anexação aos autos eletrônicos que 

tramitam sob n.º 325103/09 e n.º 363617/10, fato que não ocorreu. 
37. Isso posto e diante de tal omissão, as ora Embargantes requerem, com fulcro 
no art. 490, inciso II, do Regimento Interno deste E. Tribunal de Contas, que Vossa 
Excelência digne-se em saná-la, determinando a anexação do v. Acórdão sob n.º 
5460/15, e daquele que for prolatado ante a oposição dos presentes Embargos 
Aclaratórios, aos autos que tramitam sob n.º 325103/09 e 363617/10. 
É o relato. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Este Relator, após uma detida apreciação dos argumentos trazidos pelos 
interessados em sede de Embargos de Declaração, apresenta os aclaramentos 
pertinentes, sem que, com isso, haja qualquer possibilidade de modificação do 
mérito do decisum questionado. 
Inicialmente, tenho para mim que, de fato, no momento oportuno, o Relator dos 
autos de origem não providenciou a conversão do feito de Relatório de Inspeção em 
Tomada de Contas Extraordinária, nos moldes do que preconiza o artigo 267 – 
RI/TCE-PR. Contudo, por se tratar de questão eminentemente formal, incapaz de 
acarretar danos aos interessados, e, menos ainda, a prolação de uma decisão 
maculada por qualquer inconstitucionalidade/ilegalidade, concluo que a demanda 
não se mostra apta a invalidar/modificar o teor do Acórdão em comento. 
Além de se estar diante de vício meramente formal, temos três situações que, com 

amparo na razoabilidade e na proporcionalidade inerentes às decisões deste E. 
Tribunal de Contas, ressaltam a necessidade de se manter inalterado o v. Acórdão 
n.º 5460/15 – STP. 
A primeira diz respeito ao trâmite observado nos autos, integralmente pautado no 
artigo 5º, LV, da CF/88, tendo sido oportunamente ofertado prazo para 
manifestação dos Srs. Gilberto Berguio Martins, Carlos Augusto Moreira Junior, Luiz 
Martins Collaço e Michele Caputo Neto (vide peças n.º 34/39 dos autos de origem). 
Disso se dessume que, seja sob a nomenclatura de Relatório de Inspeção ou de 
Tomada de Contas Extraordinária, o trâmite observado foi o mesmo, resguardando-
se os direitos e garantias constitucionais ao contraditório e à ampla defesa. 
Orientar-se pelo que foi aduzido nos Embargos de Declaração, seria trazer um rigor 
excessivo, desconsiderando-se a essência do princípio da instrumentalidade das 
formas, tornando tortuoso alcançar o objeto buscado no expediente, qual seja a 
integridade do interesse público e do erário estadual. Em manifestação do Supremo 
Tribunal Federal, tem-se que o princípio em comento permite verificar que 
as formas, ritos e procedimentos não encerram fins em si mesmos, mas meios de 
se garantir um processo justo e equânime, que confira efetividade aos postulados 
constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal (sem 
grifos no original)[2]. 
Para além do que foi mencionado no parágrafo anterior, temos a questão atinente à 
imprescritibilidade do ressarcimento de danos causados ao erário, devidamente 
prevista no artigo 37, § 5º, da CF/88. A sua ocorrência demanda, de plano, a 
integral recomposição de valores, a qualquer tempo. Assim, diante do que 
defendem os princípios da economia processual e da celeridade, inobstante o 
escopo prever como período inspecionado os exercícios financeiros de 2011 e 
2012, a equipe de inspeção constatou danos ocorridos nos exercícios de 2009 e 
2010, incumbindo ao Tribunal de Contas, em seu importante papel de fiscalizador, 
providenciar a imediata restituição, sendo o período de inspeção, neste caso, 
meramente norteador dos trabalhos, sem qualquer tipo de limitação irrestrita. 
Com isso, resta plenamente inviável o reconhecimento de qualquer vício de 
nulidade, prevalecendo a efetividade e a constitucionalidade da decisão em 
resguardar a atuação eficaz desta C. Corte de Contas e a recomposição do erário. 
3. DO VOTO 
Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 
3.1. conhecer os Embargos de Declaração ofertados pela Sociedade Brasileira de 
Patologia e pelo Sr. Luiz Martins Collaço, em face do Acórdão n.º 5460/15 – STP 
(protocolo n.º 39125-6/15), uma vez presentes os pressupostos de admissibilidade, 
e, no mérito, pelo fornecimento dos esclarecimentos tecidos no tópico 2, sem 
qualquer alteração do decisum questionado; 
3.2. manter integralmente a decisão recorrida. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. conhecer os Embargos de Declaração ofertados pela Sociedade Brasileira de 

Patologia e pelo Sr. Luiz Martins Collaço, em face do Acórdão n.º 5460/15 – STP 
(protocolo n.º 39125-6/15), uma vez presentes os pressupostos de admissibilidade, 
e, no mérito, pelo fornecimento dos esclarecimentos tecidos no tópico 2, sem 
qualquer alteração do decisum questionado; 
II. manter integralmente a decisão recorrida. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e FABIO 
DE SOUZA CAMARGO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
MICHAEL RICHARD REINER. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2016 – Sessão n.º 3. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

__________________________ 
1. Responsável Técnico – Letícia Moniz de Aragão Lacerda (TC51642-2). 
2. Supremo Tribunal Federal. HC 111472/MG. Relator Ministro Luiz Fux. Julgado em 25/06/2013. 
DJe-158. Publicado em 14/08/2013. 
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PROCESSO N.º: 34240/16 
ASSUNTO: PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO N.º 387/16 - TRIBUNAL PLENO 
Projeto de instrução normativa. Agenda de Obrigações Municipais. Exercício 2016. 
Cumprimento dos requisitos regimentais. Aprovação. 
RELATÓRIO 
Trata-se de projeto de instrução normativa proposto pela Diretoria de Contas 
Municipais (DCM), em atendimento ao artigo 216-A do Regimento Interno,[1] 
dispondo sobre a Agenda de Obrigações Municipais a ser observada pelos Poderes 
Executivo e Legislativo, bem como pela Administração Indireta,[2] no exercício de 
2016[3]. 
Quanto ao objetivo da proposta, a DCM esclarece, em consonância com o 
dispositivo regimental já mencionado, que “a Agenda de Obrigações tem o intuito de 
fixar prazos para que os jurisdicionados comprovem a esta Corte o cumprimento 
das obrigações legais, em particular quanto ao atendimento dos ditames da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, e dos 
índices constitucionais de Educação e Saúde”. 

No tocante aos prazos para apresentação das informações nos sistemas 
informatizados do TCE/PR, a unidade expõe que a “proposta define intervalos 
razoáveis para que os órgãos e entidades remetam seus dados por meio do 
Sistema de Informações Municipais (SIM-AM e SIM-AP), os quais possibilitam [...] 
efetivar a Análise da Gestão Fiscal dos Municípios, além de fiscalizar a utilização 
dos recursos públicos”. Nesse sentido, a DCM aponta, ainda, que os prazos para 
fechamento do SIM-AM constantes da nova proposta estão em consonância com 
aqueles estabelecidos na Instrução Normativa n.º 106/15,[4] que definiu as datas 
finais para inclusão das informações no sistema informatizado no exercício de 2015 
(e início do exercício de 2016[5]). 
Encaminhados os autos à Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI), a unidade 
informou que a aplicação da nova normativa requer alteração do serviço de 
verificação da Agenda de Obrigações, demandando 3 (três) dias de trabalho (20 
horas técnicas). 
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
O projeto cumpre os requisitos regimentais, estando apto à aprovação plenária. 
Nesse sentido, verifica-se que a regulamentação da matéria por meio da espécie 
normativa em questão está expressamente prevista no artigo 216-A[6] do 
Regimento Interno, restando atendida a exigência contida no artigo 193, parágrafo 
único,[7] do regulamento. 
Ademais, a legitimidade para propor o projeto é, com efeito, da Diretoria de Contas 
Municipais, consoante artigo 194,[8] combinado com o artigo 158,[9] do Regimento 
Interno. 
Por fim, observa-se que a aplicação da nova instrução normativa não encontra 
óbice em matéria de tecnologia da informação, bastando os 3 (três) dias de trabalho 
da unidade responsável, DTI, para adequação do serviço de verificação da Agenda 
de Obrigações. 
Diante do exposto, VOTO pela aprovação do presente projeto de instrução 
normativa, cujo teor consta da peça 2 destes autos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, 
por unanimidade, em: 
Aprovar o presente Projeto de Instrução Normativa, cujo teor consta da peça 2 
destes autos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVENS ZSCHOERPER LINHARES, 
NESTOR BAPTISTA, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e FABIO DE SOUZA CAMARGO e os Auditores 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO 
DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2016 - Sessão n.º 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 216-A. O Tribunal instituirá, por Instrução Normativa, a Agenda de Obrigações Municipais, 
que consolidará os prazos e compromissos decorrentes de lei e de atos normativos. (Incluído pela 
Resolução n.º 24/2010) 
2. Conforme detalha a DCM em seu ofício inaugural, a Agenda de Obrigações se aplica aos 
“Municípios paranaenses, respectivas entidades da Administração Direta e Indireta, Consórcios 
Intermunicipais, Empresas Estatais Municipais e Fundações Públicas Municipais com 
personalidade jurídica de direito privado (fundações estatais)”. 
3. A rigor, o projeto prevê obrigações a serem cumpridas até a data final de entrega das 
prestações de contas anuais do exercício 2016, ou seja, 31/04/2017 para os consórcios 
intermunicipais, empresas estatais municipais e fundações públicas municipais com 
personalidade jurídica de direito privado (fundações estatais) e 31/03/2017 para as demais 
entidades da Administração Indireta, bem como para os Poderes Executivo e Legislativo. 
4. Altera a Instrução Normativa n.º 105, de 5 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre a Agenda de 
Obrigações para o exercício de 2015, a ser observada pelos municípios do Estado do Paraná, 
suas respectivas entidades da administração direta e indireta, consórcios intermunicipais e 
empresas estatais municipais, incluindo-se as fundações públicas municipais com personalidade 
jurídica de direito privado (fundações estatais). 
5. Até 31/03/2016. 
6. Art. 216-A. O Tribunal instituirá, por Instrução Normativa, a Agenda de Obrigações Municipais, 
que consolidará os prazos e compromissos decorrentes de lei e de atos normativos. (Incluído pela 
Resolução n.º 24/2010) 
7. Art. 193. Instrução Normativa é o ato do Presidente destinado à execução das Resoluções do 

Tribunal, vinculando os jurisdicionados de que trata o art. 3º, da Lei Complementar n.º 113/2005, 
os membros e os demais servidores do Tribunal. 
Parágrafo único. Para a expedição de Instrução Normativa, é indispensável a remissão expressa 
da necessidade de regulamentação prevista em Resolução ou no Regimento Interno. 
8. Art. 194. Possui legitimidade para sua proposição ao Presidente o dirigente da unidade 
responsável pela matéria objeto da regulamentação, indicado na Resolução ou no Regimento 
Interno. 
9. Art. 158. Compete à Diretoria de Contas Municipais: (Redação dada pela Resolução n.º 
24/2010) 
I - analisar e instruir as contas anuais no âmbito da administração municipal, dos gestores de 
órgãos e entidades, inclusive dos consórcios intermunicipais e entidades congêneres, fundos e 
instituições de natureza previdenciária ou não, serviços sociais autônomos ou quaisquer outros 
órgãos ou entidades vinculados à administração pública municipal e seus respectivos Poderes; 
(Redação dada pela Resolução n.º 24/2010) 
II - propor e instruir os processos de tomadas de contas sobre assuntos afetos a sua área de 
competência, nos termos deste Regimento; (Redação dada pela Resolução n.º 24/2010) 
III - apresentar subsídios visando a manutenção e atualização dos sistemas informatizados 
necessários a sua atividade fiscalizatória; (Redação dada pela Resolução n.º 24/2010) 
IV - elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; 
V - realizar procedimentos de fiscalização na área de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução n.º 24/2010) 
VI - encaminhar ao Presidente a relação dos municípios que não efetivaram as remessas do 
Sistema de Informações Municipais, no prazo fixado em ato normativo; 
VII - instruir os requerimentos de certidão de pleitos de operações de crédito por antecipação da 
receita orçamentária e de outras operações creditícias, nos termos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e disposições do Senado Federal; (Redação dada pela Resolução n.º 24/2010) 
VIII - instruir processos e requerimentos sobre assuntos pertinentes à sua área de atuação; 
(Redação dada pela Resolução n.º 24/2010) 
IX - analisar os Relatórios de Gestão Fiscal e o Resumido de Execução Orçamentária, publicados 
pelos órgãos e poderes do Município, com base nas informações coletadas pelo Sistema de 
Informações Municipais, Acompanhamento Mensal - SIM-AM; (Redação dada pela Resolução n.º 
2/2006) 
X - formalizar procedimentos de Alertas, atinentes aos dispositivos da Lei Complementar n.º 
101/2000; (Redação dada pela Resolução n.º 24/2010) 
XI - (Revogado pela Resolução n.º 24/2010) 
XII - propor o escopo de análise das prestações de contas municipais, mediante projeto de 
instrução normativa, encaminhando ao Presidente até o dia 31 de outubro de cada ano; (Incluído 
pela Resolução n.º 24/2010) 
XIII - analisar qualitativamente e quantitativamente as transferências municipais que envolvam 
prestação de serviços com repercussão nas despesas com pessoal; (Incluído pela Resolução n.º 
24/2010) 
XIV - fiscalizar os atos concernentes às parcerias público-privadas; (Incluído pela Resolução n.º 
24/2010) 
XV - disponibilizar aos Gabinetes dos Conselheiros, Relatores, ao Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, e ao Corregedor-Geral, todas as informações dos sistemas eletrônicos, 
assegurando-se a integridade dos dados. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
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TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 21951/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), JOÃO CLAUDIO DEROSSO 
(Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), MARCIO GARCIA 
MAINARDES (Procurador(es): Paulo Roberto Ferraz), NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, 
ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA), OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), PEDRO PAULO COSTA 
(Procurador(es): Paulo Roberto Ferraz), RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): 
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES 
FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS) 
 
Processo: 25558/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, LUIS HENRIQUE BRAGA 
MADALENA), CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), FABIELE SECO SCHVABE 
SLOMPO (Procurador(es): FABIANO ALBERTI DE BRITO, LUIZ HENRIQUE 
RAMOS), GERALDO CLAITO BOBATO (Procurador(es): FABIANO ALBERTI DE 
BRITO, LUIZ HENRIQUE RAMOS), HUMBERTO SCHVABE (Procurador(es): 
FABIANO ALBERTI DE BRITO, LUIZ HENRIQUE RAMOS), JOAO CARLOS 
MILANI SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO 
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, PAULO HENRIQUE PETROCINI, LUIS 
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GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), JOÃO LUIZ 
SIMÕES CORDEIRO, LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ (Procurador(es): 
ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, 
THIAGO LIMA BREUS, RAFAELA CASSETARI SAVARIS), NELSON GONCALVES 
DOS SANTOS (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER 
JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE 
CASTRO PEREIRA), OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): 
MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH 
GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), RADIO 
CULTURA DE CURITIBA LTDA-EPP (Procurador(es): JOAO BOAVENTURA DE 
CRISTO, SANDRO MARCOS OGRYSKO), RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): 
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES 
FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), RODRIGO SECO SCHVABE 
(Procurador(es): FABIANO ALBERTI DE BRITO, LUIZ HENRIQUE RAMOS), 
VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 
 
Processo: 26171/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, LUIS HENRIQUE BRAGA 

MADALENA), CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), JOAO CARLOS MILANI 
SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO 
HEROLD MARTINS), LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ, MARCELO 
ADRIANO DE SOUZA, MARIA ELIANA DE LIMA (Procurador(es): LUIZ 
FERNANDO COMEGNO), NELSON GONCALVES DOS SANTOS (Procurador(es): 
MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH 
GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), OFICINA 
DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY 
MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS 
PAULO DE CASTRO PEREIRA), RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): 
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES 
FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), VALDENIR DIELLE DIAS, VISAO 
PUBLICIDADE LTDA - EPP 
 
Processo: 28913/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, LUIS HENRIQUE BRAGA 
MADALENA), ENEMAR DE MOURA PASSOS, JOAO CARLOS MILANI SANTOS, 
JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO 
BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), 
LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ (Procurador(es): ALVARO AUGUSTO 
CASSETARIA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, THIAGO LIMA 
BREUS, RAFAELA CASSETARI SAVARIS), NELSON GONCALVES DOS SANTOS 
(Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA 
LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA), OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), RELINDO SCHLEGEL 
(Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), Sérgio Ribeiro, VISAO 
PUBLICIDADE LTDA - EPP 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 83728/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
Interessado: AGNALDO MASSON, ARMANDO LUIZ POLITA (Procurador(es): 
ALEXANDRE POLITA), ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU, CLAUDIOMIRO DA COSTA DUTRA, EDVALDO BRIGHENTE, 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
 
Processo: 423320/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: ANTONIO BELMIRO DOS SANTOS, APF DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL DARCY RIBEIRO DE PONTA GROSSA, CARLA 
CRISTINA RESSETTI, LAURO RODRIGUES DA COSTA NETO, MARCELO 
RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, OSIRES 
GERALDO KAPP, PEDRO WOSGRAU FILHO 
 
Processo: 174324/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE TURVO 
Interessado: ANTONIO MARCOS SEGURO, ASSOCIAÇÃO DOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DE TURVO, DIOGO AUGUSTO DE OLIVEIRA, 
IVANIR FILIPIN, MUNICÍPIO DE TURVO, NACIR AGOSTINHO BRUGER, TERCIO 
WESLEY SOBJAK 
 
Processo: 365979/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, 
MAURO LUCIANO BAESSO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 

Processo: 825368/14 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA-FIA 
Interessado: ABRRAHAM VIRMOND HAICK, ASSOCIAÇÃO CANAÃ DE 
PROTEÇÃO AOS MENORES DE GUARAPUAVA, FUNDO MUNICIPAL PARA A 
INFANCIA E ADOLESCENCIA-FIA, HELENA APARECIDA PEREIRA SCHWAB, 
ISABEL CRISTINA RAUEN SILVESTRI, KEVIN SAMUEL KING 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 46451/16 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IVAI E 
REGIÃO 
Interessado: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IVAI E REGIÃO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 196995/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA (Procurador(es): THIEME 

SILVESTRI) 
Interessado: EDONY ANTONIO KLUBER, JOAO CARLOS GONCALVES 
 
Processo: 267209/14 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
UBIRATÃ 
Interessado: VALDECIR DE MARCO 
 
Processo: 249174/15 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, IVONE PERECIM, JOEL 
MAGALHÃES DOS SANTOS 
 
Processo: 257452/15 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PRADO 
FERREIRA 
Interessado: SÉRGIO BARBOSA, SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PRADO FERREIRA 
 
Processo: 267512/15 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Interessado: ALDINO JORGE BUENO, CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, 
MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 188760/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BOM 
Interessado: MOISES JOSE DE ANDRADE, MUNICÍPIO DE RIO BOM 
 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 
ALERTA 
 
Processo: 682471/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
Interessado: BERTOLDO ROVER 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 450951/10 
Entidade: CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL (Procurador(es): 
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA GOMES) 
Interessado: AILTON APARECIDO MAISTRO, DINOCARME APARECIDO LIMA 
(Procurador(es): MARIA DE FÁTIMA DA SILVA GOMES, JOAO CARLOS 
MESSIAS JUNIOR), EURIDES MOURA, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ZILMAR 
RODRIGUES 
 
Processo: 581624/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI 
Interessado: HEITOR CAZIONATO POSSANI, ROBERTO MUNHOZ 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 130102/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: CELSO WENSKI, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JAIME SUNYE NETO, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN, MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
Processo: 149032/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS, JOAO PEDA SOARES, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN, JOSE MARIA REIS JUNIOR, MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, YVELISE FREITAS DE SOUZA 
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ARCO-VERDE (Procurador(es): ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS, 
JOÉLCIO LUIZ KLOSS) 
 
Processo: 268619/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 
Interessado: ALBINO ROQUE PADOVAN, CASA LAR - CASA DE ABRIGO A 
MENORES DA COMARDA DE JANDAIA DO SUL, DAYENE PATRICIA GATTO, 
EDENIR GUIMARÃES, JOSE EDILSON VANZELLA, MAURICIO APARECIDO DE 
CASTRO, MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, REGIS VINICIUS GOMES 
DELALIBERA 
 
Processo: 123754/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
Interessado: ADRIANA MATIOLI ANTONIO AMARANTE, DEJAIR ALVES DE 
CAMARGO, EDUARDO ANTONIO DALMORA, MUNICÍPIO DE MATINHOS, 
ORGANIZAÇÃO CENTRALIZADORA ESPORT AQUAT DE MATINHOS, 
SAMARONI PEREIRA DOS SANTOS 
 
Processo: 157209/14 

Entidade: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
Interessado: CLAUDIA STRASSACAPA, JOAO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, 
LUCIANA APARECIDA BRUNOZI, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, SANDRA PADILHA 
PINTO, SILVANA MANGANOTTI BROLIO, UNIDADE SOCIAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA DE ROLÂNDIA 
 
Processo: 158787/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FOZ 
DO IGUAÇU, MARCELO ANTONIO MARTINI, MIGUEL GERSON AIRES DOS 
SANTOS, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA 
 
Processo: 171350/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MANDAGUARI, CELSO BÉLIO MARTINS, LUIZ CARLOS BOVO, MUNICÍPIO DE 
MANDAGUARI, OSNI DEL MORO, ROMUALDO BATISTA 
 
Processo: 200473/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
Interessado: ASSOCIAÇAO DE PROTEÇAO AO IDOSO DE INDIANOPOLIS, 
GILSON ANTONIO MAGALHÃES, MARCOS ROBERTO BELTRAME, MUNICÍPIO 
DE INDIANÓPOLIS, PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 

 
Processo: 284944/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CORONEL DOMINGOS SOARES, HERIBERTO ROTAVA, MUNICÍPIO DE 
CORONEL DOMINGOS SOARES, VALDIR PEREIRA VAZ 
 
Processo: 908441/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: APPF CEI ULISSES FALCÃO VIEIRA, ESTHER RÖDER DE 
OLIVEIRA, GUSTAVO BONATO FRUET, IARA MARIA STÜRMER GAUER, 
JANETE APARECIDA CASSILHA, LUCIANO DUCCI (Procurador(es): MARLUS 
HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS BUNKI 
LINZMAYER OTSUKA, CARLA LUIZA MANNRICH), MUNICÍPIO DE CURITIBA 
 
Processo: 178397/14 Vista desde 08/12/2015 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
Interessado: ISOMAR SADI KASPER, LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE DO SUL, SOCIEDADE HOSPITALAR ANGELINA CARON 
(Procurador(es): KARLA ZANCHETTIN SWENSSON) 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 

 
Processo: 324060/15 
Entidade: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: GERSON PELA, PAULO ROBERTO VASCONCELOS, TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 902943/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE RONCADOR 
Interessado: MARILIA PEROTTA BENTO GONCALVES, MUNICÍPIO DE 
RONCADOR 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 

Processo: 244921/11 
Entidade: CODEP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
Interessado: LOESTER VARGAS ILARIO, LUIZ ANTONIO RODRIGUES 
 

Processo: 257360/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
Interessado: EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
 
Processo: 280787/14 
Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE MANDAGUAÇU 
Interessado: CLAUDIMAR DE JESUS AYRES DA SILVA, GERVASIO DIONISIO 
RIBEIRO 
 
Processo: 282119/14 Vista desde 15/12/2015 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY 
Interessado: LENIR DE JESUS MARTINS FERREIRA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 254859/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE MALLET 
Interessado: ROGÉRIO DA SILVA ALMEIDA 
 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 502902/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHÃO 
Interessado: ANTONIO ARINO KIRCHIMBAUER, DIRCEU JOSE DE OLIVEIRA 
(Procurador(es): ANDRE LUIZ SBERZE, GÉSSICA PAOLA SANDRIN) 
 
Processo: 581527/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAXINAL 
Interessado: ADILSON JOSE SILVA LINO (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO 
DI BACCO), KLEBER STOCCO 
 
Processo: 581730/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
Interessado: CLAUDIO HENRIQUE CAVALHEIRO, EDSON PALOTTA NETTO 
 
Processo: 581586/15 Vista desde 26/01/2016 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE ÂNGULO 
Interessado: ADRIANA MOLINA, PEDRO VICENTIN 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 184429/09 
Entidade: ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA BERTILLA BOSCARDIN DE CURITIBA 
Interessado: JORGE EDUARDO WEKERLIN 
 
Processo: 236135/10 
Entidade: INSTITUTO DE GESTÃO E ASSESSORIA PÚBLICA - LONDRINA 
(Procurador(es): GLAUCIA CRISTINA CHIARARIA RODRIGUES ALVES) 
Interessado: JOÃO BATISTA DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, 
PÉRSIUS ANTUNES SAMPAIO 
 
Processo: 806641/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: APPF CMEI SAO JOSE OPERARIO, CARLOS ALBERTO RICHA, 
GUSTAVO BONATO FRUET, IARA MARIA STÜRMER GAUER, LUCIANO DUCCI 
(Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA 
ANDREAZZA, LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA, CARLA LUIZA MANNRICH, 
FERNANDA ARNS DA ROCHA), MÁRCIA LUIZA MARINS CRISTOFOLINI, 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, ROSILENE BERTON PASCHOALIN, SUZANA 
CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER, VILMA APARECIDA SIMON 
 

Processo: 127527/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: ELSA RODRIGUES DE OLIVEIRA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JAIME 
SUNYE NETO, JORGE EDUARDO WEKERLIN, MUNICÍPIO DE NOVA CANTU, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
Processo: 294555/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: ADRIANA MARIA MOTTA DE SIQUEIRA, ALEXANDRE LOPES 
KIREEFF, ASSOCIAÇÃO INTERCULTURAL DE PROJETOS SOCIAIS, HELCIO 
DOS SANTOS, HOMERO BARBOSA NETO (Procurador(es): EDSON ALVES DA 
CRUZ), MAURICIO WERNER, MUNICÍPIO DE LONDRINA, VALERIA MENDONÇA 
BARREIROS 
 
Processo: 450662/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
Interessado: ANDRE LUIZ DE SOUSA FERREIRA, ARIVONIL FUZA, 
ASSOCIACAO DE ESPORTES DE RAQUETE DE PARANAVAI, LIGIA ALVES DA 
SILVA AGUIAR, MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI 
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Processo: 662740/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO ANTONIO E MARCOS CAVANIS DE PONTA 
GROSSA, DELVAIR BATISTA LEMONIE, EDEMAR DE SOUZA, MARCELO 
RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, OSIRES 
GERALDO KAPP, PEDRO WOSGRAU FILHO 
 
Processo: 170957/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
UMUARAMA, IVONE URBANSKI, MOACIR SILVA, MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
REGINA MARIA DE TOLEDO BARROS, THAIZA CRISTINA SOARES 
 
Processo: 819333/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: CENTRAL DE ASSOCIAÇÕES RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, DONEZETE 
GERALDO CAMARGO, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, PATRICIA GRISAR 
RIBAS, ZENILDA ARAUJO 
 

Processo: 825686/14 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA-FIA 
Interessado: ABRRAHAM VIRMOND HAICK, CENTRO DE NUTRIÇÃO 
RENASCER DE GUARAPUAVA, DINARI DE FÁTIMA ESTRELA PEREIRA, 
FUNDO MUNICIPAL PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA-FIA, ISABEL 
CRISTINA RAUEN SILVESTRI 
 
Processo: 805971/12 Nova Audiência desde 26/01/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: APPF CMEI RIO NEGRO, CARLOS ALBERTO RICHA, GESSICA 
PAVANI GARCIA NUNES, IARA MARIA STÜRMER GAUER, LUCIANO DUCCI 
(Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA 
ANDREAZZA, LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA, CARLA LUIZA MANNRICH, 
FERNANDA ARNS DA ROCHA), MUNICÍPIO DE CURITIBA, ROSILEI DONIZETE 
DOS REIS, SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER 
 
Processo: 664980/13 Nova Audiência desde 26/01/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: APPF CMEI ARNALDO CARNASCIALI, CARLOS ALBERTO RICHA, 
GUSTAVO BONATO FRUET, IARA MARIA STÜRMER GAUER, MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, NATAIR DE DEUS MOREIRA ROCHA, SUELI COSTA CRISPIM 
GODOI 
 
Processo: 908298/14 Nova Audiência desde 26/01/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: ANDERSON ROHR, APPF DA E M DO CAIC CANDIDO PORTINARI, 
GUSTAVO BONATO FRUET, IARA MARIA STÜRMER GAUER, LUCIANO DUCCI 
(Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA), MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, WILMA CLEA SILVA MACHADO 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 492304/07 
Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Interessado: ROBERTO SALVADOR VIGANO 
 
Processo: 640846/08 
Entidade: MUNICÍPIO DE SARANDI 
Interessado: APARECIDO FARIAS SPADA 
 
Processo: 383529/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE SARANDI 
Interessado: MILTON APARECIDO MARTINI 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 282038/14 
Entidade: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA FÁTIMA 
Interessado: REGINALDO MARIANO 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 165135/13 Vista desde 15/12/2015 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE 
Interessado: AMARILDO RIGOLIN 
 

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 117004/09 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/10/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS 
Interessado: ISAAC TAVARES DA SILVA, SILVIO JOSÉ BANIK, TADASHI UTO 
 

Processo: 126534/09 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/10/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE 
Interessado: AMARILDO RIGOLIN, FRANCISCO MENIN (Procurador(es): João 
Paulo Pyl), SELMIR ANTONIO GAUZA 
 
Processo: 167184/10 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA (Procurador(es): AMIRA YOUSSIF NASR, 
SAMIRA KARAM SEMAAN) 
Interessado: ARMANDO NEME FILHO, GABRIEL JORGE SAMAHA 
(Procurador(es): GUILHERME DE SALLES GONCALVES) 
 
Processo: 212212/07 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/10/2015 
Entidade: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES (Procurador(es): , 
MARGARIDA SATHLER, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM, JOAO 
PIGNATARO NETO, ROBERTA CAROLINA FAEDA CRIVARI, PAULO HENRIQUE 
PINOTTI, LUCIANA VEIGA CAIRES, SANDRA REGINA NAKAYAMA, LUCIANA 
FURTADO, ALEX RODRIGUES SHIBATA, BRUNO GALOPPINI FELIX, MARIA 
FERNANDA LUZZI, LUCIANA DA ROCHA, WELLINGTON LINCOLN SECO, 
CHRISTIAN ALMEIDA MOMENTE) 
Interessado: GABRIEL RIBEIRO DE CAMPOS, JOÃO BATISTA DE REZENDE 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 125258/97 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 15/12/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
Interessado: ANTONIO SCADELAI, CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA, JOSÉ 
PEDRO RODRIGUES DA SILVA (Procurador(es): DANILO ANDRIGO ROCCO, 
ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA), MARCEL ANDRE REGOVICHI 
(Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO) 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 130080/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/10/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, Denis Demarchi, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 650440/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/10/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DELSO DANTAS, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
 
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
 
Processo: 606149/11 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 10/11/2015 
Entidade: FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA 
Interessado: MARCOS VALENTE ISFER, PAULO AFONSO SCHMIDT 
(Procurador(es): FABIAN EMANUEL DALTOE DALMINA), URBANIZAÇÃO DE 
CURITIBA S/A (Procurador(es): ZULEIS KNOTH, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA 
SAVA, SOLON BRASIL JUNIOR, IVAN SZABELIM DE SOUZA, IVO PETRY 
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MACIEL NETO, SILVIA ARAGAO ALVES DE BRITTO, PEDRO HENRIQUE 
SCHERNER ROMANEL, PAULO CESAR DA SILVA, HELOISA RIBEIRO LOPES, 
CLAUDIA PRADO MARCON) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 226818/11 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/11/2015 
Entidade: SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE DOUTOR ULYSSES 
Interessado: ALDO SALES BACELAR, ARI DA SILVA, JOAO ERNESTO JOHNNY 
LEHMANN, REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE DOUTOR 
ULYSSES 
 
 
Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário 
 

Atas 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 3, EM 26 DE JANEIRO DE 2016 
 
Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis 
(26/01/2016), com início às quatorze (14:00) horas, realizou-se a terceira sessão 
ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a 
Presidência do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, com a presença do 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral e do Auditor Cláudio Augusto Canha. 
Participou, como representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a 
Procuradora, Eliza Ana Zenedin Kondo Langner. Ausente o Conselheiro Artagão de 
Mattos Leão, por motivo de férias, tendo sido designado para substituí-lo o Auditor 
Cláudio Augusto Canha, conforme Portaria nº 27/16, disponibilizada no Diário 
Eletrônico nº 1281, de 19 de janeiro de 2016. Ausente o Auditor Sérgio Ricardo 
Valadares Fonseca, por motivo justificado. O Presidente, Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares, submeteu à homologação do Plenário a Ata de nº 2, da 
Sessão do dia 19 de Janeiro de 2016, que foi aprovada. Na sequência, concedeu 
oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do 
Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º, do 
art. 429 do Regimento Interno. Foi sobrestado o processo nº 923037/15, na 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, até o trânsito em julgado do Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência instaurado na sessão do Tribunal Plena de 
19/11/2015, autos nº 938590/15. Foi prorrogado o sobrestamento dos processos nº 
839950/13, 9551/14 e 1100796/14, na Diretoria de Contas Estaduais, todos de 
relatoria do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. De relatoria do Conselheiro 
Jose Durval Mattos do Amaral foi sobrestado na Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal o processo nº 628858/10. Encerrada a fase de comunicações, o Presidente 
concedeu a palavra ao Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral para o relato 
de sua pauta: Processo 401440/13, cujo julgamento se deu por maioria, pela 
procedência parcial da tomada de contas extraordinária, irregularidade das contas e 
aplicação de multa (voto vencedor). O Relator foi acompanhado pelo Auditor 
Cláudio Augusto Canha. O Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares votou pela 
conversão da irregularidade em ressalva, sem imputação de multa, por não ter 
havido culpa grave da servidora, em virtude dos opinativos técnicos exarados nos 
autos nº 494304/09 e do sucessivo atendimento às diligências desta 
Corte, inclusive, quanto à reversão da aposentadoria (voto vencido). Na sequência 
o Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral prosseguiu com o relato de sua pauta 
e foram julgados os seguintes processos: 278100/13 (Regular com ressalvas e 
recomendações), 931451/14 (Regular com ressalvas e recomendações), 274027/14 
(Regular), 277735/14 (Regular com ressalvas), 279363/14 (Regular com ressalvas), 
412128/14 (Regular), 182100/15 (Regular), 256758/15 (Regular), 257076/14 
(Parecer prévio pela regularidade) e 264722/14 (Parecer prévio pela regularidade 
com ressalvas). Da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares foram 
julgados os seguintes processos: 687708/15 (Expedição de alerta), 23318/13 
(Rejeição preliminares, contas irregulares, multas, restituição de valores, inclusão 
de nomes rol contas irregulares, declaração de inidoneidade, encaminhamento 
Ministério Público Estadual), 187231/09 (Irregular, restituição de valores), 
590810/15 (Registro), 846465/12 (Negativa de registro, multa, recomendações e 
determinações), 269376/14 (Regular), 270366/14 (Regular), 270544/14 (Regular), 
200728/15 (Regular), 203638/15 (Regular), 205983/15 (Regular), 212645/15 
(Regular), 218376/15 (Regular), 228495/15 (Regular), 244415/15 (Regular), 
245748/15 (Regular), 256880/15 (Regular), 259587/15 (Regular), 262227/15 
(Regular), 263568/15 (Regular), 263819/15 (Regular) e 254972/14 (Parecer prévio 
pela regularidade com ressalvas e recomendações). Foi concedida vista no 
processo nº 581586/15, da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral ao 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. Continuaram com vista os processos nº 
178397/14 e 282119/14, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão ao 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral. E, também, permaneceu com vista, o 
processo nº 165135/13, da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral ao 
Conselheiro Artagão de Mattos Leão. Foi concedida nova audiência ao Ministério 
Público de Contas nos processos nº 805971/12, 664980/13 e 908298/14, da pauta 
do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral. Foi adiado o julgamento do processo 
nº 21315/13, a pedido do relator, da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares. Ainda foram adiados, a pedido do relator, os processos nº 908336/14 e 
1139919/14, da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral. Continuou 
adiado o julgamento do processo nº 156650/08, a pedido do relator, da pauta do 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. Permaneceram adiados, por ausência 

justificada do Relator Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, os processos n° 
117004/09, 126534/09, 167184/10 , 212212/07, 125258/97, 130080/13, 606149/11 
e 226818/11. O Auditor Cláudio Augusto Canha ausentou-se da sessão, por motivo 
justificado, a partir do processo nº 805971/12 (14h32m), de relatoria do Conselheiro 
Jose Durval Mattos do Amaral. Em razão disso, foi convocado o Auditor Thiago 
Barbosa Cordeiro para composição do quórum de julgamento. O Auditor Thiago 
Barbosa Cordeiro solicitou vista em mesa dos processos nº 177735/14 e 
279363/14, ambos do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, que foram 
julgados durante a sessão. Transcorrida a fase de julgamento e não havendo quem 
mais desejasse usar da palavra, às quinze horas e vinte e cinco minutos (15h25m), 
do dia vinte e seis do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis (26/01/2016), o 
Senhor Presidente encerrou a Terceira Sessão da Primeira Câmara, convocando 
Sessão Ordinária para o dia dois de fevereiro de dois mil e dezesseis (02/02/2016), 
no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada 
pelo Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, Presidente do Colegiado e pela 
Secretária, Mauritânia Bogus Pereira, presente em sessão.**************************** 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 401440/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: ANDREZZA CRISTINA ALMEIDA, ARNALDO JOSE ROMÃO, 
EDMILSON SIQUEIRA PUKANSKI, EROS DANILO ARAUJO, FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, LUIZ CARLOS 
GIBSON, MARCELO CRISTIANO DE MORAES, NEHEMIAS CARNEIRO 
ADVOGADO: IZOMAR DE OLIVEIRA PUCCI 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 197/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Tomada de Contas Extraordinária. Concessão de aposentadoria sem 
fundamento legal. Reversão do ato. Procedência parcial da Tomada, com aplicação 
de multa à responsável. Art. 87, IV, “g”, LOTCEPR. 
RELATÓRIO 
Tratam os presentes autos de Tomada de Contas Extraordinária instaurada por 
força do Acórdão n.º 1012/13, da Primeira Câmara, de minha relatoria, proferido no 
processo n.º 494304/09, para apuração de eventual responsabilidade pela prática 
de ato ilegal na concessão de aposentadoria, que gerou dano aos cofres públicos. 
Foi concedida, inicialmente, aposentadoria especial de professora à servidora Sonia 
Maria Jorge de Almeida, tendo o processo sido encaminhado a esta Corte para fins 
de registro. 
Durante a instrução, verificou-se que a servidora não fazia jus à referida inativação, 
vez que não possuía o requisito essencial para a aposentadoria especial de 
professora, qual seja, o tempo de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no 
Magistério. 
O ato foi então retificado pelo Decreto n.º 17447, de 12 de novembro de 2010, para 
constar como fundamento legal o artigo 2º, § 1º, da Emenda Constitucional n.º 
41/2003, tendo retornado para reanálise neste Tribunal em 17 de março de 2011. 
Tendo em vista a necessidade de digitalização do processo, houve necessidade de 
sua permanência no Sítio de Digitalização deste Tribunal e, considerando ainda a 
inativação do Conselheiro Relator do processo, Heinz Georg Herwig, o processo foi 
redistribuído por vacância em 21 de junho de 2012, quando voltou a tramitar. 
Em suas manifestações, a Diretoria Jurídica – DIJUR e o Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas - MPjTC concluíram pela legalidade do ato de inativação, 
retificado para constar como fundamento legal o art. 2º, § 1º, da EC n.º 41/2003. 
Este Relator, contudo, determinou nova remessa à unidade técnica e ao parquet 
para verificação do preenchimento dos requisitos legais para a aposentadoria com 
fulcro no novo fundamento legal adotado, ocasião em que ambos os segmentos 
desta Casa concluíram pela resposta negativa ao quesito, sugerindo a abertura de 
contraditório aos responsáveis. 
Em resposta, foi encaminhado o Decreto n.º 19508, de 31 de outubro de 2012, 
procedendo à reversão da aposentadoria da servidora em tela, tendo a mesma 
retornado às suas funções. 
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação encaminhada, opinou pelo 
encerramento do processo por perda de objeto, no que foi acompanhada pelo 
Ministério Público de Contas. 
Diante do prejuízo ao erário em razão da aposentadoria concedida ilegalmente, o 
Acórdão n.º 1012/13, da Primeira Câmara determinou a instauração de Tomada de 
Contas para apuração da responsabilidade na concessão da aposentadoria fora 
dos ditames legais. 
Foram incluídos no processo como interessados, e citados, os Srs. Edemilson 
Siqueira Pukanski e Eros Danilo Araujo, ex-Prefeitos e gestores dos atos, além do 
Sr. Nehemias Carneiro, Superintendente Geral do Fundo Previdenciário – 
FUNPREV no período, para apresentação de contraditório (peças 7, 10, 20 e 21 e 
37). 
Considerando as defesas apresentadas, foram ainda citados Andrezza Cristina 
Almeida Chaves, Marcelo Cristiano de Moraes e Arnaldo José Romão, profissionais 
que atuaram como assessores jurídicos e/ou procuradores do Município nos autos 
de aposentadoria (peças 48 a 50). 
Tendo apreciado todas as peças de defesa apresentadas, a Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal, mediante o Parecer n.º 10254/15 (peça 59), concluiu que a 
responsabilidade pela concessão da aposentadoria ora tratada, fora dos ditames 
legais, foi da advogada Andrezza Cristina Almeida Chaves, a quem cabia analisar a 
legalidade do ato frente à normativa constitucional vigente. 
Conforme destaca a unidade técnica, o processo foi remetido à origem para 
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atendimento de diligência que questionava o preenchimento do lapso temporal 
exigido para a aposentadoria especial de professora, e após emissão de certidão de 
tempo de contribuição onde consta que o tempo prestado incluía período prestado 
em cargo comissionado exercido fora de sala de aula, a assessora, a quem cabia a 
análise da legalidade do ato deixou de responder a diligência, limitando-se a 
devolver o processo a esta Corte sem emitir qualquer Parecer, deixando de alertar 
o gestor sobre a inativação irregular. 
A DIJUR colaciona aos autos ementa de decisão do Supremo Tribunal Federal, que 
atribui responsabilidade ao subscritor dos pareceres obrigatórios em caso de erro 
grosseiro, nos seguintes termos: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. 
AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE 
AUTARQUIA POR EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA 
OPINATIVA. SEGURANÇA DEFERIDA. I. Repercussões da natureza jurídico-
administrativa do parecer jurídico: (i) quando a consulta é facultativa, a autoridade 
não se vincula ao parecer proferido, sendo que seu poder de decisão não se altera 
pela manifestação do órgão consultivo; (ii) quando a consulta é obrigatória, a 
autoridade administrativa se vincula a emitir o ato tal como submetido à consultoria, 
com parecer favorável ou contrário, e se pretender praticar ato de forma diversa da 
apresentada à consultoria, deverá submetê-lo a novo parecer; (iii) quando a lei 

estabelece a obrigação de decidir à luz de parecer vinculante, essa manifestação 
de teor jurídica deixa de ser meramente opinativa e o administrador não poderá 
decidir senão nos termos da conclusão do parecer ou, então, não decidir. II. No 
caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo impetrante não tinha caráter 
vinculante. Sua aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza 
opinativa, nem o torna parte de ato administrativo posterior do qual possa 
eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua fundamentação 
ao ato. III. Controle externo: É lícito concluir que é abusiva a responsabilização do 
parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade entre seu parecer e o ato 
administrativo do qual tenha resultado dano ao erário. Salvo demonstração de culpa 
ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou 
jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do advogado público pelo 
conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa. Mandado de segurança 
deferido. (destaquei). 
Ao final, a DICAP opina pela procedência parcial da presente Tomada de Contas 
Extraordinária, sendo procedente apenas com relação à parecerista Andrezza C. 
Almeida Chaves, pelo motivo de culpa ou erro grosseiro quando da análise da 
inativação irregular, com aplicação à mesma da multa prevista no art. Art. 85, III da 
Lei Orgânica TCE/PR (multa proporcional ao dano e sem prejuízo do ressarcimento 
dos valores indevidamente pagos à aposentada Sonia Maria Jorge de Almeida, cuja 
inativação estava fora dos ditames legais), destacando que a beneficiária da 
inativação não tem a obrigação de devolver os valores recebidos em face de sua 
natureza alimentícia. 
Quanto ao valor a ser restituído, a DICAP aponta que o ato de aposentadoria é o 
Decreto n.º 16204/09, publicado em 24/09/09, que concedeu proventos à servidora 
no valor de R$ 1.116,97 (um mil, cento e dezesseis reais e noventa e sete 
centavos) até o desfazimento (reversão), que se deu pelo Decreto n.º 19508/12, 
publicado em 22/11/12. 
O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 15389/15 (peça 61) acatou 
integralmente o opinativo da unidade técnica. 
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Os opinativos que instruem o feito são uníssonos em afirmar a procedência parcial 
da presente Tomada de Contas Extraordinária, imputando a responsabilidade pela 
concessão irregular da aposentadoria sob comento à assessora jurídica 
responsável pela emissão de parecer acerca da legalidade do ato. 
De fato. Ainda que ocorresse um equívoco na apreciação inicial do benefício, 
destaco que, mesmo quando questionada por meio de diligência desta Corte 
especificamente sobre o preenchimento da condição para a aposentadoria especial 
da professora Sonia Maria Jorge de Almeida, e de posse de Certidão emitida pela 
Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, onde 
consta que a servidora não permaneceu em sala de aula pelo lapso temporal 
exigido (fls. 49 da peça 3), a assessora deixou de analisar a matéria à luz da 
normativa constitucional pertinente (art. 40, inciso III, § 5º, da CF/1988), clara e 
cristalina quanto à exigência de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício das 
funções de Magistério para o caso em tela. Limitou-se a remeter o processo de 
volta a este Tribunal, sem novo opinativo a respeito da questão suscitada. 
Ainda, após novo encaminhamento do processo à origem para verificação do 
fundamento legal do ato de aposentadoria da servidora, vez que na instrução ficou 
evidenciada a inaplicabilidade da aposentadoria especial de professora, a 
assessora ratificou o novo fundamento sugerido em Informação exarada por 
Assistente Executivo do FUNPREV – art. 2º, § 1º, da EC n.º 41/2003 (fls. 61 da 
peça 3), cujos requisitos a servidora também não preenchia, induzindo o gestor em 
erro na retificação do ato. 
Diante do acima exposto, acato os opinativos da unidade técnica e do Ministério 
Público de Contas quanto à procedência parcial da presente Tomada de Contas e 
pela responsabilidade de Andrezza Cristina Almeida Chaves pela emissão de 
parecer que resultou em ato de aposentadoria em desacordo com os ditames 
legais, entendendo cabível a aplicação de multa administrativa à mesma. 
Contudo, discordo da sugestão de devolução dos valores pagos, tendo em vista 
que o processo, por motivos de digitalização e de redistribuição de relatoria por 
vacância, permaneceu neste Tribunal por longo período, o que por certo impediu a 
correção do ato em data anterior, o que penalizaria injustamente a parecerista. 
Isto posto, acato parcialmente as manifestações da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, e VOTO: 

I – pela procedência parcial da presente Tomada de Contas Extraordinária, a fim de 
considerar irregulares as contas com relação à Andrezza Cristina Almeida Chaves; 
II – pela aplicação da multa prevista no art. 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005 à Andrezza Cristina Almeida Chaves, CPF n.º 
018.920.279-33, por praticar ato do qual resultou contrariedade ou ofensa à norma 
legal; 
III – após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, pelo encerramento 
dos presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS 
EXTRAORDINÁRIA 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, por maioria, em: 
I – Julgar pela procedência parcial da presente Tomada de Contas Extraordinária, a 
fim de considerar irregulares as contas com relação à Andrezza Cristina Almeida 
Chaves; 
II – Aplicar a multa prevista no art. 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
Estadual n.º 113/2005 à Sra. Andrezza Cristina Almeida Chaves, CPF n.º 

018.920.279-33, por praticar ato do qual resultou contrariedade ou ofensa à norma 
legal; 
III – Após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, pelo 
encerramento dos presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA (voto vencedor). 
O Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES votou pela conversão da 
irregularidade em ressalva, sem imputação de multa, por não ter havido culpa grave 
da servidora, em virtude dos opinativos da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
e do Ministério Público de Contas, juntados nas peças nº 33 e 34 dos autos 
originais, nº 494304/09, ambos  pela legalidade e registro do ato anteriormente 
expedido, e do sucessivo atendimento às diligências desta Corte,  inclusive, quanto 
à reversão da aposentadoria (peça 42 dos mesmos autos) (voto vencido). 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA 
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 26 de janeiro de 2016 – Sessão nº 3. 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 687996/15 
ASSUNTO: ALERTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI 
INTERESSADO: HILARIO VANJURA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 301/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Procedimento de Alerta. Deferimento de recomposição do índice de despesas com 
pessoal. Extrapolação do limite de 95% da despesa com pessoal em 30/06/2015. 
Alerta confirmado. Apreciação conjunta à prestação de contas de 2015. 
I. Trata-se de processo de alerta ao Município de Lunardelli, instaurado em 
decorrência da execução de despesas em percentual superior a 95% do limite para 
a despesa total com pessoal, nos termos do artigo 286 do Regimento Interno e com 
fundamento no artigo 59, III e seu §1º, II, da Lei Complementar 101/2000, 
constatada durante a análise da gestão fiscal relativa ao período de apuração 
encerrado em 31/12/2014, conforme Instrução Técnica 2531/2015 (peça nº 3). 
Regulamente citado, o gestor municipal não apresentou manifestação nestes autos, 
muito embora tenha protocolado requerimento de retificação dos índices de 
despesa com pessoal apurado, relativo ao exercício de 2014 e 1º semestre de 
2014, protocolo nº 83155-8/15, apensado aos presentes. 
A Diretoria de Contas Municipais, então, emitiu a Instrução nº 329/16, peça nº 12, 
em que, primeiramente, manifestou-se pelo deferimento do recálculo do Índice de 
Pessoal do Poder Executivo, pois “(...) entende esta Diretoria que as despesas no 
valor de R$ 160.700,00 (cento e sessenta mil e setecentos reais), na data-base de 
30/06/15, de R$ 421.583,50 (quatrocentos e vinte e um mil, quinhentos e oitenta e 
três reais e cinquenta centavos), na data-base de 31/12/14, e de R$ 304.499,50 
(trezentos e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), 
na data-base de 30/06/14, referentes aos contratos analisados, devem ser 
excluídas para o recálculo dos índices”. 
Na sequência, indicou que mesmo com o recálculo acima, o percentual ficou em 
51,91% na data-base de 30/06/2015, sendo este o último período disponível da 
Análise da Gestão Fiscal, correspondente ao nível de Alerta de 95% do limite para 
despesas com pessoal, manifestando-se, portanto, pela emissão do respectivo 
Alerta ao Município. 
Na mesma esteira foi o Parecer nº 872/16 do Ministério Público de Contas. 
É o relatório. 
II. Conforme relatado, primeiramente, a Diretoria de Contas Municipais analisou o 
pedido do Município de retificação do cálculo de despesas com pessoal, para fim de 
serem retiradas as despesas relativas ao contrato firmado com o Hospital e 
Maternidade Lunardelli Ltda., cujo objeto era a prestação de serviços de urgência e 
emergência, incluindo exames, internamentos, cesarianas e plantões médicos, 
entre outros. 
A unidade técnica, após apreciar os documentos juntados, entendeu assistir razão 
ao requerente, manifestando-se pelo deferimento do pedido, uma vez que: 
“(...) a contratação de serviço de plantonistas para o Município, para atendimento de 
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emergências, pode ser considerada complementaridade de serviços diretos, bem 
como que os procedimentos especializados decorrentes excedem à 
responsabilidade de atendimento da Atenção Básica pelo Município, não 
caracterizando assim substituição de mão de obra para fins do cálculo de pessoal. 
Assim, identificada a contratação de serviços desta natureza, esta Diretoria 
procedeu ao recalculo da despesa com pessoal com a exclusão destes serviços”. 
Acompanhou a unidade técnica o parecer ministerial, conclusão esta que este 
Relator não se opõe, ressalvada a possibilidade de apreciação da matéria no 
âmbito da prestação de contas do Município. 
No entanto, mesmo com o recálculo do índice mediante a exclusão das despesas 
solicitadas pela defesa, permanece o Executivo de Lunardelli em extrapolação de 95 %. 
Assim, consta da Instrução nº 329/16 da Diretoria de Contas Municipais que houve 
por parte do Poder Executivo de Lunardelli, na data-base para 30/06/2015, a 
extrapolação de 95 % do limite para as despesas com pessoal, impondo-se, 
portanto, as restrições contidas no parágrafo único do artigo 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
Saliente-se, ainda, que o referido Município somente encaminhou os dados do SIM-
AM referentes ao 1º Semestre de 2015, razão pela qual a análise da Gestão fiscal 
restringiu-se ao último período disponível. 
Pelo exposto, VOTO: 

I – Pelo deferimento da recomposição do índice de Despesa Total com Pessoal do 
Poder Executivo, referente ao período de 30/06/2015, para os valores mencionados 
na Instrução nº 329/16, da Diretoria de Contas Municipais (peça nº 12), sem 
prejuízo de que a matéria venha a ser novamente apreciada quando da análise das 
contas anuais do Poder Executivo Municipal; 
II – Pela expedição de ALERTA ao Município de Lunardelli, em razão da execução de 
despesas em percentual superior a 95% do limite para a despesa total com pessoal, no 
período de apuração encerrado em 30/06/2015, impondo-se as restrições contidas no 
parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
III – Pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, 
após a publicação, para registro, tendo em conta as restrições contidas no 
parágrafo único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
IV – Pela remessa dos autos, na sequência, à Diretoria de Contas Municipais, para 
apreciação conjunta quando da análise da prestação de contas relativa ao exercício 
de 2015, nos moldes do §3º do artigo 286 do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I – Deferir a recomposição do índice de Despesa Total com Pessoal do Poder 
Executivo, referente ao período de 30/06/2015, para os valores mencionados na 
Instrução nº 329/16, da Diretoria de Contas Municipais (peça nº 12), sem prejuízo 
de que a matéria venha a ser novamente apreciada quando da análise das contas 
anuais do Poder Executivo Municipal; 
II – Expedir ALERTA ao Município de Lunardelli, em razão da execução de 
despesas em percentual superior a 95% do limite para a despesa total com pessoal, 
no período de apuração encerrado em 30/06/2015, impondo-se as restrições 
contidas no parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
III – Determinar o encaminhamento dos autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, após a publicação, para registro, tendo em conta as restrições contidas no 
parágrafo único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
IV – Remessa dos autos, na sequência, à Diretoria de Contas Municipais, para 
apreciação conjunta quando da análise da prestação de contas relativa ao exercício 
de 2015, nos moldes do §3º do artigo 286 do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 473722/09 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL 
INTERESSADO: ADEL RUTS, AMAURI CEZAR JOHNSSON, CLAUDIA 
CHRISTINA COSTA CRISTO STRESSER, EMERSON SANTO STRESSER, 
JOCIANE PORTE DE BARROS, JOSIANE PORTES DE BARROS GEFFER 
RUTZ, MARTA DO SOCORRO LAZARINI NODARI, PROVOPAR MUNICIPAL DE 
RIO BRANCO DO SUL, ROGER GUSTAVO ROBERT NETO, SONIA ROZALIA 
JOHNSSON 
ADVOGADO / PROCURADOR: JOSE ARI NUNES, MARISE BINI ELIAS 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 302/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Recurso de Revista. Tomada de Contas Extraordinária de Transferência Voluntária. 
Pelo reconhecimento de ofício da nulidade de citação e dos atos subsequentes, 
dentre os quais se inclui o Acórdão nº 3926/14 – Primeira Câmara. Concessão de 
prazo para defesa. 
1. Por meio do protocolo nº 654008/14 (peças nº 130 a 133), o Espólio de Adel Rutz 
demonstra a intenção de interpor Recurso de Revista contra o Acórdão nº 3926/14 
– Primeira Câmara (peça nº 127), que julgou irregular a Tomada de Contas 
Extraordinária de Transferência Voluntária recebida pelo PROVOPAR do Município 
de Rio Branco do Sul, relativa aos exercícios de 2008 a 2010. 

Alega, em síntese, que, após verificado o falecimento do ex-prefeito Adel Rutz, o 
Espólio foi irregularmente citado, na pessoa de Nerli Geffer Rutz Stresser (peças 
120 a 122), que fora apenas a requerente do Inventário, enquanto que a verdadeira 
representante do Espólio, na condição de Inventariante, é a peticionária Josiane 
Portes de Barros Rutz, conforme Certidão de Inventariante juntada à peça nº 133, 
extraída dos Autos de Inventário nº 1242/2010, da Comarca de Rio Branco do Sul. 
Por essa razão, requer a declaração da nulidade do Acórdão nº 3926/14 – Primeira 
Câmara e dos demais atos praticados a partir da citação inválida do Espólio de Adel 
Ruts, com a regular tramitação do processo a partir daquela fase. 
Remetidos os autos à Diretoria de Análise de Transferências, a unidade emitiu o 
Parecer nº 153/15 (peça nº 138), por meio do qual acolheu as razões apresentadas 
e concluiu pela nulidade absoluta do Acórdão nº 3926/14, com a consequente 
reabertura da instrução processual. 
O Ministério Público de Contas, através do Parecer Ministerial nº 172/16 (peça nº 
139), acompanhou integralmente o opinativo da unidade técnica. 
É o relatório. 
2. Diante do fato noticiado pela petição recursal, com fulcro no art. 375 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas,[1] incumbe a esta Primeira Câmara 
reconhecer de ofício a nulidade da citação do Espólio de Adel Rutz e demais atos 
posteriores, retornando-se os autos àquele momento processual. 

Primeiramente, consigne-se que, em razão da declaração da nulidade constituir o 
único objetivo pretendido pela petição recursal, o seu reconhecimento de ofício, 
com o consequente retorno dos autos ao momento processual imediatamente 
anterior ao da citação inválida, não ocasionará quaisquer prejuízos à defesa, mas 
evitará a prolongação desnecessária da tramitação destes autos, garantindo assim 
a celeridade processual. 
De fato, conforme autoriza o art. 537 do Regimento Interno,[2] face ao contido no art. 12, 
V, do Código de Processo Civil,[3] a representação processual do Espólio do Sr. Adel 
Rutz perante esta Corte de Contas compete à Sra. Josiane Portes de Barros Rutz, 
inventariante nomeada nos Autos de Inventário nº 1242/2010, da Comarca de Rio Branco 
do Sul, na data de 09/03/2011, conforme certidão de peça nº 133. 
Assim, tendo a citação de que tratam as peças nº 120 a 122, ocorrida em 
23/07/2013, sido direcionada à Sra. Nerli Geffer Rutz Stresser, que figurou nos 
referidos Autos de Inventário apenas na condição de requerente, a declaração da 
nulidade da citação e demais atos processuais subsequentes, dentre os quais se 
inclui o Acórdão nº 3926/14 – Primeira Câmara, é medida que se impõe, eis que 
praticados à revelia da parte, inviabilizando a ampla defesa. 
Desta feita, e diante do aperfeiçoamento da citação do Espólio de Adel Rutz pelo 
comparecimento espontâneo da Inventariante Josiane Portes de Barros Rutz (art. 
381, I, do Regimento Interno), deverá ser-lhe concedido o prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do trânsito em julgado desta decisão, a fim de que apresente defesa 
em face das irregularidades apontadas na Instrução nº 1018/13, elaborada pela 
Diretoria de Análise de Transferências, bem como no Parecer Ministerial nº 8923/13 
(respectivamente, peças nº 117 e 119 dos autos). 
3. Pelo exposto, VOTO no sentido de que esta Corte: 
a) declare de ofício a nulidade da citação do Espólio de ADEL RUTZ e demais atos 
subsequentes (peças nº 121 a 129), dentre os quais se inclui o Acórdão nº 3926/14 
– Primeira Câmara; e 
b) conceda ao Espólio de ADEL RUTZ, representado pela Inventariante JOSIANE 
PORTES DE BARROS RUTZ, o prazo de 15 (quinze) dias, contados do trânsito em 
julgado desta decisão, a fim de que apresente defesa em face das irregularidades 
apontadas na Instrução nº 1018/13, elaborada pela Diretoria de Análise de 
Transferências, bem como no Parecer Ministerial nº 8923/13 (respectivamente, 
peças nº 117 e 119 dos autos). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Declarar de ofício a nulidade da citação do Espólio de ADEL RUTZ e demais atos 
subsequentes (peças nº 121 a 129), dentre os quais se inclui o Acórdão nº 3926/14 
– Primeira Câmara; e 
II - Conceder ao Espólio de ADEL RUTZ, representado pela Inventariante JOSIANE 
PORTES DE BARROS RUTZ, o prazo de 15 (quinze) dias, contados do trânsito em 

julgado desta decisão, a fim de que apresente defesa em face das irregularidades 
apontadas na Instrução nº 1018/13, elaborada pela Diretoria de Análise de 

Transferências, bem como no Parecer Ministerial nº 8923/13 (respectivamente, 
peças nº 117 e 119 dos autos). 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 375. As citações e as intimações serão nulas, quando feitas sem observância das 
prescrições legais, podendo a nulidade ser declarada de ofício; o comparecimento da parte 
convalida os atos instrutórios já praticados, desde que demonstrado não ter havido prejuízo à 
defesa. 
2. Art. 537. Nas disposições deste Regimento, aplica-se, no que couber, o Código de Processo 
Civil. 
3. Art. 12. Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 
(...) 
V - o espólio, pelo inventariante; 
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PROCESSO Nº: 21315/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, CLAUDIA 
QUEIROZ GUEDES, JOAO CARLOS MILANI SANTOS, JOÃO CLAUDIO 
DEROSSO, LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ, NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS, OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME, RELINDO SCHLEGEL, TIAGO 
ZEGLIN, TITO ZEGLIN, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, ANA 
LETICIA LOCH GUSMAN, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, 
FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, IVO ARY MEIER JUNIOR, KISCIA 
BASTIAN, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, LUIS HENRIQUE BRAGA 
MADALENA, MARCELLO ROBERTO LOMBARDI, MARCELO JOSE CISCATO, 
MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA, MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO 
ADAMOWSKI, PAULO ROBERTO FERRAZ, RAFAELA CASSETARI SAVARIS, 
RODOLFO HEROLD MARTINS, THIAGO LIMA BREUS, VALQUIRIA 
APARECIDA DE CARVALHO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 303/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 

Curitiba. Desmembramento. Achado nº 10. Preliminares rejeitadas: validade do 
desmembramento do processo originário e inocorrência de coisa julgada. No mérito, 
procedência da tomada de contas extraordinária e contas irregulares em virtude da 
desnecessidade e do desvio de finalidade dos serviços contratados, e da ausência 
de liquidação das despesas. Nítido caráter de promoção pessoal de agentes 
públicos. Condenação ao pagamento individual de multas administrativas e à 
restituição solidária de recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão 
de nomes no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de 
declaração de inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e de contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao 
Ministério Público Estadual. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 02 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado nº 47, referente à 

subcontratação da empresa LTZ Publicidade Ltda., no período de maio de 2006 a 
fevereiro de 2011, no valor total de R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil 
reais), correspondendo R$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais) a valores 
pagos pela agência Visão e R$ 6.000,00 (seis mil reais) pela Oficina da Notícia. 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada[1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR; 

 OFICINA DA NOTICIA LTDA – ME e seus sócios CLAUDIA QUEIROZ 
QUEDES e NELSON GONCALVES DOS SANTOS; 

 Vereador TITO ZEGLIN; 

 TIAGO ZEGLIN. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, o Sr. João Carlos Milani Santos 
apresentou defesa, juntada na peça nº 42. 
O Sr. Relindo Schlegel (peça nº 43) e o Sr. João Claudio Derosso (peça nº 49) 
requereram prorrogação de prazo para apresentação de defesa sendo, pelo 

Despacho nº 621/13, a apreciação do pedido postergada para momento posterior à 
juntada do último aviso de recebimento do ofício de citação aos autos. 
Na sequência, apresentaram defesa os Srs. Tito Zeglin e Tiago Zeglin (peça nº 66, 
acompanhada de CD de áudio). 
Em apreciação ao pedido formulado pela Oficina da Notícia Ltda., Cláudia Queiroz 
Guedes e Nelson Gonçalves dos Santos[2], para apresentação de defesa única a 
ser considerada para todas as tomadas de contas em que figurassem como parte, 
pelo Despacho nº 1512/13, este foi indeferido. Na mesma oportunidade foi 
concedida prorrogação de prazo ao Sr. Relindo Schlegel e João Claudio Derosso, 
pelos períodos de 15 e 60 dias, respectivamente. 
Após, o Sr. Relindo Schlegel (peça nº 72) e o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz 
conjuntamente com a Visão Publicidade (peça nº 75), apresentaram suas 
manifestações. 
Por meio da petição de peça nº 92, os interessados Cláudia Queiroz Guedes, 
Nelson Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda. requereram reabertura do 
prazo para defesa e o Sr. João Claudio Derosso (peça nº 94) a prorrogação de seu 
prazo, sendo-lhes concedido, pelo Despacho nº 3594/13, o período de 15 (quinze) 
dias, em caráter improrrogável. 

Na sequência, a Sra. Cláudia Queiroz Guedes, Sr. Nelson Gonçalves dos Santos e 

Oficina da Notícia Ltda., apresentaram defesa, de forma conjunta, na peça nº 101, 
acompanhada de documentos. Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso juntou sua 
defesa à peça nº 198. 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 
defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias[3]. Inobstante isso, 
deixou o interessado de apresentar defesa. 
Tendo sido todos os interessados regularmente citados e decorridos os prazos 
concedidos, seguiram os autos à Diretoria de Contas Municipais para manifestação 
conclusiva. 
Por meio da Instrução nº 1827/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 
1. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição 
dos valores apontados pelo Achado nº 4.10, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 
Complementar nº 113/05; 

2. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Responsabilização solidária pela restituição dos 
valores apontados pelo Achado nº 4.10, no período em que exerceu o cargo de 
Diretor de Administração e Finanças, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 
Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
3. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores apontados pelo Achado nº 4.10, no período em que exerceu 
o cargo de Diretor de Administração e Finanças, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, 
da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes 
do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de 
inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com 
o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 
e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
4. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.10 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
5. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.10, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
6. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária 
pela restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.10, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
7. OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.10 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
8. Sra. CLÁUDIA QUEIROZ GUEDES: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.10, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput, e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
9. Sr. NELSON GONÇALVES DOS SANTOS: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.10, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
10. Sr. TITO ZEGLIN: Responsabilização pela restituição dos valores recebidos 
Câmara Municipal de Curitiba, para veiculação de publicidade em seus programas 
de rádio, conforme quantificado pelo Achado nº 4.10, nos moldes do disposto no art. 
85, IV, da Lei Complementar Estadual nº 113/05; multa proporcional ao dano 
causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e 
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declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de 
contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e 
VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05. 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 10589/14, não se opôs ao julgamento 
dos autos nos termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11[4], pelo Despacho nº 1495/14 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1660/15. 
É o relatório. 
II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 

determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada em sua defesa apresentadas 
no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à fundamentação que 
ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de contas extraordinária 
(fls. 9-14, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico[5]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 

do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido[6]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 

Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral[7]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão[8]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Argui os Srs. João Cláudio Derosso, que, com base no princípio da segurança 
jurídica, a presente tomada de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que 
as contas da Câmara Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob 
esse aspecto, operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do 
Poder Judiciário poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos (fls. 15-18, Acórdão 
nº 2586/15-Secretaria da Primeira Câmara): 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais[9]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
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a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 

ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal[10], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de nº 10, indicado no Relatório 
Preliminar nº 29/12[11]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação do achado, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos, quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
Achado nº 4.10 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC por 
serviços cuja execução não foi devidamente comprovada. Subcontratação indevida 
e desnecessária da empresa LTZ Publicidade Ltda., da família do Vereador Tito 
Zeglin. Ausência de comprovação do caráter institucional dos serviços pagos. 
A equipe de inspeção apontou como irregularidade, sob o achado nº 10, a 
apresentação pelas agências, como justificativa de despesas, de notas fiscais 
emitidas pela empresa LTZ Publicidade Ltda., no período de maio/2006 a 
fevereiro/2011, no valor total de R$ 164.000,00, correspondendo R$ 158.800,00 a 
valores pagos pela agência VISÃO PUBLICIDADE e R$ 6.000,00 pela agência 

OFICINA DA NOTÍCIA. 
Esses documentos indicaram que as despesas referem-se à contratação dos 
veículos de comunicação Rádio Paraná – AM 1060, Rádio Colombo de Paraná e 
Rádio Iguaçu AM 830. 
Foi indicada, incialmente, a absoluta ausência de planejamento e de controle 
quanto às despesas de publicidade, as quais parecem ter sido definidas de acordo 
com a disponibilidade financeira/orçamentária e não em resposta às necessidades 
institucionais. 
Outrossim, cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pelas agências, na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança das 
agências contratadas e dos seus fornecedores, porém, na prestação de contas 
feitas pela Oficina da Notícia constaram somente cópias dos cheques emitidos, ao 
passo que a Visão juntou apenas notas fiscais emitidas pela empresa 
subcontratada. 
Também foi constatado que, além de a subcontratação não ter sido previamente 
aprovada pela CMC, conforme exigia o contrato, não foi apresentada qualquer 
justificativa para sua realização, ou mesmo um instrumento de contrato com a 
empresa subcontratada, do qual constasse o valor, o espaço publicitário contratado, 
o tempo e período de inserção, entre outros dados fundamentais que 
possibilitassem o acompanhamento e certificação dos serviços pagos. 

Ainda, a equipe indicou que não há documentos que comprovem a qualificação 
técnica da empresa subcontratada; a prévia apresentação de três pesquisas de 
preço e a aprovação prévia e formal, por parte da CMC, de qualquer dos materiais 
veiculados, nos termos das Cláusulas Décima e Décima segunda dos contratos em 
análise. 
Dessa ausência de contrato, assim como da ausência de demonstração dos valores 
da remuneração efetiva do veículo de publicidade supostamente contratado pela 
subcontratada, evidencia-se ainda um indevido e desnecessário aumento do custo 
final dos serviços decorrente dos inerentes custos, tributos e margem de lucro 
dessa “quaterizada”. 
Ademais, a comissão indicou a absoluta falta de comprovação da execução dos 
serviços, vez que não foi apresentado qualquer comprovante de CD/DVD, ou 
qualquer outra mídia e, embora tenha sido apresentado Mapa de Inserção, este não 
foi produzido nem tampouco assinado pelo veículo de comunicação. Dele também 
não consta nome do programa, nome do radialista responsável, ou qual o conteúdo 
que teria sido divulgado. 
Por fim, a equipe deste Tribunal destacou o envolvimento do Vereador Tito Zeglin 
com a empresa subcontratada, nos seguintes termos: há indícios de que o 
beneficiado tenha sido o Vereador Tito Zeglin (vereador do município de Curitiba no 
período de janeiro de 2005 a dezembro de 2012) enquanto apresentador de 
programas veiculados nas emissoras supostamente pagas com recursos da CMC. 
Na qualidade de servidor público, o vereador não poderia ter recebido pagamento 
feito com recursos públicos, oriundos do legislativo municipal, ante a existência de 
expressa vedação legal e ante o evidente conflito de interesses que desse fato 
decorre. 
Assim, tendo em vista o conflito de interesses que decorre de tal relação, aliado a 
absoluta ausência de comprovação do conteúdo veiculado na programação 
referida, o caráter de promoção pessoal, neste caso, deve ser presumido, 
admitindo-se, por óbvio, que no contraditório sejam apresentados comprovantes 
dos programas supostamente veiculados, que possam comprovar eventual caráter 
institucional do material veiculado. 
Também é relevante o fato de que, conforme consulta ao CNPJ/MF, o vereador foi 
sócio da empresa subcontratada indicada no presente achado até maio/2005, 
quando a empresa passou para a responsabilidade de sua esposa, Sra. Lucia 
Halas Zeglin. A partir de junho/2007, contudo, assumiu a sociedade o Sr. Tiago 
Zeglin, que é filho do mesmo vereador. 
Ainda, o Sr. Tiago Zeglin, sócio da empresa subcontratada indicada neste achado, 
foi servidor da CMC, também foi servidor da Câmara Municipal de Curitiba no 
período de julho/2005 a dezembro/2005, em que exerceu o cargo de Assistente 
Parlamentar, lotado no Gabinete do Vereador Tito Zeglin; e de janeiro/2006 a 
maio/2007, em que exerceu o cargo de Assessor Técnico Parlamentar, lotado na 
Divisão de Comissões Temporárias. 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 42) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
Os Srs. Tito Zeglin e Tiago Zeglin, através da manifestação de peça nº 66, 
alegaram, em síntese, que: (i) a empresa LTZ Publicidade e o vereador não 
praticaram nenhuma irregularidade e, se alguma houve, deve ser atribuída aos 
gestores da Câmara Municipal de Curitiba e às agências de publicidade; (ii) a 
empresa cumpriu com os serviços contratados e emitiu regularmente as 
correspondentes notas fiscais; (iii) o Sr. Tiago Zeglin não recebeu nenhum recurso 
por intermédio da empresa LTZ Publicidade Ltda., no período em que foi servidor 
da Câmara Municipal, da mesma forma que o Sr. Tito Zeglin foi sócio da empresa 
em período anterior à prestação dos serviços; (iv) não há provas da ocorrência de 
promoção pessoal, tampouco de que o Sr. Tito Zeglin teria sido beneficiado; (v) em 
razão do tempo decorrido desde a prestação dos serviços estão impossibilitados de 
apresentar o material comprobatório da prestação dos serviços, tendo sido 
localizada apenas uma mídia, que foi anexada à defesa, e; (vi) o valor pago à LTZ 
Publicidade foi adequado e revela-se baixo quando comparado ao valor total 
dispendido pela Câmara Municipal de Curitiba com os serviços de publicidade 
O Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na peça nº 81, além de apresentar o 
organograma da estrutura da Câmara Municipal de Curitiba, repisou a linha 
argumentativa do Sr. João Carlos Milani Santos no sentido de que não competia à 
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Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos 
serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos 
firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., 
restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas no achado nº 10, 
asseverou o interessado que não era possível aferir de plano a existência de 
servidores comissionados entre os sócios das empresas subcontratadas, nem de 
parlamentar municipal relacionado com o veículo de comunicação contratado. 
Ainda, que o Sr. Tiago Zeglin foi sócio da empresa em época diferente daquela em 
que exerceu cargo em comissão da Câmara Municipal de Curitiba. O mesmo 
ocorreu em relação ao Sr. Vereador Tito Zeglin que foi sócio da empresa antes da 
contratação dos aludidos serviços. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 84), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas no achado nº 10, deixaram de tecer comentários. 
A Sra. Claudia Queiroz Guedes, o Sr. Nelson Gonçalves dos Santos e a Oficina da 

Noticia Ltda. – ME, em defesa conjunta (peça nº 101), ressaltaram que a natureza 
dos serviços exigidos e prestados pela empresa publicitária contestante se deu à 
luz da efetiva prestação dos serviços, conforme demonstram as notas fiscais de 
prestação de serviços, realizados ao longo dos 5 (cinco) anos (...); restando, 
portanto, demonstrada a absoluta ausência de responsabilidade dos requerentes, 
além da inexistência de ato de improbidade, já que não houve má-fé nem dano ao 
erário por eles causado. 
Em que pese não tenham tecido comentários específicos sobre as irregularidades 
descritas no achado nº 10, informaram que a Oficina da Notícia emitia relatório 
mensal no qual confirmava que os serviços solicitados pela Câmara Municipal 
haviam sido realizados, devidamente acompanhado das notas fiscais emitidas pela 
agência de publicidade e pelos veículos de comunicação, e dos comprovantes do 
trabalho desenvolvido. Alegaram, ainda, que os pagamentos aos veículos somente 
eram efetuados após a apresentação de nota fiscal, comprovação dos serviços 
prestados e de certidões regulares. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 198, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade das contratadas (agências de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência de 
publicidade e que a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. 
Quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou devidamente comprovada 
com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, razão pela qual não haveria 
que se falar em dano e em restituição integral dos valores ao erário municipal. 
Por fim, asseverou que nenhuma das empresas subcontratadas possui sócio 
servidor da Câmara, não tendo sido carreada aos autos prova alguma que 
demonstre esta situação, sendo que a fiscalização do contrato deveria ser realizada 
pela Comissão de Licitação da Câmara. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 10, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
Inicialmente, cumpre destacar que a equipe de inspeção indicou no Relatório 
Preliminar nº 29/12[12] a desnecessidade da contratação do serviço para 
divulgação dos atos e fatos relativos ao parlamento municipal de Curitiba, face à 
estrutura existente na Câmara, suficiente para desempenhar tal tarefa. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11[13] a 14[14] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
Portanto, a produção de matérias da Câmara Municipal de Curitiba que 
efetivamente atendessem ao interesse público e estivessem de acordo com os 
ditames constitucionais (artigo 37, §1º, da Constituição Federal) poderia ser 
suportada por sua Assessoria de Imprensa, dada sua suficiência cabalmente 
demonstrada. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu[15]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 

podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 

Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Ressalte-se, nesse ponto, que a divulgação dada pela Câmara Municipal de 
Curitiba, pela veiculação de seus atos e atividades no próprio site da internet, por si 
só, já daria por satisfeito, de forma plena e eficaz, o princípio da publicidade dos 
atos administrativos, de modo que, somente em circunstâncias excepcionais, 
devidamente motivadas e explicitadas, poderia estar justificada a execução de 
despesa pública para reforçar essa publicidade. 
Diversamente, o que se verifica nos presentes achados é o dispêndio sistemático 
de significativos recursos públicos no patrocínio de programas de rádio e televisão, 
em relação aos quais não houve sequer a comprovação da prestação dos serviços, 
que permitisse uma análise do conteúdo veiculado, para efeito de análise de 
eventual situação de promoção pessoal, vedada pelo art. 37, §1º, da Constituição 
Federal. 
Mostra-se absolutamente inconcebível a destinação de recursos públicos para, em 
tese, o patrocínio de programas de rádio ou televisão por parte do Poder Legislativo 
Municipal, sem que absolutamente nenhuma justificativa concreta tenha sido 
prestada, por parte de nenhum dos sujeitos processuais chamados a este processo, 
quanto à relevância, à oportunidade e à necessidade específica de cada um desses 
dispêndios, que se prolongaram no tempo, mensalmente, por mais de cinco anos. 
Ainda no que diz respeito à falta de motivação e de comprovação da necessidade 
dos dispêndios em tela, detectou-se, como agravante, o fato de a contratação da 
Rádio Paraná – AM 1060, Rádio Colombo do Paraná e Rádio Iguaçu – AM 830 (nas 
quais o Vereador Tito Zeglin mantinha programa, conforme demonstrado adiante) 
não ter sido efetuada diretamente pelas agências de publicidade, mas sim por 
intermédio da subcontratada LTZ Publicidade Ltda., cuja sócia, à época, era a 
esposa do Vereador Tito Zeglin. 
No presente caso, o pagamento de serviços supostamente prestados pela Rádio 
Colombo do Paraná, por intermédio da empresa LTZ Publicidade Ltda., revela-se 
ainda mais questionável e antieconômico na medida em que aquela emissora de 
rádio possuía contrato com a Câmara Municipal de Curitiba, intermediado apenas 
pelas agências de publicidade[16]. Ora, a inclusão de mais uma empresa na 
contratação, além de mostrar-se absolutamente desnecessária, certamente onerou 
ainda mais os cofres municipais, posto que, certamente, essa intermediação não 
ocorreu de forma gratuita, mas mediante o pagamento de comissão. 
Releva notar, como se verá a seguir, que além de injustificados, os serviços 
subcontratados pelas agências de publicidade sequer eram devidamente 
discriminados na documentação acostada, para efeito de liquidação da despesa, 
por ocasião do seu pagamento, de forma que sequer a comprovação de sua 
prestação foi obtida. 
Trata-se, em última análise, combinada com a violação aos princípios da 
transparência e da economicidade, de grave infração ao princípio da moralidade, na 
medida em que os pagamentos beneficiavam uma cadeia de interessados e 
intermediários, incluindo o Vereador que compõe o polo passivo desses autos, 
como adiante será melhor esmiuçado, sem qualquer benefício concreto à 
comunidade. 
Como agravante, releva notar que a esse Poder incumbe, como órgão de controle 
externo, a fiscalização dos dispêndios dessa mesma natureza, pelo Poder 
Executivo. A gravidade da situação verificada nos presentes achados, de absoluto 
descaso com o erário, extrapola qualquer critério de razoabilidade que permitisse 
sua utilização como parâmetro para a verificação das despesas públicas do outro 
Poder. 
Dessa forma, considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
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suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação ou justificativas para cada pagamento efetuado, tem-se 
que o valor pago à empresa LTZ Publicidade Ltda., pelas agências Visão 
Publicidade e Oficina da Notícia caracterizou despesa absolutamente 
desnecessária. 
A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 

de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
Ao se analisar especificamente o conteúdo dos documentos acostados às notas 
fiscais juntadas pelas agências, verifica-se que a irregularidade da despesa é 
agravada, conforme já mencionado, pela ausência de comprovação da prestação 
de serviços, tendo em conta que, dada a generalidade da discriminação dos 
serviços que teriam sido prestados pelas empresas subcontratadas não é possível 
nem mesmo aferir a natureza do conteúdo veiculado e, por consequência, a 
observância obrigatória do caráter institucional. 
Sobre a inaptidão das notas fornecidas pela empresa LTZ Publicidade Ltda. para 
comprovação da prestação dos serviços, vale transcrever as conclusões da 
Unidade Técnica: 
Verifica-se, no entanto, que as notas apresentadas pela empresa LTZ Publicidade 
Ltda. não contêm dados suficientes para se aferir a que matérias veiculadas os 
valores apresentados correspondem. Apenas o que se encontra é o valor recebido 
pelas empresas e discriminação com os dizeres “custo referente serviços de 
veiculação institucional da CMC junto aos meios de comunicação”. Note-se que 
esses dados são demasiadamente genéricos e, portanto, inidôneos para uma 
prestação de contas de serviços de publicidade. A juntada de notas genéricas não é 
suficiente para a demonstração clara do destino do dinheiro aplicado nas 
veiculações. (f. 16, peça nº 210) 
Da mesma maneira, os pedidos e mapas de inserção apresentados não servem 
para comprovar a prestação dos serviços e os conteúdos supostamente veiculados. 
A esse respeito, assim esclarece a Diretoria de Contas Municipais: 
O mesmo pode ser dito quanto aos pedidos e mapas de inserção. Isso porque, 
mapa de inserção é apenas um documento que relaciona os programas e os 
espaços destinados à venda de anúncios comerciais, bem como seus horários e 
tempo de duração dentro da grade de programação de uma emissora de rádio ou 
televisão. É elaborado pelo departamento comercial das emissoras e apresentado, 
previamente, às agências de propaganda e potenciais anunciantes. Os pedidos de 
inserção, da mesma forma, apenas se prestam a solicitar aos veículos de 
comunicação que incluam em seus jornais ou programas de rádio ou TV o conteúdo 
enviado. Sendo assim, é fácil a conclusão de que nenhuma das duas espécies de 
documentos tem o condão de comprovar a efetiva prestação dos serviços ou de 
demonstrar o conteúdo dos materiais veiculados. O mesmo pode ser dito quanto 
aos comprovantes de irradiação juntados, já que as únicas informações que 
prestam são o dia e horário das supostas transmissões (f. 16, peça nº 210) 
Nesse ponto, vale destacar que, em que pese tenha sido concedida aos 
interessados a possibilidade de juntada de documentos comprobatórios da 
prestação de tais serviços quando da apresentação de defesa, apenas o Sr. Tito 
Zeglin apresentou, anexado à sua defesa conjunta com o Sr. Tiago Zeglin, CD de 
áudio de programas por ele apresentados. 
Todavia, o material juntado não se presta à comprovação dos serviços: a um, 
porque os programas foram claramente editados pela parte e não se tendo acesso 

ao conteúdo integralmente veiculado, não é possível aferir, por exemplo, eventual 
promoção pessoal do vereador. A dois, porque foi juntada parte ínfima de 
programas se comparada ao período em que perdurou a contratação (maio de 2006 
a fevereiro de 2011). 
Em complementação, ainda que pudessem ser superadas essas questões, o 
conteúdo do CD anexo reforça a desnecessidade da contratação dos serviços. 
Trata-se se notícias sobre a rotina da Câmara Municipal de Curitiba e que, 
conforme amplamente explanado, poderiam ser produzidas pela Assessoria de 
Imprensa do Legislativo Municipal, dada a sua suficiência, não havendo, portanto, 
razão para que fosse dispendida vultosa quantia de recursos públicos para essa 
finalidade. 
Portanto, face à ausência de comprovação pela subcontratada LTZ Publicidade 
Ltda., sequer, da prestação dos serviços, e, menos ainda, do caráter educativo, 
informativo ou de orientação social que as matérias deveriam ter[17], agravada pela 
imprescindibilidade de justificativas concretas e específicas para cada um dos 
pagamentos, o valor pago a essas empresas pelas agências Visão Publicidade e 
Oficina da Notícia deve ser integralmente restituído aos cofres públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão das agências, conforme indicado nos achados e 
detalhado na peça nº 4 (fl. 6), resultando, assim, no valor total de R$ 180.400,00. 

Destarte, em que pese a concordância no que tange à desnecessidade e à 
ausência de comprovação da prestação dos serviços contratados, diverge-se 
parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela Diretoria de 
Contas Municipais, na Instrução nº 1827/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, era o gestor dos contratos, de modo que cabia a ele 
decidir sobre o conteúdo das matérias veiculadas, certificar a efetiva prestação dos 
serviços e efetuar o pagamento às agências contratadas. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr. HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67[18], preleciona que “ordenador de despesa é 
necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos”[19]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário”[20] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos[21], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas”[22]. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, a simples 
juntada de notas fiscais, pedidos e mapas de inserção não comprova a prestação 
dos serviços e o respectivo caráter institucional, uma vez que, conforme já 
explicitado, a generalidade dos dados constantes dos documentos apresentados 
sequer permite aferir a que matérias supostamente veiculadas correspondem os 
valores apresentados e a natureza dos respectivos conteúdos. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava[23], a quem incumbe, por força de lei, o dever de 
fiscalizar a execução dos serviços avençados. Nesse contexto, além de o 
Presidente da Câmara não ter cumprido seu mister de fiscal[24], atestou a 
execução de serviços cuja prestação não foi comprovada. 
Outra agravante de sua conduta, bem destacada pela Unidade Técnica, foi o fato 
de a deficiência na gestão do contrato também ter facilitado a subcontratação de 
empresas de funcionários da Câmara Municipal de Curitiba pelas Agências 
contratadas: 
Afinal, não se pode admitir que os responsáveis pelas contratações das Agências 
concordassem com as múltiplas e constantes subcontratações de diversas 
empresas sem qualquer motivação ou verificação de seus respectivos quadros 
societários. Dessa forma, também essa omissão deve ser levada em consideração 
como causadora de mais essa irregularidade. (f. 18/19, peça nº 210) 
De outro giro, diverge-se da condenação à restituição de valores imputada aos Sr. 
Relindo Schlegel e Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo Diretor do 



Divulgação: Sexta-Feira 

12 de fevereiro de 2016 

Nº 1296 – 115 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de Curitiba, nos 
períodos de janeiro de 2005 a abril de 2010, e de maio de 2010 a dezembro de 
2011, respectivamente. 
Para a adequada definição de suas responsabilidades, cumpre analisar as 
atribuições previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição do 
responsável pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é de 
natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a conformidade 
formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a serem pagos 
em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem que, a rigor, 
fosse-lhe exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da qualidade 
dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir do ocupante desse 

cargo que, diante de uma nota de empenho com certificação pelo gestor do 
contrato, que era o próprio Presidente da Câmara, (João Claudio Derosso) de que 
os serviços foram prestados, deixasse de efetuar o pagamento ou exigisse alguma 
outra comprovação, pondo à prova a declaração de seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, as agências Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., por 
terem se beneficiado dos valores pagos e atuado em conluio com os representantes 
do Poder Legislativo Municipal, devem ser responsabilizadas, de forma solidária, à 
restituição dos valores, bem como os seus sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização das agências de publicidade se sustenta 
no fato de terem agido como gestoras de dinheiro público, na medida em que, por 
força contratual, tinham por dever repassar aos veículos de comunicação as 
matérias a serem difundidas, mediante recebimento de comissão, cujo pagamento 
estava condicionado à comprovada execução dos serviços. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre as agências de publicidade e 
os gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação da empresa LTZ Publicidade Ltda., além de não 
possuir respaldo em instrumento contratual contendo informações que 
possibilitassem acompanhar e certificar os serviços pagos (tais como as obrigações 
das partes, indicação do espaço publicitário contratado, o tempo e período de 
inserção, e valor de remuneração), foi efetuada em descumprimento às cláusulas 
décima[25] e décima segunda[26] dos contratos celebrados com o ente público 
(Contrato nº 07/2006 e Contrato nº 08/2006 – autos nº 431373/11, peça nº 9, fls. 
109 e seguintes e fls. 118 e seguintes, respectivamente), as quais exigiam a 
comprovação da qualificação técnica das empresas subcontratadas, a prévia 
apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte 
do Legislativo Municipal, de qualquer dos materiais veiculados. Soma-se, ainda, a 
realização de pagamentos às agências de publicidade independentemente da 
prévia prestação de contas dos serviços prestados, conforme adiante detalhado. 
Cumpre reprisar, ainda sob o enfoque da responsabilidade das agências na 
condição de gestoras de recursos públicos, a absoluta imprescindibilidade de 
demonstração da necessidade concreta e específica de cada uma das despesas 
contratadas, de forma a caracterizar como útil e necessário o gasto dos recursos 
públicos objeto destes achados, situação essa sequer minimamente esboçada nas 
defesas apesentadas. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 

vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA[27]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 

personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
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destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias[28], 
que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário acerca 
de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 

Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos à empresa LTZ Publicidade Ltda., o Sr. João Claudio Derosso, a 
Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz 
e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e a Oficina da Notícia Ltda., além de seus 
sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. Observe-
se que a solidariedade das agências e dos respectivos sócios deve se dar no limite 
dos valores recebidos por cada uma das empresas. 
De modo semelhante, o Vereador Tito Zeglin deverá ser condenado solidariamente 
à restituição integral dos valores objeto do achado nº 10, pagos à empresa LTZ 
Publicidade Ltda., com destinação a programas por ele apresentados. 
Destarte, o dispêndio de recursos da Câmara Municipal de Curitiba com o 
pagamento de publicidade destinada aos programas do Sr. Tito Zeglin é 
evidenciado pela documentação acostada às notas fiscais emitidas pela empresa 
subcontratada, constantes das peças nº 17 a 20. 

Ainda que inidôneos para a comprovação da efetiva prestação dos serviços, os 
denominados “comprovantes de irradiação” juntados nas referidas peças, 
inobstante não apontem o programa em que as inserções teriam sido veiculadas, 
indicam horários que, segundo constatação da equipe de inspeção, eram 
transmitidos programas apresentados pelo vereador. 
Saliente-se que a afirmativa de que os valores destinaram-se aos programas do 
vereador não foi sequer refutada pelos interessados. Ao contrário, o edil confirmou 
o recebimento, ao passo que afirmou que os serviços foram prestados e que não 
houve qualquer irregularidade. 
Entretanto, à toda evidência, a justificativa apresentada para o pagamento das 
agências subcontratadas seria, em todos os casos, em última análise, uma ajuda 
financeira à viabilização dos programas apresentados pelo referido vereador. 
A justificativa apresentada pelo interessado de que as notas fiscais foram 
regularmente emitidas pela LTZ Publicidade Ltda. e que eventuais irregularidades 
nos pagamentos devem ser atribuídas aos gestores da Câmara Municipal de 
Curitiba e às agências de publicidade, não retira o caráter de patrocínio de seus 
programas com dinheiro público. 
Nesse mesmo sentido foi a conclusão da Unidade Técnica, cujos fundamentos 
transcreve-se (f. 50-51, da Instrução nº 1827/14): 
Primeiramente, ressalte-se que o Relatório de Inspeção em nenhum momento 

aponta condutas irregulares à empresa LTZ Publicidade Ltda. As supostas 
irregularidades dizem respeito a condutas pessoais do Sr. TITO ZEGLIN, que teria 
sido beneficiado por meio da empresa precitada. Isso porque o Vereador era o 
apresentador dos programas de rádio em que tal empresa supostamente veiculava 
as matérias da Câmara Municipal de Curitiba. Desse modo, teria recebido recursos 
do Órgão enquanto exercia a vereança, conduta violadora dos princípios da boa-fé 
objetiva e da moralidade administrativa. 
Note-se que todas as matérias publicitárias declaradas pela empresa LTZ 
Publicidade Ltda. foram alegadamente veiculadas nos programas de Rádio do 
Interessado. Dessa forma, a Câmara Municipal de Curitiba passava os recursos 
recebidos para o programa de rádio do Vereador. Assim, fica evidente o 
beneficiamento do interessado e de seu programa com os recursos do Órgão. 
Dessa forma, as veiculações publicitárias no programa de Rádio do interessado 
foram, em verdade, pagas pela Câmara Municipal de Curitiba. A inclusão de uma 
empresa intermediária nesse processo não exclui esse fato. Ainda menos quando 
se verifica que a empresa LTZ Publicidade Ltda. pertence à família do Vereador. 
(destacamos) 
Em outras palavras, ainda que o interessado alegue a regularidade dos 
pagamentos à LTZ Publicidade Ltda. em razão da correlata emissão das notas 
fiscais, isso não afasta a ilegalidade e imoralidade dos pagamentos, posto que, é 
certo que seus programas foram patrocinados pela Câmara Municipal de Curitiba: 
os recursos por ela repassados serviram para a manutenção da rentabilidade 
desses programas para as emissoras de rádio em que eram exibidos. 
Assim, ainda que se admita a hipótese de que possa não ter sido diretamente 
beneficiado através do recebimento de valores, o foi pela manutenção da 
subsistência de seus programas e pela intermediação da contratação das rádios por 
empresa vinculada aos seus familiares. 
Resta nítida a existência de conluio no intuito de ocultar o benefício recebido 
através da inclusão de intermediários, conforme acertadamente destacado pela 
Diretoria de Contas Municipais (f. 51, da Instrução nº 1827/14): 
Portanto, o que se vê é a utilização da empresa LTZ Publicidade Ltda. com o intuito 
de ocultar o recebimento de verbas públicas para o sustento do programa de rádio 
do Vereador. 
Desta feita, resta claro o real beneficiamento do Sr. TITO ZEGLIN com as verbas da 
Câmara Municipal de Curitiba, bem como a tentativa de ocultar este fato através da 
inclusão de intermediários no processo, o que evidencia, também, a presença de 
dolo na conduta do interessado. 
Isso porque, na ausência de qualquer justificativa da escolha dos programas do 
interessado como destinatários da publicidade supostamente veiculada, mesmo 
porque, conforme já assinalado, havia contrato entre a Câmara Municipal de 
Curitiba e uma das emissoras de rádio, intermediado apenas pela agência de 
publicidade, pode-se presumir que a seleção ocorreu por influência do próprio 
agente político, presunção que se agrava pela tentativa de ocultação do ocorrido 
por meio de intermediários, a evidenciar, também, a presença de dolo na conduta. 
Ademais, o fato de o interessado ter ocupado cargo político durante o período das 
contratações também evidencia a sua contribuição para o desvio de finalidade das 
relações firmadas entre a Câmara Municipal e as agências Visão Publicidade e 
Oficina da Notícia, haja vista que serviram para intermediar contratação realizada 
em afronta ao art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o § 3º 
do mesmo dispositivo,[29] que veda a participação, direta ou indireta, de agente da 
Administração Pública contratante na execução do serviço (no caso, um 
parlamentar mediante vínculo de natureza comercial). 
Nos termos do art. 248, § 3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas,[30] nas 
hipóteses de dano ao erário, desfalque de dinheiros públicos e desvio de finalidade, 
é cabível a fixação de responsabilidade pessoal, tanto do agente público que 
praticou o ato irregular, quanto do terceiro que concorreu para o resultado danoso. 
No presente caso, o interessado se encaixa em ambos os papéis, tendo em vista 
que agiu tanto como o agente público que praticou o ato irregular (participar da 
suposta execução de serviço contratado pelo órgão que compõe), quanto como o 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
Desta forma, tendo em vista que os recursos da Câmara Municipal de Curitiba que 
beneficiaram o interessado foram dispendidos desnecessária e indevidamente, bem 
como por conta da ocorrência de desvio de finalidade, deverá o Sr. Tito Zeglin ser 
responsabilizado solidariamente pela restituição integral dos valores objeto do 
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achado nº 10. 
De outro giro, em acolhimento à argumentação da defesa e à conclusão da Unidade 
Técnica, deve ser afastada a pretensão de responsabilização do Sr. Tiago Zeglin. 
A despeito do claro beneficiamento à empresa LTZ Publicidade Ltda., cuja sócia à 
época da contratação esposa do Vereador Tito Zeglin, sendo sucedida pelo seu 
filho, Sr. Tiago Zeglin, não se pode olvidar que este, ao tempo em que ingressou na 
sociedade, não era mais servidor da Câmara Municipal de Curitiba. 
De acordo com as informações do relatório de auditoria, o Sr. Thiago Zeglin foi 
servidor da Câmara de Vereadores de janeiro de 2006 a maio de 2007 e, no mês 
seguinte, passou a ocupar o quadro societário da empresa LTZ Publicidade Ltda. 
Ainda que os pagamentos tidos como irregulares, de maio de 2006 a fevereiro de 
2011, compreendam boa parte do período acima assinalado, não houve a 
acumulação simultânea da condição de sócio da empresa e servidor, que 
implicasse na incidência da regra de proibição de contratação com o poder público 
e, além disso, inexiste qualquer comprovação material de sua participação 
específica em algum ato de despesa, seja na condição de servidor público ou 
mesmo de sócio da empresa contratada. 
Como visto, tendo em conta a desnecessidade, o desvio de finalidade, e a ausência 
de comprovação da execução dos serviços contratados, conclui-se, por dedução 
lógica, que os pagamentos às empresas subcontratadas foram indevidos, 

configurando-se, portanto, lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o § 1º, 
inciso I, do art. 89, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além de Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante da ausência da efetiva 
comprovação da veiculação do material publicitário. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que, conforme visto, houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos 
serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e que, na sequência, na qualidade de fiscal do contrato, atestou 
indevidamente que os serviços teriam sido prestados, ao Sr. João Claudio Derosso 
deve ser imputada multa proporcional ao dano, em seu grau máximo, 30% (trinta 
por cento). 
Também é de elevada gravidade a conduta do Sr. Tito Zeglin, que, na qualidade de 
agente político, valeu-se de posição privilegiada e utilizou-se de intermediários para 
desobedecer, em benefício próprio, as proibições à contratação e/ou execução de 
serviços junto ao Órgão a que estava vinculado, em ofensa aos princípios da boa-
fé, da impessoalidade e da moralidade administrativa. 
Não bastasse a proibição da participação na avença, a conduta é agravada por 
tratar-se de serviço desnecessário cuja execução sequer foi comprovada nos autos, 
razão pela qual também lhe deve ser imputada a multa proporcional ao dano, em 
seu grau máximo, de 30% (trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade e da Oficina da Notícia 
também praticaram ato que concorreu para a lesão ao erário, ao apresentarem 
como justificativa de despesa notas fiscais emitidas por empresa subcontratada 
para a execução de serviços de finalidade desviada e cuja prestação não fora 
comprovada. 
Ora, se as agências, especializadas em publicidade institucional, subcontrataram o 
serviço, tinham por dever garantir a sua realização em conformidade com a ordem 
constitucional, sob pena de concorrer em prática danosa aos cofres municipais. 
Trata-se, sem dúvida, de grave negligência por parte dos seus representantes, não 
apenas pelo descumprimento da obrigação contratual quanto à referida fiscalização 
da adequada prestação dos serviços pelas subcontratadas, mas, pela própria 
condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 
expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pelas comissões recebidas, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 
Afasta-se, por outro lado, a alegação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior de 
que sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, não a de 

realizar contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa, uma 
vez que consta da cláusula sétima do contrato social (f. 19, peça nº 349) que ambos 
os sócios exerciam individualmente a administração da sociedade, não fazendo, 
pois, qualquer distinção quanto às funções desempenhadas por um ou por outro. 
Por esses motivos, considerando-se a absoluta falta de zelo das empresas 
contratadas em relação à fiscalização dos serviços pagos, deve ser imposta, a cada 
um dos sócios, multa proporcional ao dano de 15% (quinze por cento) do valor 
anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda dos 
Contratos nº 07/2006 e nº 08/2006, deverá ser imposta a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93,[31] ao Sr. 
João Claudio Derosso, na qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios da 
Visão Publicidade Ltda., Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior e aos sócios da Oficina da Notícia Ltda., Sra. Claudia Queiroz 
Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa aos Srs. João 
Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos, em razão da 
ausência de liquidação da despesa, em violação aos artigos 62 e 63[32], da Lei nº 
4.320/64. 

Compulsando os autos, verifica-se que, na prática, o pagamento às agências de 
publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos que 
comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA[33] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos às agências de publicidade 
ocorriam antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais 
referentes aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 
63, da Lei nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 1722/14, que comprova a conduta contrária à lei (fl. 23-24, peça nº 
210): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005[34], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(i) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia Queiroz Guedes, 
Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, Sr. Tito Zeglin, para o fim de inabilitá-los para o 
exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(ii) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e de seus respectivos 
sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, 
bem como da empresa Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios Sra. Cláudia Queiroz 
Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de impedi-las de contratar 
com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
III. Face ao exposto, VOTO no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 
Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 
publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 10 do Relatório de Auditoria nº 
29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
LTZ Publicidade Ltda. (R$ 158.000,00), acrescidos da remuneração da agência, 
totalizando R$ 173.800,00 (cento e setenta e três mil e oitocentos reais), 
solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pelo Sr. Tito Zeglin e pela Visão 
Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
b) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. à empresa 
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LTZ Publicidade Ltda. (R$ 6.000,00), acrescidos da remuneração da agência, 
totalizando R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), solidariamente, pelo Sr. João 
Claudio Derosso, pelo Sr. Tito Zeglin e pela Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, a serem 
atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
c) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
d) Seja imposta, contra o Sr. Tito Zeglin a multa proporcional ao dano, prevista no 
art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do total das 
condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
e) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
f) Seja imposta, individualmente, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
g) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 

Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos a multa administrativa prevista 
no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em 
razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
h) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
i) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
j) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, João Carlos Milani 
Santos, Tito Zeglin; 
k) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Tito 
Zeglin, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
l) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis, para, no 
mérito: 
II - Julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, instaurada com 
a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos 
pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, referente 
ao achado nº 10 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se irregulares as 
contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
LTZ Publicidade Ltda. (R$ 158.000,00), acrescidos da remuneração da agência, 
totalizando R$ 173.800,00 (cento e setenta e três mil e oitocentos reais), 
solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pelo Sr. Tito Zeglin e pela Visão 
Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
b) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. à empresa 
LTZ Publicidade Ltda. (R$ 6.000,00), acrescidos da remuneração da agência, 
totalizando R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), solidariamente, pelo Sr. João 
Claudio Derosso, pelo Sr. Tito Zeglin e pela Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, a serem 
atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
c) Imposição, contra o Sr. João Claudio Derosso da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
d) Imposição, contra o Sr. Tito Zeglin da multa proporcional ao dano, prevista no 
art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do total das 
condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
e) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
f) Imposição, individualizada, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
g) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos da multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 

113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
h) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
i) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
j) Inclusão no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares dos nomes 
dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, João Carlos Milani Santos, Tito 
Zeglin; 
k) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Tito 
Zeglin, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
l) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO que divergiu, apenas, quanto à aplicação da multa prevista no Artigo 
87, inciso IV, “g”, da Lei Orgânica deste Tribunal (voto vencido). 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Despacho nº 129/13 (peça nº 23). 
2. Peça nº 64. 
3. Despacho nº 4385/13 (peça nº 206). 
4. Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
5. MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. 
Processo de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
6. Idem.  
7. Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
8. “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
9. Processo nº 140173/07. 
10. Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
11. Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
12. Peça nº 686, Processo nº 431373/11, fls. 17-28. 
13. Anos de 2006, 2008 e 2011. 
14. Biênio 2009/2010. 
15. F. 16-17, Instrução nº 1722/14 (peça nº 354). 
16. Contrato objeto do Processo nº 28590/13. 
17. Art. 37, §1º, da Constituição Federal. 
18.”Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
19. MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
20. MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
21. Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
22. MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
23. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
24. A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
25. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
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como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
26. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
27. VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
28. DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
29. Art. 9º  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
(...) 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
(...) 
§ 3º  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor 
do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
30. Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências: 
(...) 
III - dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  
IV - desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos;  
V - desvio de finalidade. 
(...) 
§ 3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente público que 
praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a responsabilidade solidária do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo 
haja concorrido para o cometimento do dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle 
interno, por ação ou omissão. 
31. Por conta do descumprimento de cláusulas contratuais e do dever de fiscalização. 
32. Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
33. OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
34. Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 

PROCESSO Nº: 25540/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, IEDA MARIA 
ALVES PEREIRA, JOAO CARLOS MILANI SANTOS, JOÃO CLAUDIO 
DEROSSO, LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ, LUIZ ERNESTO ALVES 
PEREIRA, RELINDO SCHLEGEL, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, ANA 
LETICIA LOCH GUSMAN, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, 
FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, KISCIA BASTIAN, LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES, LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA, MARCELO JOSE 
CISCATO, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA, MAURICIO ANTONIO 
PELLEGRINO ADAMOWSKI, RAFAELA CASSETARI SAVARIS, RODOLFO 
HEROLD MARTINS, THIAGO LIMA BREUS 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 304/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achado nº 24. Preliminares rejeitadas: validade do 
desmembramento do processo originário, inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresa privada. No mérito, pela irregularidade das contas 
em virtude da desnecessidade, do desvio de finalidade e da ausência de 
comprovação da prestação dos serviços contratados, e da ausência de liquidação 
das despesas. Condenação ao pagamento individual de multas administrativas e à 
restituição solidária de recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão 
de nomes no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de 
declaração de inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e de contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao 
Ministério Público Estadual. 
III. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 

Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 2 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, que têm por objeto a análise do achado nº 24, cujo conteúdo refere-
se à subcontratação da empresa Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME, no valor 
total de R$ 464.000,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil reais), pagos pela 
agência VISÃO PUBLICIDADE, no período de maio de 2006 a fevereiro de 2011. 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada[1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, e; 

 Vereador LUIS ERNESTO ALVES PEREIRA; e 

 IEDA MARIA ALVES PEREIRA. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, apresentaram defesa os Srs. 
João Carlos Milani Santos, Luís Ernesto Alves Pereira e Ieda Maria Alves Pereira 
(os dois últimos de forma conjunta), respectivamente, nas peças nº 47 e 49. 
Na sequência, o Sr. João Claudio Derosso (peça nº 51) e o Sr. Relindo Schlegel 
(peça nº 59) requereram prorrogação de prazo para apresentação de defesa, 
sendo-lhes deferida a dilação pelos períodos de 60 e 15 dias, respectivamente 
(Despacho nº 1529/13). 
Intempestivamente, o Sr. Relindo Schlegel, bem como o Sr. Luiz Eduardo Gluck 
Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda. (estes conjuntamente), apresentaram suas 
razões às peças nº 62 e 65, respectivamente, sendo as defesas, contudo, recebidas 
com base no artigo 357, §1º, do Regimento Interno. 
À peça nº 72, a sociedade Ciscato Advogados Associados, informou que não são 
procuradores dos interessados Ieda Maria Alves Pereira e Luiz Ernesto Alves 
Pereira, tendo ocorrido equivocado peticionamento, razão pela qual requereram o 
desentranhamento da defesa apresentada. 
Por meio da petição de peça nº 74, o ex-Presidente da Câmara Municipal de 
Curitiba requereu reabertura do prazo para defesa. 
Pelo Despacho nº 3621/13, considerando a presença de procuração com poderes 
especiais para apresentar defesa nestes autos (peça nº 44,) foi recebida a petição 
de peça nº 72 como renúncia de poderes e determinada a intimação da Dra. Ana 
Letícia Loch Gusman para que comprovasse o atendimento ao art. 45 do CPC. 
Na mesma ocasião, foi concedido novo prazo ao Sr. João Claudio Derosso, de 15 
(quinze) dias, em caráter improrrogável, o qual apresentou sua defesa à peça nº 78. 
À peça nº 82, a sociedade Ciscato Advogados Associados informou que por 
equívoco fora peticionada manifestação deste escritório afirmando não serem os 
advogados que subscrevem, procuradores das partes IEDA MARIA ALVES 
PEREIRA e LUIZ ERNESTO ALVES PEREIRA, razão pela qual solicitaram fosse 
desconsiderada a petição. 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 

defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias[2]. Na fluência deste, 
foram apresentadas suas razões (peça nº 89). 

Por meio da Instrução nº 3408/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 

1. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição 
dos valores apontados pelo Achado nº 4.24, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 

Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 

o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 

Complementar nº 113/05; 
2. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Responsabilização solidária pela restituição dos 

valores apontados pelo Achado nº 4.24, no período em que exerceu o cargo de 
Diretor de Administração e Finanças (janeiro/2005 a abril/2010), nos moldes dos 

arts. 85, IV, e 98, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano 
causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e 

declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de 
contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e 

VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
3. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Responsabilização solidária pela 

restituição dos valores apontados pelo Achado nº 4.24, no período em que exerceu 
o cargo de Diretor de Administração e Finanças (maio/2010 a dezembro/2011), nos 

moldes dos arts. 85, IV, e 98, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional 
ao dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 

proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 

4. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Responsabilização pela restituição dos 
valores recebidos da Câmara Municipal de Curitiba e destinados à empresa Nave 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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Locação de Publicidade Audio Visual Ltda., nos moldes do disposto no art. 85, IV, 
da Lei Complementar Estadual nº 113/05; e proibição de contratação com o Poder 
Público, nos moldes do art. 96, da Lei Complementar nº 113/05, com a consequente 
expedição de declaração de inidoneidade, nos moldes do art. 97, do mesmo 
diploma; 
5. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP e 
destinados à empresa Nave Locação de Publicidade Audio Visual Ltda., com base 
na teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
6. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária 
pela restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP e 
destinados à empresa Nave Locação de Publicidade Audio Visual Ltda., com base 
na teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 

113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
7. Sr. LUIS ERNESTO ALVES PEREIRA: Responsabilização pela restituição de 
todos os valores recebidos da Câmara Municipal de Curitiba, por intermédio da 
agência VISÃO PUBLICIDADE LTDA., para suposta veiculação de publicidade 
institucional do Órgão em seus programas de rádio, nos moldes do disposto nos 
arts. 85, IV, da Lei Complementar Estadual nº 113/05; multa proporcional ao dano 
causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e 
declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de 
contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e 
VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
8. Sr. IEDA MARIA ALVES PEREIRA: Responsabilização pela restituição dos 
valores recebidos em nome da empresa Nave Locação de Publicidade Audio Visual 
Ltda., através da agência VISÃO PUBLICIDADE LTDA., solidariamente com o Sr. 
LUIS ERNESTO ALVES PEREIRA, nos moldes do disposto no art. 85, IV, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos 
moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de 
inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com 
o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 
e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 146/15, não se opôs ao julgamento 
dos autos nos termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11[3], pelo Despacho nº 318/15 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1670/15. 
É o relatório. 
IV. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Na mesma esteira, a defesa apresentada pelo Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
requereu a reunião de todos os “achados” em autos únicos para fins de otimização 
e possibilidade do adequado exercício constitucional do direito de defesa, haja vista 
a indiscutível conexão entre eles. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada por ambos interessados em 
suas defesas apresentadas no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
contas extraordinária (fls. 9-14, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira 
Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 

além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 

resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico[4]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido[5]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral[6]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
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desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão[7]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Arguem os Srs. João Cláudio Derosso e Adalberto Jorge Gelbecke Junior, de modo 
semelhante, que, com base no princípio da segurança jurídica, a presente tomada 
de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as contas da Câmara 
Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob esse aspecto, 
operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do Poder Judiciário 
poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos (fls. 15-18, Acórdão 

nº 2586/15-Secretaria da Primeira Câmara): 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais[8]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 

g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal[9], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 

decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
3. Da competência constitucional do Tribunal de Contas – Recursos públicos 
recebidos pelas agências de publicidade – Possibilidade de responsabilização 
Alegou o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que encerrado o contrato celebrado 
entre a entidade pública e a empresa, cessou a responsabilidade do Peticionário, 
que não pode ser arguida por essa Corte, haja vista a realização integral do seu 
objeto e a ausência de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, porquanto os serviços foram integralmente realizados, 
conforme atestado pela própria equipe de auditoria. 
Tendo em conta que essa preliminar, suscitada pelo mesmo interessado, em defesa 
apresentada na Tomada de Contas Extraordinária nº 431373/11, foi objeto de 
decisão pelo órgão colegiado, vale transcrevê-la como razões de decidir: 
Com efeito, o próprio dispositivo constitucional invocado pela parte (artigo 70, 
parágrafo 1º) fixa a competência desta Corte para fiscalizar (...) qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (...). 
A hipótese em exame amolda-se ao dispositivo supratranscrito: a agência Visão é 
pessoa jurídica privada que recebeu recursos públicos para a prestação de serviços 
de publicidade. 
No mesmo sentido, a Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar estadual nº 
113/2005) prevê expressamente, no artigo 16, parágrafo 1º, alínea “b”, a 
possibilidade de responsabilização solidária do terceiro, nas hipóteses de desfalque 
ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e desvio de finalidade: 
Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 

a) omissão no dever de prestar contas; 
b) infração à norma legal ou regulamentar; 
c) ...vetada...; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
e) desvio de finalidade. 

§1º Nas hipóteses das alíneas c, d e e, do inciso III, deste artigo, o Tribunal de 
Contas fixará a responsabilidade solidária: 

a) do agente público que praticou o ato irregular; 

b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo 
ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 

De forma semelhante, a matéria é tratada no Regimento Interno desta Corte, em 
seu artigo 248, parágrafo 3º: 

Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 

I – omissão no dever de prestar contas; 
II – infração à norma legal ou regulamentar; 

III – dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 

V – desvio de finalidade. 
(...) 

§3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente 
público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a 

responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 

dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle interno, por ação ou 
omissão. 

A possibilidade de responsabilização do terceiro, e, portanto, de pessoas físicas ou 
jurídicas, alheias à Administração Pública, mas que dela receberam dinheiro, é 
pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO SOLIDÁRIA DE EMPRESA BENEFICIADA COM 

PAGAMENTO DE SERVIÇOS COM VALORES ACIMA DOS PREÇOS DE 
MERCADO E DE SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. 

INSUBSISTÊNCIA DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. 
1. Nos termos do disposto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.443/1992, em caso de 
constatação de dano ao erário, são responsáveis solidários o agente público que 
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houver praticado o ato irregular e o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática desse ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
2. A empresa contratada é solidariamente responsável pelo débito apurado em 
decorrência da existência de sobrepreço e da execução parcial do objeto, não 
obstante o pagamento integral dos serviços contratados. 
3. Cabe a esta Corte de Contas anular a deliberação proferida em processo no qual 
se constatou a ausência de citação solidária de empresa beneficiada com 
pagamento de serviços com valores acima dos preços de mercado e de serviços 
não executados. (TC 021.649/2007-3. Acórdão nº 3087/2009 – Primeira Câmara. 
Rel. Ministro Augusto Nardes. Julgado em 09/06/2009) (destacamos) 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS. INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO 
CONVENIADO. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E DA EMPRESA CONTRATADA. 
ALEGAÇÕES DE DEFESA REJEITADAS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-PREFEITO EM SOLIDARIEDADE COM A 
EMPRESA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
1. A ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos por parte do 
responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação 

em débito e na aplicação de multa. 
2. Além do dever legal e constitucional de prestar contas do escorreito emprego dos 
recursos públicos recebidos, devem os gestores fazê-lo demonstrando o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos valores e as despesas 
realizadas com vistas à consecução do objeto conveniado. 
3. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.443/92, nas hipóteses do inciso III, 
alíneas “c” e “d” deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. (TC 
020.177/2008-4. Acórdão nº 4626/2010 – Segunda Câmara. Rel. Ministro Benjamin 
Zymler. Julgado em 17/08/2010) (destacamos) 
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, cujo acórdão ainda não 
está disponível em seu site, reafirmou a competência dos Tribunais de Contas para 
aplicar sanção a empresas privadas, conforme se denota da notícia veiculada por 
aquela Corte: 
Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no 
qual se questionava decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a 
acordo extrajudicial firmado entre um órgão federal e uma empresa privada. No 
entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis por 
ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever 
as provas que levaram à condenação. 
O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira 
(7) com voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias 
Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz Fux, o referido acordo, realizado entre o 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e uma empresa 
do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução 
das verbas recebidas irregularmente. 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a 
Constituição Federal prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por 
lesões ao patrimônio público”, afirmou o ministro. Para ele, existe a possibilidade de 
o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na celebração de acordo 
extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de 
prova. (MS 24379. Rel. Ministro Dias Tofoli. Julgado em 07/04/2015) (destacamos) 
Dessa forma, inexorável a possibilidade tanto de as empresas privadas serem 
fiscalizadas pelo Tribunal de Contas, quanto de a elas serem imputadas sanções, 
de forma solidária com o gestor público, quando configurada a prática de ato ilegal, 
motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de nº 24, indicado no Relatório 
Preliminar nº 29/12[10]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação do achado, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos, quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir aos achados ora tratados. 
Achado nº 4.24 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC à 
empresa Nave Locação de Publicidade Áudio Visual Ltda. - ME – subcontratação 
indevida da empresa que tem por sócia a servidora da CMC Sra. Ieda Maria Alves 
Pereira e esposa do vereador Luiz Ernesto. Pagamentos de programas de rádios 
nos quais o vereador é apresentador – valores pagos superiores ao contratado 
entre a empresa e as emissoras. 
A equipe de inspeção apontou como irregularidade, sob o achado nº 24, a 
apresentação pela agência, como justificativa de despesas, de notas fiscais 
emitidas pela empresa Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME, no valor total de 
R$ 464.000,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil reais), pagos pela agência 
VISÃO PUBLICIDADE, no período de maio de 2006 a fevereiro de 2011, referentes 
à contratação dos veículos Rádio Eldorado do Paraná Ltda. “Rádio Mais AM 1120” 
e “Rádio Globo AM 670”. 
Foi indicada, primeiramente, a ausência de planejamento e de controle quanto às 

despesas de publicidade, as quais parecem ter sido definidas de acordo com a 
disponibilidade financeira/orçamentária e não em resposta às necessidades 
institucionais da Câmara. 
Outrossim, cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pela agência 
(Cláusula Sexta, particularmente nos parágrafos Primeiro, Terceiro e Quarto), na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança da 
agência contratada e dos seus fornecedores, porém, na prestação de contas feitas 
pela agência Visão Publicidade constaram apenas mapa de inserção e notas fiscais 
emitidas pela empresa subcontratada. 
Também foi constatado que os mapas de inserção anexados às notas fiscais da 
empresa subcontratada em questão, indicam que as despesas referem-se à 
contratação dos veículos de comunicação RÁDIO ELDORADO DO PARANÁ LTDA 
“RÁDIO MAIS AM 1120” E “RÁDIO GLOBO AM 670”, os quais contudo, não são de 
sua propriedade, caracterizando desnecessária e antieconômica intermediação. 
Observe-se que a subcontratação não foi previamente aprovada pela CMC, 
conforme exigia o contrato, nem tampouco foi apresentada qualquer justificativa 
para sua realização. 
Ademais, a comissão indicou que pagamentos foram feitos sempre no valor mensal 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) independente do veículo onde supostamente teriam 
sido veiculadas as matérias. 

Ainda, destacou-se que, em relação aos dois primeiros serviços cobrados, no valor 
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), sequer foram apresentadas as notas fiscais 
da empresa subcontratada. Inobstante tenha a agência Visão informado o extravio 
de referidas notas durante mudança, até o presente momento não houve o 
encaminhamento da segunda via das mesmas. 
Constatou-se que a sócia da empresa Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME, 
Sra. Ieda Maria Alves Pereira, foi servidora da Câmara Municipal de Curitiba, no 
período de novembro de 2006 a fevereiro de 2012, tendo sido lotada no Gabinete 
da Presidência (entre novembro de 2006 e dezembro de 2010), na Assessoria de 
Comunicação (entre janeiro e setembro de 2011), e na Comissão 
Permanente/Temporária (entre agosto de 2011 e fevereiro de 2012). 
Apontou-se, ademais, que o Vereador Luiz Ernesto Alves Pereira, (01/01/2005-
31/12/2008) é esposo da sócia da empresa subcontratada indicada neste achado e 
conforme se extrai dos Mapas de Inserções apresentados como comprovação da 
prestação dos serviços, é o radialista apresentador dos programas “Manhã da Mais” 
e “Manhã da Globo” indicados pela subcontratada como responsável pela execução 
dos serviços pagos. 
Relatou a equipe que, em resposta ao Ofício nº 510/12-DCM, a Rádio Eldorado do 
Paraná Ltda., “Rádio Mais”, informou que reconhece os mapas de inserção emitidos 
em seu nome pela empresa porém, apresentou um contrato assinado em 
01/01/2008 entre a emissora e a empresa subcontratada, pelo qual verifica-se que a 
empresa NAVE LOCAÇÃO DE PUBLICIDADE AUDIO VISUAL LTDA – ME pagaria 
à emissora pela locação de horário, o valor fixo e mensal de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). Diante deste documento, a conclusão que se têm é que a empresa 
subcontratada, cuja sócia é servidora e esposa do Vereador, recebia da agência 
Visão, R$ 2.000,00 (dois mil reais) a mais do que pagava pelos horários, o que 
importa em um ônus de 25% a maior, desconsiderando-se é claro toda a ilegalidade 
aqui relatada. 
Anexou-se trecho de entrevista ao Jornal Gazeta do Povo em que o Ex-Vereador 
confessa que parte de seu programa de rádio era custeado pela verba de 
publicidade da Câmara, e que a empresa de sua mulher intermediava os repasses. 
Ademais, a comissão apontou a absoluta falta de comprovação da execução dos 
serviços, e, embora tenha sido apresentado Mapa de Inserção, este não foi 
produzido nem tampouco assinado pelo veículo de comunicação. Dele também não 
consta nome do programa, nome do radialista responsável, ou qual o conteúdo que 
teria sido divulgado. 
Destacou-se, nessa toada, que a ausência da efetiva comprovação da veiculação 
do material publicitário pago pela CMC, em violação aos artigos 62 e 63 da lei 
4.320/64, não apenas desqualifica a despesa, como cria fortes indícios de que, se 
houve, de fato, a produção e veiculação de algum material, este não teve o 
esperado e devido caráter institucional, mas tão somente conteúdo de promoção 
pessoal, o qual deve ser presumido, até prova em contrário por parte dos 
responsáveis pela irregularidade ora apontada. 
Por fim, ressaltou-se que o Vereador Luiz Ernesto Alves Pereira, enquanto 
apresentador dos programas que supostamente veicularam o material de 
publicidade da CMC, não poderia ter recebido pagamento feito com recursos 
públicos, oriundos do legislativo municipal, ante a existência de expressa vedação 
legal e ante evidente conflito de interesses que desse fato decorre, entende-se que 
os valores pagos devem ser restituídos aos cofres públicos devidamente 
atualizados. 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 47) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
O Sr. Luís Ernesto Alves Pereira e a Sra. Ieda Maria Alves Pereira, através da 
manifestação de peça nº 49, expuseram, inicialmente, que dos R$ 8.000,00 
repassados pela Visão Publicidade, R$ 6.000,00 eram destinados à locação de 
horário em rádio e os outros R$ 2.000,00 eram destinados a pagamentos diversos, 
como honorários de repórter freelancer, auxiliares, técnico de som e outros custos 
relacionados à publicidade dos atos e eventos da Câmara Municipal. Assim, 
considerando que toda a remuneração foi utilizada para custeio de profissionais e 
locação de horário em rádio, concluem os interessados que não foram beneficiados 
indevidamente. 
Alegaram, ademais, que o vínculo da Sra. Ieda com o Legislativo Municipal se deu 
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por meio de cargos comissionados em períodos fracionados e isolados, não 
possuindo qualquer relação com a sua empresa, a qual havia sido contratada por 
outra empresa. Dessa forma, o casal não possuía conhecimento de que não 
poderia firmar contrato de publicidade com a agência Visão, nem vislumbrou 
qualquer impedimento para que os conteúdos fossem noticiados pela voz do 
marido, pois os mesmos eram desprovidos de qualquer caráter partidário ou de 
autopromoção. 
Concluíram que os interessados, juntamente com a empresa Nave, foram meros 
prestadores de serviço terceirizado, executado de modo correto e dentro da 
legalidade. 
O Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na peça nº 62, além de apresentar o 
organograma da estrutura da Câmara Municipal de Curitiba, repisou a linha 
argumentativa do Sr. João Carlos Milani Santos no sentido de que não competia à 
Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos 
serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos 
firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., 
restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas no achado nº 24, 
asseverou o interessado que a prestação do serviços é comprovada pelos mapas 
de inserção e que, no seu âmbito de atuação, não era possível aferir de plano a 

existência de servidores comissionados entre os sócios das empresas 
subcontratadas, nem de parlamentar municipal relacionado com o veículo de 
comunicação contratado. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 65), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas no achado nº 24, deixaram de tecer comentários. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 78, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade das contratadas (agências de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência de 
publicidade e que a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. 
Quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou devidamente comprovada 
com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, razão pela qual não haveria 
que se falar em dano e em restituição integral dos valores ao erário municipal. 
Por fim, asseverou que nenhuma das empresas subcontratadas possui sócio 
servidor da Câmara, não tendo sido carreada aos autos prova alguma que 
demonstre esta situação, sendo que a fiscalização do contrato deveria ser realizada 
pela Comissão de Licitação da Câmara. 
Na mesma linha da defesa do Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e da Visão 
Publicidade Ltda., seguiu a manifestação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
(peça nº 89), acrescentando, ao final, que sua atuação na agência Visão cingia-se à 
“venda” dos serviços, “não a de realizar contratações derivadas dos serviços 
desempenhados pela empresa”. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 24, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
Inicialmente, cumpre destacar que a equipe de inspeção indicou no Relatório 
Preliminar nº 29/12[11] a desnecessidade da contratação do serviço para 
divulgação dos atos e fatos relativos ao parlamento municipal de Curitiba, face à 
estrutura existente na Câmara, suficiente para desempenhar tal tarefa. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11[12] a 14[13] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
Portanto, a produção de matérias da Câmara Municipal de Curitiba que 
efetivamente atendessem ao interesse público e estivessem de acordo com os 
ditames constitucionais (artigo 37, §1º, da Constituição Federal) poderia ser 
suportada por sua Assessoria de Imprensa, dada sua suficiência cabalmente 
demonstrada. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu[14]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 

podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 

Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Ressalte-se, nesse ponto, que a divulgação dada pela Câmara Municipal de 
Curitiba, pela veiculação de seus atos e atividades no próprio site da internet, por si 
só, já daria por satisfeito, de forma plena e eficaz, o princípio da publicidade dos 
atos administrativos, de modo que, somente em circunstâncias excepcionais, 
devidamente motivadas e explicitadas, poderia estar justificada a execução de 
despesa pública para reforçar essa publicidade. 
Diversamente, o que se verifica no presente achado é o dispêndio sistemático de 
significativos recursos públicos no patrocínio de programas de rádio, em relação 
aos quais não houve sequer a comprovação da prestação dos serviços, que 
permitisse uma apreciação do conteúdo veiculado, para efeito de análise de 
eventual situação de promoção pessoal, vedada pelo art. 37, §1º, da Constituição 
Federal. 
Mostra-se absolutamente inconcebível a destinação de recursos públicos para, em 
tese, o patrocínio de programa de rádio por parte do Poder Legislativo Municipal, 
sem que absolutamente nenhuma justificativa concreta tenha sido prestada, por 
parte de nenhum dos sujeitos processuais chamados a este processo, quanto à 
relevância, à oportunidade e à necessidade específica de cada um desses 
dispêndios, que se prolongaram no tempo, mensalmente, por mais de cinco anos. 
Ainda no que diz respeito à falta de motivação e de comprovação da necessidade 
dos dispêndios em tela, detectou-se, como agravante, o fato de a contratação da 
Rádio Eldorado do Paraná Ltda. “Rádio Mais AM 1120” e da “Rádio Globo AM 670” 
(nas quais o Vereador Luiz Ernesto Alves Pereira mantinha programa, conforme 
demonstrado adiante) não ter sido efetuada diretamente pela agência de 
publicidade, mas sim por intermédio da subcontratada Nave Locação de 
Publicidade Ltda. – ME, cuja sócia, além de servidora comissionada da Câmara 
Municipal, era esposa do mencionado vereador. 
Releva notar, como se verá a seguir, que além de injustificados, os serviços 
subcontratados pela agência de publicidade sequer eram devidamente 
discriminados na documentação acostada, para efeito de liquidação da despesa, 
por ocasião do seu pagamento, de forma que sequer a comprovação de sua 
prestação foi obtida. 
Trata-se, em última análise, combinada com a violação aos princípios da 
transparência e da economicidade, de grave infração ao princípio da moralidade, na 
medida em que os pagamentos beneficiavam uma cadeia de interessados e 
intermediários, incluindo o Vereador que compõe o polo passivo desses autos, 
como adiante será melhor esmiuçado, sem qualquer benefício concreto à 
comunidade. 
Como agravante, releva notar que a esse Poder incumbe, como órgão de controle 
externo, a fiscalização dos dispêndios dessa mesma natureza, pelo Poder 
Executivo. A gravidade da situação verificada no presente achado, de absoluto 
descaso com o erário, extrapola qualquer critério de razoabilidade que permitisse 
sua utilização como parâmetro para a verificação das despesas públicas do outro 
Poder. 
Dessa forma, considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação ou justificativas para cada pagamento efetuado, tem-se 
que o valor pago à empresa Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME pela agência 
Visão Publicidade caracterizou despesa absolutamente desnecessária. 
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A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 

assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
A par da desnecessidade das despesas, releva notar que os dois primeiros serviços 
cobrados pela empresa Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME, no valor de R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais), sequer tiveram apresentadas as notas fiscais 
correspondentes, de modo que a execução de parte dos serviços restou sem 
comprovação. 
Após a concessão do contraditório aos interessados, nenhum deles trouxe aos 
autos os documentos faltantes, e, portanto, face à inexistência de prova em 
contrário, conclui-se que nem todos os serviços pagos foram efetivamente 
prestados. 
Ainda, como anteriormente mencionado, os autos carecem de quaisquer 
justificativas para a escolha do programa do Vereador Luiz Ernesto Alves Pereira 
como destinatário dos repasses e para o fato de o veículo de comunicação não ter 
sido contratado diretamente pela agência de publicidade, mas sim por intermédio de 
empresa subcontratada cuja sócia era servidora comissionada e esposa desse 
Vereador, conforme adiante detalhado. 
Dessa sorte, seria cabível a restituição ao erário dos valores relativos a esses 
serviços pagos indevidamente. 
Contudo, ao se adentrar na análise do conteúdo do material acostado às notas 
fiscais juntadas pela agência Visão Publicidade, verifica-se que a irregularidade da 
despesa é agravada, conforme já mencionado, pela ausência de comprovação da 
prestação de serviços, tendo em conta que, dada a generalidade da discriminação 
dos serviços que teriam sido prestados pela empresa subcontratada, não é possível 
nem mesmo aferir a natureza do conteúdo veiculado e, por consequência, a 
observância obrigatória do caráter institucional. 
Sobre a inaptidão das notas fornecidas pela empresa Nave Locação de Publicidade 
Ltda. – ME para comprovação da prestação dos serviços, vale transcrever as 
conclusões da Unidade Técnica: 
Verifica-se, no entanto, que as notas apresentadas pela empresa Nave Locação e 
Publicidade Audio Visual Ltda. não contêm dados suficientes para se aferir a que 
matérias veiculadas os valores apresentados correspondem. Apenas o que se 
encontra é o valor recebido pelas empresas e discriminação com os dizeres 
“veiculação de material informativo da Câmara Municipal de Curitiba”. Note-se que 
esses dados são demasiadamente genéricos e, portanto, inidôneos para uma 
prestação de contas de serviços de publicidade. A juntada de notas genéricas não é 
suficiente para a demonstração clara do destino do dinheiro aplicado nas 
veiculações. (f. 15, peça nº 90). 
Da mesma maneira, os pedidos e mapas de inserção apresentados não servem 
para comprovar a prestação dos serviços e os conteúdos supostamente veiculados. 
A esse respeito, assim esclarece a Diretoria de Contas Municipais: 
O mesmo pode ser dito quanto aos pedidos e mapas de inserção. Isso porque, 
mapa de inserção é apenas um documento que relaciona os programas e os 
espaços destinados à venda de anúncios comerciais, bem como seus horários e 
tempo de duração dentro da grade de programação de uma emissora de rádio ou 
televisão. É elaborado pelo departamento comercial das emissoras e apresentado, 
previamente, às agências de propaganda e potenciais anunciantes. Os pedidos de 
inserção, da mesma forma, apenas se prestam a solicitar aos veículos de 
comunicação que incluam em seus jornais ou programas de rádio ou TV o conteúdo 
enviado. Sendo assim, é fácil a conclusão de que nenhuma das duas espécies de 
documentos tem o condão de comprovar a efetiva prestação dos serviços ou de 
demonstrar o conteúdo dos materiais veiculados. (f. 15, peça nº 90). 

Nesse ponto, vale destacar que, em que pese tenha sido concedida aos 
interessados a possibilidade de juntada de documentos comprobatórios da 
prestação de tais serviços quando da apresentação de defesa, nenhum deles o fez, 
de modo que após a instrução processual permanece a irregularidade apontada 
pela equipe de inspeção. 
Sobre a inércia das partes, destacou a referida diretoria: 
Nenhum dos interessados juntou qualquer documento ou mídia que demonstrasse 
o conteúdo do supostamente veiculado. Desse modo, verifica-se que não restou 
comprovada a execução dos serviços de publicidade declarados e, por 
consequência, o necessário conteúdo institucional que as matérias supostamente 
veiculadas deveriam ter. (f. 15-16, peça nº 90) 
Portanto, face à ausência de comprovação, sequer, da prestação dos serviços pela 
subcontratada Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME, e, menos ainda, do caráter 
educativo, informativo ou de orientação social que as matérias deveriam ter,[15] 
agravada pela imprescindibilidade de justificativas concretas e específicas para 
cada um dos pagamentos, o valor pago a essa empresa pela agência Visão 
Publicidade deve ser integralmente restituído aos cofres públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão da agência, conforme indicado no achado e detalhado 
na fl. 07 da peça nº 04, resultando, assim, no valor total de R$ 510.400,00. 

Destarte, em que pese a concordância no que tange à desnecessidade e à 
ausência de comprovação da prestação dos serviços contratados, diverge-se 
parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela Diretoria de 
Contas Municipais, na Instrução nº 3408/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, era o gestor dos contratos, de modo que cabia a ele 
decidir sobre o conteúdo das matérias veiculadas, certificar a efetiva prestação dos 
serviços e efetuar o pagamento à agência contratada, conforme se depreende dos 
documentos de peças nº 04 a 16. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67[16], preleciona que “ordenador de despesa é 
necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos”[17]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário”[18] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos[19], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas”[20]. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, a simples 
juntada de notas fiscais, pedidos e mapas de inserção não comprova a prestação 
dos serviços e o respectivo caráter institucional, uma vez que, conforme já 
explicitado, a generalidade dos dados constantes dos documentos apresentados 
sequer permite aferir a que matérias supostamente veiculadas correspondem os 
valores apresentados e a natureza dos respectivos conteúdos. 
Nesse ponto, é importante frisar que, mesmo nos casos em que tenha ficado 
comprovada a destinação dos pagamentos às empresas de comunicação, inexiste 
nos autos qualquer comprovação de que tenha havido a correlata prestação de 
serviços em benefício da Câmara de Vereadores de Curitiba, na divulgação de suas 
atividades, dentro da estrita observância à regra do art. 37, §1º, da Constituição 
Federal. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava[21], a quem incumbe, por força de lei, o dever de 
fiscalizar a execução dos serviços avençados. Nesse contexto, além de o 
Presidente da Câmara não ter cumprido seu mister de fiscal[22], atestou a 
execução de serviços cuja prestação não foi comprovada. 
Outra agravante de sua conduta, bem destacada pela Unidade Técnica, foi o fato 
de a deficiência na gestão do contrato também ter facilitado a subcontratação de 
empresa de funcionária da Câmara Municipal de Curitiba pela Agência contratada: 
Afinal, não se pode admitir que os responsáveis pelas contratações das Agências 
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concordassem com as múltiplas e constantes subcontratações de diversas 
empresas sem qualquer motivação ou verificação de seus respectivos quadros 
societários. Dessa forma, também essa omissão deve ser levada em consideração 
como causadora de mais essa irregularidade. (f. 17-18, peça nº 90) 
De outro giro, diverge-se da condenação à multa proporcional ao dano imputada 
aos Sr. Relindo Schlegel e Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo 
Diretor do Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de 
Curitiba, nos períodos de janeiro de 2005 a abril de 2010, e de maio de 2010 a 
dezembro de 2011, respectivamente. 
Para a adequada definição de suas responsabilidades, cumpre analisar as 
atribuições previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição do 
responsável pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é de 

natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a conformidade 
formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a serem pagos 
em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem que, a rigor, 
fosse-lhe exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da qualidade 
dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir do ocupante desse 
cargo que, diante de uma nota de empenho com certificação pelo gestor do 
contrato, que era o próprio Presidente da Câmara, (João Claudio Derosso) de que 
os serviços foram prestados, deixasse de efetuar o pagamento ou exigisse alguma 
outra comprovação, pondo à prova a declaração de seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior à agência de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio do 
Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, a agência Visão Publicidade Ltda., por ter se beneficiado dos valores 
pagos com desvio de finalidade e atuado em conluio com os representantes do 
Poder Legislativo Municipal, deve ser responsabilizada, de forma solidária, à 
restituição dos valores, bem como os seus sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização da Agência Visão se sustenta no fato ter 
agido como gestora de dinheiro público, na medida em que, por força contratual, 
tinha por dever repassar aos veículos de comunicação as matérias a serem 
difundidas, mediante o recebimento de comissão, cujo pagamento estava 
condicionado à comprovada execução dos serviços. 
Ademais, é possível constatar a existência de conluio entre a agência de 
publicidade e os gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal 
fosse perpetrada. 
A subcontratação da empresa Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME, conforme 
indicado no achado nº 24, foi efetuada em descumprimento às cláusulas sexta 
(particularmente nos parágrafos primeiro, terceiro e quarto),[23] décima[24] e 
décima segunda[25] dos contratos celebrados com o ente público (Contrato nº 
07/2006 e Contrato nº 08/2006 – autos nº 431373/11, peça nº 09, fls. 109 e 
seguintes e fls. 118 e seguintes, respectivamente), as quais exigiam a prévia 
apresentação dos documentos de cobrança da agência contratada e dos seus 
fornecedores, a comprovação da qualificação técnica da empresa subcontratada, a 
apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte 
do Legislativo Municipal, de qualquer dos materiais veiculados. 
A Unidade Técnica também apontou como indício de conluio a tentativa da 
contratada de ocultação dos desvios, tendo como meio de simulação a emissão de 
notas fiscais de serviços cujas prestações não eram efetivamente comprovadas 
(peça nº 90, fl. 32). 
Cumpre reprisar, ainda sob o enfoque da responsabilidade da agência na condição 
de gestora de recursos públicos, a absoluta imprescindibilidade da demonstração 
da necessidade concreta e específica de cada uma das despesas contratadas, de 
forma a caracterizar como útil e necessário o gasto dos recursos públicos objeto 
deste achado, demonstração essa sequer minimamente esboçada nas defesas 
apesentadas. 
A possibilidade de responsabilização, tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 

A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA[26]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 

não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
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desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias[27], 
que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário acerca 
de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 

personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
De modo semelhante, o Ex-Vereador Luiz Ernesto Alves Pereira deverá ser 
condenado solidariamente à restituição integral dos valores objeto do achado nº 24, 
pagos à empresa Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME, com destinação a 
programa por ele apresentado. 
O dispêndio de recursos da Câmara Municipal de Curitiba com o pagamento de 
suposta publicidade destinada ao programa do Ex-Vereador é evidenciado pelos 

comprovantes de irradiação acostados às notas fiscais emitidas pela referida 
empresa, constantes das peças nº 17 e 18. 
Esses comprovantes, elaborados pela empresa subcontratada, além de fazerem 
referência expressa ao “Programa Luiz Ernesto”, indicam os horários 
correspondentes aos do programa “Manhã da Mais com Luis Ernesto” (conforme 
programação de fl. 08 da peça nº 17), que também correspondem àqueles objeto do 
contrato de locação firmado entre a subcontratada e a Rádio Eldorado do Paraná 
Ltda. “Rádio Mais AM 1120” (das 10h às 12h, de segunda-feira a sábado, cf. fl. 14 
da peça nº 17). 
Alega o interessado, por outro lado, que não teve proveito financeiro com os 
recursos transferidos pela Câmara Municipal, haja vista que, dos R$ 8.000,00, 
mensais recebidos pela subcontrata Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME, R$ 
6.000,00 eram destinados à locação de horário em rádio e outros R$ 2.000,00 com 
custeio de profissionais e outros custos. 
Sustenta, ainda, que não foi beneficiado pela Câmara de Vereadores, pois foi 
contratado através de outra empresa, sendo que esta possuía vínculo direto com a 
Câmara, e que não há provas no processo de favorecimento na escolha da 
empresa Neve. 
Todavia, é inegável que os pagamentos à empresa subcontratada trouxeram 
benefício ao interessado, pois não só serviram para custear a locação do horário 

ocupado pelo seu programa, como outros custos operacionais a eles associados, 
de modo que o programa era, em realidade, totalmente custeado pela Câmara 
Municipal de Curitiba. 
Em outras palavras, muito embora o interessado alegue não ter sido diretamente 
beneficiado através do recebimento de valores, é certo que o foi pela manutenção 
da subsistência de seu programa, verdadeiramente patrocinado por recursos da 
Câmara Municipal de Curitiba. A inclusão de uma empresa intermediária nesse 
processo não exclui esse fato. 
Esse claro esquema fraudulento, realizado no intuito de ocultar o benefício recebido 
através da inclusão de intermediários, também é demonstrado pelo fato de a sócia 
responsável pela empresa Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME, Sra. Ieda 
Maria Alves Pereira, ser sua esposa (além de servidora da Câmara Municipal de 
Curitiba, à época da contratação), relação que impede a prevalência de qualquer 
presunção de desconhecimento do referido Vereador quanto à origem dos recursos 
que serviram para custear o programa por ele apresentado. 
De outro vértice, o conhecimento da origem das verbas não foi negado pela defesa 
do Ex-Vereador, mesmo porque as notas ficais eram emitidas diretamente pela 
empresa de sua esposa contra a Câmara de Vereadores. 
Em corroboração, cumpre mencionar que estes fatos foram por ele admitidos em 
entrevista ao Jornal Gazeta do Povo, segundo trecho de reportagem acostado à fl. 
03 da peça nº 04, transcrito a seguir: 
O ex-vereador e radialista Luís Ernesto (PSDB) confirma que em parte do seu 
programa de rádio era custeado pela verba de publicidade da Câmara. Ele conta, 
assim como o vereador Algaci Túlio (PMDB), que todos os vereadores da bancada 
dos comunicadores recebiam recursos do Legislativo municipal para seus 
programas. “Na época que eu era vereador, todos os vereadores que faziam 
programas de rádio, como acontece até hoje, recebiam dinheiro”, diz. 
Luís Ernesto confirma que a empresa da sua mulher, Ieda Maria Alves Pereira, é 
que intermediava o repasse de recursos públicos para o seu programa, que para 
ele funcionava como “uma segunda tribuna”. Apesar disso, ele garante que também 
falava do trabalho dos colegas. “Falava da ordem do dia [projetos em discussão 
para votação], entrevistava vereadores”, conta. 
Ressalte-se, ademais, que a mera ciência do Vereador, sobejamente demonstrada, 
quanto à origem pública dos recursos e sua ilegítima aplicação no patrocínio do 
programa por ele apresentado, por si só, já caracteriza sua responsabilidade pela 
devolução os recursos, dada sua condição, simultânea, de agente político e 
beneficiário desse mesmo patrocínio. 
A esse respeito, merece acolhimento a conclusão da Diretoria de Contas 
Municipais, que destaca a presença de dolo na conduta do interessado: 
Primeiramente, ressalte-se que o Vereador era o apresentador dos programas de 
rádio em que a empresa NAVE LOCAÇÃO E PUBLICIDADE AUDIO VISUAL LTDA. 
supostamente veiculava as matérias da Câmara Municipal de Curitiba. Conforme 
afirmado pelo próprio interessado em seus esclarecimentos, os valores recebidos 
foram utilizados para a locação do horário dos programas de rádio do interessado e 
para a contratação de pessoal. Desse modo, fica evidente que recebia recursos do 
Órgão enquanto exercia a vereança, conduta esta violadora dos princípios da boa-
fé objetiva e da moralidade administrativa. 
Note-se, portanto, que a Câmara Municipal de Curitiba repassava os recursos para 
a Agência contratada (VISÃO PUBLICIDADE), esta subcontratava a NAVE 
LOCAÇÃO E PUBLICIDADE AUDIO VISUAL LTDA., que, por sua vez, repassava 
os recursos recebidos para o sustento do programa de rádio do Vereador. Ressalte-
se, ainda, que, como admitido pelo interessado em seus esclarecimentos, os 
valores sequer eram utilizados para a divulgação de matérias publicitárias (art. 31, § 
1º, CF), mas sim para pagamento da locação do horário dos programas e para a 
contratação de pessoas e demais custos, deixando claro o desvio de finalidade. 
Assim, fica evidente o beneficiamento do interessado e de seu programa com os 
recursos públicos da CMC. 
Dessa forma, o programa de Rádio do interessado era, em verdade, totalmente 
custeado pela Câmara Municipal de Curitiba. A inclusão de uma empresa 
intermediária nesse processo não exclui esse fato. Ainda menos quando se verifica 
que a empresa Nave Locação e Publicidade Audio Visual Ltda. pertence à esposa 
do interessado. 
Portanto, o que se vê é a utilização da empresa Nave Locação e Publicidade Audio 
Visual Ltda. com o intuito de ocultar o recebimento de verbas públicas para o 
sustento do programa de rádio do Vereador. 
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Dessa feita, resta claro o real beneficiamento do Sr. LUIS ERNESTO ALVES 
PEREIRA com as verbas da Câmara Municipal de Curitiba, bem como a tentativa 
de ocultar este fato através da inclusão de intermediários no processo, o que 
evidencia, também, a presença de dolo na conduta do interessado. 
(Peça nº 90, fls. 39-40). 
Quanto à alegada ausência de provas de favorecimento na seleção da empresa 
Nave, vale ressaltar que, na ausência de qualquer justificativa para a escolha da 
empresa da esposa do interessado e de seu programa como destinatários dos 
pagamentos, pode-se presumir que a seleção ocorreu por influência do próprio 
agente político, presunção que se agrava pela tentativa de ocultação do ocorrido 
por meio de empresa intermediária, a evidenciar, também, a presença de dolo na 
conduta. 
Outrossim, não possui qualquer relevância o alegado desconhecimento da ilicitude 
da avença, mesmo porque o desconhecimento da lei não é escusável.[28] 
Ademais, o fato de o interessado ter ocupado cargo político durante o período das 
contratações também evidencia a sua contribuição para o desvio de finalidade na 
relação firmada entre a Câmara Municipal e a agência Visão Publicidade, haja vista 
que a mesma serviu para intermediar contratação realizada em afronta ao art. 9º, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o § 3º do mesmo 
dispositivo,[29] que veda a participação, direta ou indireta, de agente da 

Administração Pública contratante na execução do serviço (no caso, um 
parlamentar mediante vínculo de natureza comercial). 
Dessa forma, nos termos do art. 248, § 3º, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas,[30] nas hipóteses de dano ao erário, desfalque de dinheiros públicos e 
desvio de finalidade, é cabível a fixação de responsabilidade pessoal, tanto do 
agente público que praticou o ato irregular, quanto do terceiro que concorreu para o 
resultado danoso. 
No presente caso, o interessado se encaixa em ambos os papéis, tendo em vista 
que agiu tanto como o agente público que praticou o ato irregular (participar da 
suposta execução de serviço contratado pelo órgão que compõe), quanto como o 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
Desta forma, tendo em vista que os recursos da Câmara Municipal de Curitiba que 
beneficiaram o interessado foram dispendidos desnecessária e indevidamente, 
diante da inexistência de qualquer prova de que os serviços foram efetivamente 
prestados, bem como por conta da ocorrência de desvio de finalidade, deverá o Sr. 
Luiz Ernesto Alves Pereira ser responsabilizado solidariamente pela restituição 
integral dos valores objeto do achado nº 24. 
Também deverá ser solidariamente responsabilizada pelo ressarcimento dos 
valores relativos ao achado nº 24, a Sra. Ieda Maria Alves Pereira, que é esposa do 
Ex-Vereador Luiz Ernesto Alves Pereira e foi servidora comissionada da Câmara 
Municipal de Curitiba entre novembro de 2006 e fevereiro de 2012, mesmo período 
em que prestou serviços ao Legislativo Municipal por meio da empresa Nave 
Locação de Publicidade Ltda. – ME, da qual é sócia. 
Na qualidade de agente pública, concorreu para a prática de ato danoso ao erário 
consistente na realização de despesa desnecessária e não comprovada, ao 
estabelecer relação contratual com a Câmara Municipal de Curitiba, intermediada 
pela agência Visão Publicidade, através de empresa da qual era sócia, em 
infringência às vedações contidas no art. 98 da Lei Orgânica do Município de 
Curitiba[31] e no art. 209 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Curitiba.[32] 
Ademais, o fato de a interessada ter ocupado cargo público comissionado durante o 
período da contratação também evidencia a sua contribuição para o desvio de 
finalidade na relação firmada entre a Câmara Municipal e a agência Visão 
Publicidade, haja vista que a mesma serviu para intermediar contratação vedada 
pelo já citado art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, em clara burla à lei de 
licitações. 
Outrossim, alega a defesa que o vínculo estabelecido com a Câmara Municipal de 
Curitiba se deu em momentos isolados, em cargo [sic] comissionados e em 
períodos fracionários. Todavia, deixou de apresentar qualquer comprovação do 
alegado, razão pela qual resta incólume o período indicado pela comissão de 
inspeção, superior a cinco anos, o que corrobora, por óbvio, seu impedimento para 
a contração com a entidade pública. 
Tal impedimento é agravado pelo fato, já exposto na fundamentação da 
responsabilização do Sr. Luiz Ernesto Alves Pereira, de a interessada ser esposa 
de Vereador que se encontrava em pleno exercício do mandato eletivo, de modo 
que resta claro o conflito de interesses, assim como o conluio para o desvio de 
verbas públicas. 
Desta feita, nos termos do art. 248, § 3º, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas, nas hipóteses de dano ao erário, desfalque de dinheiros públicos e desvio 
de finalidade, é cabível a fixação de responsabilidade pessoal, tanto do agente 
público que praticou o ato irregular, quanto do terceiro que concorreu para o 
resultado danoso. 
No presente caso, a interessada se encaixa em ambos os papéis, tendo em vista 
que agiu tanto como o agente público que praticou o ato irregular (contratar com a 
Administração Pública), quanto como o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
Necessária, portanto, a responsabilização solidária da Sra. Ieda Maria Alves Pereira 
pelo ressarcimento integral dos valores indevidamente recebidos pela empresa 
Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME. 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos à empresa Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME, o Sr. João 
Claudio Derosso, o Sr. Luiz Ernesto Alves Pereira, a Sra. Ieda Maria Alves Pereira, 
a Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck 

Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior. 
Como visto, tendo em conta a desnecessidade, o desvio de finalidade, e a ausência 
de comprovação da execução dos serviços contratados, conclui-se, por dedução 
lógica, que os pagamentos à empresa subcontratada foram indevidos, 
configurando-se, portanto, lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o § 1º, 
inciso I, do art. 89, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 

Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além de Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante da ausência da efetiva 
comprovação da veiculação do material publicitário. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
da agência de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que, conforme visto, houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos 
serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e que, na sequência, na qualidade de fiscal do contrato, atestou 
indevidamente que os serviços teriam sido prestados, ao Sr. João Claudio Derosso 
deve ser imputada multa proporcional ao dano, em seu grau máximo, 30% (trinta 
por cento). 
Também é de elevada gravidade a conduta do Sr. Luiz Ernesto Alves Pereira e da 
Sra. Ieda Maria Alves Pereira, que, nas qualidades de agente político e de servidora 
do Poder Legislativo, valeram-se de posição privilegiada e utilizaram-se de 
intermediários para desobedecer, em benefício próprio, as proibições à contratação 
e/ou execução de serviços junto ao Órgão a que estavam vinculados, em ofensa 
aos princípios da boa-fé, da impessoalidade e da moralidade administrativa. 
Não bastasse a proibição da participação na avença, as condutas são agravadas 
por tratar-se de serviço desnecessário cuja execução sequer foi comprovada nos 
autos, razão pela qual também lhes deve ser imputada a multa proporcional ao 
dano, em seu grau máximo, de 30% (trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade também praticaram ato que 
concorreu para a lesão ao erário, ao apresentarem como justificativa de despesa 
notas fiscais emitidas por empresa subcontratada para a execução de serviços 
desnecessários cuja prestação não fora comprovada. 
Ora, se a agência, especializada em publicidade institucional, subcontratou o 
serviço, tinha por dever garantir a sua realização em conformidade com a ordem 
constitucional, sob pena de concorrer em prática danosa aos cofres municipais. 
Trata-se, sem dúvida, de grave negligência por parte dos seus representantes, não 
apenas pelo descumprimento da obrigação contratual quanto à referida fiscalização 
da adequada prestação dos serviços pelas subcontratadas, mas, pela própria 
condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 
expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pelas comissões recebidas, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 
Afasta-se, por outro lado, a alegação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior de 
que sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, não a de 
realizar contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa, uma 
vez que consta da cláusula sétima do contrato social (f. 19, peça nº 89) que ambos 
os sócios exerciam individualmente a administração da sociedade, não fazendo, 
pois, qualquer distinção quanto às funções desempenhadas por um ou por outro. 
Por esses motivos, considerando-se a absoluta falta de zelo da empresa contratada 
em relação à fiscalização dos serviços pagos, deve ser imposta, a cada um dos 
sócios, multa proporcional ao dano de 15% (quinze por cento) do valor 
anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas sexta, décima e décima 
segunda dos Contratos nº 07/2006 e nº 08/2006, deverá ser imposta a multa 
administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 
8.666/93,[33] ao Sr. João Claudio Derosso, na qualidade de fiscal do contrato, bem 
como aos sócios da Visão Publicidade Ltda., Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e 
Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa aos Srs. João 
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Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos, em razão da 
ausência de liquidação da despesa, em violação aos artigos 62 e 63[34], da Lei nº 
4.320/64. 
Compulsando os autos (peças nº 05 a 16), verifica-se que, na prática, o pagamento 
à agência de publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos 
que comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA[35] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos à agência de publicidade ocorriam 
antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais referentes 
aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 63, da Lei 
nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 

Instrução nº 3408/14, que comprova a conduta contrária à lei (fls. 22-23, peça nº 
90): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações: 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005[36], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(iii) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Luiz Ernesto Alves Pereira 
e Sra. Ieda Maria Alves Pereira, para o fim de inabilitá-los para o exercício de cargo 
em comissão, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 
(iv) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda. e de seus respectivos sócios, 
Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o 
fim de impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos. 
III. Face ao exposto, VOTO no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, sejam julgadas irregulares as contas dos seguintes gestores, 
referentes ao achado nº 24 do Relatório de Auditoria nº 29/1, com a imposição das 
respectivas penalidades: 
m) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME (R$ 464.000,00), acrescidos da 
remuneração da agência, totalizando R$ 510.400,00 (quinhentos e dez mil e 
quatrocentos reais), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pelo Sr. Luiz 
Ernesto Alves Pereira, pela Sra. Ieda Maria Alves Pereira, e pela Visão Publicidade 
Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto 
Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
n) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, o Sr. Luiz 
Ernesto Alves Pereira e a Sra. Ieda Maria Alves Pereira, a multa proporcional ao 
dano, prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 
30% da condenação a que se refere o item anterior; 
o) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
p) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa 
administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
q) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
r) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
s) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, João Carlos Milani Santo,. 
Luiz Ernesto Alves Pereira e Ieda Maria Alves Pereira. 

t) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Ernesto Alves Pereira, Sra. Ieda Maria Alves Pereira, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke 
Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de inabilitá-los para o 
exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 
u) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbbecke Junior e Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de impedi-los de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis, para, no 
mérito: 
II - Julgar irregulares as contas dos seguintes gestores, referentes ao achado nº 24 
do Relatório de Auditoria nº 29/1, com a imposição das respectivas penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Nave Locação de Publicidade Ltda. – ME (R$ 464.000,00), acrescidos da 
remuneração da agência, totalizando R$ 510.400,00 (quinhentos e dez mil e 

quatrocentos reais), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pelo Sr. Luiz 
Ernesto Alves Pereira, pela Sra. Ieda Maria Alves Pereira, e pela Visão Publicidade 
Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto 
Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
b) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, o Sr. Luiz 
Ernesto Alves Pereira e a Sra. Ieda Maria Alves Pereira, da multa proporcional ao 
dano, prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 
30% da condenação a que se refere o item anterior; 
c) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa 
administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
e) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
f) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 

eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 

g) Inclusão no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares dos nomes 

dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, João Carlos Milani Santo,. Luiz 
Ernesto Alves Pereira e Ieda Maria Alves Pereira. 

h) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Ernesto Alves Pereira, Sra. Ieda Maria Alves Pereira, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke 

Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de inabilitá-los para o 
exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 
i) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 

de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbbecke Junior e Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de impedi-los de contratar com a 

administração pública, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 

AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO que divergiu, apenas, quanto à aplicação da multa prevista no Artigo 

87, inciso IV, “g”, da Lei Orgânica deste Tribunal (voto vencido). 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 

__________________________ 
1. Despacho nº 164/13 (peça nº 21). 
2. Despacho 4389/13 (peça nº 86). 
3. Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
4. MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. 
Processo de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
5. Idem.  
6. Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
7. “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
8. Processo nº 140173/07 
9. Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
10. Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
11. Peça nº 686, Processo nº 431373/11, fls. 17-28. 
12. Anos de 2006, 2008 e 2011. 
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13. Biênio 2009/2010. 
14. F. 11-12, Instrução nº 3408/14 (peça nº 90). 
15. Art. 37, §1º, da Constituição Federal. 
16. “Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
17. MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
18. MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
19. Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
20. MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
21. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
22. A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
23. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro - Para a execução do pagamento dos serviços previstos na Cláusula Terceira, 
a CONTRATADA deverá apresentar a correspondente Nota Fiscal-Fatura ou Nota Fiscal, que 
será emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do CONTRATANTE, acompanhada de 
uma via do documento fiscal do fornecedor com o comprovante do respectivo serviço e da 
informação do número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva Agência para 
crédito. 
(...) 
Parágrafo terceiro - Os documentos e demais informações necessários ao reembolso de 
despesas deverão ser entregues pela CONTRATADA ao Gestor deste contrato, que somente 
atestará a prestação dos serviços e liberará os documentos para pagamento quando cumpridas 
pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 
Parágrafo quarto - Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 
- Veículos: em até trinta dias após o mês de produção, mediante apresentação dos documentas 
de cobrança da CONTRATADA e dos fornecedores, demonstrativos de despesas, e respectivos 
comprovantes; 
- Outros serviços realizados por terceiros: nos vencimentos previamente ajustados com o 
CONTRATANTE, mediante a entrega dos serviços solicitados, dos documentos de cobrança da 
CONTRATADA e dos fornecedores e respectivos comprovantes. 
24. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
25. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
26. VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
27. DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
28. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
29. Art. 9º  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
(...) 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
(...) 
§ 3º  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor 
do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
30. Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências: 

(...) 

III - dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  
IV - desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos;  

V - desvio de finalidade. 

(...) 
§ 3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente público que 
praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a responsabilidade solidária do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo 
haja concorrido para o cometimento do dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle 

interno, por ação ou omissão. 
31. Art. 98. Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar conselho de empresa fornecedora ou 
que realize qualquer modalidade de contrato com o Município, sob pena de demissão. (Redação 
anterior à emenda nº 15/2011). 
32. Lei nº 1.656/58. Art. 209 É ainda proibido ao funcionário: 
I - fazer contratos de natureza comercial ou industrial com o Município, por si ou como 
representante de outrem; 
(...) 
III - exercer mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou função de empresa, estabelecimento 
ou instituições que tenham relações contratuais ou de dependência com o Município; 
IV - comerciar, ter parte em sociedades comerciais, industriais ou bancárias ou nela exercer 
encargo ou gerência, ressalvado, porém, o direito de ser acionista ou comanditário. Não se aplica 
o item III deste artigo aos titulares do cargo do magistério. 
33. Por conta do descumprimento de cláusulas contratuais e do dever de fiscalização. 
34. Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
35. OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
36. Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
PROCESSO Nº: 27666/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, ALGACI ORMARIO 
TULIO, CLAUDIA QUEIROZ GUEDES, FABIOLA RICETO DE OLIVEIRA, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO, LUIZ EDUARDO 
GLUCK TURKIEWICZ, NELLO ZOY MORLOTTI, NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS, OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME, RELINDO SCHLEGEL, VISAO 
PUBLICIDADE LTDA - EPP 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, ANA 
LETICIA LOCH GUSMAN, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, CARLOS 
HENRIQUE PEREIRA BUENO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, IVO 
ARY MEIER JUNIOR, KISCIA BASTIAN, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, 
LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA, MARCELO JOSE CISCATO, MARCOS 
PAULO DE CASTRO PEREIRA, MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO 
ADAMOWSKI, RAFAELA CASSETARI SAVARIS, RODOLFO HEROLD 
MARTINS, THIAGO LIMA BREUS 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 305/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achados nº 43 e 44. Preliminares rejeitadas: validade 
do desmembramento do processo originário inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresas privadas. No mérito, procedência da tomada de 
contas extraordinária e contas irregulares em virtude da desnecessidade e do 
desvio de finalidade dos serviços contratados, e da ausência de liquidação das 
despesas. Nítido caráter de promoção pessoal de agentes públicos. Condenação 
ao pagamento individual de multas administrativas e à restituição solidária de 
recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão de nomes no rol de 
agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de declaração de 
inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e de 
contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público 
Estadual. 
V. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 02 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise dos achados nº 43 e 44, referentes às 
subcontratações das empresas Grupojam Comunicação e Marketing Ltda. - ME, no 
período de agosto de 2009 a fevereiro de 2011, no valor total de R$ 76.000,00 
(setenta e seis mil reais), correspondendo R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) a 
valores pagos pela agência Visão e R$ 8.000,00 (oito mil reais) pela Oficina da 
Notícia, e; Holden Serviços Técnicos e Profissionais Ltda., no período de março de 
2009 a julho de 2009, no montante de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), pagos 
pela Visão Publicidade Ltda. 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada[1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara, em virtude dos 
achados nº 43 e 44; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010, em virtude dos achados nº 43 e 44; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011, em virtude do achado nº 43; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, em virtude dos achados nº 43 e 44; 

 OFICINA DA NOTICIA LTDA – ME e seus sócios CLAUDIA QUEIROZ 
QUEDES e NELSON GONCALVES DOS SANTOS, em virtude do achado nº 43; 

 Vereador ALGACI ORMARIO TULIO, em virtude dos achados nº 43 e 44; 

 FABÍOLA RICETO DE OLIVEIRA, em virtude do achado nº 43, e; 

 NELLO ROY MORLOTTI, em virtude do achado nº 44. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, o Sr. João Carlos Milani Santos 
apresentou defesa, juntada na peça nº 42. 
O Sr. Relindo Schlegel (peça nº 48) e o Sr. João Claudio Derosso (peça nº 53) 
requereram prorrogação de prazo para apresentação de defesa sendo, pelo 
Despacho nº 1543/13, a apreciação do pedido postergada para momento posterior 
à juntada do último aviso de recebimento do ofício de citação aos autos. 
Após, o Sr. Relindo Schlegel (peça nº 66) e o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz 
conjuntamente com a Visão Publicidade (peça nº 72), apresentaram suas 
manifestações. 
Por meio da petição de peça nº 78, os interessados Cláudia Queiroz Guedes, 
Nelson Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda. requereram reabertura do 
prazo para defesa. Da mesma forma, na peça nº 82, o Sr. João Claudio Derosso 
formulou segundo pedido de prorrogação de prazo. 
Pelo Despacho nº 3631/13, foi-lhes deferida prorrogação de prazo, por mais 15 
(quinze) dias. 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 
defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias[2]. Em atenção, suas 
razões foram tempestivamente juntadas na petição de peça nº 158. 
Regularmente citados todos os interessados e decorridos os prazos concedidos, 
seguiram os autos à Diretoria de Contas Municipais para manifestação conclusiva. 
Ato contínuo, a Sra. Fabíola Riceto de Oliveira (peça nº 160) e o Sr. Algaci Ormário 
Túlio (peça nº 162), juntaram petição constituindo advogado, mas, contudo, não 
apresentaram manifestação. 
Por meio da Instrução nº 3472/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 
11. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição 
dos valores apontados pelos Achados nº 4.43 e 4.44, nos moldes dos art. 85, IV, e 
98, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos 
moldes do art. 89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de 
inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com 
o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 
e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
12. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Multa proporcional ao dano causado, nos moldes do 
art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 
Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
13. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Multa proporcional ao dano causado, 
nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e 
declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de 
contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e 
VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
14. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelos 
Achados nº 4.43 e 4.44 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
15. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 

restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados nos Achados nº 4.43 e 4.44, com 

base na teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 

50 do Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa 

proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei 
Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em 

comissão e proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos 
moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
16. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária 

pela restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados nos Achados nº 4.43 e 4.44, com 

base na teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 
50 do Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa 

proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei 
Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em 

comissão e proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos 
moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 

17. OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.43 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 

estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 

18. Sra. CLÁUDIA QUEIROZ GUEDES: Responsabilização solidária pela 

restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.43, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput, e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
19. Sr. NELSON GONÇALVES DOS SANTOS: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.43, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
20. Sr. ALGACI ORMARIO TULIO: Responsabilização solidária pela restituição dos 
valores recebidos pelas empresas Grupojam Comunicação e Marketing Ltda. – ME 
e Holden Serviços Técnicos e Profissionais Ltda., através das agências VISÃO 

PUBLICIDADE LTDA. e OFICINA DA NOTÍCIA LTDA., nos moldes do disposto no 
art. 85, IV, da Lei Complementar Estadual nº 113/05; multa proporcional ao dano 
causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e 
declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de 
contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e 
VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05. 
21. Sr. NELLO ROY MORLOTTI: Responsabilização pela restituição de todos os 
valores recebidos da Câmara Municipal de Curitiba por intermédio da empresa 
Holden Serviços Técnicos e Profissionais Ltda. e das agências VISÃO 
PUBLICIDADE LTDA. e OFICINA DA NOTÍCIA LTDA., para veiculação de 
publicidade institucional do Órgão no "Blog do Vereador Algaci Tulio", conforme 
quantificado pelos Achados nº 4.43 e 4.44, nos moldes do disposto nos arts. 85, IV, 
da Lei Complementar Estadual nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos 
moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de 
inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com 
o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 
e 97, da Lei Complementar nº 113/05. 
O Ministério Público de Contas, pelo Parecer nº 183/15, acompanhou o opinativo da 
Unidade Técnica. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11[3], pelo Despacho nº 289/15 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1640/15. 
É o relatório. 
VI. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Na mesma esteira, a defesa apresentada pelo Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
requereu a reunião de todos os “achados” em autos únicos para fins de otimização 
e possibilidade do adequado exercício constitucional do direito de defesa, haja vista 
a indiscutível conexão entre eles. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada por ambos os interessados em 
suas defesas apresentadas no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
contas extraordinária (fls. 9-14, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira 
Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
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de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 

Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico[4]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido[5]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral[6]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 

a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão[7]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Arguem os Srs. João Cláudio Derosso e Adalberto Jorge Gelbecke Junior, de modo 
semelhante, que, com base no princípio da segurança jurídica, a presente tomada 
de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as contas da Câmara 
Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob esse aspecto, 
operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do Poder Judiciário 
poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos (fls. 15-18, Acórdão 
nº 2586/15-Secretaria da Primeira Câmara): 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 

compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais[8]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
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regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal[9], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
3. Da competência constitucional do Tribunal de Contas – Recursos públicos 

recebidos pelas agências de publicidade – Possibilidade de responsabilização 
Alegou o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que encerrado o contrato celebrado 
entre a entidade pública e a empresa, cessou a responsabilidade do Peticionário, 
que não pode ser arguida por essa Corte, haja vista a realização integral do seu 
objeto e a ausência de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, porquanto os serviços foram integralmente realizados, 
conforme atestado pela própria equipe de auditoria. 
Tendo em conta que essa preliminar, suscitada pelo mesmo interessado, em defesa 
apresentada na Tomada de Contas Extraordinária nº 431373/11, foi objeto de 
decisão pelo órgão colegiado, vale transcrevê-la como razões de decidir: 
Com efeito, o próprio dispositivo constitucional invocado pela parte (artigo 70, 
parágrafo 1º) fixa a competência desta Corte para fiscalizar (...) qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (...). 
A hipótese em exame amolda-se ao dispositivo supratranscrito: a agência Visão é 
pessoa jurídica privada que recebeu recursos públicos para a prestação de serviços 
de publicidade. 
No mesmo sentido, a Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar estadual nº 
113/2005) prevê expressamente, no artigo 16, parágrafo 1º, alínea “b”, a 
possibilidade de responsabilização solidária do terceiro, nas hipóteses de desfalque 
ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e desvio de finalidade: 
Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) infração à norma legal ou regulamentar; 
c) ...vetada...; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
e) desvio de finalidade. 
§1º Nas hipóteses das alíneas c, d e e, do inciso III, deste artigo, o Tribunal de 
Contas fixará a responsabilidade solidária: 
a) do agente público que praticou o ato irregular; 
b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo 
ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
De forma semelhante, a matéria é tratada no Regimento Interno desta Corte, em 
seu artigo 248, parágrafo 3º: 
Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 
I – omissão no dever de prestar contas; 
II – infração à norma legal ou regulamentar; 
III – dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 
V – desvio de finalidade. 
(...) 
§3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente 
público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a 
responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 
dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle interno, por ação ou 
omissão. 
A possibilidade de responsabilização do terceiro, e, portanto, de pessoas físicas ou 
jurídicas, alheias à Administração Pública, mas que dela receberam dinheiro, é 
pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO SOLIDÁRIA DE EMPRESA BENEFICIADA COM 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS COM VALORES ACIMA DOS PREÇOS DE 
MERCADO E DE SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. 
INSUBSISTÊNCIA DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. 
1. Nos termos do disposto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.443/1992, em caso de 
constatação de dano ao erário, são responsáveis solidários o agente público que 
houver praticado o ato irregular e o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática desse ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
2. A empresa contratada é solidariamente responsável pelo débito apurado em 
decorrência da existência de sobrepreço e da execução parcial do objeto, não 

obstante o pagamento integral dos serviços contratados. 
3. Cabe a esta Corte de Contas anular a deliberação proferida em processo no qual 
se constatou a ausência de citação solidária de empresa beneficiada com 
pagamento de serviços com valores acima dos preços de mercado e de serviços 
não executados. (TC 021.649/2007-3. Acórdão nº 3087/2009 – Primeira Câmara. 
Rel. Ministro Augusto Nardes. Julgado em 09/06/2009) (destacamos) 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS. INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO 
CONVENIADO. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E DA EMPRESA CONTRATADA. 
ALEGAÇÕES DE DEFESA REJEITADAS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-PREFEITO EM SOLIDARIEDADE COM A 
EMPRESA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
1. A ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos por parte do 
responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação 
em débito e na aplicação de multa. 
2. Além do dever legal e constitucional de prestar contas do escorreito emprego dos 
recursos públicos recebidos, devem os gestores fazê-lo demonstrando o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos valores e as despesas 
realizadas com vistas à consecução do objeto conveniado. 

3. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.443/92, nas hipóteses do inciso III, 
alíneas “c” e “d” deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. (TC 
020.177/2008-4. Acórdão nº 4626/2010 – Segunda Câmara. Rel. Ministro Benjamin 
Zymler. Julgado em 17/08/2010) (destacamos) 
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, cujo acórdão ainda não 
está disponível em seu site, reafirmou a competência dos Tribunais de Contas para 
aplicar sanção a empresas privadas, conforme se denota da notícia veiculada por 
aquela Corte: 
Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no 
qual se questionava decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a 
acordo extrajudicial firmado entre um órgão federal e uma empresa privada. No 
entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis por 
ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever 
as provas que levaram à condenação. 
O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira 
(7) com voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias 
Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz Fux, o referido acordo, realizado entre o 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e uma empresa 
do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução 
das verbas recebidas irregularmente. 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a 
Constituição Federal prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por 
lesões ao patrimônio público”, afirmou o ministro. Para ele, existe a possibilidade de 
o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na celebração de acordo 
extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de 
prova. (MS 24379. Rel. Ministro Dias Tofoli. Julgado em 07/04/2015) (destacamos) 
Dessa forma, inexorável a possibilidade tanto de as empresas privadas serem 
fiscalizadas pelo Tribunal de Contas, quanto de a elas serem imputadas sanções, 
de forma solidária com o gestor público, quando configurada a prática de ato ilegal, 
motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, aos achados de nº 8 e 9, indicados no Relatório 
Preliminar nº 29/12[10]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação dos achados, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos, quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir aos achados ora tratados. 
Achado nº 4.43 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC por 
serviços cuja execução não foi devidamente comprovada. Subcontratação indevida 
e desnecessária da empresa Grupojam Comunicação e Marketing Ltda. - ME. 
Ausência de comprovação do caráter institucional dos serviços pagos, em blog 
pessoal do Vereador Algaci Tulio. 
Achado nº 4.44 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC por 
serviços cuja execução não foi devidamente comprovada. Subcontratação indevida 
e desnecessária da empresa Holden Serviços Técnicos e Profissionais Ltda., do 
então servidor da CMC Sr. Nello Roy Morlotti. Ausência de comprovação dos 
serviços pagos. 
A equipe de inspeção apontou como irregularidade, sob os achados nº 43 e 44, a 
apresentação pelas agências, como justificativa de despesas, de notas fiscais 
emitidas pelas empresas: Grupojam Comunicação e Marketing Ltda. - ME, no valor 
total de R$ 76.000,00, correspondendo R$ 68.000,00 a valores pagos pela VISÃO 
PUBLICIDADE LTDA. e R$ 8.000,00, pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA., no 
período de agosto de 2009 a fevereiro de 2011, e; Holden Serviços Técnicos e 
Profissionais Ltda., no valor total de R$ 24.000,00, pagos pela agência VISÃO 
PUBLICIDADE LTDA., no período de março de 2009 a julho de 2009, totalizando 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
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Indicou-se, inicialmente, a aparente institucionalização de pagamentos feitos pelas 
agências licitadas à empresa subcontratada, de forma sistemática e continuada, 
sem qualquer demonstração de proporcional contraprestação. 
Outrossim, cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pelas agências, na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança das 
agências contratadas e dos seus fornecedores, porém, na prestação de contas 
feitas pela Oficina da Notícia constaram somente cópias dos cheques emitidos, ao 
passo que a Visão juntou apenas notas fiscais emitidas pela empresa 
subcontratada. 
Em ambos os achados há indicação de que no que tange à comprovação da 
execução dos serviços pagos, foram acostadas cópias impressas da página do 
BLOG DO VEREADOR ALGACI TULIO na internet. Define-se blog como sendo 
“Página da internet que pode ser criada por qualquer pessoa, com conteúdo livre, 
geralmente pessoal (histórias, ideias, imagens) (...)”. Na medida em que a atividade 
desenvolvida no blog não condiz com o objeto do contrato, cf. Cláusula Primeira, 
não poderia ter sido objeto de pagamento pela CMC. Além disso, não se evidencia 
no material apresentado o necessário caráter institucional, o que também 
desqualifica a despesa. 
Especificamente no que tange ao achado nº 43, constou do relatório que tanto 
Pedidos de Inserção como os Recibos foram assinados pela Sra. Fabiola Riceto de 

Oliveira, embora esta não conste como sócia da empresa. Ainda, conforme consta 
do CNPJ/MF, foi servidora da CMC, no período de janeiro/2011 a março/2011, em 
que exerceu o cargo de Assistente Parlamentar, lotado no Gabinete do Vereador 
Algaci Ormario Tulio; e de abril/2011 a dezembro/2011, em que exerceu o cargo de 
Assessor de Gabinete do Vereador Algaci Ormario Tulio; e de janeiro/2012 a 
fevereiro/2012, em que exerceu o cargo de Assessor Parlamentar, lotado nas 
Comissões Permanentes/temporárias. 
Já no que se refere ao Achado nº 44, a subcontratada Holden Serviços Técnicos e 
Profissionais Ltda. tinha como sócio o Sr. Nello Roy Morlotti, que foi servidor da 
CMC, no período de janeiro/2005 a dezembro/2006, em que exerceu o cargo de 
Assistente Parlamentar, lotado no gabinete do Vereador Luiz Fernando Stellfeld, e 
de janeiro/2009 a maio/2010, em que exerceu o cargo de Assistente Parlamentar, 
lotado no Gabinete do Vereador Algaci Ormario Tulio. 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 42) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
No mesmo sentido trilhou a defesa do Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na 
peça nº 66, que, além de apresentar o organograma da estrutura da Câmara 
Municipal de Curitiba, repisou a argumentação no sentido de que não competia à 
Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos 
serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos 
firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., 
restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas nos achados nº 43 e 44, 
asseverou o interessado que, no seu âmbito de atuação, não era possível aferir de 
plano a existência de servidores comissionados entre os sócios das empresas 
subcontratadas, nem de parlamentar municipal relacionado com o veículo de 
comunicação contratado. Ainda, que as notas fiscais nº 207 e nº 208 referem-se a 
serviços prestados entre setembro/2010 e outubro/2010, quando a Sra. Fabiola 
Riceto de Oliveira não era ocupante de cargo em comissão na Câmara Municipal de 
Curitiba. Por fim, alegou que as inserções ocorriam no Blog que cumpre o papel de 
veículo de comunicação, não se entendendo a discriminação pretendida. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 72), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas nos achados nº 43 e 44, deixaram de tecer 
comentários. 
A Sra. Claudia Queiroz Guedes, o Sr. Nelson Gonçalves dos Santos e a Oficina da 
Noticia Ltda. – ME, em defesa conjunta (peça nº 78), ressaltaram que a natureza 
dos serviços exigidos e prestados pela empresa publicitária contestante se deu à 
luz da efetiva prestação dos serviços, conforme demonstram as notas fiscais de 
prestação de serviços, realizados ao longo dos 5 (cinco) anos (...); restando, 
portanto, demonstrada a absoluta ausência de responsabilidade dos requerentes, 
além da inexistência de ato de improbidade, já que não houve má-fé nem dano ao 
erário por eles causado. 
Em que pese não tenham tecido comentários específicos sobre as irregularidades 
descritas nos achados nº 43 e 44, informaram que a Oficina da Notícia emitia 
relatório mensal no qual confirmava que os serviços solicitados pela Câmara 
Municipal haviam sido realizados, devidamente acompanhado das notas fiscais 
emitidas pela agência de publicidade e pelos veículos de comunicação, e dos 
comprovantes do trabalho desenvolvido. Alegaram, ainda, que os pagamentos aos 
veículos somente eram efetuados após a apresentação de nota fiscal, comprovação 
dos serviços prestados e de certidões regulares. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 82, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade das contratadas (agências de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. 

Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência de 
publicidade e que a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. 
Quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou devidamente comprovada 
com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, razão pela qual não haveria 
que se falar em dano e em restituição integral dos valores ao erário municipal. 
Por fim, asseverou que nenhuma das empresas subcontratadas possui sócio 
servidor da Câmara, não tendo sido carreada aos autos prova alguma que 
demonstre esta situação, sendo que a fiscalização do contrato deveria ser realizada 
pela Comissão de Licitação da Câmara. 
Na mesma linha da defesa do Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz seguiu a 
manifestação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior (peça nº 158), acrescentando, 
ao final, que sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, “não a 
de realizar contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa”. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 

revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
nos achados nº 43 e 44, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
Inicialmente, cumpre destacar que a equipe de inspeção indicou no Relatório 
Preliminar nº 29/12[11] a desnecessidade da contratação do serviço para 
divulgação dos atos e fatos relativos ao parlamento municipal de Curitiba, face à 
estrutura existente na Câmara, suficiente para desempenhar tal tarefa. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11[12] a 14[13] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
Portanto, a produção de matérias da Câmara Municipal de Curitiba que 
efetivamente atendessem ao interesse público e estivessem de acordo com os 
ditames constitucionais (artigo 37, §1º, da Constituição Federal) poderia ser 
suportada por sua Assessoria de Imprensa, dada sua suficiência cabalmente 
demonstrada. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu[14]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Ressalte-se, nesse ponto, que a divulgação dada pela Câmara Municipal de 
Curitiba, pela veiculação de seus atos e atividades no próprio site da internet, por si 
só, já daria por satisfeito, de forma plena e eficaz, o princípio da publicidade dos 
atos administrativos, de modo que, somente em circunstâncias excepcionais, 



 

Divulgação: Sexta-Feira 

12 de fevereiro de 2016 

Nº 1296 – 115 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

devidamente motivadas e explicitadas, poderia estar justificada a execução de 
despesa pública para reforçar essa publicidade. 
Mostra-se absolutamente inconcebível a destinação de recursos públicos para o 
patrocínio de Blog de Vereador, sem que absolutamente nenhuma justificativa 
concreta tenha sido prestada, por parte de nenhum dos sujeitos processuais 
chamados a este processo, quanto à relevância, à oportunidade e à necessidade 
específica de cada um desses dispêndios. 
Como agravante, releva notar que a esse Poder incumbe, como órgão de controle 
externo, a fiscalização dos dispêndios dessa mesma natureza, pelo Poder 
Executivo. A gravidade da situação verificada nos presentes achados, de absoluto 
descaso com o erário, extrapola qualquer critério de razoabilidade que permitisse 
sua utilização como parâmetro para a verificação das despesas públicas do outro 
Poder. 
Dessa forma, considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação ou justificativas para cada pagamento efetuado, tem-se 
que o valor pago às empresas Grupojam Comunicação e Marketing Ltda. – ME e 

Holden Serviços Técnicos e Profissionais Ltda., pelas agências Oficina da Notícia e 
Visão Publicidade caracterizou despesa absolutamente desnecessária. 
A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
Corrobora a desnecessidade da despesa o fato de os pagamentos se referirem à 
veiculação de matérias no Blog do Vereador Algaci Tulio enaltecendo sua figura 
com a divulgação de atividades de seu cotidiano na Câmara Municipal. 
Dessa sorte, seria cabível a restituição ao erário dos valores pagos indevidamente. 
Contudo, ao se analisar especificamente o conteúdo dos documentos 
comprobatórios da prestação dos demais serviços, acostados às notas fiscais 
juntadas pela agência, constata-se a ocorrência de desvio de finalidade, 
caracterizado pela utilização dos contratos para promoção pessoal dos membros do 
Legislativo Municipal e de outros agentes públicos, em clara violação ao caráter 
institucional da publicidade oficial, previsto no artigo 37, §1º, da Constituição 
Federal. 
Como se verá adiante, tal situação acarreta no dever de ressarcimento integral dos 
valores dispendidos pela Câmara Municipal de Curitiba, de modo que, eventual 
condenação em razão da ausência parcial de comprovação dos serviços resta 
absorvida por esta. 
O já referido artigo 37, §1º, Constituição Federal é claro ao estabelecer que a 
publicidade institucional somente é permitida mediante expressa observância ao 
princípio da impessoalidade, para os fins de educar, informar e orientar, não 
podendo ter sua finalidade deturpada pelo gestor público com o objetivo de 
promover a si mesmo ou a outros agentes públicos. 
Entretanto, compulsando os documentos anexados às notas fiscais, constata-se 
que as matérias se mostram absolutamente desnecessárias, posto que desprovidas 
de qualquer finalidade educativa, informativa ou de orientação social, além de 
possuir cunho de promoção pessoal. 
Veja-se, a título exemplificativo, algumas matérias extraídas do Blog anexadas às 
notas fiscais de peças nº 18 e 19: “Algaci sugere criação de Parlamento 
Metropolitano” (f. 46, peça nº 18); “Algaci entende que Município deve tomar 
providências para solucionar violência (f. 47, peça nº 18); “Para Tulio deve haver 

melhor utilização da estrutura paranista” (f. 66, peça nº 18); “Projeto em 
homenagem ao jornalista Nassar é aprovado” (f. 70, peça nº 18); “Algaci 
homenageia o Pequeno Cotolengo” (f. 10, peça nº 19); “Algaci participa do Fórum 
Popular – Minha Casa, Minha Vida” (f. 12, peça nº 19); “Algaci homenageia Renato 
Volpi” (f. 14, peça nº 19). 
Nesse ponto, oportuna a análise da Diretoria de Contas Municipais no cotejo entre o 
conteúdo das matérias pagas pela Câmara Municipal de Curitiba e a norma 
constitucional (fls. 16-18, da Instrução nº 3472/14 – peça nº 165): 
Sendo assim, exige a Constituição que a publicidade oficial se harmonize com o 
princípio da impessoalidade, já que não se revela lícito o administrador utilizar-se da 
legítima possibilidade de dar publicidade a seus atos para se autopromover, 
deturpando, assim, a verdadeira finalidade da publicidade institucional oficial, qual 
seja, educar, informar e orientar. Por esse motivo o texto constitucional impôs 
rigorosas restrições a essa espécie de publicidade, uma vez que só a permite 
mediante a expressa observação do princípio da impessoalidade. 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 
EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 

publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-
02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 
Sendo assim, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 
públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que para o constituinte não importa se a menção foi em decorrência do 
exercício do cargo de vereador, autoria de projeto de lei ou exercício da presidência 
do Órgão. Isso porque, dada à impessoalidade dos atos da Administração Pública, 
quem pratica seus atos são os órgãos e cargos dotados de competência para tanto, 
e não as pessoas que os representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias 
devem fazer menção a atos da Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador 
especificamente, muito menos dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba no “Blog do Vereador Algaci Tulio” (peças nº 18 e 19), verifica-
se que vários deles mencionam expressamente o nome do vereador que dá nome 
ao “Blog” e seu partido, quando não no texto do material publicitário, por meio de 
fotos dos vereadores e demais agentes políticos. Assim, constata-se que as 
matérias veiculadas, a pretexto de apresentar as atividades da Câmara Municipal 
de Curitiba, trataram de vincular a pessoa do agente público às realizações do 
Órgão, como se fosse ele o responsável direto pelas atividades divulgadas. Nesse 
caso, portanto, não se trata de simples prestação de contas com caráter educativo 
e informativo, mas, sim, de divulgação de fatos com o objetivo de engrandecer a 
imagem do agente público, o que caracteriza claro ato de promoção pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal de membro do Órgão e de outros agentes públicos. 
Portanto, face à desnecessidade das despesas, agravada pelo caráter de promoção 
pessoal de diversas matérias veiculadas, o valor pago às empresas Grupojam 
Comunicação e Marketing Ltda. – ME e Holden Serviços Técnicos e Profissionais 
Ltda., pelas agências de publicidade, deve ser integralmente restituído aos cofres 
públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão das agências, detalhado nas peças nº 4 (f. 4) e nº 5 (f. 
4), resultando, assim, no valor total de R$ 83.600,00 e R$ 26.400,00, 
respectivamente. 
Destarte, em que pese a concordância no que tange à desnecessidade e à 
ausência de comprovação da prestação dos serviços contratados, diverge-se 
parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela Diretoria de 
Contas Municipais, na Instrução nº 3472/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, era o gestor dos contratos, de modo que cabia a ele 
decidir sobre o conteúdo das matérias veiculadas, certificar a efetiva prestação dos 
serviços e efetuar o pagamento às agências contratadas. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67[15], preleciona que “ordenador de despesa é 
necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão de 
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empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos”[16]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário”[17] (sem grifos no 

original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos[18], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas”[19]. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, além de a 
simples juntada das notas fiscais não comprovar a prestação dos serviços, o 
material a elas acostado revela tratar-se de despesa absolutamente desnecessária 
e com desvio de finalidade. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava[20], a quem incumbe, por força de lei, o dever de 
fiscalizar a execução dos serviços avençados. Nesse contexto, além de o 
Presidente da Câmara não ter cumprido seu mister de fiscal[21], atestou a 
execução de serviços cuja prestação não foi comprovada. 
De outro giro, diverge-se da aplicação de multa proporcional ao dano aos Sr. 
Relindo Schlegel e Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo Diretor do 
Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de Curitiba, nos 
períodos de janeiro de 2005 a abril de 2010, e de maio de 2010 a dezembro de 
2011, respectivamente. 
Para a adequada definição de suas responsabilidades, cumpre analisar as 
atribuições previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição do 
responsável pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é de 
natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a conformidade 
formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a serem pagos 
em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem que, a rigor, 
fosse-lhe exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da qualidade 
dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir do ocupante desse 
cargo que, diante de uma nota de empenho com certificação pelo gestor do 
contrato, que era o próprio Presidente da Câmara, (João Claudio Derosso) de que 
os serviços foram prestados, deixasse de efetuar o pagamento ou exigisse alguma 
outra comprovação, pondo à prova a declaração de seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, as agências Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., por 
terem se beneficiado dos valores pagos com desvio de finalidade e atuado em 
conluio com os representantes do Poder Legislativo Municipal, devem ser 
responsabilizadas, de forma solidária, à restituição dos valores, bem como os seus 
sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização das agências de publicidade se sustenta 
no fato de que agiram como gestoras de dinheiro público, na medida em que, por 

força contratual, tinham por dever repassar aos veículos de comunicação as 
matérias a serem difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, 
deveriam atentar-se para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às 
normas legais. Não se pode admitir que na condição de publicitários não 
detivessem conhecimento da legislação que rege a matéria, mesmo porque o 
desconhecimento não é escusável[22]; e, sobretudo, não fizessem análise prévia da 
pertinência das notícias veiculadas. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre as agências de publicidade e 
os gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação das empresas Grupojam Comunicação e Marketing 
Ltda. – ME e Holden Serviços Técnicos e Profissionais Ltda., além de não possuir 
respaldo em instrumento contratual contendo informações que possibilitassem 
acompanhar e certificar os serviços pagos (tais como as obrigações das partes, 
indicação do tamanho de coluna a ser publicado, período de publicação, e valor de 
remuneração), foi efetuada em descumprimento às cláusulas décima[23] e décima 
segunda[24] dos contratos celebrado com o ente público (Contrato nº 07/2006 e 
Contrato nº 08/2006 – autos nº 431373/11, peça nº 9, fls. 109 e seguintes e fls. 118 
e seguintes, respectivamente), as quais exigiam a comprovação da qualificação 
técnica da empresa subcontratada, a prévia apresentação de três pesquisas de 
preço e a aprovação prévia e formal, por parte do Legislativo Municipal, de qualquer 

dos materiais veiculados. Soma-se, ainda, a realização de pagamentos às agências 
de publicidade independentemente da prévia prestação de contas dos serviços 
prestados, conforme adiante detalhado. 
Cumpre reprisar, ainda sob o enfoque da responsabilidade da agência na condição 
de gestora de recursos públicos, a absoluta imprescindibilidade de demonstração 
da necessidade concreta e específica de cada uma das despesas contratadas, de 
forma a caracterizar como útil e necessário o gasto dos recursos públicos objeto 
destes achados, situação essa sequer minimamente esboçada nas defesas 
apesentadas. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA[25]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
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CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 

Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias[26], 
que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário acerca 
de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 

[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 

princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos às empresas Grupojam Comunicação e Marketing Ltda. – ME e 
Holden Serviços Técnicos e Profissionais Ltda., o Sr. João Claudio Derosso, a 
Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz 
e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e a Oficina da Notícia Ltda., além de seus 
sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. Observe-
se que a solidariedade das agências e de seus sócios deve se dar no limite dos 
valores recebidos por cada uma das empresas. 
De modo semelhante, o Ex-Vereador Algaci Ormario Tulio, por ser responsável pelo 
Blog que teria veiculado as notícias enquanto exercia a vereança, e por ter sido 
beneficiário direto dos materiais de conteúdo promocional por ele veiculados deverá 
ser condenado solidariamente à restituição integral dos valores objeto dos achados 
nº 43 e 44, pagos às empresas Grupojam Comunicação e Marketing Ltda. – ME e 
Holden Serviços Técnicos e Profissionais Ltda. 
Em que pese validamente citado (conforme AR de peça nº 38) e tenha constituído 
advogado (procuração de peça nº 162), o ex-vereador deixou de apresentar suas 
razões de defesa. 
No mérito, depreende-se que o interessado foi claramente beneficiado pelo 
conteúdo das publicações ilegítimas trazidas aos autos, dotadas de nítido caráter 
promocional. 
Com efeito, as matérias extraídas do Blog do Vereador acostadas às notas fiscais 
dizem respeito a atividades cotidianas da rotina de edil e que, sob hipótese alguma, 
justificariam o dispêndio de recursos públicos. 
Tal situação, em descompasso com o disposto no artigo 37, §1º, da Constituição 
Federal, aliada à vedação contida no artigo 9º, da Lei de Licitações (como adiante 
se explicitará), por si só, já justificaria a responsabilização do Sr. Algaci Tulio à 
restituição de valores. 
Entretanto, a situação é agravada quando se verifica que, na prática, conforme 
declarações públicas do próprio ex-vereador, as notas fiscais emitidas pelas 
empresas subcontratadas serviram como subterfúgio, inclusive, para o patrocínio de 
programas apresentados pelos vereadores. 
Em entrevista veiculada no jornal Gazeta do Povo, em 24/04/2012[27], o ex-
vereador confessa que “comprava” notas fiscais para apresentá-las como 
justificativa para recursos recebidos da Câmara Municipal de Curitiba: 
Questionado sobre as relações comerciais de um ex-funcionário do seu gabinete 
com a Câmara, o vereador Algaci Túlio (PMDB) acabou revelando que ele próprio 
encontrou uma "estratégia" para receber recursos de propaganda do Legislativo 
municipal. O político afirma ainda que foi oferecida a todos os vereadores da 
bancada dos comunicadores a oportunidade de fazer anúncios – e assim receber 
verbas da Câmara. 
(...) 
"A verdade é que existia uma verba para os vereadores que têm meio de 
comunicação pra publicitar a Câmara", diz Algaci. Para poder receber uma fatia dos 
recursos disponíveis, o vereador confessa que precisou ir em busca de notas fiscais 
de empresas que pudessem ser apresentadas como comprovação dos serviços 
prestados. "A gente comprava nota. Muitos [comunicadores] que não têm empresa 
compram nota de uma empresa de publicidade", conta o vereador, que admite que 
a prática não é correta. "Na verdade [compra de notas] é uma barbaridade." 
No entanto, para o peemedebista, essa era a forma de manter o seu programa de 
rádio. "Eu vivo de comercial, eu tenho que pagar meu horário de rádio, eu tenho 
que buscar os meios, patrocínios, pra poder sustentar." Algaci não revelou quanto 
recebeu da Câmara nem de quem comprou as notas fiscais para justificar os 
pagamentos. (destacamos) 
Portanto, o fato de o interessado ter ocupado cargo político durante o período das 
contratações também evidencia a sua contribuição para o desvio de finalidade das 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
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relações firmadas entre a Câmara Municipal e as agências Visão Publicidade e 
Oficina da Notícia, haja vista que estas serviram para intermediar contratação 
realizada em afronta ao art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado 
com o § 3º do mesmo dispositivo,[28] que veda a participação, direta ou indireta, de 
agente da Administração Pública contratante na execução do serviço (no caso, um 
parlamentar mediante vínculo de natureza comercial). 
Nos termos do art. 248, § 3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas,[29] nas 
hipóteses de dano ao erário, desfalque de dinheiros públicos e desvio de finalidade, 
é cabível a fixação de responsabilidade pessoal, tanto do agente público que 
praticou o ato irregular, quanto do terceiro que concorreu para o resultado danoso. 
No presente caso, o interessado se encaixa em ambos os papéis, tendo em vista 
que agiu tanto como o agente público que praticou o ato irregular (participar da 
suposta execução de serviço contratado pelo órgão que compõe), quanto como o 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
Desta forma, tendo em vista que os recursos da Câmara Municipal de Curitiba que 
beneficiaram o interessado foram dispendidos desnecessária e indevidamente, bem 
como por conta da ocorrência de desvio de finalidade, deverá o Sr. Algaci Ormario 
Tulio ser responsabilizado solidariamente pela restituição integral dos valores objeto 
dos achados nº 43 e 44. 

Em relação aos valores pagos à empresa Grupojam Comunicação e Marketing 
Ltda. – ME, constou do relatório de inspeção que a Sra. Fabíola Riceto de Oliveira, 
servidora da CMC, embora não fosse sócia da subcontratada, assinou os Pedidos 
de Inserção nº 310/10 e 318/10 e os Recibos nº 384/10 e 385/10, anexados às 
notas fiscais de nº 207 e 208. 
Contudo, embora a interessada não tenha apresentado defesa, os documentos 
anexados aos autos conduzem à ausência de responsabilização da ex-servidora, 
posto que à época dos pagamentos não ostentava a condição de servidora do 
Legislativo Municipal[30]. 
Dessa forma, corrobora-se com o entendimento da Unidade Técnica, que assim 
bem concluiu (f. 58, peça nº 165): 
Nota-se que a interessada não era sócia da empresa que emitiu as notas fiscais em 
questão, a Grupojam Comunicação e Marketing Ltda. – ME. Também, pela 
documentação constante nos autos não é possível saber qual a relação que a 
interessada possuía com a empresa subcontratada à época. 
Verifica-se, ainda, que ambas as notas fiscais em discussão datam de 22 de 
dezembro de 2010, período em que a Sra. FABÍOLA RICETO DE OLIVEIRA ainda 
não era funcionária da Câmara Municipal de Curitiba. Desse modo, quando das 
assinaturas, não havia qualquer impedimento ou conflito de interesses entre a 
interessada e a Câmara Municipal de Curitiba. 
Muito embora haja a materialidade de sua autoria na emissão de notas fiscais que 
serviram de base para os pagamentos feitos à empresa subcontratada, como não 
ostentava a condição de sócia, pode-se presumir ter se limitado a cumprir ordem 
superiores, sem nenhum proveito específico. 
Tampouco não lhe é oponível a proibição de contratação com o poder púbico, que 
poderia, em tese, abranger a condição de mera funcionária da empresa 
subcontratada, haja vista que, na época da emissão das mesmas notas fiscais, ele 
não era servidora. 
Diversa, contudo, é a conclusão a respeito da responsabilidade do Sr. Nello Roy 
Morlotti[31], servidor comissionado da Câmara Municipal de Curitiba entre janeiro 
de 2005 e dezembro de 2006; e entre janeiro de 2009 e maio/2010, período em que 
prestou serviços ao Legislativo Municipal por meio da empresa Holden Serviços 
Técnicos e Profissionais Ltda., da qual era sócio. 
Na qualidade de agente público, concorreu para a prática de ato danoso ao erário 
consistente na realização de despesa desnecessária, ao estabelecer relação 
contratual com a Câmara Municipal de Curitiba, intermediada pela agência de 
publicidade, através de empresa da qual era sócio, em infringência às vedações 
contidas no art. 98 da Lei Orgânica do Município de Curitiba[32] e no art. 209 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Curitiba.[33] 
Dessa forma, houve violação expressa ao disposto no inciso III, do referido art. 209 
da Lei Municipal nº 1.656/58, que veda a participação direta ou indireta de servidor 
do órgão contratante na execução do serviço. 
Ademais, o fato de o interessado ter ocupado cargo público comissionado durante o 
período da contratação também evidencia a sua contribuição para o desvio de 
finalidade nas relações firmadas entre a Câmara Municipal e a agência Visão 
Publicidade, haja vista que esta serviu para intermediar contratação vedada pelo já 
citado art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, em clara burla à lei de licitações. 
Nos termos do art. 248, § 3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas, nas 
hipóteses de dano ao erário, desfalque de dinheiros públicos e desvio de finalidade, 
é cabível a fixação de responsabilidade pessoal, tanto do agente público que 
praticou o ato irregular, quanto do terceiro que concorreu para o resultado danoso. 
No presente caso, o interessado se encaixa em ambos os papéis, tendo em vista 
que agiu tanto como o agente público que praticou o ato irregular (contratar com a 
Administração Pública), quanto como o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
Necessária, portanto, a responsabilização solidária do Sr. Nello Roy Morlotti pelo 
ressarcimento integral dos valores indevidamente recebidos pela empresa Holden 
Serviços Técnicos e Profissionais Ltda., acrescidos da remuneração da agência, 
totalizando R$ 26.400,00. 
Note-se que por esses valores também responde solidariamente o Sr. Algaci 
Ormario Tulio, conforme já tratado, por ter se beneficiado dos valores. 
No presente caso, reforça o dever de ressarcimento do ex-vereador a 
reprovabilidade de sua conduta na medida em que era fato notório no Poder 
Legislativo Municipal, admitido pelo próprio Vereador, em declarações veiculadas 

no jornal Gazeta do Povo, que a agência Visão Publicidade havia sido contratada 
pela Câmara e realizava subcontratações de serviços, conforme autorizavam os 
próprios contratos. 
De outro vértice, o desconhecimento dos pagamentos específicos ora analisados 
jamais poderia ser alegado pelo Sr. Algaci Ormario Tulio, pois, seu Blog recebeu 
valores da Câmara Municipal de Curitiba, conforme amplamente demonstrado. 
Diante desse contexto, deveria, sim, ter se atentado à possibilidade do servidor 
comissionado que lhe era subordinado tomar parte das subcontratações, porém não 
demonstrou nos autos nenhuma atitude tendente a impedir que isto ocorresse ou a 
reverter estas flagrantes irregularidades. 
Diversamente, aliás, o conteúdo de suas próprias declarações sugere uma 
expressa conivência com as transações ilícitas que eram postas em prática pelas 
agências de publicidade e as empresas terceirizadas intermediárias desses 
repasses. 
Tem-se, portanto, que o ex-vereador foi no mínimo omisso e negligente diante da 
possibilidade de envolvimento de servidor comissionado, que lhe era subordinado, 
nos atos lesivos ao erário em tela. 
Nessas condições, a responsabilidade do ex-vereador está calcada não só no fato 
de ter tomado parte nos atos inquinados de irregulares, mediante a participação de 
seus subordinados, mas também, de forma subsidiária, com base nas culpas in 

vigilando e in elegendo. 
A primeira restou configurada, eis que, na condição de superior hierárquico, não 
comprovou ter atuado de modo minimamente diligente no acompanhamento e na 
vigilância da conduta de seu subordinado, o que lhe proporcionou a manutenção de 
contrato irregular e lesivo ao erário. E a segunda (in elegendo), por sua vez, pelo 
excesso de confiança depositado nesse servidor. 
A possibilidade de responsabilização solidária do superior hierárquico pelo 
ressarcimento do dano causado ao erário, no âmbito desta Corte de Contas, se 
encontra prevista no já citado § 3º do art. 248 do Regimento Interno, que permite a 
sua fixação ao agente público que praticou o ato irregular, bem como aos 
responsáveis pelo controle interno, “por ação ou omissão.” 
No presente caso, o interessado, além de agente público, encontra-se dentre os 
responsáveis pelo controle interno, uma vez que, na qualidade de autoridade 
administrativa, é responsável por garantir a atuação de seus subordinados em 
conformidade com a lei. 
A respeito, vale transcrever a lição de Marçal Justen Filho:[34] 
O dever de regularidade dos atos administrativos produz o surgimento de um dever 
genérico de controle interno à própria Administração Pública. 
O dever-poder genérico de controle interno alcança toda e qualquer autoridade 
administrativa, relativamente a todo e qualquer ato administrativo praticado por ela 
própria ou por seus subordinados. Isso significa que qualquer agente administrativo, 
verificando a irregularidade de algum ato, deve adotar as providências necessárias 
a impedir que produza seus efeitos. 
Acerca dos atributos do poder hierárquico conferido à autoridade administrativa, 
discorre Diógenes Gasparini:[35] 
Com o exercício dessa atribuição objetiva-se ordenar, coordenar, controlar e corrigir 
as atividades administrativas. ordena-se, isto é, organiza-se repartindo e 
escalonando as funções dos agentes públicos, de modo que possam desempenhar 
eficientemente as respectivas possibilidades. Coordena-se na medida em que se 
dispõe sobre a realização das funções dos respectivos órgãos, evitando-se o desvio 
e a superposição de função. Controla-se quando se acompanha a conduta e o 
rendimento dos agentes públicos e se observa a aplicação da legislação. Corrigem-
se, pela ação revisora dos superiores, os atos dos agentes públicos de menor 
hierarquia que atendem contra o mérito ou legalidade. 
Do exercício desta atribuição decorrem as competências de dar ordens, de 
fiscalizar, de rever, de delegar e de avocar. Pela atribuição de dar ordens 
determina-se ao subordinado o ato a ser praticado ou a conduta a ser observada. 
Mediante a faculdade de fiscalizar mantêm-se sob vigilância os atos e o 
comportamento dos subalternos, visando enquadrá-los nos limites da legislação a 
ser obedecida. Por meio da atribuição de rever apreciam-se os atos e a conduta 
dos subordinados, para garanti-los, se conformes com a lei e o mérito, ou para 
desfazê-los, quando na ao tendam aos requisitos de conveniência e oportunidade e 
de legalidade (...). 
O Tribunal de Contas da União já teve a oportunidade de apreciar situação análoga 
à presente, em decisão assim ementada: 
Tomada de Contas Especial instaurada em razão de desvio da arrecadação dos 
recursos do INMETRO. Citação e Audiência. Apresentação de defesas e 
justificativas. Rejeição e fixação de novo e improrrogável prazo para recolhimento 
dos débitos. 
(Acórdão nº 72/1999 – Segunda Câmara – J. em 15/04/1999). 
Extrai-se do voto do Relator, Ministro Adhemar Paladini Ghisi, a seguinte e 
esclarecedora passagem (grifou-se): 
3.O conhecimento prévio, por parte dos responsáveis, de que havia irregularidades 
no órgão, só agrava a situação deles, já que reforça a omissão dos dirigentes 
principais da entidade no acompanhamento e controle da arrecadação. Ou seja, 
sabiam das dificuldades enfrentadas pela entidade nessa área quando assumiram 
os cargos, e nada efetivamente fizeram para tentar evitar que a ocorrência se 
repetisse. 
4.Assim, não socorre ao ex-Diretor Geral o fato do processo de arrecadação ser 
manual e envolver 20.000 documentos, já que essa autoridade não tomou qualquer 
providência como rotina administrativa para controle desses documentos, mormente 
sendo conhecedor dos problemas que envolveram a arrecadação no passado 
próximo à sua gestão. 
5.Quanto ao ex-Diretor de Administração e Finanças é irrelevante o fato da 
ocorrência ter se originado de sua diretoria ou não; o fato é que estava sob sua 
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responsabilidade o controle financeiro do órgão. (...) Assumiu o cargo ciente das 
dificuldades que teria que enfrentar e também não demonstrou o que foi feito 
efetivamente em sua gestão para evitar o prejuízo de que ora dão conta estes 
autos. Assim, respondem ambos os ex-diretores pelo prejuízo causado ao 
INMETRO por omissão e negligência, nos termos do disposto no art. 159 do Código 
Civil. 
Ainda, vale citar trecho extraído do Acórdão nº 1026/2008 – Plenário do TCU, da 
lavra do Relator Ministro Benjamin Zymler (grifou-se): 
42. Em sua defesa, o Sr. [omissis] procurou imputar a seus subordinados parcela 
significativa da responsabilidade pelas irregularidades ora sob comento. Entretanto, 
observo que os pagamentos indevidamente efetuados, ainda que não tenham sido 
diretamente autorizados por ele, deveriam ser de seu conhecimento. A uma, porque 
a relevância do PEQ/DF induzia a um acompanhamento especial. A duas, porque, 
na condição de dirigente máximo do órgão, o citado tinha a obrigação de 
acompanhar, controlar e fiscalizar a execução dos atos de seus subordinados. 
Finalmente, ressalto que o titular de um órgão deve escolher seus auxiliares diretos 
com esmero, sob pena de responder por culpa in eligendo, consoante dispunha o 
art. 1.521, inciso III, do Código Civil então vigente. (...) 
45. (...) esta Corte tem entendido que compete ao administrador público controlar 
de forma efetiva as atividades de seus subordinados. Nesse sentido, cito os 

seguintes trechos da Decisão nº 158/2001 - Plenário (TC nº 275.079/1997-0), in 
verbis: “O administrador público deve sempre manter vivo o Princípio do Controle, 
previsto no artigo 13 do Decreto-lei nº 200/1967: O controle das atividades da 
administração federal deverá exercer-se em todos os níveis e em todos os órgãos.” 
“13. O controle deve pressupor, dentro da posição doutrinária de Hely Lopes 
Meirelles, supervisão, coordenação, orientação, fiscalização, aprovação, revisão e 
avocação das atividades controladas, dentro de uma faixa de policiamento dos 
subordinados. 14. Descontrole não se coaduna com um perfeito funcionamento da 
administração pública.” 
46. Assim sendo, não merece acolhida a tentativa de transferir responsabilidade do 
então titular da Seter/DF para seus subordinados. 
Face ao exposto, e considerando, em síntese, que era notória na Câmara Municipal 
a ocorrência de subcontratação de servidores do órgão, que o próprio Ex-Vereador 
esteve vinculado a pagamentos irregulares (destinados ao seu blog), que o caso em 
tela contou com o envolvimento de servidor comissionado vinculado ao seu 
gabinete, restou configurada a culpa in eligendo e in vigilando do agente político, 
motivo pelo qual deverá ser responsabilizado solidariamente, também por esse 
motivo, pelo ressarcimento ao erário do dano apurado pelo achado nº 44. 
Como visto, tendo em conta a desnecessidade, o desvio de finalidade, e a ausência 
de comprovação da execução dos serviços contratados, conclui-se, por dedução 
lógica, que os pagamentos às empresas subcontratadas foram indevidos, 
configurando-se, portanto, lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o § 1º, 
inciso I, do art. 89, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além de Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante da ausência da efetiva 
comprovação da veiculação do material publicitário. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que, conforme visto, houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos 
serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e que, na sequência, na qualidade de fiscal do contrato, atestou 
indevidamente que os serviços teriam sido prestados, ao Sr. João Claudio Derosso 
deve ser imputada multa proporcional ao dano, em seu grau máximo, 30% (trinta 
por cento). 
Também é de elevada gravidade a conduta do Sr. Algaci Ormario Tulio e do Sr. 
Nello Roy Morlotti, que, na qualidade de agente político e de servidor do Poder 
Legislativo, valeram-se de posição privilegiada e utilizaram-se de intermediários 
para desobedecer, em benefício próprio, as proibições à contratação e/ou execução 
de serviços junto ao Órgão a que estavam vinculados, em ofensa aos princípios da 
boa-fé, da impessoalidade e da moralidade administrativa. 

Não bastasse a proibição da participação na avença, as condutas são agravadas 
por tratar-se de serviço desnecessário e com nítido caráter de promoção pessoal, 
razão pela qual também lhes deve ser imputada a multa proporcional ao dano, em 
seu grau máximo, de 30% (trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade e da Oficina da Notícia 
também praticaram ato que concorreu para a lesão ao erário, ao apresentarem 
como justificativa de despesa notas fiscais emitidas por empresas subcontratadas 
para a execução de serviços de finalidade desviada e com cunho de promoção 
pessoal. 
Ora, se as agências, especializadas em publicidade institucional, subcontrataram o 
serviço, tinham por dever garantir a sua realização em conformidade com a ordem 
constitucional, sob pena de concorrer em prática danosa aos cofres municipais. 
Trata-se, sem dúvida, de grave negligência por parte dos seus representantes, não 
apenas pelo descumprimento da obrigação contratual quanto à referida fiscalização 
da adequada prestação dos serviços pelas subcontratadas, mas, pela própria 
condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 
expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pelas comissões recebidas, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 

Por esses motivos, considerando-se a absoluta falta de zelo das empresas 
contratadas em relação à fiscalização dos serviços pagos, deve ser imposta, a cada 
um dos sócios[36], multa proporcional ao dano de 15% (quinze por cento) do valor 
anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda do 
Contrato nº 08/2006, deverá ser imposta a multa administrativa prevista no artigo 
87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93,[37] ao Sr. João Claudio Derosso, na 
qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios da Visão Publicidade Ltda. 
Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior; e da 
Oficina da Notícia Ltda., Sra. Claudia Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos 
Santos. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa aos Srs. João 
Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos, em razão da 
ausência de liquidação da despesa, em violação aos artigos 62 e 63[38], da Lei nº 
4.320/64. 
Compulsando os autos, verifica-se que, na prática, o pagamento às agências de 
publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos que 
comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA[39] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos às agências de publicidade 
ocorriam antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais 
referentes aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 
63, da Lei nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 3472/14, que comprova a conduta contrária à lei (fl. 24-25, peça nº 
165): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005[40], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(v) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia Queiroz Guedes, 
Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, Sr. Algaci Ormario Tulio, Sr. Nello Roy Morlotti, 
para o fim de inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 
(cinco) anos; 
(vi) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda. e seus sócios Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior; bem como da 
empresa Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santo, para o fim de impedí-las de contratar com a 
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administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
III. Face ao exposto, VOTO no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, sejam julgadas irregulares as contas dos seguintes gestores, 
referentes aos achados nº 43 e 44 do Relatório de Auditoria nº 29/12, com a 
imposição das respectivas penalidades: 
v) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Grupojam Comunicação e Marketing Ltda. - ME (R$ 68.000,00), acrescidos da 
remuneração da agência, totalizando R$ 74.800,00 (setenta e quatro mil e 
oitocentos reais), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pelo Sr. Algaci 
Ormario Tulio e pela Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem 
atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
w) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. à empresa 
Grupojam Comunicação e Marketing Ltda. - ME (R$ 8.000,00), acrescidos da 
remuneração da agência, totalizando R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), 
solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pelo Sr. Algaci Ormario Tulio e pela 
Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson 
Gonçalves dos Santos, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 

x) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Holden Serviços Técnicos e Profissionais Ltda. (R$ 24.000,00), acrescidos da 
remuneração da agência, totalizando R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 
reais), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pelo Sr. Algaci Ormario Tulio, 
pelo Sr. Nello Roy Morlotti e pela Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, 
Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem 
atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
y) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” a “c”; 
z) Seja imposta, contra o Sr. Sr. Algaci Ormario Tulio a multa proporcional ao 
dano, prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 
30% do total das condenações a que se referem os itens “a” a “c”; 
aa) Seja imposta, contra o Sr. Nello Roy Morlotti a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se refere o item “c”; 
bb) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e o 
Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se referem os itens “a” e “c”; 
cc) Seja imposta, individualmente, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
dd) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos a multa administrativa prevista 
no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em 
razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
ee) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
ff) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
gg) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Relindo Schlegel, Sr. João Carlos Milani 
Santos, Sr. Algaci Ormario Tulio e Sr. Nello Roy Morlotti; 
hh) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Algaci Ormario Tulio, Sr. Nello Roy Morlotti, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson 
Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para o exercício de cargo em 
comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
ii) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., 
bem como de seus sócios Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, para o fim de impedi-los de contratar com a administração pública, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
jj) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Oficina da Noticia Ltda., 
bem como de seus sócios Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves 
dos Santos, para o fim de impedi-los de contratar com a administração pública, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis, para, no 
mérito: 
II - Julgar irregulares as contas dos seguintes gestores, referentes aos achados nº 
43 e 44 do Relatório de Auditoria nº 29/12, com a imposição das respectivas 
penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Grupojam Comunicação e Marketing Ltda. - ME (R$ 68.000,00), acrescidos da 
remuneração da agência, totalizando R$ 74.800,00 (setenta e quatro mil e 
oitocentos reais), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pelo Sr. Algaci 

Ormario Tulio e pela Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem 
atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
b) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. à empresa 
Grupojam Comunicação e Marketing Ltda. - ME (R$ 8.000,00), acrescidos da 
remuneração da agência, totalizando R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), 
solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pelo Sr. Algaci Ormario Tulio e pela 
Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson 
Gonçalves dos Santos, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
c) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Holden Serviços Técnicos e Profissionais Ltda. (R$ 24.000,00), acrescidos da 
remuneração da agência, totalizando R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 
reais), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pelo Sr. Algaci Ormario Tulio, 
pelo Sr. Nello Roy Morlotti e pela Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, 
Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem 
atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
d) Imposição, contra o Sr. João Claudio Derosso da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” a “c”; 

e) Imposição, contra o Sr. Sr. Algaci Ormario Tulio da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” a “c”; 
f) Imposição, contra o Sr. Nello Roy Morlotti da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se refere o item “c”; 
g) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e o Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se referem os itens “a” e “c”; 
h) Imposição, individualizada, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
i) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos da multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
j) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
k) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
l) Inclusão no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares dos nomes 
do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Relindo Schlegel, Sr. João Carlos Milani Santos, 
Sr. Algaci Ormario Tulio e Sr. Nello Roy Morlotti; 
m) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Algaci Ormario Tulio, Sr. Nello Roy Morlotti, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson 
Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para o exercício de cargo em 
comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
n) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., 

bem como de seus sócios Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, para o fim de impedi-los de contratar com a administração pública, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
o) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Oficina da Noticia Ltda., 
bem como de seus sócios Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves 

dos Santos, para o fim de impedi-los de contratar com a administração pública, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO que divergiu, apenas, quanto à aplicação da multa prevista no Artigo 
87, inciso IV, “g”, da Lei Orgânica deste Tribunal (voto vencido). 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 
__________________________ 
1. Despacho nº 191/13 (peça nº 22). 
2. Despacho nº 4395/13 (peça nº 155). 
3. Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
4. MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. 
Processo de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
5. Idem.  
6. Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
7. “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
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extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
8. Processo nº 140173/07 
9. Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
10. Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
11. Peça nº 686, Processo nº 431373/11, fls. 17-28. 
12. Anos de 2006, 2008 e 2011. 
13. Biênio 2009/2010. 
14. F. 11-13, Instrução nº 3472/14 (peça nº 165). 
15. “Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
16. MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
17. MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
18. Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
19. MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
20. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
21. A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
22. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
23. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
24. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
25. VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
26. DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
27. Disponível em: http://www.gazetadopovo.com.br/vida-publica/algaci-admite-que-comprou-
notas-2n6djwx67r48mk3v6nzy08r4e 
28. Art. 9º  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
(...) 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
(...) 
§ 3º  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor 
do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
29. Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências: 
(...) 
III - dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  
IV - desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos;  
V - desvio de finalidade. 
(...) 
§ 3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente público que 

praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a responsabilidade solidária do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo 

haja concorrido para o cometimento do dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle 

interno, por ação ou omissão. 

30. Servidora da Câmara Municipal de Curitiba no período de janeiro/2011 a fevereiro/2012. Os 
documentos por ela assinados foram acostados às notas fiscais de nº 207 e 208, cujos 

pagamentos ocorreram em 22 de dezembro de 2010. 

31. Ainda que validamente citado (conforme certidão de citação de peça nº 83), o interessado não 
apresentou defesa. 

32. Art. 98. Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar conselho de empresa fornecedora ou 

que realize qualquer modalidade de contrato com o Município, sob pena de demissão. (Redação 
anterior à emenda nº 15/2011). 

33. Lei nº 1.656/58. Art. 209 É ainda proibido ao funcionário: 

I - fazer contratos de natureza comercial ou industrial com o Município, por si ou como 
representante de outrem; 
(...) 
III - exercer mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou função de empresa, estabelecimento 
ou instituições que tenham relações contratuais ou de dependência com o Município; 
IV - comerciar, ter parte em sociedades comerciais, industriais ou bancárias ou nela exercer 
encargo ou gerência, ressalvado, porém, o direito de ser acionista ou comanditário. Não se aplica 
o item III deste artigo aos titulares do cargo do magistério. 
34. JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. 9. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2013, p. 1192, grifou-se. 
35. GASPARINI, Diógenes. Direito administrativo. 6. ed. rev., atual. e aum. São Paulo: Saraiva, 
2001, p. 49-50, grifou-se. 
36. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Cláudia Queiroz Guedes e 
Nelson Gonçalves dos Santos.  
37. Por conta do descumprimento de cláusulas contratuais e do dever de fiscalização. 
38. Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
39. OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
40. Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
PROCESSO Nº: 118200/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 
INTERESSADO: ESTANISLAU MATEUS FRANUS, FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
PADRE LUÍS LUISE, MARCOS EFFTING, MARCOS ROBERTO KACPRZAK, 
MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA, SANDRA MARA FOLLE FONTANA, TEREZINHA 
HELLMANN, VALDIR ANDRADE DA SILVA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 306/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Transferência Voluntária. Falhas formais. Período de adaptação dos jurisdicionados 
ao SIT. Regularidade com recomendação, conforme precedentes. 
I – Trata-se de Prestação de Contas de Transferência efetuada mediante o registro 
SIT nº 8.183, relativa a repasses realizados pelo Município de Cafelândia à 
Fundação Educacional Padre Luís Luise, em decorrência da celebração do Termo 
de Convênio nº 01/2012, com vigência de 23/02/2012 a 31/12/2012, no valor de R$ 
99.000,00 (noventa e nove mil reais), tendo por objeto o desenvolvimento de 
atividades com crianças e adolescentes em situação de risco. 
Após análise do contraditório, a Diretoria de Análise Transferências, por meio da 
Instrução n° 3697/15 (peça n° 25), entende que permanecem as seguintes falhas 
formais: 
1) atraso na apresentação da prestação de contas[1]; 
2) atraso do Tomador no envio das informações bimestrais[2]; 
3) atraso do Concedente no envio das informações bimestrais[3]; 
4) ausência de certidões na formalização da transferência[4]; 
5) ausência de certidões durante a execução da transferência[5]. 
Em face da natureza formal das falhas, da ausência de dano ao erário ou de 
prejuízo à execução do convênio, propõe a regularidade das contas com a emissão 
de recomendação aos responsáveis para que procedam à adaptação de seus 
procedimentos às exigências da Resolução n° 28/2011 e da Instrução Normativa n° 
61/2011. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n° 501/16 (peça n° 26), 
diverge e opina no sentido de que as falhas devem ensejar a ressalva das contas, 
com a recomendação proposta pela Unidade Técnica. 
Esse é, em síntese, o relatório. 

II – Entendo que devem ser julgadas regulares as contas, haja vista que não foi 
constatada nenhuma impropriedade relevante que possa macular a presente 
prestação, devendo-se levar em conta, ainda, a necessidade de adaptação dos 
jurisdicionados aos procedimentos de alimentação de dados junto ao Sistema 
Integrado de Transferências – SIT. 
Por esse motivo, aliás, nos moldes da jurisprudência consolidada neste Tribunal – 
entre outros, citam-se os Acórdãos 12/15-S1C, 3295/15-S1C, 1340/15-S2C, 
3192/15-S2C –, deve ser expedida recomendação aos jurisdicionados, com fulcro 
no art. 244, §1º do Regimento Interno, para que observem as exigências da 
Resolução n° 28/2011 e da Instrução Normativa n° 61/2011. 
III – Pelo exposto, VOTO no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes 

contas, com a imposição de recomendação aos jurisdicionados, para que observem 
as exigências trazidas pela Resolução nº 28/2011 e pela Instrução Normativa nº 

61/2011, nos termos da Instrução nº 3697/15 da Diretoria de Análise de 
Transferências, ficando desde já autorizado o encerramento do processo, após o 

trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela Diretoria de 
Execuções. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

http://www.gazetadopovo.com.br/vida-publica/algaci-admite-que-comprou-notas-2n6djwx67r48mk3v6nzy08r4e
http://www.gazetadopovo.com.br/vida-publica/algaci-admite-que-comprou-notas-2n6djwx67r48mk3v6nzy08r4e
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar regulares as presentes contas, com a imposição de recomendação aos 
jurisdicionados, para que observem as exigências trazidas pela Resolução nº 
28/2011 e pela Instrução Normativa nº 61/2011, nos termos da Instrução nº 3697/15 
da Diretoria de Análise de Transferências, ficando desde já autorizado o 
encerramento do processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as 
anotações devidas pela Diretoria de Execuções. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Atraso de 04 dias na apresentação da prestação de contas, em relação ao prazo previsto no 
art. 18, § 2º, da Instrução Normativa nº 61/2011. 
2. Atrasos de 74 dias (bimestre 03/2012), 73 dias (bimestre 04/2012), 13 dias (bimestre 05/2012) 
e 21 dias (bimestre 06/2012) do Tomador no envio das informações bimestrais no SIT, em 
contrariedade ao art. 15, § 4º, da Instrução Normativa nº 61/2011. 
3. Atrasos de 44 dias (bimestre 01/2012), 44 dias (bimestre 02/2012), 44 dias (bimestre 03/2012) 
e 44 dias (bimestre 04/2012) do Concedente no envio das informações bimestrais no SIT, em 
contrariedade ao art. 15, § 4º, da Instrução Normativa nº 61/2011. 
4. Foram elencadas as seguintes certidões como ausentes: 1 - Certidão Negativa de Débitos do 
INSS; 2 - Certidão Liberatória do Concedente; 3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (LEI 
12.440/11). 
5. Foram elencadas as seguintes certidões como ausentes: 1 - Certidão Negativa de Débitos do 
INSS; 2 - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 3 - Certidão Liberatória do Tribunal de 
Contas; 4 - Certidão Liberatória do Concedente; 5 - Débitos com o Concedente; 6 - Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa da União; 7 - Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (LEI 12.440/11). 

 
PROCESSO Nº: 186248/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: APM DA ESCOLA MUNICIPAL CLODOALDO NAUMANN DE 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, IVAN RODRIGUES, LUIZ CARLOS SETIM, MARINÊS 
SAURIN CORREA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, ROSELI GOMES 
MARENDA 
ADVOGADO / PROCURADOR: FABIANO ALBERTI DE BRITO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 307/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Prestação de contas de transferência voluntária. Descentralização recursos 
FUNDEB. Constitucionalidade conforme precedentes da 1ªCâmara. Regularidade 
com recomendação conforme Diretoria de Análise de Transferências. 
I – Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada mediante o 
registro do SIT nº 2858, relativa a repasses realizados pelo Município de São José 
dos Pinhais à APM da Escola Municipal Clodoaldo Naumann de São José dos 
Pinhais, em decorrência da celebração do Termo de Convênio nº. 45/2009, no valor 
de R$ 94.725,00 (noventa e quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), tendo por 
objeto o repasse de recursos suplementares para a aquisição de materiais de 
consumo e serviços de terceiros, para a manutenção da unidade de ensino. 
A derradeira Instrução da Diretoria de Análise de Transferências sob nº 1902/15 
(peça 33), apontou saneamento das falhas identificadas e manifestou-se pela 
regularidade da prestação de contas, recomendando às partes que proceda à 
correção da falha remanescente quanto ao atraso no fechamento do bimestre pelo 
tomador. 
Já o Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 12861/15, discorda do 
entendimento da unidade técnica, afirmando que houve transferência de recursos 
públicos sem o devido amparo legal pelo Município de São José dos Pinhais, 
privatizando a gestão das verbas do FUNDEB destinadas aos estabelecimentos 
municipais de ensino. 
Assim, primeiramente, em razão da ausência de indícios de má-fé ou inidoneidade 
da entidade tomadora na manipulação dos recursos, manifesta-se que quanto a ela 
as contas podem ser tidas como regulares. 
No entanto, frisa que mesma conclusão não pode ser aplicada ao ente repassador, 
motivo pelo qual opina pela expedição de determinação de imediata suspensão de 
todos os convênios congêneres firmados com as APM’s, bem como a proibição de 
celebração de tratativas similares, procedendo-se ao envio de cópias ao Ministério 
Público Estadual para implementação das providências que julgar necessárias. 
Por fim, sugere a comunicação da situação ora identificada à Diretoria de Contas 

Municipais para que atente para o fato por ocasião de suas análises, nos moldes 
regimentais. 

É o relatório. 
II. Conforme relatado, a Diretoria de Análise de Transferências apontou somente 

falha de natureza formal quanto ao atraso do tomador no fechamento do bimestre, o 
que pode perfeitamente ser objeto de recomendação na forma sugerida por aquela 

unidade técnica, sem prejuízo do julgamento pela regularidade das contas. 
Divirjo, no entanto, das conclusões exaradas no Parecer do Ministério Público de 

Contas, e, por brevidade, me reporto aos fundamentos já exarados em decisões da 
Primeira Câmara, cite-se Acórdãos 4105/14 – Primeira Câmara de relatoria do 

Conselheiro Durval Amaral e Acórdão 2243/14 - S1C, da lavra do Exmo. 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. 

Nesse sentido, cabe destaque este último Acórdão, sob nº 2243/14 - Primeira 

Câmara, de lavra do Ilustre Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, que ao tratar de dispositivos correlatos da legislação do Município de 
Curitiba, ressaltou o seguinte: 
“Inicialmente, faz-se necessário afastar a situação suscitada pelo Ministério Público 
de Contas, visto que o instrumento em apreço e os repasses dele decorrente são 
absolutamente constitucionais e legais, conforme a seguir exposto. 
Em consonância com o que se extrai da cartilha denominada “Orientações sobre 
convênios entre secretarias municipais de educação e instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos para a oferta de educação infantil”, 
elaborada pelo Ministério da Educação, conclui-se que um convênio pode ser 
caracterizado da seguinte forma: 
Segundo Di Pietro (2000, p. 284), o convênio é definido como “forma de ajuste entre 
o poder público e entidades públicas ou privadas para a realização de objetivos de 
interesse comum, mediante mútua colaboração”. 
O convênio tratado neste documento é o realizado entre entidade pública e privada 
sem fins lucrativos, com vistas a descentralizar a execução de programa ou projeto, 
com duração definida. Nessa modalidade de acordo, um órgão ou entidade da 
administração pública repassa determinado montante de recursos a uma 
organização privada, que se compromete a realizar ações constantes do plano de 
trabalho e, posteriormente, prestar contas da aplicação de tais recursos. O convênio 

está disciplinado no art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, que estabelece 
procedimentos e exigências. (Anexo 2). 
O convênio é um dos instrumentos dos quais o poder público se utiliza para 
associar-se a outra entidade pública ou privada. “No convênio, se o conveniado 
recebe determinado valor, este fica vinculado à utilização prevista no ajuste; assim, 
se um particular recebe verbas do poder público em decorrência de convênio, este 
valor não perde a natureza de dinheiro público, só podendo ser utilizado para os 
fins previstos no convênio; por esta razão a entidade está obrigada a prestar contas 
de sua utilização, não só ao ente repassador, como ao Tribunal de Contas (...)”. 
(idem, p. 285). 
O convênio é uma estratégia presente em muitos municípios para garantir a oferta 
da educação infantil. Tal estratégia pressupõe que as duas partes, poder público e 
instituição, possuem interesses comuns – atendimento educacional à criança – e 
prestam mútua colaboração para atingir seus objetivos. A atuação do poder público 
não deve se limitar ao repasse de recursos, mas envolver permanente supervisão, 
formação continuada, assessoria técnica e pedagógica. Ações como essas 
expressam o real compromisso do poder público municipal com a qualidade do 
atendimento às crianças e às famílias. 
Ainda, quanto à alegada necessidade de instauração de incidente de 
inconstitucionalidade em face do art. 2º da Lei Municipal n.º 12.596/2008, insta 
ressaltar a conceituação ofertada pela Resolução/CD/FNDE n.º 10, de 18 de abril 
de 2013 – MEC a respeito das APPF/unidades executoras: 
Unidade Executora Própria (UEx) – entidade privada sem fins lucrativos, 
representativa das escolas públicas e dos polos presenciais da UAB, integrada por 
membros da comunidade escolar, comumente denominada de caixa escolar, 
conselho escolar, colegiado escolar, associação de pais e mestres, círculo de pais e 
mestres, dentre outras entidades, responsáveis pela formalização dos 
procedimentos necessários ao recebimento dos repasses do  programa, destinados 
às referidas escolas e polos, bem como pela  execução e prestação de contas 
desses recursos (sem grifos no original). 
Por fim, imperioso enfatizar que o repasse foi destinado a uma Associação de Pais, 
Professores e Funcionários local, que, em consonância com o regime vigente na 
esfera federal (Programa “Dinheiro na Escola”), com ecos significativos nas esferas 
estadual e municipal – que, por sua vez, estão em perfeita harmonia com aqueles 
vigentes em grande parte dos países da América Latina -, detém competência para 
gerir as verbas repassadas pelo Município de Curitiba, em absoluta conformidade 
com o Programa de Descentralização de Recursos e seus requisitos gerais”. 
Neste sentido, acrescente-se que o próprio art. 205 da Constituição Federal prevê a 
“colaboração da sociedade” na implementação dos programas educacionais, de 
forma que a interpretação a ser dada ao artigo 15 da Lei de Diretrizes Básicas deve 
ser no sentido de a garantia de autonomia às escolas públicas não exclui eventual 
participação de entidades privadas sem fins lucrativos em regime de cooperação, 
inclusive, mediante transferências voluntárias, razão pela qual entendo 
perfeitamente possível a celebração da avença em discussão. 
Pelo exposto, em consonância com os precedentes desta Câmara e com 
fundamento no art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, VOTO pela: 
I - regularidade desta prestação de contas de transferência voluntária relativa a 
repasses efetuados pelo Município de São José dos Pinhais à APM da Escola 
Municipal Clodoaldo Naumann de São José dos Pinhais, em decorrência do Termo 
de Convênio nº. 45/2009, com a expedição de recomendação às partes conforme 
sugerido pela Diretoria de Análise de Transferências. 
II - após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações pela Diretoria de 
Execuções, encerrem-se os autos, nos termos do art. 398, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Julgar pela regularidade desta prestação de contas de transferência voluntária 
relativa a repasses efetuados pelo Município de São José dos Pinhais à APM da 
Escola Municipal Clodoaldo Naumann de São José dos Pinhais, em decorrência do 
Termo de Convênio nº. 45/2009, com a expedição de recomendação às partes 
conforme sugerido pela Diretoria de Análise de Transferências; 
II - Após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações pela Diretoria de 
Execuções, encerrem-se os autos, nos termos do art. 398, do Regimento Interno. 

http://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2014/4/pdf/00258943.pdf
http://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2014/4/pdf/00258943.pdf
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 210513/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: APMF DA ESCOLA MUNICIPAL IRIO MANGANELLI DE FOZ 
DO IGUAÇU, HELENA PEREIRA DA SILVA, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, 
PAULO MAC DONALD GHISI, RENI CLÓVIS DE SOUZA PEREIRA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 308/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas de Transferência Voluntária Municipal. Período de adaptação 
do SIT. Ausência de registro no SIT todos os bens permanentes adquiridos com os 
recursos da transferência. Ausência de extratos bancários. Pela regularidade das 

contas com ressalva e recomendação. 
1. Trata-se de processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária 
Municipal celebrada entre o Município de Foz do Iguaçu e a APMF da Escola 
Municipal Irio Manganelli de Foz do Iguaçu, mediante Termo de Convênio nº 
47/2012, no valor total de R$ 38.040,00 (trinta e oito mil e quarenta reais), relativo 
ao exercício financeiro de 2012, registrada no SIT sob nº 5.498, tendo por objeto 
aquisição de material de consumo e de material permanente. 
Em sua primeira análise, a Diretoria de Análise Transferências, na Instrução n.º 
366/13 (peça nº 05) apontou as seguintes impropriedades: 
a. Atraso do Concedente no envio das informações bimestrais (cód. 106); 
b. Ausência de certidões[1] na formalização da transferência (cód. 304); 
c. Constatou-se que não foram registrados no SIT todos os bens permanentes 
adquiridos com os recursos da transferência (rubrica nº. 4.4.90.52) - (cód. 605); 
d. Constatou-se a ausência parcial dos extratos bancários relativos à 
movimentação financeira da transferência compreendendo a totalidade dos débitos 
e créditos realizados (cód. 742): 

 
Em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa foram 
intimados/citados os interessados, os quais apresentaram defesa e documentos 
(peças nº 13-22[2] e 28[3]) 
Analisado o contraditório apresentado, por meio da Instrução nº 3983/15 (peça nº 
30), a Diretoria Técnica opinou pela regularidade das contas, ressalvando a 
ausência de registro no SIT de todos os bens permanentes adquiridos com os 
recursos da transferência (rubrica nº. 4.4.90.52), sem prejuízo da expedição de 
recomendações em relação às falhas de natureza meramente formais. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 15809/15 (peça nº 31) 
acompanhou o opinativo da Unidade Técnica pela regularidade com ressalva das 
contas e expedição de recomendação, nos termos da Instrução da Unidade 
Técnica. 
É o Relatório. 
2. Como acima relatado, a presente prestação de contas do exercício de 2012, 
versa sobre convênio celebrado entre o Município de Foz do Iguaçu e a APMF da 
Escola Municipal Irio Manganelli de Foz do Iguaçu tendo por objeto aquisição de 
material de consumo e de material permanente. 
Durante a instrução processual os interessados apresentaram esclarecimentos 
quanto às falhas de natureza formal, cópias das notas fiscais pagas com recursos 
do convênio, demonstrando que os bens permanentes adquiridos foram 
integralmente registrados no SIT e extratos bancários da conta específica do 
convênio referente ao mês de maio/2012. 
No que se refere ao atraso do Concedente no envio das informações bimestrais 

(cód. 106) e ausência de certidões na formalização da transferência (cód. 304); 
entendo passível a conversão das irregularidades em recomendação, uma vez que 

se trata de impropriedades de natureza formal, podendo tais itens ser relevados, 
haja vista que não foi constatada nenhuma impropriedade relevante que possa 

macular a presente prestação, devendo-se levar em conta, ainda, a necessidade de 
adaptação dos jurisdicionados aos novos procedimentos de alimentação de dados 

junto ao Sistema Integrado de Transferências – SIT, conforme sublinhado pela 
unidade técnica, solução esta já adotada em prestações de contas municipais no 
período. 

Por esse motivo, aliás, deve ser imposta recomendação aos jurisdicionados, com 
fulcro no art. 244, §1º do Regimento Interno, para que observem as exigências da 

Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011. 
Em relação à ausência de registro no SIT de todos os bens permanentes adquiridos 

com os recursos da transferência (cód. 605), a Prefeitura Municipal de Foz do 
Iguaçu juntou cópia das notas fiscais referentes aos bens adquiridos (peças nºs 16-

21) com recursos do convênio, bem como juntou aos autos (peça nº 22) a lista dos 
bens adquiridos e lançados no SIT. 

Analisando a defesa apresentada, a Diretoria de Análise de Transferências 
constatou que “a nota fiscal nº 002677 (fl. 24 da peça 20), lançada com a rubrica 
4.4.90.52, apresentava o valor de R$ 1.030,00 (mil e trinta reais), enquanto foi 
informado no SIT, como bens permanentes, apenas R$ 878,00 (oitocentos e 
setenta e oito reais) referentes a essa nota”. Assim, destacou que “o erro da parte 
no cadastro dos bens adquiridos e comprovados por essa nota fiscal motivou o 
apontamento da inconformidade em análise”. 
Por fim, considerando a inexistência de indícios de dano ao erário ou à execução do 
objeto conveniado em decorrência da impropriedade, a Unidade Técnica entende 
que cabe a ressalva do item, com o afastamento da sanção prevista na instrução 
processual anterior, sem prejuízo da expedição de recomendação no sentido de 
que sejam revisados os procedimentos que deram causa as falhas formais, a fim de 
que sejam evitadas futuras penalizações. 
Nesses termos, tendo em conta os documentos apresentados e levando em 
consideração que se trata de erro material, sem que o apontamento tenha causado 
qualquer prejuízo ao erário ou dificultado a fiscalização das movimentações, 
acompanho o opinativo da Diretoria Técnica pela conversão da irregularidade em 
ressalva e expedição da recomendação acima exposta. 
Ainda, levando em consideração que durante a instrução processual foram juntados 
os extratos bancários referentes ao mês de maio de 2012 e “não foi encontrada 

evidência de irregularidade na realização das despesas no período abarcado pelo 
extrato enviado”, como destacado pela Diretoria de Análise de Transferências, 
entendo que restou sanada a irregularidade anteriormente apontada atinente a 
ausência dos referidos documentos. 
3. Pelo exposto, VOTO: 
a) Pela regularidade da prestação de contas de transferência voluntária celebrada 
entre o Município de Foz do Iguaçu e a APMF da Escola Municipal Irio Manganelli 
de Foz do Iguaçu no exercício financeiro de 2012, mediante Termo de Convênio nº 
47/2012, no valor total de R$ 38.040,00, ressalvando a ausência de registro no SIT 
todos os bens permanentes adquiridos com os recursos da transferência; 
b) Pela expedição de recomendações: 
b.1) ao Município de Foz do Iguaçu e a APMF da Escola Municipal Irio Manganelli 
de Foz do Iguaçu, para que observem as exigências da Resolução nº. 28/2011 e da 
Instrução Normativa nº. 61/2011; 
b.2) A APMF da Escola Municipal Irio Manganelli de Foz do Iguaçu no sentido de 
que sejam revisados os procedimentos que deram causa as falhas formais, a fim de 
que sejam evitadas futuras penalizações. 
c) Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Execuções, para anotações devidas, na forma da Lei Complementar nº 
113/2005 e do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Julgar pela regularidade da prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Foz do Iguaçu e a APMF da Escola Municipal Irio 
Manganelli de Foz do Iguaçu no exercício financeiro de 2012, mediante Termo de 
Convênio nº 47/2012, no valor total de R$ 38.040,00, ressalvando a ausência de 
registro no SIT todos os bens permanentes adquiridos com os recursos da 
transferência; 
II - Expedir recomendações: 
1) ao Município de Foz do Iguaçu e a APMF da Escola Municipal Irio Manganelli de 
Foz do Iguaçu, para que observem as exigências da Resolução nº. 28/2011 e da 
Instrução Normativa nº. 61/2011; 
2) A APMF da Escola Municipal Irio Manganelli de Foz do Iguaçu no sentido de que 
sejam revisados os procedimentos que deram causa as falhas formais, a fim de que 
sejam evitadas futuras penalizações. 
III - Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Execuções, para anotações devidas, na forma da Lei Complementar nº 
113/2005 e do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. 1 - Certidão Negativa de Débitos do INSS, 2 - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 3 - 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas, 4 - Certidão Liberatória do Concedente, 5 - Débitos 
com o Concedente, 6 - Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa da União. 
2. Município de Foz do Iguaçu. 
3. Helena Pereira da Silva – Presidente da APMF. 

 
PROCESSO Nº: 220101/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MARINGÁ, CARLOS 
ROBERTO PUPIN, MARILIA IGNATIUS NOGUEIRA CARNEIRO, MUNICÍPIO DE 
MARINGÁ, RONALDO DE ROSSI, SILVIO MAGALHAES BARROS II 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 309/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Transferência Voluntária. Falhas formais. Período de adaptação dos jurisdicionados 
ao SIT. Regularidade com recomendação, conforme precedentes. 
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I – Trata-se de Prestação de Contas de Transferência efetuada mediante o registro 
SIT nº 2.260, relativa a repasses realizados pelo Município de Maringá à 
Associação dos Surdos de Maringá, em decorrência da celebração do Termo de 
Convênio nº 555/2011, com vigência de 02/01/2012 a 31/12/2012, no valor de R$ 
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), tendo por objeto a Proteção social especial - 
manutenção dos serviços especializados a pessoa com deficiência. 
Após análise do contraditório, a Diretoria de Análise Transferências, por meio da 
Instrução n° 4359/15 (peça n° 21), entende que permanecem as seguintes falhas 
formais: 
1) atraso na apresentação da prestação de contas[1]; 
2) atraso do Tomador no envio das informações bimestrais[2];e 
3) atraso do Concedente no envio das informações bimestrais[3]. 
Em face da natureza formal das falhas, da ausência de dano ao erário ou de 
prejuízo à execução do convênio, propõe a regularidade das contas com a emissão 
de recomendação aos responsáveis para que procedam à adaptação de seus 
procedimentos às exigências da Resolução n° 28/2011 e da Instrução Normativa n° 
61/2011. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n° 454/16 (peça n° 22), 
observou a ausência da certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual, 
sem a qual entende não ser possível atestar que o convênio está regular. Opina no 

sentido de que, a não apresentação de certidões deve ensejar a irregularidade das 
contas, cabendo aplicação de multa administrativa ao responsável, prevista no art. 
87, IV, ‘g’ da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. 
Esse é, em síntese, o relatório. 
II – Com a devida vênia ao Ministério Público de Contas, entendo que devem ser 
julgadas regulares as contas, haja vista que não foi constatada nenhuma 
impropriedade relevante que possa macular a presente prestação, devendo-se levar 
em conta, ainda, a necessidade de adaptação dos jurisdicionados aos 
procedimentos de alimentação de dados junto ao Sistema Integrado de 
Transferências – SIT. 
Por esse motivo, aliás, nos moldes da jurisprudência consolidada neste Tribunal – 
entre outros, citam-se os Acórdãos 12/15-S1C, 3295/15-S1C, 1340/15-S2C, 
3192/15-S2C –, entendo que as falhas apontadas devem ensejar a expedição de 
recomendação aos jurisdicionados, com fulcro no art. 244, §1º do Regimento 
Interno, para que observem as exigências da Resolução n° 28/2011 e da Instrução 
Normativa n° 61/2011. 
III – Pelo exposto, VOTO no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes 
contas, com a imposição de recomendação aos jurisdicionados, para que observem 
as exigências trazidas pela Resolução nº 28/2011 e pela Instrução Normativa nº 
61/2011, nos termos da Instrução nº 4359/15 da Diretoria de Análise de 
Transferências, ficando desde já autorizado o encerramento do processo, após o 
trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela Diretoria de 
Execuções. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar regulares as presentes contas, com a imposição de recomendação aos 
jurisdicionados, para que observem as exigências trazidas pela Resolução nº 
28/2011 e pela Instrução Normativa nº 61/2011, nos termos da Instrução nº 4359/15 
da Diretoria de Análise de Transferências, ficando desde já autorizado o 
encerramento do processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as 
anotações devidas pela Diretoria de Execuções. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Atraso de 39 dias na apresentação da prestação de contas, em relação ao prazo previsto no 
art. 18, § 2º, da Instrução Normativa nº 61/2011. 
2. Atraso de 50 dias (bimestre 06/2012), do Tomador no envio das informações bimestrais no SIT, 
em contrariedade ao art. 15, § 4º, da Instrução Normativa nº 61/2011. 
3. Atrasos de 30 dias (bimestre 04/2012); 09 dias (bimestre 05/2012) e 39 dias (bimestre 
06/2012),  do Concedente no envio das informações bimestrais no SIT, em contrariedade ao art. 
15, § 4º, da Instrução Normativa nº 61/2011. 

 
PROCESSO Nº: 423240/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ALINE DE FATIMA DE LIMA, ASSOCIAÇAO DE PAIS E 
FUNCIONARIOS DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL 
PROFESSORA BALBINA MADUREIRA BRANCO, LAURO RODRIGUES DA 
COSTA NETO, MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE 
PONTA GROSSA, OSIRES GERALDO KAPP, PEDRO WOSGRAU FILHO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 310/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Transferência Voluntária. Falhas formais. Período de adaptação dos jurisdicionados 
ao SIT. Regularidade com recomendação, conforme precedentes. 
I – Trata-se de Prestação de Contas de Transferência efetuada mediante o registro 
SIT nº. 4328, relativa a repasses realizados pelo Município de Ponta Grossa à 
Associação de Pais e Funcionários do Centro Municipal de Educação Infantil 

Professora Balbina Madureira Branco, em decorrência da celebração do Termo de 
Convênio nº. 104/2012, com vigência de 27/01/2012 a 31/03/2013, no valor de R$ 
16.470,00 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta reais), tendo por objeto o 
atendimento a 47 alunos da Educação Infantil através de aquisição de materiais de 
consumo e prestação de serviços de pessoas jurídicas. 
Após análise do contraditório, a Diretoria de Análise Transferências, por meio da 
Instrução n° 4363/15 (peça n° 30), entende que permanece a seguinte falha formal: 
1) ausência de certidões na formalização da transferência[1]; 
Em face da natureza formal das falhas, da ausência de dano ao erário ou de 
prejuízo à execução do convênio, propõe a regularidade das contas com a emissão 
de recomendação aos responsáveis para que procedam à adaptação de seus 
procedimentos às exigências da Resolução n° 28/2011 e da Instrução Normativa n° 
61/2011. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n° 632/16 (peça n° 31 ), 
diverge e opina no sentido de que a falha deve ensejar a ressalva das contas, com 
a recomendação proposta pela Unidade Técnica. 
Esse é, em síntese, o relatório. 
II – Entendo que devem ser julgadas regulares as contas, haja vista que não foi 
constatada nenhuma impropriedade relevante que possa macular a presente 
prestação, devendo-se levar em conta, ainda, a necessidade de adaptação dos 

jurisdicionados aos procedimentos de alimentação de dados junto ao Sistema 
Integrado de Transferências – SIT. 
Por esse motivo, aliás, nos moldes da jurisprudência consolidada neste Tribunal – 
entre outros, citam-se os Acórdãos 12/15-S1C, 3295/15-S1C, 1340/15-S2C, 
3192/15-S2C –, deve ser expedida recomendação aos jurisdicionados, com fulcro 
no art. 244, §1º do Regimento Interno, para que observem as exigências da 
Resolução n° 28/2011 e da Instrução Normativa n° 61/2011. 
III – Pelo exposto, VOTO no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes 
contas, com a imposição de recomendação aos jurisdicionados, para que observem 
as exigências trazidas pela Resolução nº 28/2011 e pela Instrução Normativa nº 
61/2011, nos termos da Instrução nº 4363/15 da Diretoria de Análise de 
Transferências, ficando desde já autorizado o encerramento do processo, após o 
trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela Diretoria de 
Execuções. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar regulares as presentes contas, com a imposição de recomendação aos 
jurisdicionados, para que observem as exigências trazidas pela Resolução nº 
28/2011 e pela Instrução Normativa nº 61/2011, nos termos da Instrução nº 4363/15 
da Diretoria de Análise de Transferências, ficando desde já autorizado o 
encerramento do processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as 
anotações devidas pela Diretoria de Execuções. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Foram elencadas as seguintes certidões como ausentes: 1 - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

2 - Débitos com o Concedente; 3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (LEI 12.440/11). 

 
PROCESSO Nº: 245647/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
INTERESSADO: ALIRIO JOSE MISTURA, ASSOCIACAO DE ESTUDANTES 
UNIVERSITARIOS DE FRANCISCO ALVES, JOAO AUGUSTO BOM AMI, 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, UESLEI DE OLIVEIRA DA SILVA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 311/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Período de adaptação do SIT. 

Existência de saldo ao final do convênio. Não utilização de conta exclusiva para a 
movimentação dos recursos do convênio. Pela regularidade das contas com 
ressalva e recomendação. 
1. Trata-se de processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária 
Municipal celebrada entre o Município de Francisco Alves e a Associação de 
Estudantes Universitários de Francisco Alves, mediante Termo de Convênio nº 
05/2013, no valor total de R$ 26.200,00 (vinte e seis mil e duzentos reais), relativo 
ao exercício financeiro de 2013, registrada no SIT sob nº 15.882, tendo por objeto o 
repasse de recursos financeiros para o transporte de universitários do Município de 
Francisco Alves. 
Em sua primeira análise, a Diretoria de Análise Transferências, na Instrução n.º 
7772/14 (peça nº 05) apontou as seguintes impropriedades: 
e. Atraso de 07 dias no registro da transferência no SIT (cód. 101); 
f. Atraso de 23 dias na apresentação da prestação de contas (cód. 102); 
g. Atraso do Tomador no envio das informações bimestrais no SIT (cód. 105); 
h. Atraso do Concedente no envio das informações bimestrais (cód. 106); 
i. Ausência de certidões[1] na formalização da transferência (cód. 304); 
j. Existência de saldo contábil de R$ 3.285,00 (três mil duzentos e oitenta e cinco 
reais) após o fim da vigência da transferência (cód. 704); 
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k. Conta bancária aberta em instituição financeira não oficial (cód. 705). 
Em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa foram 
intimados/citados os interessados. 
O Município de Francisco Alves (peças nº 49 e 51), o ex-presidente da Associação 
de Estudantes Universitários de Francisco Alves, Ueslei de Oliveira da Silva (peça 
nº 53) apresentaram defesa e documentos. 
Analisado o contraditório apresentado, por meio da Instrução nº 4119/15 (peça nº 
57), a Diretoria Técnica opinou pela regularidade das contas com ressalva em razão 
da existência de saldo contábil após o fim da vigência da transferência, sem 
prejuízo da expedição de recomendações em relação às falhas de natureza 
meramente formais. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 15.549/15 (peça nº 58) 
acompanhou o opinativo da Unidade Técnica pela regularidade com ressalva das 
contas e expedição de recomendação, nos termos da Instrução da Unidade 
Técnica. 
É o Relatório. 
2. Como acima relatado, a presente prestação de contas do exercício de 2013, 
versa sobre convênio celebrado entre o Município de Francisco Alves e a 
Associação de Estudantes Universitários de Francisco Alves tendo por objeto o 
repasse de recursos financeiros para o transporte de universitários do Município de 

Francisco Alves. 
Durante a instrução processual os interessados apresentaram esclarecimentos 
quanto às falhas de natureza formal, a existência de saldo contábil e utilização de 
conta bancária em instituição não oficial (peças nº 49, 51 e 53). 
No que se refere ao atraso de 07 dias no registro da transferência no SIT (cód. 
101); atraso de 23 dias na apresentação da prestação de contas (cód. 102); atraso 
do Tomador e do Concedente no envio das informações bimestrais (cód. 105 e 106) 
e ausência de certidões na formalização da transferência (cód. 304); entendo 
passível a conversão da irregularidade em recomendação, uma vez que se trata de 
impropriedades de natureza formal, podendo tais itens ser relevados, haja vista que 
não foi constatada nenhuma impropriedade relevante que possa macular a presente 
prestação, devendo-se levar em conta, ainda, a necessidade de adaptação dos 
jurisdicionados aos novos procedimentos de alimentação de dados junto ao 
Sistema Integrado de Transferências – SIT, conforme sublinhado pela unidade 
técnica, solução esta já adotada em prestações de contas municipais no período. 
Por esse motivo, aliás, deve ser imposta recomendação aos jurisdicionados, com 
fulcro no art. 244, §1º do Regimento Interno, para que observem as exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011. 
Em relação à existência de saldo contábil (cód. 704) no valor de R$ 3.285,00 após o 
fim da vigência da transferência, os interessados informaram que “por um lapso a 
Nota Fiscal nº 057, da empresa N A BORTOLOSO TRANSPORTES LTDA no valor 
de R$ 3.275,00, relativa ao último repasse efetuado no exercício de 2013 através 
da nota de empenho 3862, não foi registrada no Sistema Integrado de 
Transferências-SIT, conforme cópia do citado documento inclusa no ANEXO II”, 
razão pela qual requereu que a despesa seja inserida no SIT e que o referido valor 
seja considerado como despesa do termo de convênio (peças nºs 49, fls. 04 e 06, 
nº 53, fls. 02 e 04). 
Tendo em conta que durante a instrução processual o apontamento foi esclarecido, 
com a apresentação da nota fiscal relativa à despesa condizente com o plano de 
trabalho e aplicação, bem como a diferença de saldo no valor de R$ 10,00 (dez 
reais) é materialmente irrelevante (Portaria TCE/PR nº. 1.112/13 e da Lei Estadual 
nº. 17.082/12), acompanho o opinativo da Diretoria Técnica no sentido de que a 
presente irregularidade seja convertida em ressalva, sem aplicação de penalidade à 
Entidade. 
Com efeito, conforme constatação da Unidade Técnica, efetivamente não foi 
plenamente atendida a determinação de abertura de conta bancária em instituição 
financeira oficial. O Município, porém, informou que comunicou o fato a entidade a 
fim de que esta tome as providências necessárias para abertura de conta corrente 
em uma instituição financeira oficial. 
No caso em análise, tendo em conta que o apontamento não causou prejuízo ao 
erário ou dificultou a fiscalização das movimentações, acolho as justificativas 
apresentadas, uma vez que há a possibilidade de conversão da irregularidade em 
ressalva, com recomendação à entidade para que doravante observe estritamente a 
norma do art. 13 da Resolução 28/2011 – TCE/PR, a fim de que as falhas 
identificadas nas instruções não venham a se repetir em futuras prestações de 
contas. 
3. Pelo exposto, VOTO: 
a) Pela regularidade da prestação de contas de transferência voluntária celebrada 
entre o Município de Francisco Alves e a Associação de Estudantes Universitários 
de Francisco Alves, mediante Termo de Convênio nº 05/2013, tendo por objeto o 
repasse de recursos financeiros para o transporte de universitários do Município de 
Francisco Alves, ressalvando a existência de saldo ao final do convênio e a falta de 
utilização de conta exclusiva para a movimentação dos recursos do convênio; 
b) Pela expedição de recomendações: 
b.1) ao Município de Paranavaí e a Associação de Pais e Mestres da Escola 
Municipal Hermeto Botelho de Paranavaí, para que observem as exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011; 
b.2) A Associação de Estudantes Universitários de Francisco Alves para que 
cumpra a exigência de movimentação de recursos em conta corrente específica e 
em instituição financeira oficial, nos termos do art. 13 da Resolução nº. 28/2011. 
c) Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Execuções, para anotações devidas, na forma da Lei Complementar nº 
113/2005 e do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Julgar pela regularidade da prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Francisco Alves e a Associação de Estudantes 
Universitários de Francisco Alves, mediante Termo de Convênio nº 05/2013, tendo 
por objeto o repasse de recursos financeiros para o transporte de universitários do 
Município de Francisco Alves, ressalvando a existência de saldo ao final do 
convênio e a falta de utilização de conta exclusiva para a movimentação dos 
recursos do convênio; 
II - Expedir recomendações: 
1) ao Município de Paranavaí e a Associação de Pais e Mestres da Escola 
Municipal Hermeto Botelho de Paranavaí, para que observem as exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011; 
2) A Associação de Estudantes Universitários de Francisco Alves para que cumpra 
a exigência de movimentação de recursos em conta corrente específica e em 
instituição financeira oficial, nos termos do art. 13 da Resolução nº. 28/2011. 
III - Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Execuções, para anotações devidas, na forma da Lei Complementar nº 
113/2005 e do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. 1 - Certidão Negativa de Débitos do INSS, 2 - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 3 - 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas, 4 - Certidão Liberatória do Concedente, 5 - Débitos 
com o Concedente, 6 - Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa da União, 7 - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440/11). 

 
PROCESSO Nº: 324610/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA 
INTERESSADO: ALMIR FERNANDES DE OLIVEIRA, FUNDO ESTADUAL DE 
SAUDE DO PARANA, MICHELE CAPUTO NETO, MUNICÍPIO DE URAÍ, RENE 
JOSE MOREIRA DOS SANTOS, SERGIO HENRIQUE PITÃO, SUELI DE SÁ 
RIECHI 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 312/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Prestação de contas de transferência voluntária. Ausência de repasse de recursos. 
Encerramento por perda de objeto. 
I. Trata-se de Prestação de Contas de Transferência efetuada mediante o 
registro SIT nº. 11.200, entre o Fundo Estadual de Saúde do Paraná ao Município 
de Uraí, em decorrência da celebração do Termo de Convênio nº. 31/2012, com 
vigência de 05/07/2012 a 05/07/2014, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), tendo por objeto a construção de unidade básica de saúde, do programa de 
qualificação da atenção primária - APSUS, no Município de URAÍ - PR. 
A Diretoria de Análise de Transferências emitiu a Instrução nº 4004/15, peça nº 32, 
pelo encerramento dos autos, nos termos do artigo 398 do Regimento Interno, 
tendo em conta que não foram transferidos quaisquer recursos públicos em 
decorrência do Termo de Convênio celebrado e, portanto, o convênio não foi 
executado. 
Na mesma esteira foi o posicionamento exarado pelo Ministério Público de Contas, 
no Parecer nº 15914/15, peça 33, pelo encerramento do feito por perda de objeto. 
É o sucinto relatório. 
II. Conforme acima relatado, bem como pelos documentos que instruem o feito, 
merece acolhimento a proposta de encerramento dos presentes autos, já que 
inexistente o repasse de recursos públicos, não havendo, portanto, que se falar em 
prejuízo ao erário. 
O convênio previa inicialmente o repasse de recursos públicos para construção de 
unidade de saúde no Município de Uraí, no entanto, houve o seu cancelamento em 
virtude da situação financeira e documental do Município tomador dos recursos, não 
tendo condições de arcar com contrapartida, nos termos das justificativas de peça 
25. 
Pelo exposto, com fulcro no artigo 398 do Regimento Interno, VOTO pelo 
arquivamento e encerramento dos presentes autos, por perda de objeto, tendo em 
conta a ausência de repasse de recursos públicos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Determinar o arquivamento e encerramento dos presentes autos, por perda de 
objeto, tendo em conta a ausência de repasse de recursos públicos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 369699/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 313/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Transferência Voluntária. Falhas formais. Período de adaptação dos jurisdicionados 
ao SIT. Regularidade com recomendação, conforme precedentes. 
I – Trata-se de Prestação de Contas de Transferência efetuada mediante o registro 
SIT nº 11676, relativa a repasses realizados pela Fundação Araucária à 
Universidade Estadual de Maringá, em decorrência da celebração do Termo de 
Convênio nº 935/2012, com vigência de 01/10/2012 a 01/01/2014, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), tendo por objeto o projeto 25.005 - estabilidade, 
controlabilidade e atratores globais para ações de semigrupos. 
Após análise do contraditório, a Diretoria de Análise Transferências, por meio da 
Instrução n° 4301/15 (peça n° 19), entende que permanecem as seguintes falhas 
formais: 
1) Ausência de certidões na formalização da transferência[1]; 

2) Ausência de certidões na execução da transferência[2]; e 
3) Aditivos publicados fora do prazo[3]. 
Em face da natureza formal das falhas, da ausência de dano ao erário ou de 
prejuízo à execução do convênio, propõe a regularidade das contas com a emissão 
de recomendação aos responsáveis para que procedam à adaptação de seus 
procedimentos às exigências da Resolução n° 28/2011 e da Instrução Normativa n° 
61/2011. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n° 10/16 (peça n° 21), diverge 
e opina no sentido de que a ausência dos seguintes documentos: a) certidão 
liberatória do concedente; b) débitos com o concedente, deve ensejar a 
irregularidade das contas, cabendo aplicação de multa administrativa ao 
responsável, prevista no art. 87, IV, ‘g’ da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. 
Esse é, em síntese, o relatório. 
II – Com a devida vênia ao Ministério Público de Contas, entendo que devem ser 
julgadas regulares as contas, haja vista que não foi constatada nenhuma 
impropriedade relevante que possa macular a presente prestação, devendo-se levar 
em conta, ainda, a necessidade de adaptação dos jurisdicionados aos 
procedimentos de alimentação de dados junto ao Sistema Integrado de 
Transferências – SIT. 
Por esse motivo, aliás, nos moldes da jurisprudência consolidada neste Tribunal – 
entre outros, citam-se os Acórdãos 12/15-S1C, 3295/15-S1C, 1340/15-S2C, 
3192/15-S2C –, entendo que as falhas apontadas devem ensejar a expedição de 
recomendação aos jurisdicionados, com fulcro no art. 244, §1º do Regimento 
Interno, para que observem as exigências da Resolução n° 28/2011 e da Instrução 
Normativa n° 61/2011. 
III – Pelo exposto, VOTO no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes 
contas, com a imposição de recomendação aos jurisdicionados, para que observem 
as exigências trazidas pela Resolução nº 28/2011 e pela Instrução Normativa nº 
61/2011, nos termos da Instrução nº 4301/15 da Diretoria de Análise de 
Transferências, ficando desde já autorizado o encerramento do processo, após o 
trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela Diretoria de 
Execuções. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar regulares as presentes contas, com a imposição de recomendação aos 
jurisdicionados, para que observem as exigências trazidas pela Resolução nº 
28/2011 e pela Instrução Normativa nº 61/2011, nos termos da Instrução nº 4301/15 
da Diretoria de Análise de Transferências, ficando desde já autorizado o 
encerramento do processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as 
anotações devidas pela Diretoria de Execuções. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Foi elencada a seguinte certidão como ausente: Certificado de Regularidade do FGTS-CRF. 
2. Foram elencadas as seguintes certidões como ausentes: 1 Débitos Tributários e dívida ativa 
estadual; 2 Certidão Negativa de Débitos do INSS; 3 Certidão Negativa de Débitos Tributários e 
de Dívida Ativa da União; 4 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 5 Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (LEI 12.440/11) 
3. Atraso de 08 dias na publicação do Aditivo 01, em relação ao prazo estabelecido no art. 6º, §1º, 
da Resolução nº 28/2011 deste Tribunal de Contas. 

 
PROCESSO Nº: 404980/08 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, RAFAEL 
IATAURO, ROSICLER BILKI RAICHL, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 

ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 314/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Aposentadoria Especial de Professor. Servidora readaptada. Tempo de 
afastamento e de readaptação que não podem ser computados para efeito da 
redução do art. 40, §5º, da Constituição Federal, conforme orientação do Acórdão 
nº 1812/10, em sede de incidente de inconstitucionalidade. Negativa de registro, 
ressalvada a possiblidade de edição de outro ato de benefício, com novo 
fundamento. 
1. Trata-se de ato de inativação concedida com fundamento no artigo 6º, incisos I a 
IV, a Emenda Constitucional nº 41/2003, em favor da Sra. ROSICLER BILKI 
RAICHL, ocupante do cargo de Professora do Estado, Linha Funcional 2. 
Tendo-se em conta que se trata de professora readaptada e que foi computado 
como tempo de contribuição de magistério o período em que a interessada esteve 
afastada da sala de aula, com fundamento na Lei Estadual nº 15.308/06, os autos 
permaneceram sobrestados, até decisão do Incidente de Inconstitucionalidade nº 
19130/09, contida no Acórdão nº 1812/10, do Tribunal Pleno. 
Com a retomada da instrução, em acolhimento à manifestação da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal contida no Parecer nº 20532/13 (peça nº 37), foi 
determinada “diligência à origem a fim de que se demonstre quando a servidora foi 

readaptada, qual cargo passou a ocupar e se a causa do afastamento tem relação 
com as atividades de magistério, por meio de laudo médico”. 
Juntada a documentação contida na peça nº 45, a mesma Diretoria, na peça nº 48, 
opinou pela negativa de registro e o Ministério Público de Contas, na peça nº 51, 
pelo registro, sob o fundamento de que “uma vez que a interessada foi readaptada 
por determinação médica, não pode ser prejudicada pelo afastamento da sala da 
aula determinado por circunstâncias alheias à sua vontade”, propondo, ainda, que a 
decisão em sede de Uniformzação de Jurisprudência produza efeitos, apenas, ex 
nunc, “não alcançando atos já consolidados no tempo” e ressaltando “que a 
inativação da interessada se deu em 2008”. 
É o relatório. 
2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público de Contas, o presente 
ato de aposentadoria não se encontra em condições de registro, uma vez que 
conflita, diametralmente, com a decisão desta Corte, contida o Acórdão nº 1812/10, 
emitido com efeitos normativos, em sede de incidente de inconstitucionalidade. 
De acordo com essa mesma decisão, foi considerada “possível a aplicação da 
Lei/PR 15.308/2.006, pois constitucional, porém, em interpretação conforme os 
princípios da Magna Carta”, foram consignadas as seguintes diretrizes: 
“- O período de afastamento sem prazo pré-determinado das atividades em sala-de-
aula poderá ser utilizado como tempo de contribuição para aposentadoria especial 
de professor, desde que o motivo do afastamento esteja vinculado às atividades de 
magistério (ou questões conexas, como o deslocamento ao trabalho), devidamente 
comprovado pelo laudo médico previsto no artigo 1° da Lei/PR 15.308/2.006; 
- Caso a readaptação seja para funções de direção, coordenação ou 
assessoramento pedagógico em estabelecimento escolar, o período deve ser 
computado como tempo de contribuição para aposentadoria especial, 
independentemente da causa do afastamento das atividades de regência, 
consoante decisão do STF na ADIn 3772; 
- Os períodos de afastamento temporários por prazo pré-determinado (licença para 
tratamento de saúde) serão considerados de efetivo exercício e serão computados 
para aposentadoria especial dos professores que estejam desenvolvendo 
atividades de magistério, conforme previsão da Lei 15.308/2.006 e do Estatuto dos 
Funcionários do Estado do Paraná”. 
No caso concreto, conforme apontado pela Unidade Técnica, na peça nº 48, “o Ente 
informa que a servidora foi readaptada em 27/01/1987 e que a sua patologia não 
tem relação com as atividades de magistério, não informando quais as funções 
desempenhadas pela servidora desde então. À fl. 12 da peça 02 encontra-se a 
informação de que a servidora exerceu efetivamente atividades de magistério por 
aproximadamente 08 anos e que nos outros períodos exerceu as seguintes 
funções: responsável pela Biblioteca, auxiliar administrativo, supervisão de ensino e 
técnico administrativo”. 
Dentro dessas condições, de acordo com as diretrizes acima indicadas, o período 
de afastamento não pode ser aproveitado para a aposentadoria de professor, pois a 
causa do afastamento não está vinculada à atividade de magistério, nem, 
tampouco, a atividade desenvolvida após a readaptação pode ser aproveitada para 
essa mesma finalidade, visito que estranha às funções próprias de professor, ainda 
que considerado o alargamento que lhes foi dado pela ADI 3772[1]. 
Tendo-se em conta a força normativa do referido incidente, não há que se aplicar a 
modulação de seus efeitos, conforme preconizado pelo Ministério Público de 
Contas, visto que somente o Tribunal Pleno, quando da apreciação da matéria, no 
próprio incidente de inconstitucionalidade, teria competência para prever essa 
ressalva à aplicação imediata, em todos os casos pendentes de julgamentos, haja 
vista que é essa a regra geral. 
Ainda em relação à ponderação da douta Procuradora, no sentido de não poder ser 
a servidora prejudicada pela readaptação, pro circunstâncias alheias à sua vontade, 
reporto-me aos próprio fundamentos do mesmo incidente, assim expostos pelo 
relator, Ilustre Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES: 
“Ora, sabe-se que em muitas situações o servidor pode acabar tendo seus planos 
prejudicados em razão de fatos aos quais não deu casa, como por exemplo quando 
tenha de se aposentar por invalidez mas a doença não esteja prevista no rol das 
que ensejam o pagamento de proventos integrais. Porém, com fundamento nos 
direitos fundamentais expressamente previstos no artigo 5° da Constituição Federal, 
observa-se que o critério da legalidade estrita em muitas hipóteses vem sendo 
flexibilizado. 
Especificamente quanto ao caso dos readaptados, parece-me que podemos 
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distinguir dois grupos, sendo o critério de classificação a existência de nexo de 
causalidade entre as atividades desempenhadas (considerando, inclusive, questões 
conexas, como o deslocamento ao trabalho) e o motivo da readaptação. É 
essencial que consideremos que muitas das moléstias que atingem um professor 
estão intimamente ligadas ao desgaste proveniente das atividades desenvolvidas 
com a regência de turma. 
Um professor que venha a perder a voz em virtude do uso excessivo da mesma, 
devidamente comprovado em laudo médico, consoante previsão do artigo 1° da 
Lei/PR 15.308/2.006, e seja readaptado para atividades fora do estabelecimento de 
ensino não pode ter esse período retirado do tempo para inativação especial, uma 
vez que a moléstia é decorrente da própria atividade em sala-de-aula. Mereceria 
resolução diversa o caso de um professor cuja perda de voz se deu em decorrência 
da contínua e deliberada ingestão de substâncias tóxicas”. 
Cabe ressaltar, contudo, que inobstante a negativa de registro ao registro do ato de 
benefício, na forma de aposentadoria especial de professor, tendo-se em conta o 
decurso de mais de sete anos de tramitação destes autos, deve ser ressalvada a 
possibilidade de o ente previdenciário, quando do cumprimento desta decisão, 
verificar se não estaria atendido o tempo de contribuição necessário, de acordo com 
as regras do art. 6ª da Emenda Constitucional nº 41/2003, sem a redução de tempo 
do art. 40, §5º, da Constituição Federal, facultando-lhe, nessa hipótese, a emissão 

de novo ato, com esse fundamento, se for o caso. 
Face ao exposto, VOTO pela negativa de registro do ato, ressalvada a possibilidade 
de o ente previdenciário, quando do cumprimento desta decisão, verificar se não 
estaria atendido o tempo de contribuição necessário, de acordo com as regras do 
art. 6ª da Emenda Constitucional nº 41/2003, sem a redução de tempo do art. 40, 
§5º, da Constituição Federal, facultando-lhe, nessa hipótese, a emissão de novo 
ato, com esse fundamento, se for o caso. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar pela negativa de registro do ato, ressalvada a possibilidade de o ente 
previdenciário, quando do cumprimento desta decisão, verificar se não estaria 
atendido o tempo de contribuição necessário, de acordo com as regras do art. 6ª da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, sem a redução de tempo do art. 40, §5º, da 
Constituição Federal, facultando-lhe, nessa hipótese, a emissão de novo ato, com 
esse fundamento, se for o caso. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Conformo contido no corpo do Acórdão 1812/10, do Tribunal Pleno, “Na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 3772, o Supremo Tribunal Federal apreciou a Lei Federal 11.301/2.006, que 

estendeu o conceito de funções de magistério a outras atividades além do ensino em sala-de-
aula, sendo elas: direção, coordenação e assessoramento pedagógico em estabelecimentos de 
ensino”. 

 
PROCESSO Nº: 808512/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 315/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA: Admissão de Pessoal Temporária Complementar. Edital nº 44/2010. 
Negativa de registro admissões originárias. Acórdão nº 4039/15 - Primeira Câmara. 
Pela negativa de registro. 
I – Trata-se de processo de admissão de pessoal complementar[1], por prazo 
determinado, realizada pelo Município de Sarandi, via teste seletivo, regulamentado 
pelo Edital nº 44/2010 para provimento de empregos de vagas para os empregos de 

médico, auxiliar de enfermagem e enfermeiro. 
Em sua análise de mérito a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por meio do 
Parecer nº 7384/15 (peça nº 17) constatou que as admissões precedentes constam 
do processo nº 543933/10 as quais tiveram o seu registro negado por meio do 
Acordão nº 4039/15-Primeira Câmara, vez que não houve comprovação de 
excepcional interesse público. 
Assim, a Diretoria Técnica opinou pela negativa de registro dos atos de admissão 
de pessoal realizados por meio do Teste Seletivo aberto pelo Edital nº44/2010, do 
Município de Sarandi. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 15.916/15 (peça nº 19), 
acompanhou o entendimento esboçado pela Diretoria Técnica no sentido de negar 
registro as contratações em análise. 
É o relatório. 
II – Com base nos pareceres uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
e do Ministério Público de Contas não se encontram em condições de registro as 
presentes admissões temporárias de pessoal. 

As admissões originárias foram analisadas por essa Corte por meio do Acórdão nº 
4039/15 - Primeira Câmara, de Relatoria do Conselheiro Artagão de Mattos Leão 
que negou registro as admissões de pessoal realizadas por meio do Teste Seletivo 

aberto pelo Edital n° 44/10, do Município de Sarandi, de responsabilidade do Sr. 
Carlos Alberto de Paula Junior, Prefeito Municipal à época, aplicando-lhe a multa 
prevista no art. 87, IV, “b”, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005, do qual 
destaco os seguintes trechos: 
(...) 
As contratações ora analisadas, relacionadas no Edital de Teste Seletivo n° 44/10, 
não são de caráter excepcional, mas sim de natureza permanente, não cabendo a 
contratação temporária por ausência de excepcional interesse público, nos termos 
do art. 37, II e IX, da Constituição Federal, in verbis: 
II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego na forma prevista em lei, ressalvada as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; 
(...) 
IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
Atente-se ainda que as contratações temporárias para o desempenho de atividades 
de caráter continuado e permanente da Administração Pública receberam 
tratamento diferenciado por parte desta Corte de Contas, a qual, por meio do 

Prejulgado nº 08, estabeleceu a orientação de que estas “devem ser devidamente 
justificadas, respeitando-se os princípios constitucionais da proporcionalidade e 
razoabilidade”. 
Compulsando os autos, verifica-se que o gestor à época limitou-se a exarar uma 
“declaração” de que foram abertas vagas para os cargos de Auxiliar de 
Enfermagem, Enfermeiro e Médico devido ao Programa do Governo Federal PSF – 
Programa Saúde da Família, sem que de fato tenha justificado a excepcionalidade 
do interesse público que deveria revestir este tipo de contratação. Não há sequer 
indícios de que a municipalidade tenha realizado concurso público para suprir a 
necessidade permanente de tais profissionais, perpetuando-se a prática de testes 
seletivos, em afronta ao disposto na Constituição Federal. 
De tal modo, resta claro que tanto as admissões originárias quanto as 
complementares foram realizadas em desacordo com o art. 37, incisos II e IX, da 
Constituição Federal, e com o contido no Prejulgado nº 08 desta Corte, razão pela 
qual deve ser negado o registro das presentes admissões complementares. 
Outrossim, tendo-se em conta o fato de ter expirado o prazo de 121 dias do 
contrato, cuja vigência iniciou-se em 02.03.2011, deixo de propor a determinação 
ao Município de rescisão dos contratos, bem como, de que proceda à intimação dos 
contratados sobre a fluência do prazo recursal, nos moldes do Prejulgado nº 11, 
haja vista a ausência de prejuízo aos mesmos. 
Por fim, tendo-se em conta que já foi aplicada, no processo 543933/10, pelo mesmo 
fato, a multa do art. 87, IV, “b”, da Lei Orgânica deste Tribunal, contra o gestor, 
deixo de propor nova aplicação. 
III - Pelo exposto, VOTO no sentido de que esta Corte: 
a) Negue registro as presentes admissões de pessoal temporário 
complementares do Município de Sarandi para provimento de diversos cargos 
efetivos, disciplinado por meio do Edital nº 44/2010; 
b) Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, 
posteriormente, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do processo, nos 
termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Julgar pela negativa de registro das presentes admissões de pessoal temporário 
complementares do Município de Sarandi para provimento de diversos cargos 
efetivos, disciplinado por meio do Edital nº 44/2010; 
II - Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, 
posteriormente, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do processo, nos 
termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 

__________________________ 
1. Processo nº 543933/10 – Acórdão nº 4039/15-S1C. 

 
PROCESSO Nº: 272660/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: DIRCE BOSSOLANI CHARLO, FABIO CAMOSSATO 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 316/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2013. Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Colorado. Regularidade com 
ressalva. Recomendação. 

http://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2015/9/pdf/00282522.pdf
http://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2015/9/pdf/00282522.pdf
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/prejulgado-n%C2%BA11-aplicacao-da-sumula-vinculante-n%C2%BA03-do-stf-em-processos-de/82356/area/242
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Relatório 
Trata o presente da prestação de contas do senhor Fabio Camossato, Presidente 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Colorado, 
relativa ao exercício financeiro de 2013, segundo indicado a fls. 04 da peça 
processual nº 41. 
Encaminhadas a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, por meio da 
Instrução nº 3120/15-DCM (peça 47), conclui que as contas estão irregulares, em 
razão do seguinte item: 
– falta de credenciamento das instituições para receberem as aplicações e 
investimentos dos recursos do RPPS, sugerindo a aplicação da multa prevista no 
inciso III do artigo 87, nos termos do § 4º do mesmo artigo, da Lei Complementar nº 
113/2005 (fls. 06/08). 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 12885/15 (peça 49), 
da lavra da Ilustre Procuradora, Dra. Juliana Sternadt Reiner, não se opõe em 
relação à apreciação efetuada nos moldes consignados pela Unidade Técnica. 
É o relatório. 
Voto 

As manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de 
Contas são uníssonas em relação ao apontamento de irregularidade. 
Inicialmente, o item foi tido por irregular, pela unidade técnica, uma vez que não 
houve credenciamento das instituições bancárias que aplicam e investem os 
recursos financeiros da Entidade. 
Neste aspecto, convém destacar que o responsável, ao encaminhar sua defesa, 
esclarece que “[...] o fato ocorreu pela Diretoria da Entidade não ter conhecimento 
sobra a Portaria MPS nº 440/2013 de 11/10/2013 e Acórdão 2368/12 – Pleno 
TCE/PR, mas que os recursos foram aplicados em instituições financeiras de 
bancos oficiais credenciadas pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, Banco 
do Brasil S.A. e Caixa Econômica Federal ambos com sua regularidade fiscal e 
previdenciária regular e atendendo a Política de Investimentos do RPPS conforme 
podemos analisar nos documentos apensados ao Anexo V.” 
Entretanto, ao apreciar a defesa, a unidade técnica destaca o artigo 3º, inciso IX da 
Portaria MPS nº 519/11, alterada pela Portaria MPS nº 440/13, que assim dispõe: 
“Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar na 
gestão dos recursos de seus RPPS as seguintes obrigações, além daquelas 
previstas na Resolução do CMN que dispõe sobre a aplicação dos recursos dos 
RPPS: 
[...] 
IX - na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que as 
instituições escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio 
credenciamento” 
Desta feita, com base no dispositivo acima, que determina o “prévio 
credenciamento”, a Diretoria de Contas Municipais mantém o apontamento de 
irregularidade. 
No caso tratado, verifico que, efetivamente, para este exercício financeiro, não 
houve o prévio credenciamento a que se referem as portarias do Ministério da 
Previdência Social, conforme aponta a Diretoria de Contas Municipais. 
Todavia, muito embora esta questão seja de relevada importância, neste caso, 
excepcionalmente, entendo que o fato pode ser objeto de ressalva, posto que, não 
é suficiente para macular toda a gestão do responsável. Até porque, a própria 
portaria que tratou do credenciamento – Portaria MPS nº 440 – foi publicada no dia 
11/10/2013, ou seja, menos de 90 dias antes do encerramento do exercício 
financeiro de 2013, dificultando assim, a adoção, em tempo hábil, das medidas 
previstas na referida portaria. 
Além disso, conforme asseverado e comprovado pelo responsável, todas as 
aplicações se deram em instituição oficial. 
Portanto, tendo em conta que não houve aplicação em instituições financeiras 
privadas que pudessem implicar na efetiva inobservância do obrigatório 
credenciamento como motivo de caracterização da irregularidade das contas, nos 
termos § 2º[1] do artigo 244, do Regimento Interno, o apontamento pode ser 
convertido em ressalva, inclusive com o afastamento da multa sugerida. 
Em especial, cabível a recomendação no sentido de que a entidade regularize a 
questão, caso ainda não o tenha feito. 
Diante do exposto, considerando os elementos que constam nos autos, não 
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando 
nesta Corte, voto pela regularidade das contas do senhor Fabio Camossato, 
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Colorado, relativas ao exercício financeiro de 2013, com fundamento no art. 1º, III, 
combinado com o art. 16, II da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, ressalvada 
a falta de credenciamento das instituições para receberem as aplicações e 
investimentos dos recursos do RPPS, recomendando ao atual gestor da entidade 
que envide esforços para realizar o prévio credenciamento, em obediência aos 
ditames legais. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar pela regularidade das contas do senhor Fabio Camossato, Presidente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Colorado, relativas 
ao exercício financeiro de 2013, com fundamento no art. 1º, III, combinado com o 
art. 16, II da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, ressalvada a falta de 
credenciamento das instituições para receberem as aplicações e investimentos dos 

recursos do RPPS, recomendando ao atual gestor da entidade que envide esforços 
para realizar o prévio credenciamento, em obediência aos ditames legais. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. § 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a 
certos fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer 
porque tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 

 
PROCESSO Nº: 199444/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DA SILVA, JUNIOR CESAR BELONCI 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 317/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2014. Poder Legislativo do 
Município de Califórnia. Regularidade. 
Relatório 
Trata o presente da prestação de contas do senhor Junior Cesar Belonci, 
presidente da Câmara Municipal de Califórnia, relativa ao exercício financeiro de 
2014, segundo indicado à fls. 03 da peça processual nº 10. 
Encaminhadas a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise dos autos, por meio da Instrução nº 
5110/15 (peça 10), conclui que as contas estão regulares. 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 298/16 (peça 12), da 
lavra do Ilustre Procurador, Dr. Flávio de Azambuja Berti, com fulcro na 
manifestação da unidade técnica, opina pela regularidade das contas. 
É o relatório em rasa síntese. 
Voto 
Diante do exposto, considerando as manifestações uniformes da Diretoria de 
Contas Municipais e Ministério Público de Contas, e tudo mais que consta dos 
autos, voto, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 
113/05, pela regularidade das contas do senhor Junior Cesar Belonci, presidente da 
Câmara Municipal de Califórnia, relativa ao exercício financeiro de 2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento 
Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Julgar, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 
113/05, pela regularidade das contas do senhor Junior Cesar Belonci, Presidente da 
Câmara Municipal de Califórnia, relativas ao exercício financeiro de 2014. 
II - Determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Diretoria de 
Protocolo, para encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, 
do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 212688/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL 
INTERESSADO: CLAUDIO AUGUSTO GIORDANI, SILVIO DA SILVEIRA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 318/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2014. Poder Legislativo do 
Município de Flor da Serra do Sul. Regularidade. 
Relatório 
Trata o presente da prestação de contas do senhor Silvio da Silveira, presidente da 
Câmara Municipal de Flor da Serra do Sul, relativa ao exercício financeiro de 2014, 
segundo indicado à fls. 03 da peça processual nº 10. 
Encaminhadas a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise dos autos, por meio da Instrução nº 
4777/15 (peça 10), conclui que as contas estão regulares. 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 289/15 (peça 12), da 
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lavra do Ilustre Procurador, Dr. Flávio de Azambuja Berti, com fulcro na 
manifestação da unidade técnica, opina pela regularidade das contas. 
É o relatório em rasa síntese. 
Voto 
Diante do exposto, considerando as manifestações uniformes da Diretoria de 
Contas Municipais e Ministério Público de Contas, e tudo mais que consta dos 
autos, voto, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 
113/05, pela regularidade das contas do senhor Silvio da Silveira, presidente da 
Câmara Municipal de Flor da Serra do Sul, relativa ao exercício financeiro de 2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento 
Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I – Julgar, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 
113/05, pela regularidade das contas do Senhor Silvio da Silveira, Presidente da 

Câmara Municipal de Flor da Serra do Sul, relativas ao exercício financeiro de 2014; 
II – Determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Diretoria de 
Protocolo, para encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, 
do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 234231/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO 
INTERESSADO: ANTONIO DALLAGO FILHO, DANIEL XAVIER DOS SANTOS 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 319/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2014. Poder Legislativo do 
Município de Doutor Camargo. Regularidade. 
Relatório 

Trata o presente da prestação de contas do senhor Daniel Xavier dos Santos, 
presidente da Câmara Municipal de Doutor Camargo, relativa ao exercício 
financeiro de 2014, segundo indicado à fls. 03 da peça processual nº 11. 
Encaminhadas a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise dos autos, por meio da Instrução nº 
4786/15 (peça 11), conclui que as contas estão regulares. 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 194/16 (peça 13), da 
lavra do Ilustre Procurador, Dr. Flávio de Azambuja Berti, com fulcro na 
manifestação da unidade técnica, opina pela regularidade das contas. 
É o relatório em rasa síntese. 
Voto 
Diante do exposto, considerando as manifestações uniformes da Diretoria de 
Contas Municipais e Ministério Público de Contas, e tudo mais que consta dos 
autos, voto, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar nº 
113/05, pela regularidade das contas do senhor Daniel Xavier dos Santos, 
presidente da Câmara Municipal de Doutor Camargo, relativa ao exercício 
financeiro de 2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento 
Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Julgar, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar nº 
113/05, pela regularidade das contas do Senhor Daniel Xavier dos Santos, 
Presidente da Câmara Municipal de Doutor Camargo, relativas ao exercício 
financeiro de 2014; 
II - Determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Diretoria de 
Protocolo, para encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, 
do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 
 

PROCESSO Nº: 258580/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO RAMOS, MARIO CESAR MARCONDES 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 320/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2014. Poder Legislativo do 
Município de Telêmaco Borba. Regularidade. 
Relatório 
Trata o presente da prestação de contas do senhor Carlos Roberto Ramos, 
presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, relativa ao exercício 
financeiro de 2014, segundo indicado à fls. 03 da peça processual nº 10. 
Encaminhadas a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise dos autos, por meio da Instrução nº 
5171/15 (peça 10), conclui que as contas estão regulares. 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 521/16 (peça 11), da 
lavra da Ilustre Procuradora, Dra. Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, com fulcro na 

manifestação da unidade técnica, opina pela regularidade das contas. 
É o relatório em rasa síntese. 
Voto 
Diante do exposto, considerando as manifestações uniformes da Diretoria de 
Contas Municipais e Ministério Público de Contas, e tudo mais que consta dos 
autos, voto, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 
113/05, pela regularidade das contas do senhor Carlos Roberto Ramos, presidente 
da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, relativa ao exercício financeiro de 2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento 
Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I – Julgar, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 
113/05, pela regularidade das contas do Senhor Carlos Roberto Ramos, Presidente 
da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, relativas ao exercício financeiro de 2014; 
II – Determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Diretoria de 
Protocolo, para encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, 
do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 264670/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
INTERESSADO: JOÃO CAETANO DE CARVALHO, SEBASTIÃO DOS SANTOS 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 321/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2014. Poder Legislativo do 
Município de Arapuã. Regularidade. 
Relatório 
Trata o presente da prestação de contas do senhor João Caetano de Carvalho, 
presidente da Câmara Municipal de Arapuã, relativa ao exercício financeiro de 
2014, segundo indicado à fls. 03 da peça processual nº 10. 
Encaminhadas a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise dos autos, por meio da Instrução nº 
4926/15 (peça 10), conclui que as contas estão regulares. 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 250/16 (peça 12), da 
lavra da Ilustre Procuradora, Dra. Valéria Borba, com fulcro na manifestação da 
unidade técnica, opina pela regularidade das contas. 
É o relatório em rasa síntese. 
Voto 
Diante do exposto, considerando as manifestações uniformes da Diretoria de 
Contas Municipais e Ministério Público de Contas, e tudo mais que consta dos 
autos, voto, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 
113/05, pela regularidade das contas do senhor João Caetano de Carvalho, 
presidente da Câmara Municipal de Arapuã, relativa ao exercício financeiro de 
2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento 
Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 



Divulgação: Sexta-Feira 

12 de fevereiro de 2016 

Nº 1296 – 115 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Julgar, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 113/05, 
pela regularidade das contas do Senhor João Caetano de Carvalho, Presidente da 
Câmara Municipal de Arapuã, relativas ao exercício financeiro de 2014; 
II - Determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Diretoria de 
Protocolo, para encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, 
do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 265340/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA 
INTERESSADO: JOSE CARLOS PAIXÃO, SERGIO DAGUANO 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 322/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2014. Poder Legislativo do 
Município de Astorga. Regularidade. 
Relatório 
Trata o presente da prestação de contas do senhor Sergio Daguano, presidente da 
Câmara Municipal de Astorga, relativa ao exercício financeiro de 2014, segundo 
indicado à fls. 03 da peça processual nº 16. 
Encaminhadas a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise dos autos, por meio da Instrução nº 
5091/15 (peça 16), conclui que as contas estão regulares. 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 253/16 (peça 18), da 
lavra da Ilustre Procuradora, Dra. Valéria Borba, com fulcro na manifestação da 
unidade técnica, opina pela regularidade das contas. 
É o relatório em rasa síntese. 
Voto 
Diante do exposto, considerando as manifestações uniformes da Diretoria de 
Contas Municipais e Ministério Público de Contas, e tudo mais que consta dos 
autos, voto, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 
113/05, pela regularidade das contas do senhor Sergio Daguano, Presidente da 
Câmara Municipal de Astorga, relativa ao exercício financeiro de 2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento 
Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Julgar, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 
113/05, pela regularidade das contas do Senhor Sergio Daguano, Presidente da 
Câmara Municipal de Astorga, relativas ao exercício financeiro de 2014; 
II - Determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Diretoria de 
Protocolo, para encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, 
do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2016 – Sessão nº 4. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 
Sessão Ordinária número 5 em 17 de Fevereiro de 2016 
 
 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 740051/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL (Procurador(es): Anaí Fátima Fagundes) 

Interessado: ALICE DE MOURA E COSTA, CARLOS ALBERTO GROLLI, 
CLAUDINEI BRAZ, DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA, DOUGLAS DAVID, 
EDITORA TEMPO MUNICIPAL, MILENE VON DER OSTEN, MUNICÍPIO DE 
CERRO AZUL (Procurador(es): Anaí Fátima Fagundes) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 740977/12 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS 
DE CURITIBA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, GUIDO MOACIR SCHEIDT, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN 
 
Processo: 26252/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, 
NADINA APARECIDA MORENO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, WILMAR SACHETIN MARÇAL 
 
Processo: 134264/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE IGUATU 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BRAGANEY, FLAVIO APARECIDO BRANDAO, MARTINHO LUCAS DE GODOY, 
MUNICÍPIO DE IGUATU, ODIR PICCOLO 
 
Processo: 288075/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
Interessado: CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR, CEZAR AUGUSTO CAROLLO 
SILVESTRI, JOSE KRESTENIUK, LESSIR CANAN BORTOLI, LUIZ EDUARDO 
MARQUES HALILA, MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
 
Processo: 306499/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ROLANDIA, JOAO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, LUCIANA APARECIDA 
BRUNOZI, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NEIVA LUZIA PUZZI MOSER 
 
Processo: 335421/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
Interessado: APM DA ESCOLA MUNICIPAL GARRASTAZU MÉDICI DE 
ROLÂNDIA, JOAO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, LUCIANA APARECIDA 
BRUNOZI, MAURO LOPES DE SOUZA, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
 
Processo: 415280/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIM, CARLOS VALTER MARTINS PEDRO, 
INCUBADORA TECNOLOGICA DE MARINGA, JOSE ROBERTO PINHEIRO DE 
MELO, MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
 
Processo: 867199/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: ALDO DE CILLO PAGOTTO, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, 
PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA, PAULO MAC DONALD GHISI, RENI 
CLOVIS DE SOUZA PEREIRA 
 
Processo: 147998/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL 
Interessado: JOÃO CLAUDIO ROMERO, JOSE TEODORO CELESTINO, LAR DOS 
VELHINHOS SÃO JUDAS TADEU DE QUINTA DO SOL, MUNICÍPIO DE QUINTA 
DO SOL 
 
Processo: 293102/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO E MARCOS CAVANIS DE ORTIGUEIRA, 
EDEMAR DE SOUZA, LOURDES BANACH, MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA, 
RODRIGO FIDELIS DE MELO, SEBASTIAO CASTORINO DE SOUZA 
 
Processo: 364670/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 
Processo: 379988/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Interessado: ANDERSON DOS SANTOS NABIA, ASSOCIAÇÃO DOS 
UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTEVÃO 
ALVES DALTO, MARCO ANTONIO PERES, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 
 
Processo: 868830/14 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE 
CURITIBA 
Interessado: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE 
CURITIBA, MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET, MARRY SALETTE DAL-
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PRÁ DUCCI (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA), 
MISSÃO S.O.S. VIDA DE CURITIBA, NÁDIA CRISTINA MOREIRA, WALQUIRIA 
ZILA POMBO FERNANDES 
 
Processo: 516121/15 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA, DÉLCIO AFONSO 
BALESTRIN, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 454521/14 Vista desde 27/01/2016 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO 
BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 

JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JEMIMA DE OLIVEIRA E SILVA DA FONSECA (Procurador(es): 
RONALDO PORTUGAL BACELLAR FILHO), PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES), RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, VALDIR LUIZ ROSSONI 
 
RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 398306/12 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, OSEIAS DE 
OLIVEIRA 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 543811/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
Interessado: JOAO DE SENA TEODORO SILVA, MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO 
PARAÍSO 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 
Processo: 396002/15 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: OSNI CARLOS FANINI SILVA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 268760/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ 
Interessado: LESLIER MARIA PELEGRINI, SANDRO APARECIDO VIDAL 
 
Processo: 205886/15 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE BITURUNA (Procurador(es): NORDI 
PERUZZO) 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BITURUNA (Procurador(es): NORDI 

PERUZZO), NELSON LIBER, TIAGO MARCEL PADILHA 
 
Processo: 222322/15 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ, MILTON MUNIZ NETO 
 
Processo: 222551/15 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, ENILDO MAGALHÃES 
GONÇALVES, JOÃO MACIEL DE AZEVEDO, MARCELO FERREIRA 
 
Processo: 222616/15 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, ELENIR DE 
SOUZA MACIEL, PAULO VALDIR GROHS 
 
Processo: 236722/15 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE, JOSE LUIZ 
DE FREITAS 

 
Processo: 262185/14 Adiado por pedido do relator desde 03/02/2016 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLOR DA 
SERRA DO SUL 
Interessado: LUCINDA RIBEIRO DE LIMA ROSA 

 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 137310/05 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
Interessado: MARIA LUIZA LOMÔNACO COPPLA (Procurador(es): ADRIANE 
TEREBINTO DI BACCO) 
 
Processo: 190828/09 
Entidade: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A (Procurador(es): AMANDA 
CRISTHINA ALMEIDA SAVA, RODRIGO BINOTTO GREVETTI, HELOISA 
RIBEIRO LOPES, CLAUDIA PRADO MARCON) 
Interessado: MARCOS VALENTE ISFER, PAULO AFONSO SCHMIDT 
(Procurador(es): PRISCILA STELA PEDROSO) 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 816035/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
Interessado: ANDRE LUIZ ROLIM DE CAMARGO (Procurador(es): ROLF 
CRISTHIAN ZORNIG), CONTRACT´US CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
(Procurador(es): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA ABU 
JAMRA FARRACHA DE CASTRO, ELTON BAIOCCO), EVERSON AMBROSIO 
KRAVETZ (Procurador(es): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, 
VANESSA ABU JAMRA FARRACHA DE CASTRO, ELTON BAIOCCO), GILBERTO 
GOMES DE LIMA (Procurador(es): DÓRIS TARASTCHUK), KLEBER OLIVEIRA 
FONSECA (Procurador(es): RENATO CORDEIRO JUSTUS), ROSALTE SALLES 
(Procurador(es): DÓRIS TARASTCHUK), TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 173018/14 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
Interessado: CASA DE APOIO BELEM, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CURITIBA, GLAUCIA HELENA CAZELLA PERES, MARCIA 
ELEANDRA OLESKOVICZ, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI (Procurador(es): 
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS 
BUNKI LINZMAYER OTSUKA, CARLA LUIZA MANNRICH) 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 446890/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
Interessado: LUIZ GOULARTE ALVES 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 699927/15 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: ELDON ANSCHAU, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 
 
Processo: 699978/15 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
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Processo: 921581/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ 
Interessado: ELIEL HERNANDES ROQUE (Procurador(es): FERNANDO 
HENRIQUE CORRADO MAZIERO) 
 
Processo: 7789/16 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
Interessado: JOSE CARLOS DOS SANTOS, LUIZ ELIZEU DOS SANTOS, MARIA 
APARECIDA ZANUTO FARIA (Procurador(es): LUIZ FERNANDO CASAGRANDE 
PEREIRA, LUIZ EDUARDO PECCININ, PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 268590/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA 
Interessado: DALCI VIEIRA BERTI 
 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 90001/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE MALLET 
Interessado: CESAR LOYOLA FLENIK, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, 
LUIZ CLAUDIO ROMANELLI, NELSON GARCIA (Procurador(es): JACKSON 
SONDAHL DE CAMPOS, FABIO FERNANDES LEONARDO), SECRETARIA DE 
ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDARIA, SERVIÇO 
SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, TERCIO ALVES DE ALBUQUERQUE, 
WILSON BLEY LIPSKI 
 
Processo: 107143/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS, JOAO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO 
 
Processo: 751107/13 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
Interessado: FUNDAÇÃO PRÓ HANSEN DE CURITIBA, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, IVONE TOD DECHANDT, MARCIA 
ELEANDRA OLESKOVICZ, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI 
 

Processo: 89429/11 Vista desde 16/12/2015 Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MERCEDES 
Interessado: CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, LUIZ CLAUDIO 
ROMANELLI, NELSON GARCIA (Procurador(es): JACKSON SONDAHL DE 
CAMPOS, FABIO FERNANDES LEONARDO), SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDARIA, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, TERCIO ALVES DE ALBUQUERQUE, VILSON 
SCHWANTES, WILSON BLEY LIPSKI 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 1011931/15 Adiado por pedido do relator desde 03/02/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA 
Interessado: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA, ROGÉRIO ANTONIO BENIN 
 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 511773/12 Adiado por pedido do relator desde 03/02/2016 
Entidade: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA 
Interessado: ALTAIR JOSE ZAMPIER, EVALDIR HEY, MARIA DO ROCIO 

RIBEIRO SCHON, MARIA LUCIA BASSANI, MUNICÍPIO DE PITANGA 
 
PENSÃO 
 
Processo: 241702/13 Adiado por pedido do relator desde 03/02/2016 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ANITA TREMBA DALEFFE, CLAUDINO DALEFFE, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM 
 
REVISÃO DE PROVENTOS 
 
Processo: 862061/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: ANGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, JADIR DE MATTOS, JORGINA APARECIDA 
SOARES DE SOUZA, MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 316345/11 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MARILUZ 

Interessado: CARLOS CEZAR DOS SANTOS, MARIA CONCEICAO SOARES DA 
SILVA 
 
Processo: 631496/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Interessado: CARLOS BANDIERA DE MATTOS, SILVIO GABRIEL PETRASSI 
 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 378622/10 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SERTANÓPOLIS 
Interessado: REINALDO RAMOS REIS 
 
Processo: 116504/09 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/01/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL 
Interessado: ANTONIO EL-ACHKAR (Procurador(es): GUILHERME DE SALLES 
GONCALVES, CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE, GABRIEL MORETTINI E 
CASTELLA), VALENTIM ZANELLO MILLEO (Procurador(es): GUSTAVO BONINI 
GUEDES, ROBERTA FERREIRA, WILSON ACCIOLI DE BARROS FILHO, 
VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS) 
 
Processo: 126950/09 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA 
Interessado: ABELARDO SARUBBI, AILTON NEVES, OROMAR RODRIGUES DA 
SILVA 
 
Processo: 129908/09 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/01/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
Interessado: OSMAR TRENTINI 
 
Processo: 142491/09 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA 
Interessado: ADRIANO LEITE RODRIGUES, MARCIO FERNANDO CALDERARI 
 
Processo: 161623/10 Adiado por pedido do relator desde 16/12/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: CARLOS ALBERTO RICHA, LUCIANO DUCCI (Procurador(es): 
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA) 
 
Processo: 164118/10 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/01/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA 
Interessado: JOSÉ CINCINATO AIRES CORREIA (Procurador(es): PATRICIA 
MACHADO PEREIRA GIARDINI, DANIELLE SZESZ, DAVI ALESSANDRO DONHA 

ARTERO, PAULO ROBERTO HOELDTKE), RICARDO HORNUNG, WILSON DE 
HOLLEBEN 
 
Processo: 247447/10 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE DO 
PARANA 
Interessado: JOSE CARLOS SCHIAVINATO, JUCENIR LEANDRO STENTZLER, 
JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA 
 
Processo: 127646/09 Adiado por pedido do relator desde 20/01/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO 
Interessado: FABIO STANISZEWSKI MACHIAVELLI, JOSE AMBROSIO SOARES 
DA VEIGA, JOSE CLEOMAR MACHIAVELLI 
 
Processo: 150101/07 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/01/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 

Interessado: ALEXANDRE GUIMARÃES PEREIRA, ARLINDO SERAFIM DO 
NASCIMENTO, JOAO DE SOUZA MOTA, MARCIO LUIZ GONÇALVES, ODAIR 
SERAFIN DO NASCIMENTO, SEBASTIAO ALEVINO CARLESSO, SEBASTIAO 
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RIBEIRO DA SILVA, VALDEVINO SIMOES PERICO (Procurador(es): CLAUDIO 
TAVARES TESSEROLI), WOLNEI MOROZ 
 
Processo: 155340/07 Adiado por pedido do relator desde 20/01/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Interessado: CARLOS ALBERTO VIZOTTO, JOSE SEBASTIAO MARINELLO 
 
Processo: 163017/07 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES 
Interessado: JOSIEL DO CARMO DOS SANTOS, PEDRO JÚNIOR ANSELMO DE 
ASSIS 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 140356/12 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: OWANDE MARQUETTE 
 
Processo: 359777/12 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIM, DORIVAL FERREIRA DIAS, LAERCIO 
FONDAZZI (Procurador(es): SINADIA BATISTA SILVA), LIDIA BETTINARDI 
ZECHETTO, MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
 
Processo: 608270/12 
Entidade: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: ITAMAR AGUSTINHO TAGLIARI, MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, 
NELSON JOSE TURECK, REGINA MASSARETTO BRONZEL DUBAY, ROMILDA 
DA SILVA SANTOS 
 
Processo: 381342/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE 
HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER 
CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS 
DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SILVIA 
MAIA DO NASCIMENTO 
 
Processo: 474430/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, VILMAR GIROLDO 
 
Processo: 621840/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 

MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JORGE SEBASTIAO DE BEM, REGINA BARBOSA SOUZA DA SILVA 
 
Processo: 702181/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 

NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, GENTIL JOSE 
RODRIGUES, SUELY HASS 
 
Processo: 719203/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NEUZA DOS SANTOS 
NAUFFAL, SUELY HASS 
 
Processo: 19366/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LORETE APARECIDA 
PEREIRA, SUELY HASS 
 
Processo: 550083/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
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BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LAURA FERNANDES 
PEDRO VIEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 

BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
 
Processo: 110427/15 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 
Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 
Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ), MARIA IRMA RODRIGUES, WILSON LUIZ 
PIRES MOKVA 
 
Processo: 224724/15 
Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ 
Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ, JOSE 
MARIA FERREIRA, JUAREZ AFONSO IGNACIO, SILMARA DA SILVA REIS 
CORREA 
 
Processo: 357392/15 
Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA 
Interessado: AMARILDO RIBEIRO NOVATO, FUNDO DE APOSENTADORIAS E 
PENSOES DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA, LUCIA 
GONCALVES VIANA, NILSON DE SOUZA NERES 
 
Processo: 585638/15 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, FABIANE CARVALHO 
TEIXEIRA) 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, FABIANE CARVALHO TEIXEIRA), PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, 

SUELY HASS 
 
Processo: 749215/15 
Entidade: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
Interessado: EDIR HAVRECHAKI, LUIZ CARLOS DE CARVALHO, ODAIR 
PEREIRA STADLER, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 
PALMEIRA 
 
Processo: 615498/12 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/01/2016 
Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 
Interessado: AURENILSON CIPRIANO, JOSÉ RONALDO XAVIER, LUIZ ANTONIO 
GRANDI 
 
Processo: 298607/13 Adiado por devolução pós-vista desde 27/01/2016 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
Interessado: DENILSON VIEIRA NOVAES, LORIVAL WILHAN SANTIN 
 
Processo: 627337/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/01/2016 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NEREIDE CRUZ 
VIDOTTO, SUELY HASS 
 
Processo: 910918/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE CONTENDA 
Interessado: CARLOS EUGENIO STABACH, MUNICÍPIO DE CONTENDA, OSCAR 
JOSE HAMMERSCHMIDT 
 
Processo: 165604/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
Interessado: CELMA MARIA STRAPASSON, COLOMBO PREVIDENCIA - 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, 
ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, IZABETE CRISTINA PAVIN 
 
Processo: 175936/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
Interessado: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, 
IZABETE CRISTINA PAVIN, SEBASTIAO MACHADO 
 
Processo: 186172/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/01/2016 
Entidade: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, DARLETE RODRIGUES DE SOUZA 
CASTILHO, LOURIVAL LOUIR BERTI JUNIOR, OSMARIO JOSE CORDEIRO 
 
Processo: 195236/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
Interessado: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, 
IZABETE CRISTINA PAVIN, MARIA LUCIA PIRES CORDEIRO GARCIA 
 
Processo: 215326/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MATINHOS 
Interessado: CLEIDE DO CARMO NEPOMUCENO GASPAR, CONCEICAO 
APARECIDA SILVA, EDUARDO ANTONIO DALMORA, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MATINHOS 
 
Processo: 220982/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
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MATINHOS 
Interessado: CLEIDE DO CARMO NEPOMUCENO GASPAR, EDUARDO 
ANTONIO DALMORA, HILARIO CESAR CUNHA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MATINHOS 
 
Processo: 338746/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: JOAO BATISTA MATUCHESKI, LOURIVAL LOUIR BERTI JUNIOR, 
OSMARIO JOSE CORDEIRO, PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNIC 
 
Processo: 452077/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA 
Interessado: AMARILDO RIBEIRO NOVATO, FUNDO DE APOSENTADORIAS E 
PENSOES DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA, JOSE 
ALVARES DA SILVA, NILSON DE SOUZA NERES 
 
Processo: 465934/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
Interessado: ANTONIO JOSE BEFFA, CLEUSA GARANHANI DA SILVA, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, JOÃO MARIANO FILHO 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 821943/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
Interessado: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, NOE CALDEIRA BRANT 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 
Processo: 1055094/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/01/2016 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI 
 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
 
Processo: 348841/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/01/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
Interessado: DEJAIR ALVES DE CAMARGO, EDUARDO ANTONIO DALMORA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 729534/11 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/02/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 
Interessado: AILTON BATISTA VIEIRA (Procurador(es): carla vieira schuster pinto), 
CLAUDIO NAZARIO DA SILVA, DEODORICO SILVANO, EMANOEL DA SILVA, 
EMILIO AMELIO MATOS DE SOUZA, JOSE CARLOS GONÇALVES DE AGUIAR, 
JOSE VALDEMAR TRAVASSOS, PAULO EDER DE ARAUJO, RAUL CHAVES, 
SERGIO ALVES BRAGA, WALDEMAR CHAVES 
 

 
Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 
 

Atas 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 3, EM 27 DE JANEIRO DE 2016. 
 
Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis 
(27/01/2016), com início as quatorze (14h00) horas, realizou-se a Terceira 
Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, sob a Presidência do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, com a 
presença dos Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e 
FABIO DE SOUZA CAMARGO, bem como do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. Participou, como representante do Ministério Público de Contas, a 
Procuradora, JULIANA STERNADT REINER. A Secretaria da Sessão foi 
exercida pela Analista de Controle, Cristina Oleinik de Toledo. Ausente o 
Auditor Cláudio Augusto Canha, por motivos pessoais. O Senhor Presidente, 
Conselheiro Nestor Baptista, submeteu à homologação do Plenário a Ata de nº 
2, da Sessão do dia 20 de Janeiro de 2016, a qual foi  homologada. Na 
sequência, o Senhor Presidente concedeu a oportunidade para as 
Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do Regimento Interno, e para 
inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º, do art. 429, e do art. 522, 
do Regimento Interno. Foi devolvido o Processo nº: 298607/13, da pauta do 
Auditor Cláudio Augusto Canha, pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. Foram comunicados os sobrestamentos dos Processos nºs: 
785095/13, 10350/14 e 19463/10 na Diretoria de Contas Estaduais, 50862/10 
na Diretoria de Jurídica pelo Conselheiro Nestor Baptista; 315284/11 e 
281819/11 na Diretoria de Análise de Transferências, 486486/15 e 484066/09 

na Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, 904969/14 na Diretoria de Contas 
Estaduais pelo Conselheiro Fernando Augusto Melo Guimarães; 202057/13, 
599530/10, 358331/11 e 165852/13 na Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, 228672/12 na Diretoria de Contas Estaduais pelo Auditor Thiago 
Barbosa Cordeiro. Encerrada a fase de comunicações, o Senhor Presidente 
concedeu a palavra aos Conselheiros e ao Auditor para o relato de suas 
pautas. Foram julgados os Processos nºs: 883671/15 (Expedição de alerta), 

109836/15 (Encerramento), 77590/10 (Irregular com aplicação de multa e 
determinações), 816124/12 (Regular com recomendações), 102052/13 
(Regular com recomendações), 105884/13 (Regular com recomendações), 
122606/13 (Regular com recomendações), 184989/13 (Regular), 415387/13 
(Regular com recomendações), 1044160/14 (Regular com ressalvas com 
aplicação de multa e recomendações), 686348/13 (Registro), 488691/15 
(Registro com recomendações), 578933/15 (Registro com aplicação de multa), 
231141/10 (Negativa de registro), 599424/10 (Negativa de registro), 810437/15 
(Conhecimento e provimento), 925293/15 (Conhecimento e não provimento), 
604497/15 (Encerramento), 588815/15 (Deferimento), 220887/11 (Regular com 
ressalvas com aplicação de multa), 227215/14 (Regular com ressalvas), 
256657/14 (Parecer prévio pela regularidade com ressalvas), 239071/15 
(Regular), 254941/15 (Regular), da pauta do Conselheiro Nestor Baptista; 

610460/10 (Irregularidade das contas com aplicação de multa, determinações 
e recomendações), 772051/14 (Irregularidade das contas com aplicação de 
multa e determinações), 265229/13 (Regular com recomendações), 170779/14 
(Regular com ressalvas com recomendações), 171074/14 (Regular com 
ressalvas com recomendações), 174839/14 (Regular com ressalvas com 
recomendações), 214075/14 (Regular com ressalvas com recomendações), 
225158/14 (Regular), 242010/14 (Declaração de Cumprimento de Decisão), 
253160/14 (Regular), 278448/14 (Regular), 284324/14 (Regular), da pauta do 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 795899/13 (Registro), 
209163/12 (Regular), 198505/13 (Regular), da pauta do Conselheiro Fabio de 
Souza Camargo; 54700/12 (Registro), 469940/11 (Registro), 616667/11 
(Registro), 243175/12 (Registro), 642690/12 (Registro), 645940/12 (Negativa 
de registro com determinações), 546703/10 (Encerramento), 839418/12 
(Registro), 101713/11 (Registro com determinações), 304738/11 (Registro com 
recomendações e determinações), da pauta do Auditor Thiago Barbosa 
Cordeiro. No relator do processo nº 77590/10, da pauta do Conselheiro Nestor 
Baptista, o Auditor Thiago Barbosa acompanhou no mérito o voto proferido 
pelo relator, todavia divergiu no sentido de afastar a aplicação das multas do 
artigo 87 IV “g” da Lei Complementar nº. 113/2005; assim sendo o julgamento 
foi por maioria absoluta. Pedido de Vista: 454521/14, da pauta do Conselheiro 
Nestor Baptista, ao Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Continuou com vistas: 
89429/11, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, ao Auditor 
Cláudio Augusto Canha. Foram adiados os seguintes Processos: 150101/07 

(Adiado por ausência do relator à Sessão), 116504/09 (Adiado por ausência do 
relator à Sessão), 129908/09 (Adiado por ausência do relator à Sessão), 
164118/10 (Adiado por ausência do relator à Sessão), 615498/12 (Adiado por 
ausência do relator à Sessão), 298607/13 (Adiado por devolução pós-vista), 
348841/14 (Adiado por ausência do relator à Sessão), 627337/14 (Adiado por 
ausência do relator à Sessão), 186172/15 (Adiado por ausência do relator à 
Sessão), 1055094/14 (Adiado por ausência do relator à Sessão), da pauta do 
Auditor Cláudio Augusto Canha. Continuaram adiados os seguintes 
processos: 258783/10 (Adiado por pedido do relator), da pauta do Conselheiro 
Fernando Augusto Mello Guimarães; 155340/07 (Adiado por pedido do relator), 
127646/09 (Adiado por pedido do relator), 161623/10 (Adiado por pedido do 
relator), da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Foram retirados de 
Pauta os processos: 502300/11, 797320/12, 592408/13, 481786/15, 
987531/15, da pauta do Conselheiro Nestor Baptista; 342360/15, da pauta do 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. O Conselheiro Fernando 
Augusto de Mello Guimarães declarou sua suspeição no julgamento do 
processo nº 77590/10, tendo sido convocado o Auditor Thiago Barbosa 
Cordeiro para composição do quorum de julgamento. O Conselheiro Fábio de 
Souza Camargo declarou seu impedimento no julgamento dos processos nºs 
686348/13, 454521/14 e 54700/12, tendo sido convocado o auditor Thiago 
Barbosa Cordeiro para composição do quorum de julgamento. Transcorrida a 
fase de julgamento e não havendo quem mais desejasse usar da palavra, às 
quinze horas e cinquenta e dois minutos, (15h52), do dia vinte e sete de 
janeiro de 2016, o Senhor Presidente encerrou a Terceira Sessão da Segunda 
Câmara, convocando Sessão Ordinária para o dia 03/02/2016 do corrente ano, 
no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai 
assinada pelo Presidente deste Colegiado, Conselheiro Nestor Baptista, e pela 
Analista de Controle, Cristina Oleinik de Toledo.***********************************  
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Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 416010/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE INAJÁ, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, NILSON CAMARGO MONTEIRO, ALCIDES ELIAS FERNANDES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 104/16 

Retornam os autos em face da juntada de Petição Intermediária nº 886271/15 
(peças 71/74), firmada pelo Sr. NILSON CARMARGO MONTEIRO, ex-prefeito do 
Município de Inajá, e Petição Intermediária nº 886751/15 (peças 75/77), lavrada 
pelo Sr. Alcides Elias Fernandes, atual Prefeito do mesmo Município, sendo que o 
conteúdo de ambas é similar, na tentativa de desconstituir julgamento anterior desta 
Casa, com a juntada de novos documentos. 
A Diretoria de Execuções, através do Despacho nº 965/15, afirma que a nova 
manifestação se refere ao Acórdão nº 2453/15, da Primeira Câmara, e destaca que 
a referida decisão foi objeto de Recurso de Revista, cujo mérito não foi conhecido, 
conforme Acórdão nº 4737/15 – Pleno, publicado no DETC nº 1220, com transito 

em julgado certificado em 27/10/2015, conforme peça 59, dos autos. 
Com bem destacado pela Unidade de Execução desta Casa, a decisão atacada 
pelos requerentes já está consolidada pelo seu transito em julgado, não havendo 
mais condições processuais para sua modificação, exceto pela regra do artigo 77, 
da Lei Complementar nº 113/2005. 
Cabe destacar que qualquer decisão que culmine em sanções de caráter pecuniário 
serão adotadas mediante decisão colegiada e somente desta forma poderão ser 
revistas, não possuindo competência especifica para este Relator rever qualquer 
ato de forma singular. 

Portanto, as referidas petições juntadas aos autos às peças 71 a 77, em nada 
alteram a situação processual atual, devendo retornar à Diretoria de Execuções 
para dar seguimento aos atos de cobrança. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 20 de janeiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 53016/16 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: FRANCISCA ABDIAS DOS SANTOS RAMOS MORO, MARCIA 
ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

DESPACHO: 211/16 
I. Objetivando o atendimento ao disposto no art. 233, § 1º, do Regimento Interno, 
o Fundo Municipal de Assistência Social de Curitiba, na pessoa de seu 
representante legal, encaminha tomada de contas especial instaurada em 
consequência da ausência de prestação de contas pelo Centro de Reintegração 
Social Batalhão da Última Hora, relativamente à transferência registrada no SIT sob 
o nº 10.375. 
II. Solicita-se o envio dos autos à Diretoria de Análise de Transferências para 
prévia instrução, com a identificação dos responsáveis pela irregularidade ora 
comunicada, autorizadas as diligências necessárias, na forma da Instrução de 
Serviço 94/2015. 
Gabinete, 1 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 815985/13 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 
ALEXANDRE LOPES KIREEFF 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
DESPACHO: 214/16 

I. Defere-se o pedido de prorrogação de prazo solicitado pelo Município de 
Londrina mediante a Petição Intermediária nº 58484/16 (peças 44/45), pelo período 
não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno desta Casa. 
II. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 
prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º, do mesmo diploma 
regimental. 
III. Publique-se. 
Gabinete, 1 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 513815/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, EDSON DARLEI BASSO, 
ALUIZIO BORA, LIGA CAMPORLAGUENSE DE FUTEBOL - CAMPO LARGO, 
CLAUDIO ROBERTO ANDREASSA 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 225/16 
1. Em face do trânsito em julgado do Acórdão nº 6.106/15 – Tribunal Pleno (peça 
79), conforme Certidão nº 95/16 (peça 81), e seguindo orientação expedida pela 
Diretoria de Execuções, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste processo, com base 
no artigo 398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, encaminhando-o à Diretoria de 
Protocolo, para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo 
Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 2 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 2531/16 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: JULIANA STERNADT REINER 
ASSUNTO: PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 230/16 

Encaminhe-se à Secretaria do Tribunal Pleno para certificar o trânsito em julgado 
do Acórdão nº 63/16 (peça 8). 
Após, ENCERRE-SE o processo, com base no artigo 398, parágrafo 1º, do 
Regimento Interno, com posterior arquivo junto à Diretoria de Protocolo, conforme 
previsto no artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 
Gabinete do Conselheiro, em 2 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 1896/16 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: MICHAEL RICHARD REINER 
ASSUNTO: PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 231/16 

Encaminhe-se à Secretaria do Tribunal Pleno para certificar o trânsito em julgado 
do Acórdão nº 62/16 (peça 8). 
Após, ENCERRE-SE o processo, com base no artigo 398, parágrafo 1º, do 
Regimento Interno, com posterior arquivo junto à Diretoria de Protocolo, conforme 
previsto no artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 
Gabinete do Relator, 2 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 

Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 513823/15 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: WILSON ROBERTO DAVID MOTA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 238/16 

1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos, 
conforme Certidão nº 23/16 – STP (peça 12), autoriza-se o ENCERRAMENTO 
deste processo, com base no artigo 398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, 
encaminhando-o à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme previsto no 
artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 3 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 

________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 718794/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: EDI MIGUEL DOS SANTOS 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 240/16 
1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos, 
conforme Certidão nº 79/16 – S1C (peça 14), e seguindo orientação expedida pela 
Diretoria de Execuções, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste processo, com base 
no artigo 398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, encaminhando-o à Diretoria de 
Protocolo, para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo 
Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 3 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 1154829/14 
ENTIDADE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
INTERESSADO: MOUNIR CHAOWICHE, ABELARDO LUIZ LUPION MELLO 
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ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
DESPACHO: 241/16 
I. Defere-se o pedido de prorrogação de prazo solicitado pela Companhia de 
Habitação do Paraná – COHAPAR mediante a Petição Intermediária nº 59.391/16 
(peças 37/39), pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 
389, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa. 
II. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 
prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º, do mesmo diploma 
regimental. 
III. Publique-se. 
Gabinete, 3 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 564665/15 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOAO MARIA MACIEL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 243/16 
I. Retornam os autos em face da juntada de Petição Intermediária nº 63739/16, 
na qual a Procuradoria Geral do Município de Curitiba – Assessoria Jurídica do 
IPMC, solicita nova dilação de prazo para atender diligência solicitada pela Unidade 
Técnica desta Casa, conforme Instrução nº 5681/2015 (peça 29). 
II. Observa-se, outrossim, que já foram deferidas em três oportunidades 
(Despacho nº 8113/15 – DICAP (peça 38); Despacho nº 20/16 – GCAML (peça 44) 
e Despacho nº 89/16 – GCAML (peça 50)), dilações de prazo aos responsáveis. 
III. Nesta ordem, visando não prejudicar o interessado direto pelo ato de 
aposentação, defere-se, derradeiramente, o novo pedido de prorrogação de prazo, 
pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno desta Casa, alertando a Entidade que o não 
atendimento ao novo prazo, acarretará recomendação de sanções pecuniárias aos 
responsáveis, nos termos do artigo 87, I, B e IV, G, todos da Lei Complementar nº 
113/2005. 
IV. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 
prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º, do mesmo diploma 
regimental. 
V. Publique-se. 
Gabinete do Relator, 3 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 574849/15 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, VERA BEATRIZ 
ALCANTARA PETROCINI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 245/16 
I. Retornam os autos em face da juntada de Petição Intermediária nº 63631/16, 
na qual a Procuradoria Geral do Município de Curitiba – Assessoria Jurídica do 
IPMC, solicita nova dilação de prazo para atender diligência solicitada pela Unidade 
Técnica desta Casa, conforme Instrução nº 5581/2015 (peça 18). 
II. Observa-se, outrossim, que já foram deferidas em três oportunidades 
(Despacho nº 8114/15 – DICAP (peça 27); Despacho nº 24/16 – GCAML (peça 33) 
e Despacho nº 87/16 – GCAML (peça 39)), dilações de prazo aos responsáveis. 
III. Nesta ordem, visando não prejudicar a interessada direta pelo ato de 
aposentação, defere-se, derradeiramente, o novo pedido de prorrogação de prazo, 
pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno desta Casa, alertando a Entidade que o não 
atendimento ao novo prazo, acarretará recomendação de sanções pecuniárias aos 
responsáveis, nos termos do artigo 87, I, B e IV, G, todos da Lei Complementar nº 
113/2005. 
IV. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 
prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º, do mesmo diploma 
regimental. 
V. Publique-se. 
Gabinete, 3 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 279959/14 
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
JORGE DO IVAÍ 
INTERESSADO: VALDOMIRO MARQUES DA COSTA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 248/16 
I. Pela Petição Intermediária nº 938395/15 (peças nº 53 até nº 56) o Serviço 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto de São Jorge do Ivaí, na pessoa de seu 
representante legal, apresenta as razões de contraditório quanto ao contido na 
Instrução nº 4464/15 – DCM (peça 51). 
II. Acolho a documentação apresentada, mesmo que encaminhada de forma 
intempestiva, resguardada a eventual cominação sancionatória para o momento 
oportuno. 
III. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para nova instrução. 
Gabinete, 3 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 158430/13 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E 
ECONOMIA SOLIDARIA 
INTERESSADO: FORÇA SINDICAL DO ESTADO DO PARANÁ, SECRETARIA 
DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDARIA, SERGIO 
BUTKA, LUIZ CLAUDIO ROMANELLI, DECIO FIGUEIRA DE ANDRADE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 251/16 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – a inclusão, na autuação, da Srª. FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, atual 
Secretária de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social; 
II – após, por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de 
AR, a intimação da SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDS, na pessoa de sua representante legal, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sejam apresentados esclarecimentos 
acerca do atingimento das metas pactuadas no Termo de Convênio nº 01/2012, 
firmado com a Força Sindical do Estado do Paraná, em atenção ao solicitado pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas no Parecer nº 1.052/16 (peça 30), 
sob pena de eventual aplicação de sanções previstas na Lei Complementar n° 
113/2005; 
III – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhem-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retornem os autos a este Gabinete no caso de resposta protocolada 
extemporaneamente. 
Gabinete, 3 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 846601/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 
INTERESSADO: ERNESTO ALEXANDRE BASSO, JOSIANE LUIZ 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 252/16 

IV. Pela petição intermediária nº 75729/16 (peças 28/29) o Município de Nova 
América da Colina, na pessoa de seu representante legal, juntamente com a 
Controladora Interna do citado Município, Srª. Josiane Luiz, solicitam 
reconsideração quanto aos termos da Certidão de Decurso de Prazo nº 157/16 – 
DP (peça 27), esclarecendo que a manifestação supostamente ausente foi 
apresentada com a Petição Intermediária 1017123/15 (peças 20/25). 
V. Da análise, observa-se que assiste razão aos requerentes, pelo que se tem 
como tempestiva a manifestação apresentada na peça 21 em resposta aos Ofícios 
de nº 6.959/15 (peça 16) e nº 6.960/15 (peça 17), expedidos, respectivamente, ao 
Município de Nova América da Colina e à responsável pelo seu Controle Interno. 
VI. Devolvam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para a devida 
instrução. 
Gabinete, 3 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 182495/15 
ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA 
INTERESSADO: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA, SERVIÇO 
SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, MICHELE CAPUTO NETO, LUIZ FORTE 
NETTO, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR, CARLOS GERALDO DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 253/16 
Nos termos dos arts. 333, § 3º, e 346, I, do Regimento Interno, e em atenção ao 
requerido pela Diretoria de Análise de Transferências na Informação nº 23/16 (peça 
5), encaminhem-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição 
por dependência ao processo n° 238090/10 (prestação de contas de transferência 
voluntária), de relatoria do Auditor Claudio Augusto Canha. 
Gabinete, 4 de fevereiro de 2016 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 
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PROCESSO Nº: 155277/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, IVAN REIS DA SILVA, 
ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA, TAIS VILELA FRIGO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 254/16 

Nos termos dos arts. 333, § 3º, e 346, I, do Regimento Interno, e em atenção ao 
requerido pela Diretoria de Análise de Transferências na Informação nº 24/16 (peça 
5), encaminhem-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição 
por dependência ao processo n° 270478/13 (prestação de contas de transferência 
voluntária), de relatoria do Conselheiro Durval Amaral. 
Gabinete, 4 de fevereiro de 2016 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 384139/13 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE ASSISTENCIA A 
CRIANÇA DEFEITUOSA, EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO, FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA, LECY 
FERREIRA MATTOS, OSIRES GERALDO KAPP, JOSE DOMINGOS LIEVORE, 
LAURO RODRIGUES DA COSTA NETO, BEATRIZ DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 255/16 

I. Pela petição intermediária nº 70.190/16 (peças 44/55) o Sr. Lauro Rodrigues da 
Costa Neto, Controlador Geral do Município de Ponta Grossa, apresenta 
complementação das razões de contraditório juntadas nas peças 37/38. 
II. Acolhe-se a nova documentação, ainda que encaminhada de forma 
extemporânea, por observar que a mesma contém esclarecimentos e documentos 
que podem, eventualmente, elidir desconformidades apontadas na Instrução nº 
5.302/14 – DAT (peça 5). 
III. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para nova 
instrução. 
Gabinete, 4 de fevereiro de 2016. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PROCESSO Nº: 671758/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, NELSON JOSE TURECK, FLÁVIO JOSÉ ARNS, REGINA 
MASSARETTO BRONZEL DUBAY 
ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 176/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 47761/16 (Peça n.º 22); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 127055/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
GENERAL CARNEIRO, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ELIETE DO 
NASCIMENTO VAUDAN, FLÁVIO JOSÉ ARNS, LUIS OTAVIO GELLER 
SARAIVA, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE SOUZA 
ARCO-VERDE, ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 177/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 46990/16 (Peça n.º 38); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 119125/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO FEMININA DE AMPARO AO DEFICIENTE E 

RECEM NASCIDO DE CURITIBA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
MARIA DA VEIGA CAVALI, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO 

WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 

ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 

DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 178/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 47016/16 (Peça n.º 23); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 118897/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA DE CURITIBA, 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, MARGARET 

CHRISTINE MUELLER MEISTER, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 

DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 179/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 46680/16 (Peça n.º 28); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 117734/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MAUÁ DA SERRA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 

ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-

VERDE, JAIR GOMES DA SILVA, ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 180/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 46710/16 (Peça n.º 32); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 117548/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

RIBEIRÃO CLARO, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CLEIDE MARIA 
BAGGIO ARAUJO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, DJANIRA PIMENTEL UTRINI, JORGE 

EDUARDO WEKERLIN, ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA, MAURÍCIO 

REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 181/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 46729/16 (Peça n.º 25); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 117327/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAMBIRA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FRANCISCO LUIZ 
ROSINA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 182/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 46737/16 (Peça n.º 39); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 273767/13 
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DO PARANA 
EM CASCAVEL 
INTERESSADO: RAUL PAZETE, EDEVILSON TOMAZ FABRÍCIO, DARCI 
TIRELLI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 183/16 

I - Considerando o contido na Instrução n.º 666/15, da Diretoria de Execuções - 
DEX (Peça n.º 76), atestando o recolhimento de débito, devidamente corrigido, ao 
Tesouro do Estado, determino a baixa de responsabilidade de EDEVILSON TOMAZ 
FABRÍCIO (CPF n.º 706.484.769-87), referente ao débito determinado no item II, do 
Acórdão n.º 3412/15 – S1C (Peça n.º 70); 
II - Encaminhe-se à Diretoria Geral - DG para expedição da Certidão de Quitação 
de Débito em favor do responsável pelo recolhimento, nos termos do art. 514 do 
Regimento Interno; 
III - Após, à Diretoria de Execuções – DEX para registro; 
IV – Por fim, à Diretoria de Protocolo – DP para encerramento do presente 
processo, nos termos do § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, tendo em vista o 
seu integral cumprimento. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
Matricula Emitente 51.030-0 
 
PROCESSO Nº: 130170/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTANA 
DO ITARARÉ, MARIA LUCIA CHAVES ISHIZUKA, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, EUNICE SATOMI 
NAKAYAMA, ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 184/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 45943/16 (Peça n.º 51); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 129465/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DILSO STORCH, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JAIME 
SUNYE NETO, JOCELI TIAGO MENEZES, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 185/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 45978/16 (Peça n.º 31); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 129740/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PEROLA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 

LUIZ CARLOS LÖWE, CLAUDIR DE JESUS VERDINELLI, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 186/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 46150/16 (Peça n.º 29); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 141872/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IMBITUVA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, JOSÉ ANTONIO PONTAROLO, BERTOLDO ROVER, FLÁVIO 

JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 187/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 46230/16 (Peça n.º 29); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 118986/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: INSTITUTO DE HABILITAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO 
EXCEPCIONAL DO PARANÁ, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, JOÃO AFONSO 
GERMANO FILHO, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, ALZIRA 
MARIA MARTINS DE LIMA 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 188/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 45722/16 (Peça n.º 32); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 124307/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ANTONIO OLINTO, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, IVONE BURAK, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE 
SOUZA ARCO-VERDE, BRAULINA DO ROSSIO FERREIRA DE LIMA, ALZIRA 
MARIA MARTINS DE LIMA 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 189/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 45919/16 (Peça n.º 41); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 844745/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, AFFONSO PORTUGAL 
GUIMARAES, NEIDE DA LUZ FERREIRA 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 190/16 
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para inversão dos processos, 
passando a tramitar como principal o Ato de Inativação de n.º 622813/08. 
II. Após, retorne-se a este Gabinete. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
 



Divulgação: Sexta-Feira 

12 de fevereiro de 2016 

Nº 1296 – 115 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO Nº: 129651/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

CLEVELANDIA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 

ARNS, IVANIR PRETTO LOPES BOROWSKI, JORGE EDUARDO WEKERLIN, 

MIRIAN SALETI GRANDO, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, 

ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 

DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 191/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 45935/16 (Peça n.º 59); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

PROCESSO Nº: 123696/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

JESUÍTAS, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 

JANETE TAMBANI GUELFI, JORGE EDUARDO WEKERLIN, ZENY LINO 

ALVARES, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

ADVOGADO: 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 192/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 45480/16 (Peça n.º 32); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

PROCESSO Nº: 125575/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

ANDIRA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 

ALBERTO DONIZETE LAUDELINO ALVES, JORGE EDUARDO WEKERLIN, 

JOSÉ CLAUDIO MELETTO, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

ADVOGADO: 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 193/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 45463/16 (Peça n.º 29); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 129244/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

SANTA ISABEL DO IVAÍ, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO 

WEKERLIN, MARIA MARLENE DE OLIVEIRA JACOMEL, YVELISE FREITAS DE 

SOUZA ARCO-VERDE 

ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 

DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 194/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 45439/16 (Peça n.º 29); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

PROCESSO Nº: 124196/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

TURVO, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 

TIMÓTEO WEBER, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE 

SOUZA ARCO-VERDE, VALDENEY JORGE DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 

DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 195/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 45331/16 (Peça n.º 30); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 124102/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, APAE- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXPECIONAIS DE JAPIRA, SILVIA MARA FORBECK DA SILVA, 
YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, CARLOS ALBERTO DA SILVA 
FAGUNDES 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 196/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 45234/16 (Peça n.º 38); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 123980/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
FLORESTOPOLIS, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, ADEMIR DE SOUZA, YVELISE FREITAS 
DE SOUZA ARCO-VERDE 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 197/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 45226/16 (Peça n.º 26); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 123726/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
TAPEJARA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN, MAURECI GOMES DA SILVA, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, JOAQUIM FRANCISCO CANEVER 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 198/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 45188/16 (Peça n.º 42); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 124250/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EDUCAÇÃO AO CIDADÃO 
ESPECIAL, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
FABIO ALEXANDRE SIEBERT, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, CARLOS ROBERTO DRECHMER 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 199/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 44521/16 (Peça n.º 22); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
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manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 142070/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE DOENTES E DEFICIENTES 
FISICOS DE FOZ DO IGUAÇU, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, JERONIMO BRANCO DE 
CAMARGO, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 200/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 44467/16 (Peça n.º 37); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 215981/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 201/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 44416/16 (Peça n.º 20); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 124668/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO ARTESANAL DO EXCEPCIONAL DE PONTA 
GROSSA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ANGELO SEBASTIÃO 
ANDRADE, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 202/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 44335/16 (Peça n.º 24); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 138650/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, ALCESTE IWANAGA DE 
SANTANA, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 203/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 44211/16 (Peça n.º 35); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 135708/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, EROS DANILO ARAUJO, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN, LUIZ CARLOS GIBSON 
ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 204/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 44203/16 (Peça n.º 28); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 117475/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

TEIXEIRA SOARES, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, GERÔNIMO 
TASIOR, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, VERA LUCIA 

MATTE MARCHINSKI, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

ADVOGADO: 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 205/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 44106/16 (Peça n.º 32); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 138693/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

APAE DE SÃO JORGE D´OESTE, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, SERGIO SIMIONI, CERLI 

APARECIDA DE ALMEIDA CARON, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-
VERDE 

ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 

DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 206/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 44173/16 (Peça n.º 35); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 127454/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PALOTINA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 

JORGE EDUARDO WEKERLIN, LADAIR GIOMBELLI, YVELISE FREITAS DE 

SOUZA ARCO-VERDE 

ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 207/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 44009/16 (Peça n.º 33); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 124455/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 

ARNS, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN, ESTELINA PEREIRA DE MELO, VALDEIR DOS 

SANTOS, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 

ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 

DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 208/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 43878/16 (Peça n.º 24); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 

manifestação. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 126636/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MALLET, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, WANDA INÊS 

GORZKOWSKI PRZYBYSZ, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO 

WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, ANGELO 

STEMPOSKI 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 

DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 209/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 43851/16 (Peça n.º 25); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 117084/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
RIBEIRÃO DO PINHAL, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO 

JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, JOSÉ EDMUNDO MOURA, 

YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, CIRO TADEU ALCANTARA, 

MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
ADVOGADO: JOÉLCIO LUIZ KLOSS (OAB/PR 66388), ROSICLER RODRIGUES 

DOS SANTOS (OAB/PR 37188) 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 210/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 43690/16 (Peça n.º 58); 

II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 

III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 85517/15 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

NOVA AURORA, MUNICÍPIO DE NOVA AURORA, ELISEU RYBA, JOSE 

APARECIDO DE PAULA E SOUZA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 39/16. 

1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 

celebrada entre o Município de Nova Aurora e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE) de Nova Aurora, no valor total de R$ 84.375,00 (oitenta e 

quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais), por meio do Convênio nº 01/2014, 

cujos dados foram coletados por meio do Sistema Integrado de Transferências – 

SIT, sob nº 19.871. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 3.957/15, e o Ministério 

Público de Contas, no Parecer nº 15.055/15, são pela regularidade das contas 

prestadas, com recomendação aos jurisdicionados para regularização das 

inconformidades apontadas na instrução processual, em relação às exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, com fulcro no art. 244, 

I e §1º, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 

contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 

Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 

Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 

apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 

processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 

Diretoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, em 3 de fevereiro de 2016. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 515974/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, FATIMA APARECIDA DA CRUZ 
PADOAN, EDUARDO MENEGHEL RANDO, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
NORTE DO PARANÁ DE JACAREZINHO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 40/16. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre a Fundação Araucária e a Universidade Estadual do Norte do 
Paraná de Jacarezinho, no valor total de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e 
duzentos reais), por meio do Convênio nº 1.256/2012, cujos dados foram coletados 
por meio do Sistema Integrado de Transferências – SIT, sob nº 12.301. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 321/16, e o Ministério Público 
de Contas, no Parecer nº 1.184/16, são pela regularidade das contas prestadas, 
com recomendação aos jurisdicionados para regularização das inconformidades 
apontadas na instrução processual, em relação às exigências da Resolução nº. 
28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, com fulcro no art. 244, I e §1º, do 
Regimento Interno. 
É o relatório. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Diretoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 3 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 218720/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, JOAO RENATO OSSOSKI 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 41/16 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11.888/15, e do Ministério Público de Contas, nº 14.781/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 11.264/2014, publicada no D.O.E. nº 9121, em 09/01/2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 428918/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, NADINA APARECIDA MORENO, WILMAR SACHETIN MARÇAL, 
JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
JANESCA ALBAN ROMAN 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 42/16. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre a Fundação Araucária e a Universidade Estadual de Londrina, no 
valor total de R$ 16.406,68 (dezesseis mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e 
oito centavos), por meio do Convênio nº 419/2009, cujos dados foram coletados por 
meio do Sistema Integrado de Transferências – SIT, sob nº 5.080. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 382/16, e o Ministério Público 
de Contas, no Parecer nº 954/16, são pela regularidade das contas prestadas, com 
recomendação aos jurisdicionados para regularização das inconformidades 
apontadas na instrução processual, em relação às exigências da Resolução nº 
28/2011 e da Instrução Normativa nº 61/2011, com fulcro no art. 244, I e §1º, do 
Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 



 

Divulgação: Sexta-Feira 

12 de fevereiro de 2016 

Nº 1296 – 115 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Diretoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 3 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 681157/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA, CARLOS LUCIANO SANTANA VARGAS, JOAO CARLOS 
GOMES, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 43/16. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre a Fundação Araucária e a Universidade Estadual de Ponta Grossa, 
no valor total de R$ 367.200,00 (trezentos e sessenta e sete mil e duzentos reais), 
por meio do Convênio nº 4920766/2011, cujos dados foram coletados por meio do 
Sistema Integrado de Transferências – SIT, sob nº 6.745. 

A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 183/16, e o Ministério Público 
de Contas, no Parecer nº 746/16, são pela regularidade das contas prestadas, com 
recomendação aos jurisdicionados para regularização das inconformidades 
apontadas na instrução processual, em relação às exigências da Resolução nº 
28/2011 e da Instrução Normativa nº 61/2011, com fulcro no art. 244, I e §1º, do 
Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Diretoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 3 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 349953/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PARANÁ, ZAKI AKEL SOBRINHO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 44/16. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre a Fundação Araucária e a Universidade Federal do Paraná, no 
valor total de R$ 4.346,50 (quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
centavos), por meio do Convênio nº 32322321/2011, cujos dados foram coletados 
por meio do Sistema Integrado de Transferências – SIT, sob nº 8.315. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 16/16, e o Ministério Público 
de Contas, no Parecer nº 763/16, são pela regularidade das contas prestadas, com 
recomendação aos jurisdicionados para regularização das inconformidades 
apontadas na instrução processual, em relação às exigências da Resolução nº 
28/2011 e da Instrução Normativa nº 61/2011, com fulcro no art. 244, I e §1º, do 
Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Diretoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 3 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 52363/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIOESTE CAMPUS DE 
CASCAVEL, PAULO SERGIO WOLFF, ZEFERINO PERIN, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN, ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 45/16. 

1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 

celebrada entre a Fundação Araucária e a Unioeste Campus de Cascavel, no valor 
total de R$ 36.667,73 (trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais e setenta 
e três centavos), por meio do Convênio nº 19919539/2010, cujos dados foram 
coletados por meio do Sistema Integrado de Transferências – SIT, sob nº 8.916. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 283/16, e o Ministério Público 
de Contas, no Parecer nº 1136/16, são pela regularidade das contas prestadas, 
com recomendação aos jurisdicionados para regularização das inconformidades 
apontadas na instrução processual, em relação às exigências da Resolução nº 
28/2011 e da Instrução Normativa nº 61/2011, com fulcro no art. 244, I e §1º, do 
Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Diretoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 

Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 3 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 593231/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE 
CULTURA, DARIO BORTOLINI, DÉLCIO AFONSO BALESTRIN, ZEFERINO 
PERIN, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 47/16. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre a Fundação Araucária e a Associação Paranaense de Cultura, no 
valor total de R$ 71.920,00 (setenta e um mil, novecentos e vinte reais), por meio 
do Convênio nº 314/2010, cujos dados foram coletados por meio do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, sob nº 6792. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 186/16, e o Ministério Público 
de Contas, no Parecer nº 739/16, são pela regularidade das contas prestadas, com 
recomendação aos jurisdicionados para regularização das inconformidades 
apontadas na instrução processual, em relação às exigências da Resolução nº 
28/2011 e da Instrução Normativa nº 61/2011, com fulcro no art. 244, I e §1º, do 
Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Diretoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 3 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 485986/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ, ALDO NELSON BONA, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 48/16. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre a Fundação Araucária e a Universidade Estadual do Centro Oeste 
do Paraná, no valor total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), por meio do 
Convênio n.º 21/2015, cujos dados foram coletados por meio do Sistema Integrado 
de Transferências – SIT, sob nº 24903. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução n.º 19/16, e o Ministério Público 
de Contas, no Parecer n.º 768/16, são pela regularidade das contas prestadas, com 
recomendação aos jurisdicionados para regularização das inconformidades 
apontadas na instrução processual, em relação às exigências da Resolução nº. 
28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, com fulcro no art. 244, I e §1º, do 
Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
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Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Diretoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 3 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 90710/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, NADINA APARECIDA MORENO, ZEFERINO PERIN, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 49/16. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 

celebrada entre a Fundação Araucária e a Universidade Estadual de Londrina, no 
valor total de R$ 92.561,00 (noventa e dois mil, quinhentos e sessenta e um reais), 
por meio do Convênio nº 52020569/2010, cujos dados foram coletados por meio do 
Sistema Integrado de Transferências – SIT, sob nº 7769. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 297/16, e o Ministério Público 
de Contas, no Parecer nº 1174/16, são pela regularidade das contas prestadas, 
com recomendação aos jurisdicionados para regularização das inconformidades 
apontadas na instrução processual, em relação às exigências da Resolução nº 
28/2011 e da Instrução Normativa nº 61/2011, com fulcro no art. 244, I e §1º, do 
Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Diretoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 4 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 71502/16 
ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: IRENE JUSINSKAS DONATTI 
PROCURADOR: LAERCIO FONDAZZI 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 271/16 
I – Trata-se de pedido de rescisão cumulado com pedido de liminar suspensiva 
(peça 25) formulado pela senhora Irene Jusinskas Donatti, em face do Despacho de 
Homologação de Benefício nº 17/2015 do Gabinete da Presidência, exarado no 
processo 812820/2015, o qual versa sobre a inativação da requerente. 
Fundamenta seu pedido rescisório no artigo 77 da Lei Orgânica deste Tribunal, 
arguindo, em síntese, ocorrência de nulidades absolutas no processo, decorrentes 
da ausência de análise dos argumentos e documentos anexados pela requerente 
no processo de inativação, da inexistência de intimação do procurador da 
requerente da decisão homologatória da aposentadoria e, por fim, destaca a 
ausência de manifestação do Ministério Público no processo. 
Além disso, em relação ao mérito da inativação, afirma a requerente que se 
aposentou no cargo efetivo de Procurador Municipal em 01/08/2015, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2006, o que consagra o 
direito à paridade. 
No entanto, por decisão daquele ente previdenciário deixou-se de considerar a 
verba de representação instituída pela Lei Complementar Municipal 918 de 
22/06/2012 como integrante da remuneração, em afronta aos pareceres jurídicos da 
própria procuradoria, que deixavam evidente que a verba de representação 
instituída era genérica e permanente, sobre a qual, inclusive, incidia desconto 
previdenciário até dezembro de 2013, quando este foi suspenso. 
Além disso, a requerente traz em seu pedido rescisório decisão proferida pelo 
Tribunal Pleno deste Tribunal reconhecendo caráter permanente da verba de 
representação em discussão, além de sentenças judiciais no mesmo sentido, e, ao 
final, menciona várias decisões deste Tribunal e judiciais abordando assunto 
semelhante e concluindo pela inclusão da referida verba no conceito de 
remuneração. 
Dessa forma, requer com fulcro no artigo 495 A do Regimento Interno a concessão 
de efeito liminar, para o fim de suspender a decisão rescindenda, tendo em conta a 
existência de prova inequívoca do direito alegado, bem como fundado receio de 
dano de difícil reparação, pois a autora se viu privada de parte substancial de seus 
vencimentos, diante da não inclusão da verba de representação nos proventos da 
requerente. 

Ao final, requer a procedência do pedido rescisório, para o fim de reconhecer o 
direito da autora em ver incorporada em seus proventos de aposentadoria a verba 
de representação objeto da Lei Complementar nº 918/2012 e Decreto 1332/2002 do 
Município de Maringá, a contar da data de sua aposentadoria. 
Ainda, peticionou novamente nos autos nas peças 46 e 50, requerendo que fosse 
consignada no polo passivo da presente rescisão a Maringá Previdência, para o fim 
de que seja citada para apresentar contestação à presente medida, sob pena de 
revelia, bem como emendando à inicial para requer o acatamento das preliminares 
arguidas, julgando-se o processo de aposentadoria nulo a contar da análise técnica 
da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, inclusive, e, na peça 50, requerendo 
“que seja acatada uma das preliminares arguidas, julgando-se o processo de 
aposentadoria nulo a contar da análise técnica da DICAP, inclusive”. 
II – Tendo a decisão rescindenda sido disponibilizada no Diário Eletrônico de 
03/12/2015 (peça nº 4), e estando presentes os documentos essenciais à instrução 
da rescisória, em atenção ao disposto no art. 494, caput e parágrafos, do 
Regimento Interno, recebo o presente Pedido de Rescisão, com fundamento no art. 
77, V da Lei Orgânica e artigo 494, V, do Regimento Interno. 
III - Remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e ao 
Ministério Público de Contas, para instrução, nos termos do art. 495-A, §3º, do 
Regimento Interno. 

IV - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 4 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 75036/16 
ORIGEM: MAIRA HELENA FALKOSKI 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 280/16 
I – Trata-se de pedido de rescisão com medida liminar suspensiva formulado pela 
Senhora Maira Helena Dalkoski, gestora do Instituto Prudentópolis de Previdência, 
contra a multa no artigo 87, II, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em 
virtude do atraso no encaminhamento da documentação a esta Corte de Contas, 
imposta pelo Acórdão nº 5720/2015, que registrou ato de aposentadoria do servidor 
Elton Menon. 
Fundamenta seu pedido rescisório nas hipóteses previstas nos incisos IV e V do art. 
77 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná, relativos à regra de 
impedimento do art. 140, II, da mesma Lei, e à violação a dispositivo de lei, uma vez 
que a multa foi aplicada ao responsável sem a conversão do processo em tomada 
de contas extraordinária, aliado à ofensa ao art. 86, uma vez que a multa deveria ter 
sido aplicada à pessoa física que deu causa ao ato tido por irregular e de forma 
individual a cada agente que tiver concorrido para o fato. 
II - Em que pese a peticionária não tenha instruído o pedido inicial com a respectiva 
certidão de trânsito em julgado, ônus que lhe incumbia nos termos do que dispõem 
o parágrafo 2º, do artigo 494 e artigo 495, ambos do Regimento Interno, para 
comprovação da tempestividade da medida, por se tratar de documento de fácil 
acesso em razão de os autos serem digitais, e, por ter verificado a proposição no 
prazo de 2 (dois) anos[1], exigência do parágrafo 1º, do artigo 494, 
excepcionalmente, com fulcro no artigo 77, IV e V, da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Paraná, recebo o presente pedido de rescisão. 
III. Assim, com fulcro no §3º do artigo 495 – A do Regimento Interno, encaminhem-
se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e ao Ministério Público de 
Contas para manifestações sobre o pedido liminar. 
IV. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 4 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Decisão transitou em julgado em 05/01/2016, conforme peça 33 dos autos originários. 

 
PROCESSO Nº: 67203/16 
ORIGEM: AGENCIA PARANA DE DESENVOLVIMENTO 
INTERESSADO: ADALBERTO DURAU BUENO NETTO 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 282/16 

I – Trata-se de comunicação de irregularidade formulada pela 3ª Inspetoria de 
Controle Externo (peça nº 3), referente ao pagamento indevido de juros e multas 
por atraso no recolhimento de contribuições previdenciárias (INSS, FGTS, PIS), 
retenções (IRRF, PIS, COFINS, CSLL e ISS) sobre a folha de pagamento e 
serviços prestados e juros e multas sobre locação de imóveis à Agência Paraná de 
Desenvolvimento, violando os princípios da legalidade e eficiência, insculpidos no 
art. 37 da Constituição Federal e os da razoabilidade e economicidade, previstos no 
art. 22 da Constituição do Estado do Paraná, e ainda os arts. 129, 130, 132 e 153 
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, publicada no 
DOU de 17 de novembro de 2009. 
Destacou a Inspetoria que as respostas encaminhadas pelo Diretor Presidente da 
Agência Paraná de Desenvolvimento - APD não trouxeram justificativas aceitáveis 
para os atrasos nos recolhimentos, que redundaram em gastos, bem como 
qualquer forma de correção das práticas ou reparo dos danos causados. 
Em acolhimento da proposta da 3ª Inspetoria de Controle Externo, nos termos do 
artigo 262, §2º, do Regimento Interno, determino a conversão da presente 
comunicação de irregularidade em TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA, 
com a determinação de tramitação em regime de urgência, nos moldes do artigo 
524- A, “e”, do Regimento Interno, conforme sugerido pela Unidade Técnica. 
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II – Dessa forma, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova: 
a) A retificação do assunto para Tomada de Contas Extraordinária; 
b) O destaque no sistema a fim de que o feito tramite em regime de urgência; 
c) A inclusão, na autuação, como parte, das Sras. Cristina Angélica Batistuti 
Stephanes (Diretora Administrativo Financeira) e Andrezza Hautsch Oikawa Rocha 
(Diretora técnica), em atenção ao §5º do artigo 331, do Regimento Interno, com sua 
subsequente CITAÇÃO, juntamente com a do Sr. Adalberto Durau Bueno Netto 
(Diretor Presidente da APD), a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentem defesa quanto às irregularidades imputadas na comunicação de peça 
nº 3. 
III - Na sequência, decorridos os prazos das defesas, remetam-se os autos à 3ª 
Inspetoria de Controle Externo, à Diretoria de Contas Estaduais e, após, ao 
Ministério Público de Contas, para as respectivas manifestações. 
IV – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 5 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 68668/16 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 283/16 
I – Trata-se de comunicação de irregularidade formulada pela 3ª Inspetoria de 
Controle Externo (peça nº 3), referente ao “repasse intempestivo dos valores retidos 
dos servidores, bem como dos valores correspondentes à cota patronal e 
contribuições progressivas sobre a folha de pagamento do mês de dezembro e 13º 
salário do ano 2014, cujos repasses ocorreram nos dias 13 e 29 de janeiro de 2015, 
respectivamente, para o FUNDO DE PREVIDÊNCIA, vez que os valores não 
repassados no prazo legal originaram diferenças financeiras resultantes da não 
aplicação no mercado financeiro, contrariando o contido no § 2º, do art. 18, da Lei 
estadual nº 17.435/2012 e no inc. IV, do art. 14 c/c art. 17, da Lei estadual nº 
12.398/98, bem como, violação ao art. 40, da Constituição Federal e ainda indícios 
da prática de infração tipificada nos arts. 168 – A, do Código Penal e 11, da Lei nº 
8.429/1992”. 
Destacou a Inspetoria que na apuração dos valores repassados em atraso, “a soma 
dos valores atualizados para recomposição dos créditos perfaz o montante de R$ 
611.297,33 (seiscentos e onze mil, duzentos e noventa e sete reais e trinta e três 
centavos), em 20/01/2016 (data da edição deste expediente)”. 
Em acolhimento da proposta da 3ª Inspetoria de Controle Externo, nos termos do 
artigo 262, §2º, do Regimento Interno, determino a conversão da presente 
comunicação de irregularidade em TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA, 
com a determinação de tramitação em regime de urgência, nos moldes do artigo 
524- A, “e”, do Regimento Interno, conforme sugerido pela Unidade Técnica. 
II – Dessa forma, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova: 
a) A alteração do assunto para Tomada de Contas Extraordinária; 
b) O destaque no sistema a fim de que o feito tramite em regime de urgência; 
c) A inclusão, na autuação, como parte (art. 347, I, do Regimento Interno), dos 
agentes públicos relacionados pela 3ª Inspetoria de Controle Externo, Sr. Mauro 
Ricardo Machado Costa (Secretário de Estado da Fazenda), Sra. Dinorah Botto 
Portugal Nogara (Secretaria de Estado da Administração e Previdência – SEAP), 
Sra. Suely Hass (Diretora Presidente do Paranaprevidência) e Sr. Antonio Carlos 
Pereira de Araújo (Diretor de Finanças e Patrimônio do Paranaprevidência), em 
atenção ao §5º do artigo 331, do Regimento Interno, com a subsequente CITAÇÃO 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem defesa quanto às 
irregularidades imputadas na comunicação de peça nº 3; 
d) a INTIMAÇÃO do Paranaprevidência, na pessoa de seu atual representante 
legal, na condição de interessado (art. 347, II, “c” do Regimento Interno), para 
ciência do presente processo, facultando-lhe, pelo mesmo prazo, apresentar as 
informações que entender pertinentes. 
III – Após, encaminhem-se os autos à 1ª Inspetoria de Controle Externo 
responsável pela fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, para 
ciência, nos termos do § 1º, art. 3º da Instrução Normativa TCE nº 64/2011. 
IV – Deixo para deliberar sobre os encaminhamentos sugeridos nas alíneas “e” e 
“g”, de peça nº 3, quando da decisão de mérito da presente tomada de contas 
extraordinária. 
V - Na sequência, decorridos os prazos das defesas, remetam-se os autos à 3ª 
Inspetoria de Controle Externo, à Diretoria de Contas Estaduais e, após, ao 
Ministério Público de Contas, para as respectivas manifestações. 
VI – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 5 de fevereiro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 60624/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE GESTÃO E ASSESSORIA PÚBLICA - LONDRINA 
INTERESSADO: NELSON TEODORO DE OLIVEIRA 
PROCURADOR: LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO, ORLANDO MOISÉS 
FISCHER PESSUTI E SERGIO DE SOUZA 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 288/16 
I. Com base no artigo 490 do Regimento Interno, recebo os Embargos de 
Declaração opostos pelo Instituto de Gestão e Assessoria Pública e Senhor Persius 

Antunes Sampaio (peças nº 20 e 21), em face do Acórdão nº 68/16 – Pleno, 
publicado em 22 de janeiro do corrente ano, em razão de estarem presentes os 
pressupostos de adequação, legitimidade, interesse recursal e tempestividade[1]. 
II. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a inclusão 
dos embargantes na condição de interessados. 
III. Após, retornem conclusos. 
IV. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 5 de fevereiro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[2] 
__________________________ 
1. Conforme comprovante de postagem de peça 22. 
2. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 574598/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: MARIA APARECIDA HAMMERSCHMIDT RICARDO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 106/16 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 44, concedo ao 
requerente a prorrogação do prazo em 15 dias para apresentação das justificativas, 
a contar da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 1 de fevereiro de 2016. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO N.º: 462595/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
ALISSON RAMOS DA LUZ, MARIA DE LOURDES BORTOLI MENONCIN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 3/16 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 12.339, do Município de Cascavel, 
publicado no Órgão Oficial em 27/05/2015, que concedeu aposentadoria a MARIA 
DE LOURDES BORTOLI MENONCIN, no cargo de Professora. 
2. Os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 3 de fevereiro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 9475/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
ARAPOTI 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO DA SILVA, IDINEU ANTONIO DA SILVA, 
FABIO LOPES SAMPAIO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 7/16 
Aprecia-se, para fins de registro, o ato do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI, publicado no Jornal Página Um de 
26/12/2012, que concedeu revisão de proventos ao senhor PAULO ROBERTO DA 
SILVA, com fundamento no artigo 40, III, “c” da Constituição Federal. 
2. Os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro da revisão de proventos. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 
registro da revisão de proventos. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
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registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 4 de fevereiro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 92475/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, DANIELLA LISBOA 
DESPACHO N.º: 49/16 
Tendo em vista os pedidos de prorrogação de prazo formulados às peças 48 e 51, 
concedo novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação 
deste despacho. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 

3. Publique-se. 
Curitiba, 27 de janeiro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 1138831/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOSE RODRIGUES 
DA SILVA 
DESPACHO N.º: 50/16 

Tendo em vista os pedidos de prorrogação de prazo formulados às peças 47, 51 e 
54, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação 
deste despacho. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 27 de janeiro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 735504/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, LINALDO GUEDES 
DA SILVA 
DESPACHO N.º: 51/16 
Tendo em vista os pedidos de prorrogação de prazo formulados às peças 44 e 47, 
concedo novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação 
deste despacho. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 27 de janeiro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 113100/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI, SHIRLEI MARIA TURASSA 
DESPACHO N.º: 52/16 
Por meio das Petições n.º 986217/15 (peças 60 e 61) e n.º 19756/16 (peças 64 e 
65), o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, por sua 
representante legal, senhora Luciana Varassim, solicitou prorrogação de prazo para 
dar atendimento ao contido no Despacho n.º 3242/15-DICAP (peça 23). 
2. Ato contínuo, mediante Petição nº 41719/16 (peças 67 e 68), o Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba apresentou justificativas e 
documentos, em atendimento ao referido despacho. 
3. Inobstante, a entidade, por meio da Petição n.º 51897/16 (peças 69 e 70), 
solicitou nova prorrogação de prazo, seguindo-se mais uma manifestação da 
mesma (Petição n.º 76768/16, peças 71 e 72), desta feita para apontar que o 
derradeiro pedido de dilação de prazo refere-se ao processo de Pensão n.º 
652030/14, tendo sido erroneamente juntado a estes autos, motivo pelo qual solicita 
o desentranhamento da peça 70. 
4. Conheço dos protocolados. 
5. Deixo de analisar os pedidos de prorrogação de prazo constantes nas peças 61 e 
65, por perda de objeto, considerando a apresentação da Petição nº 41719/16. 
6. Defiro o desentranhamento proposto. 

7. Primeiramente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
providências cabíveis. 
8. Em seguida, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
para instrução do feito e, após, ao Ministério Público de Contas, para emissão de 
parecer. 
9. Publique-se. 
Curitiba, 4 de fevereiro 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 217558/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, SONHA MARGARETE 
PADILHA MONTEIRO 
DESPACHO N.º: 53/16 
Tendo em vista os pedidos de prorrogação de prazo formulados às peças 48 e 51, 
concedo novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação 

deste despacho. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 27 de janeiro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 1156112/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, PAULO JOSE ALVES 
DESPACHO N.º: 54/16 
Tendo em vista os pedidos de prorrogação de prazo formulados às peças 43 e 46, 
concedo novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação 
deste despacho. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 27 de janeiro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 130380/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARLENE SANTANA 
DE SOUZA 
DESPACHO N.º: 63/16 
Tendo em vista os pedidos de prorrogação de prazo formulados às peças 50 e 55, 
concedo novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação 
deste despacho. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 4 de fevereiro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 696096/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, ARMANDO CAETANO JUNIOR 
DESPACHO N.º: 85/16 
Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 33, concedo 
novo prazo de 15 (quinze) dias à requerente, a contar da publicação deste 
despacho. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 25 de janeiro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 9500/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
INTERESSADO: SIMONE CRISTINA PALOTA RIBEIRO, EVERTON BARBIERI, 
REGINALDO IANQUI, GISLAINE APARECIDA DA SILVA BANDEIRA, THIAGO 
SILVA DE CAMPOS, ELAINE ESPINHAÇO DA COSTA, ROSIMERE DOS 
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SANTOS COSTA, LUIZ FERNANDO IANCHI CAVICHIOLI, HELIO GOUVEIA 
JUNIOR, ADALBERTO SANTOS DA MATA, ALEX APARECIDO BARBIERI 
CAVICHIOLI, ANDRE RODRIGUES CARVALHO, ANGELA CRISTINA TOZATTI 
JACINTO, ANTONIO APARECIDO MEDEIROS, EMERSON LAZARIN, 
CLAUDECIR NASCIMENTO, FABIANA DA SILVA PRANDINI TANJONI, 
GILBERTO COELHO DE CARVALHO, POLYANA MILOCH SOARES LUCIANO, 
JAIR CARDOSO DOS SANTOS, JOANA MARA LAMAZALE LEAL BARBIERI, 
JOSE ADRIANO VITORELLI, CLOVIS DOMINGOS DO NASCIMENTO, JOSE 
APARECIDO FERNANDES LOPES, DIEGO DA SILVA, ELIANE CRISTINA DE 
SOUZA STELA, MARCIA DOS SANTOS GIROTTO, MARIA APARECIDA DE 
SOUZA, MARIA DAS GRAÇAS, ELISANGELA APARECIDA PAZINI RIBEIRO 
MARQUES, RAFAELA BATISTA SANTAROSA, ROSELY APARECIDA BRAGA, 
ROSICLER RUIZ OLIVOTO, VENESSA ORTIZ FERREIRA CANO, VANDA 
APARECIDA BONATO DE MELO REBECHI, PATRICIA CRISTIANE RIBEIRO 
DESPACHO N.º: 89/16 
Diante do contido no Parecer n.º 1/16 (peça 64), do Ministério Público de Contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do 
Município de Esperança Nova e de seu prefeito, promovendo as inclusões na 
autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, 

sejam adotadas as providências corretivas necessárias e/ou justificadas as 
questões apontadas no referido Parecer. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a 
respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 
parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 25 de janeiro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 325302/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
VALMIR JOSÉ DE OLIVEIRA 
DESPACHO 415/16 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 962/16 - peça processual nº 045) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 1222/16 - peça processual nº 047), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 5 de fevereiro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 19434/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOSE VALDEMIRO CORDEIRO 
DESPACHO 416/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 965/16 - peça processual nº 035) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 1223/16 - peça processual nº 037), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 5 de fevereiro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 342932/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE 

AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, LOURIVAL JOSÉ DE 
CARVALHO, SUELY HASS 

DESPACHO 417/16 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 974/16 - peça processual nº 029) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 1225/16 - peça processual nº 031), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 5 de fevereiro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 618583/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, JOSE PEREIRA DOS SANTOS. 
DESPACHO 421/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 78922/16 (peças processuais nº 044 e 045), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 05 de fevereiro de 2016. 
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Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 215825/14 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
INTERESSADOS: ALINE SIMIÃO - SERVIÇOS - ME, MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, WILSON DA COSTA LOPES, JOÃO 
FERNANDO GRECILLO, ANILDO MORAIS PERAÇOLI, IDIVALDO CAPATTI 

DESPACHO Nº.: 190/16 

I. Tratam-se os autos apensos, distribuído sob o nº 21585-2/14 e nº 21585-5/14, de 

denúncias formuladas pelos jurisdicionados Aline Simeão e Ricardo Da Silva Lima 
em face do Município de Guaíra, noticiando supostas irregularidades praticadas 

pelo Prefeito do município de Guaíra; 
II. Ambos os denunciantes apontam a ocorrência de irregularidades na elaboração 
e condução da licitação da modalidade Pregão Presencial de nº 181/2013 (peça 15, 
fls.17-32), quais sejam: 
III. A primeira representante, Sr.ª Aline Simeão, procuradora da empresa Aline 
Simão – Serviços ME, em exordial (peça 2, fls.1 à 7), além de apontar a existência 
de ilegalidade no item 10 do referido edital, que estabelece a exigência de que as 
empresas licitantes possuíssem capital social mínimo de 10% do valor estimado do 
contrato, registrado na Junta Comercial pelos últimos dois exercícios imediatamente 
anteriores à publicação da licitação, indica que o município conduziu o 
procedimento licitatório de forma irregular, ao deixar de responder a impugnação 
impetrado contra a abertura do edital; 
IV. E o segundo representante (peça 2, fls.1 à 9), Sr. Ricardo da Silva Lima, 
procurador da empresa Lurdes S. Silva & Oliveira Ltda., sinaliza a existência de 
duas irregularidades no procedimento licitatório: I) - após ter sido declarado 
vencedor do certame, sua empresa foi considerada inabilitada para preencher a 
vaga tendo em vista que não atendia aos requisitos do item 10 letras (n),( r) e (t) do 
edital (peça 15, fls. 24), que determinam, respectivamente, a apresentação de três 
atestados de capacidade técnica, que a empresa apresentasse o balanço 
patrimonial dos dois exercícios imediatamente anteriores ao da publicação do edital 
e  que  apresentasse comprovante de que cumpre as normas de segurança e 
medicina do trabalho, itens este que o representante considera ilegais; II) -  por ter a 
segunda colocada sido convocada a sessão pública, sem que fosse realizado 
convite de participação às outras concorrentes. 
V. Instado a se manifestar, o ente apresentou esclarecimentos e juntou aos autos 
os documentos solicitados no Despacho nº 1376/14 (peça 7). No entanto, os 
argumentos trazidos em sede de manifestação preliminar foram suficientes para 
desconstituir as alegações das exordiais;  
VI. Em análise preliminar, verifico indícios de irregularidade em relação: a)   a 
exigência de três atestados de capacidade Técnica(peça 15, fls. 24, caput 10, item 
10.1, linha n); b) a exigência de que as empresas licitantes possuíssem capital 
social mínimo de 10% do valor estimado do contrato, registrado na Junta Comercial 
pelos últimos dois exercícios imediatamente anteriores à publicação da licitação 
(ibidem, fls.25 linha r). Não se verifica, porém, a existência de irregularidade na 
condução do processo. Pelo que se pode aferir dos documentos juntados aos 
autos, as impugnações apresentadas pelas partes foram ambas devidamente 
respondidas em tempo hábil (peça 15, fls. 294,302 e 306), sendo que os 
denunciantes só foram intimados por via eletrônica devido ao fato de não terem se 
diligenciado no sentido de ir buscar na prefeitura a copia física devidamente 
assinada. 
VII.  Logo, entendo que apenas parte dos fatos elencados em ambas as 
representações merecem ser investigados por este Tribunal de Contas; 
VIII. Diante disso, RECEBO a denúncia apenas em relação a)  exigência de 
balanços de prazo anterior ao exercício exigido em lei; b)  a exigência de atestados 
técnicos em quantidade superior a exigida em lei. Observo que houve o 
preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 30, 31 e 34 da Lei Orgânica 
deste Tribunal (Lei Complementar Estadual nº 113/2005) e, ainda, dos artigos 275 e 
276, caput e §1º, do Regimento Interno;  
IX. Assim, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que:  
(a) inclua Wilson da Costa Lopes – Procurador Jurídico, João Fernando Grecillo – 
Secretário Municipal de Administração, Anildo Morais Peraçoli – pregoeiro, e 
Idivaldo Capatti – Secretário Municipal de Educação e Cultura, como denunciados;  
(b) realize a CITAÇÃO pela via postal, por meio de ofício com aviso de recebimento 
(AR) – nos termos do art. 278, inciso II, art. 381, inciso II e §1º, alínea “b” e, ainda, 
do art. 382, caput, todos do Regimento Interno – do TCE/PR, para que no prazo 15 
(quinze) dias, contados da juntada do AR aos autos, nos termos do art. 35, II, a, da 
Lei Complementar nº 113/2005, os seguintes interessados apresentem defesa 
quanto às questões que ensejaram o recebimento do feito, juntando aos autos os 
documentos que entenderem necessários: 

• Wilson da Costa Lopes – Procurador Jurídico,  
• João Fernando Grecillo – Secretário Municipal de Administração,  
• Anildo Morais Peraçoli – pregoeiro,  
• Idivaldo Capatti – Secretário Municipal de Educação e Cultura, 
• Fabian Persi Vendruscolo, prefeito à época. 
X. Após o decurso do prazo para defesa, com ou sem resposta das partes, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público 
junto a este Tribunal de Contas, para suas respectivas manifestações. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 29 de janeiro de 2016. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 36340/16 - TC 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ENTIDADE: M.P.G. 
INTERESSADO: N.E. LTDA 
DESPACHO Nº.: 208/16 
I. Os autos versam sobre denúncia formulada pela empresa N.E. LTDA em face do 
M.P.G.; 
II. O Denunciante traz a notícia de que o Município não realizou o pagamento de 

parcela da obra pública realizada pela empresa denunciante e que vem 
desrespeitando a ordem cronológica de pagamento dos fornecedores, em afronta 
ao art. 5º da Lei 8666/93, ao realizar nova despesa promovendo nova licitação para 
realização da mesma obra; 
III. Preliminarmente, entendo que não há informações suficientes nos autos que 
permitam, nesse momento, realizar de forma adequada juízo de admissibilidade do 
feito;  
IV. Diante do exposto, primeiramente, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo (DP) para, objetivando subsidiar o juízo de admissibilidade da denúncia, 
intimar, por meio de ofício, o M.P.G., na pessoa de seu representante legal, para 
que em 5 (cinco) dias, conforme art. 404 do RITCEPR, contados da juntada do 
aviso de recebimento (AR) aos autos, apresente:  
V. manifestação preliminar quanto aos fatos que servem de substrato a presente 
denúncia; 
VI. Após, regressem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 29 de janeiro de 2016. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 983633/15 - TC 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ENTIDADE: M.F. 
INTERESSADO: J.G.C.S. 
DESPACHO Nº.: 213/16 
Encerram os autos denúncia formulada por J.G.C.S. em face do M.F.; 
II. A denúncia aponta a ocorrência de irregularidades praticadas pelo Município 
consistentes na contratação de terceirizados de forma contínua nos anos de 2014, 
2015 e 2016, sem a realização de concurso público, o que estaria trazendo 
prejuízos ao erário, pois o custo da mão de obra terceirizada seria cinco vezes 
maior que o de um servidor efetivo;  
III. Preliminarmente, entendo que não há informações suficientes nos autos que 
permitam, nesse momento, realizar de forma adequada juízo de admissibilidade do 
feito;  
IV. Diante do exposto, primeiramente, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo (DP) para, objetivando subsidiar o juízo de admissibilidade da denúncia, 
intimar, por meio de ofício, o M.F., na pessoa de seu representante legal, para que 
em 5 (cinco) dias, conforme art. 404 do RITCEPR, contados da juntada do aviso de 
recebimento (AR) aos autos, apresente:  
a) manifestação preliminar quanto aos fatos que servem de substrato a presente 
denúncia; 
V. Após, regressem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 29 de janeiro de 2016. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 92711/08 - TC 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ENTIDADE: S.D.D.S. 
INTERESSADOS: C.M.S.T.I., R.L.S. 
DESPACHO Nº.: 214/16 
I. Retornam os autos a este Gabinete para deliberação acerca da dilação de prazo 
requerida pela C.M.S.T.I. à peça 57 dos autos, bem como sobre a possibilidade de 
remessa de cópia do AR de envio do Processo nº 75817/08-TC à C.M., a fim de que 
aquele ente possa identificar o responsável pelo eventual recebimento da 
documentação; 
II. A DICAP, no Parecer nº 207/16 (peça 63), afirmou que não tem qualquer objeção 
quanto ao deferimento da dilação de prazo diante das justificativas apresentadas. 
Sugeriu, ainda, a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo para analisar a 
possibilidade de atendimento do requerimento da C.M. quanto à disponibilização de 
cópia do AR de envio do Processo nº 75817/08-TC à C.M.; 
III. Autorizo a prorrogação do prazo, por mais 15 (quinze) dias; 
IV. Devolvam-se os autos à Diretoria de Protocolo para acompanhamento do prazo 
e para que disponibilize, se possível, cópia do AR de envio do Processo nº 
75817/08-TC à C.M., conforme solicitado à peça 57 dos autos;  
V. Após, retornem os autos à DICAP e ao MPjTC para novas manifestações. 
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Gabinete da Corregedoria-Geral, 29 de janeiro de 2016. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 489182/13 - TC 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ENTIDADE: M.P. 
INTERESSADOS: S.T.E.R.C., R.C., C.R.I.R.N.O.E.P., E.O.K. 
DESPACHO Nº.: 234/15 
I. Trata-se de denúncia formulada pelo S.T.E.R.C., R.C., C.R.I.R.N.O.E.P. em face 
do Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 005/2013 para a contratação 
temporária de merendeiras para a prestação de serviços nos centros de educação 
infantil e escolas municipais de P.; 
II. Conforme constou no Despacho nº 681/15 (peça 4): “A denúncia aponta a 
ocorrência de alegadas impropriedades, consistentes em: (i) a Lei Municipal n. 
4186/2013, que fundamenta o referido edital não foi identificada no rol de leis 
promulgadas do M.P. constante do site da P.; (ii) não foi encontrada no site, lei 
municipal autorizativa do processo seletivo simplificado para a contratação por 
tempo determinado específico; e (iii) ausência dos requisitos que autorizam a 
contratação por tempo determinado para atender necessidade temporário de 

excepcional interesse público”; 
III. Instado a se manifestar, o ente apresentou esclarecimentos e juntou aos autos 
os documentos solicitados. Em sua manifestação, afirmou que já existe outro 
processo em trâmite nesta Corte de Contas sobre a mesma matéria, qual seja, 
Processo nº 313944/14, no qual foram prestadas todas as informações necessárias. 
Informou, ainda, que houve a anulação do processo seletivo em apreço, por meio 
do Decreto Municipal nº 1466, de 10/04/2014;   
IV. Com efeito, analisando o sistema de trâmite deste Tribunal de Contas, verifico 
que se encontra tramitando nesta Casa a Representação nº 313944/14, a qual foi 
encaminhada pelo Ministério Público Estadual e trata da mesma matéria. Observa-
se, ainda, que o referido certame foi anulado (peça 12). Deste modo, a presente 
denúncia não merece ser recebida; 
V. Diante do anteriormente exposto e com fundamento no art. 24, III, e 276, §3º e 
5º, todos do RITCEPR, não recebo o presente feito;  
VI. Caso decorra o prazo recursal sem manifestação de interessados, encerre-se o 
processo, nos termos do art. 398, §2º, do RITCEPR, com remessa dos autos à 
Diretoria de Protocolo (DP), para arquivamento, conforme 168, VII, do RITCEPR. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 2 de fevereiro de 2016. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 109332/14 - TC 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ENTIDADE: M.S.C.I. 
INTERESSADOS: FERNANDO COVEZZI DA SILVA, M.S.C.I., P.F.M.D. 
ADVOGADOS/ PROCURADORES: JOSÉ LUIZ ZANINI (OAB/PR 32931) 

DESPACHO Nº.: 246/16 
Considerando o decurso do prazo sem apresentação de resposta e tendo em vista 
que o ofício anterior (nº 380/15) foi encaminhado ao Sr. José Luiz Zanini, o qual 
seria advogado do denunciante, retornem os autos à Diretoria de Protocolo para 
que intime, por meio de ofício, o Sr. Fernando Covezzi da Silva para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresente documento de identificação para possibilitar o 
prosseguimento do presente feito; 
Após, retornem. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 3 de fevereiro de 2016. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 1355/16 
Processo nº: 873870/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:08:00 
Assunto: PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 194 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 01/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 1371/16 

Processo nº: 68501/16 

Data e hora da distribuição: 02/02/2016 08:34:00 
Assunto: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: designação conforme Certidão de Sessão 54/2016 - 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos: 
DP, em 02/02/2016 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 1428/16 

Processo nº: 72231/16 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 11:03:00 

Assunto: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: designação conforme Ata de Sessão Ordinária 2/2016 - 
Secretaria do Tribunal Pleno 

Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos: 

DP, em 03/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 76/16 

Processo nº: 34119/16 

Data e hora da redistribuição: 01/02/2016 13:40:00 

Assunto: RECURSO DE REVISTA 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: JOÃO CLAUDIO DEROSSO 

Exercício: 

Modalidade de redistribuição: sorteio conforme Despachos Processuais Diversos 

126/2016 - Gabinete do Conselheiro Fábio de Souza Camargo. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, conforme Despachos Processuais 

Diversos 126/2016 do(a) Gabinete do Conselheiro Fábio de Souza Camargo - por 
declaração do relator. 

DP, em 01/02/2016 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 77/16 

Processo nº: 1000840/15 

Data e hora da redistribuição: 01/02/2016 13:41:00 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 

Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR 

Exercício: 
Modalidade de redistribuição: sorteio conforme Despachos Processuais Diversos 

127/2016 - Gabinete do Conselheiro Fábio de Souza Camargo. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, conforme Despachos Processuais 

Diversos 127/2016 do(a) Gabinete do Conselheiro Fábio de Souza Camargo - por 

declaração do relator. 

DP, em 01/02/2016 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 78/16 

Processo nº: 12964/16 
Data e hora da redistribuição: 01/02/2016 13:43:00 

Assunto: RECURSO DE REVISTA 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 

Interessado: JOAO CARLOS MILANI SANTOS 
Exercício: 

Modalidade de redistribuição: sorteio conforme Despachos Processuais Diversos 

177/2016 - Gabinete do Conselheiro Fábio de Souza Camargo. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, conforme Despachos Processuais 

Diversos 177/2016 do(a) Gabinete do Conselheiro Fábio de Souza Camargo - por 

declaração do relator. 
DP, em 01/02/2016 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
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TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 79/16 
Processo nº: 79600/97 
Data e hora da redistribuição: 01/02/2016 13:45:00 
Assunto: TOMADA DE CONTAS 
Entidade: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
Interessado: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
Exercício: 1995 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 
acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 01/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 80/16 
Processo nº: 375724/11 
Data e hora da redistribuição: 01/02/2016 13:46:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE TAMARANA 

Interessado: GILBERTO BERGUIO MARTIN, PAULINO DE SOUZA 
Exercício: 2009 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 01/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 81/16 
Processo nº: 21824/14 
Data e hora da redistribuição: 01/02/2016 15:33:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ALDO NELSON BONA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ, VITOR HUGO ZANETTE, ZEFERINO PERIN 
Exercício: 2014 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 01/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 82/16 
Processo nº: 618931/14 
Data e hora da redistribuição: 01/02/2016 15:36:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, INES PEGORARO, SUELY 
HASS 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 
acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do Regimento Interno, 
e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
DP, em 01/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 83/16 

Processo nº: 711161/15 
Data e hora da redistribuição: 01/02/2016 15:41:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
Interessado: CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR, MUNICÍPIO DE 
FLORESTÓPOLIS, ONÍCIO DE SOUZA, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE, WILSON BLEY LIPSKI 
Exercício: 2015 
Modalidade de redistribuição: dependência ao processo n.º 573531/12, conforme 
Art. 346 inciso I do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
DP, em 01/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 84/16 
Processo nº: 211366/13 
Data e hora da redistribuição: 01/02/2016 17:05:00 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE IBAITI 
Interessado: LUIZ CARLOS PETÉ DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE IBAITI, 
ROBERTO REGAZZO 
Exercício: 2012 
Modalidade de redistribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno, 
combinado com o Art. 120, § 11º da Lei Complementar 113/2005, na forma do 
disposto na Ata da 1ª Sessão Plenária Ordinária do ano de 2015. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 01/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 85/16 
Processo nº: 305006/13 
Data e hora da redistribuição: 02/02/2016 10:07:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
Interessado: 1ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA, EDUARDO REQUIÃO 

DE MELLO E SILVA 
Exercício: 2007 
Modalidade de redistribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno, 
combinado com o Art. 120, § 11º da Lei Complementar 113/2005, na forma do 
disposto na Ata da 1ª Sessão Plenária Ordinária do ano de 2015. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 02/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 86/16 
Processo nº: 235800/13 
Data e hora da redistribuição: 02/02/2016 15:09:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: FRANK ARIEL SCHIAVINI 
Exercício: 2011 
Modalidade de redistribuição: dependência ao processo n.º 446826/11, conforme 
Art. 346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 02/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 87/16 
Processo nº: 632639/13 
Data e hora da redistribuição: 02/02/2016 15:10:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE IBEMA 
Interessado: ANTONIO BORGES RABEL, PAULO LUIZ PAUWELZ 
Exercício: 2009 
Modalidade de redistribuição: dependência ao processo n.º 11050/10, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno, sendo que o processo n.º 479305/09 trata das 
admissões iniciais relativas ao mesmo certame. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 02/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 89/16 
Processo nº: 266702/96 
Data e hora da redistribuição: 04/02/2016 12:03:00 
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
Exercício: 1994 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 
acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 04/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 90/16 
Processo nº: 461319/96 
Data e hora da redistribuição: 04/02/2016 14:20:00 
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO 
Entidade: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
Interessado: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
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Exercício: 1995 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 04/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 91/16 
Processo nº: 890642/13 
Data e hora da redistribuição: 04/02/2016 14:24:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
Interessado: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, ISAC JOSÉ EFRAIN FIALLA, 
OLIZANDRO JOSE FERREIRA, OSVALDO CESAR MARTINS 
Exercício: 2013 
Modalidade de redistribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno, 
combinado com o Art. 120, § 11º da Lei Complementar 113/2005, na forma do 
disposto na Ata da 1ª Sessão Plenária Ordinária do ano de 2015. 

Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 04/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 92/16 
Processo nº: 137425/13 
Data e hora da redistribuição: 04/02/2016 14:28:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE UNIÃO DA 
VITÓRIA - ACEUV, CARLOS ALBERTO JUNG, CARLOS HENRIQUE AGUSTINI, 
MARCO ADRIANE STRLE, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, PEDRO IVO 
ILKIV 
Exercício: 2013 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 04/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 93/16 
Processo nº: 411078/13 
Data e hora da redistribuição: 04/02/2016 14:29:00 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
Interessado: GERALDINE CECILIA CARTARIO RIBEIRO 
Exercício: 2013 
Modalidade de redistribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno, 
combinado com o Art. 120, § 11º da Lei Complementar 113/2005, na forma do 
disposto na Ata da 1ª Sessão Plenária Ordinária do ano de 2015. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 04/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 94/16 
Processo nº: 90710/14 
Data e hora da redistribuição: 04/02/2016 14:33:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
ZEFERINO PERIN 
Exercício: 2014 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 04/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 95/16 
Processo nº: 43430/09 
Data e hora da redistribuição: 04/02/2016 14:34:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: VITÓRIA EULALIA DE OLIVEIRA SANTOS 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 

342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do Regimento Interno, 
e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
DP, em 04/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 96/16 
Processo nº: 21751/14 
Data e hora da redistribuição: 04/02/2016 14:35:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ALDO NELSON BONA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ, VITOR HUGO ZANETTE, ZEFERINO PERIN 
Exercício: 2014 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 04/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 97/16 
Processo nº: 731343/13 
Data e hora da redistribuição: 04/02/2016 14:38:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SUELY HASS, VALDENIL LEAL DE CARVALHO 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: sorteio, nos termos do art. 334, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, conforme Ofícios Internos 9/2015 do(a) 
Gabinete do Conselheiro Fábio de Souza Camargo - por declaração do relator. 
DP, em 04/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 98/16 
Processo nº: 110110/13 
Data e hora da redistribuição: 04/02/2016 14:39:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Interessado: CLAUDIA ELAUTHERIO LEITE ANDREATA, LUIZ CARLOS 
ASSUNÇÃO, ROSIANE DALPRA 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 
acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 04/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 99/16 
Processo nº: 465970/13 
Data e hora da redistribuição: 04/02/2016 14:40:00 
Assunto: REVISÃO DE PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DEBORA RAQUEL INNOCENCIO CAUS, JANETE APARECIDA 
CHAPIEWSKI, JORGE SEBASTIAO DE BEM, LUIZ CARLOS ESTEVAO CAUS 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 
acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do Regimento Interno, 
e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
DP, em 04/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 100/16 
Processo nº: 490262/04 
Data e hora da redistribuição: 05/02/2016 10:46:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: DIMITRYA PIRIH MARANHÃO 
Exercício: 
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Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 

342, § 2º, do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 

DP, em 05/02/2016 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 101/16 

Processo nº: 490262/04 

Data e hora da redistribuição: 05/02/2016 10:49:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: DIMITRYA PIRIH MARANHÃO 

Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 

III, do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: 

DP, em 05/02/2016 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 102/16 

Processo nº: 315608/11 

Data e hora da redistribuição: 05/02/2016 17:13:00 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 

Interessado: CYRO FERNANDES CORREA JUNIOR 

Exercício: 2010 

Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: 

DP, em 05/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 103/16 

Processo nº: 552549/12 

Data e hora da redistribuição: 05/02/2016 17:14:00 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

Entidade: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
Interessado: CYRO FERNANDES CORREA JUNIOR 

Exercício: 2011 

Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 

III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: 

DP, em 05/02/2016 

Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 104/16 

Processo nº: 677551/13 
Data e hora da redistribuição: 05/02/2016 17:14:00 

Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
Interessado: MARIA DE LOURDES BARICHELLO, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 

Exercício: 

Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 

acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: 

DP, em 05/02/2016 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 105/16 

Processo nº: 232308/14 

Data e hora da redistribuição: 05/02/2016 17:14:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ 

Interessado: JOSÉ RUIZ RODRIGUES 

Exercício: 2013 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 

342, § 2º, do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: 
DP, em 05/02/2016 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 106/16 
Processo nº: 895173/15 
Data e hora da redistribuição: 05/02/2016 17:18:00 
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 
Interessado: SEBASTIÃO EGIDIO LEITE 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: dependência conforme Acórdão 5984/2015 - 
Secretaria Segunda Câmara 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 05/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 107/16 
Processo nº: 155277/15 
Data e hora da redistribuição: 05/02/2016 17:23:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA, IVAN 
REIS DA SILVA, MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, TAIS VILELA FRIGO 
Exercício: 2015 
Modalidade de redistribuição: dependência ao processo n.º 270478/13, conforme 
Art. 346 inciso I do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 05/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 108/16 
Processo nº: 5120/09 
Data e hora da redistribuição: 05/02/2016 17:25:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: C.C.Z. PUBLICIDADE E MARKETING LTDA, GLADIMIR DO 
NASCIMENTO, MARCELO SIMAS DO AMARAL CATANI, MASTER PUBLICIDADE 
S/A, OPUSMÚLTIPLA COMUNICAÇÃO INTEGRADA S/A, PAULO HENRIQUE 
BECKER, SILVANA BEATRIZ DE BRITO NASCIMENTO 
Exercício: 2009 
Modalidade de redistribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno, 
combinado com o Art. 120, § 11º da Lei Complementar 113/2005, na forma do 
disposto na Ata da 1ª Sessão Plenária Ordinária do ano de 2015. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA, conforme Despacho 1069/2014 
do(a) Gabinete da Corregedoria Geral - por declaração do relator. 
DP, em 05/02/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1275/2016 
Processo Nº: 51388/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:02:04 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, WASCHINGTON LUIZ DE LIMA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1276/2016 

Processo Nº: 97507/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:03:08 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, ROSA MARIA BUENO DE CAMPOS, SUELY HASS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1277/2016 
Processo Nº: 116093/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:04:10 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: CARMEM DENISE MOTA VELASQUES CORDAZZO, DARLEI DOS 
SANTOS, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
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Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1278/2016 
Processo Nº: 220761/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:05:12 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: DARLEI DOS SANTOS, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, 
IZAURA MARTINS DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1279/2016 
Processo Nº: 546950/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:06:14 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: DARLEI DOS SANTOS, ELZA GOLDANI, FOZ PREVIDÊNCIA DE 
FOZ DO IGUAÇU, RENI CLÓVIS DE SOUZA PEREIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1280/2016 
Processo Nº: 588319/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:07:16 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MALISE MAIDI WEBER 
ABRAO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1281/2016 

Processo Nº: 751996/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:08:18 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA INES SIQUEIRA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1282/2016 
Processo Nº: 756157/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:09:20 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CARMEM MARIA ALVES LUCONI, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1283/2016 
Processo Nº: 756351/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:10:22 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JUSSARA LOPES 
GOMES, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1284/2016 
Processo Nº: 756882/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:11:23 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOSE SIDNEI DANTAS, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1285/2016 
Processo Nº: 757226/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:12:26 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EMANUEL NUNES 
MARTINEZ, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1286/2016 
Processo Nº: 757455/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:13:37 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SADI VENANCIO BASSO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1287/2016 
Processo Nº: 758290/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:14:39 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARINALDA DE SOUSA 
APA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1288/2016 
Processo Nº: 758400/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:15:41 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA CRISTINA BELLO 
DEUD, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1289/2016 
Processo Nº: 758591/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:16:46 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CLAUDILAINE ASTH GONCALVES TORRES, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1290/2016 
Processo Nº: 759156/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:17:54 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ANILSA LORENZETTI CANDIDO DA SILVA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1291/2016 

Processo Nº: 759300/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:18:56 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IVEMAR HAGGI 
BERNARDES RAYGADA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1292/2016 

Processo Nº: 759440/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:20:03 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IRIO LUIZ COLIBABA, 

PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1293/2016 

Processo Nº: 759474/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:21:05 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA MADALENA 
LOPES, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1294/2016 

Processo Nº: 759806/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:22:06 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, VERA LUCIA DAL SANTOS DA CRUZ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1295/2016 

Processo Nº: 759903/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:23:08 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUIZA FLAUSINO DA 
COSTA SILVA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1296/2016 
Processo Nº: 759954/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:24:10 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELENITA LEPCHAK, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1297/2016 

Processo Nº: 760707/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:25:12 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ALICE HRYCZYSZYN, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 

PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1298/2016 

Processo Nº: 761363/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:26:15 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ANA MARIA KURZYDLOWSKI VONCIK, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1299/2016 

Processo Nº: 761983/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:27:17 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JULIANA SEMITSKI, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1300/2016 

Processo Nº: 805859/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:28:19 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IVAN ALVES DE 
AZEVEDO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1301/2016 

Processo Nº: 812073/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:29:21 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA DE LOURDES 
PIMENTA SCHMITZ, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1302/2016 

Processo Nº: 812430/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:30:22 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIO WILSON HLADKYI, 

PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1303/2016 

Processo Nº: 832120/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:31:27 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA AURORA 
Interessado: ALBERTINA FOLTZ DE OLIVEIRA, ANTONIO DONIZETI ALEGRA, 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA AURORA, JOSE APARECIDO DE PAULA E 
SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1304/2016 
Processo Nº: 834034/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:32:34 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SUELI BATISTA BESERRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1305/2016 
Processo Nº: 834220/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:33:42 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JUSSARA APARECIDA 
SIQUEIRA COSTA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1306/2016 
Processo Nº: 835740/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:34:44 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LEONILDA MOURA 
DAMASO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1307/2016 
Processo Nº: 835880/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:35:54 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: AUREA COELHO GRACA DE MORAIS, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1308/2016 
Processo Nº: 840220/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:37:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, HEDSON DA COSTA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1309/2016 

Processo Nº: 840484/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:38:02 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LEONTINA BRAGA 
TOMAL RYBA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1310/2016 
Processo Nº: 840492/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:39:04 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SUELY DE OLIVEIRA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1311/2016 

Processo Nº: 841030/15 

Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:40:12 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 

RAFAEL IATAURO, ROSANGELA CUSTODIO LOPES CAVALHEIRO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1312/2016 

Processo Nº: 841162/15 

Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:41:14 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, OLGA MARCON, 

PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1313/2016 

Processo Nº: 841219/15 

Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:42:16 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 

RAFAEL IATAURO, RITA MARTINATTO 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1314/2016 

Processo Nº: 841286/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:43:18 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, HELENA MARGARETE 
TOLOTTI MONTANARI, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1315/2016 

Processo Nº: 841405/15 

Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:44:21 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 

RAFAEL IATAURO, VARLETE MARIA POTRICK 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1316/2016 

Processo Nº: 875270/15 

Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:45:23 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IZABEL CRISTINA BABI, 

PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1317/2016 
Processo Nº: 903737/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:46:25 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, ZELINDE INEZ PAGNONCELLI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1318/2016 
Processo Nº: 924114/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:47:27 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IVONETI BREVE 
BERNARDES, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1319/2016 
Processo Nº: 924203/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:48:29 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
PAULO CEZAR DA ROCHA FERREIRA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1320/2016 
Processo Nº: 924351/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:49:30 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, GILSE LOURDES VIVAN 
ANTONIASSI, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1321/2016 
Processo Nº: 924882/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:50:32 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, DIVAIR DALMAS, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1322/2016 

Processo Nº: 925153/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:51:34 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, DULCINEIA T BONO, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1323/2016 
Processo Nº: 925625/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:52:35 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DALVA MARIA DIAS DE ALMEIDA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1324/2016 

Processo Nº: 20762/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:53:37 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PALMITAL 
Interessado: DARCI JOSE ZOLANDEK, JOSE CARLOS CORREIA DE MELO, 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PALMITAL, ROSILDA 
MARIA VARELA, ROZELI POLNIAK 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1325/2016 

Processo Nº: 63283/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 10:59:16 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BANDEIRANTES 
Interessado: WILSON APARECIDO DE SOUZA 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 341950/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1326/2016 
Processo Nº: 1007195/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 11:00:21 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN 
Interessado: ORLANDO LIEBL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1327/2016 

Processo Nº: 39366/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 11:01:23 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: ALCIDES DALEFFE AIRES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1328/2016 
Processo Nº: 995992/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 11:02:25 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
Interessado: EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN 
Exercício: 2008 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1329/2016 

Processo Nº: 43932/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 11:29:20 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIALVA 
Interessado: EDGAR SILVESTRE 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 311503/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1330/2016 
Processo Nº: 1090278/14 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 12:25:02 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Interessado: OVIDIO ALVES TEIXEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
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Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, conforme 
Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou 
recurso do mesmo. Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, conforme 
Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou 
recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1331/2016 
Processo Nº: 987442/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 12:49:09 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: RUBERLEI SANTIAGO DOMINGUES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1332/2016 
Processo Nº: 52214/16 

Data e hora da distribuição: 01/02/2016 13:20:23 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIPULÂNDIA 
Interessado: VILSO NEI SERENA 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo Nº 254089/15, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1333/2016 
Processo Nº: 66533/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 14:13:37 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 
PARAÍSO DO NORTE, CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, NAIR MARIA VICHIETTI 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1334/2016 
Processo Nº: 61809/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 14:43:34 
Assunto: ALERTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS 
Interessado: CLAUDIO GUBERTT 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1335/2016 
Processo Nº: 66479/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 14:44:39 
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ 
Interessado: CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1336/2016 

Processo Nº: 61825/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 14:54:50 
Assunto: ALERTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
Interessado: LUIZ FERNANDES 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1337/2016 
Processo Nº: 921751/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 15:49:05 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, OSMAIR ANTONIO DE 
SOUZA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1338/2016 
Processo Nº: 746518/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 15:50:21 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, VALDENIR TOMAIZINE CALVI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1339/2016 
Processo Nº: 751520/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 15:51:29 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IDILIA SIMIONI 
PAGNONCELLI, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1340/2016 
Processo Nº: 858266/14 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 15:52:31 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Interessado: LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, MARIA LUCIA ALVES CUSTEL, 
ROSIANE DALPRA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1341/2016 
Processo Nº: 890429/14 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 15:53:33 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Interessado: JOAO MARIA DAS ALMAS, LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, ROSIANE 
DALPRA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1342/2016 
Processo Nº: 434109/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 15:54:34 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA AURORA 
Interessado: ANA APARECIDA TOGNATO BLANCO, ANTONIO DONIZETI 
ALEGRA, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA AURORA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1343/2016 

Processo Nº: 778959/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 15:55:40 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOEL NISIO, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1344/2016 

Processo Nº: 846954/15 
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Data e hora da distribuição: 01/02/2016 15:56:43 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA TOTOLI BIGOLI, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1345/2016 
Processo Nº: 847381/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 15:57:45 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: HELENA FAGUNDES CHICHETTI, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL 
IATAURO, SAMIRA CELIA NEME TOMITA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1346/2016 
Processo Nº: 848795/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 15:58:50 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA ROSIMAR DE 
ALMEIDA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1347/2016 
Processo Nº: 849589/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 15:59:51 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARISA DE FATIMA 
SILVA LEMES TRINDADE, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1348/2016 
Processo Nº: 872130/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:00:53 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NIVALDO RODRIGUES, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1349/2016 
Processo Nº: 918181/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:02:02 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DELCARMEN ESTECHE DEMARIO, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1350/2016 
Processo Nº: 918807/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:03:04 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JUSSARA DE FATIMA 
MACENO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1351/2016 
Processo Nº: 919331/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:04:05 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA DA CONCEICAO 
BARBOSA XAVIER, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1352/2016 
Processo Nº: 922278/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:05:14 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA REGINA DA SILVA 
POLICAN, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1353/2016 
Processo Nº: 922308/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:06:16 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: AGENOR CARVALHO DIAS, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1354/2016 
Processo Nº: 922545/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:07:23 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, KATIA REGINA PEDROSO 
DE MORAES CONTER, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1356/2016 
Processo Nº: 922766/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:08:37 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ALDA VITORINO VALENTE, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1357/2016 
Processo Nº: 922910/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:09:39 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EURIDES DA SILVA 
MOTTA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1358/2016 
Processo Nº: 922987/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:10:41 
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Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARTA FERNANDO 
PICLLER, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1359/2016 
Processo Nº: 923908/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:11:50 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, TANIA MARIA DE SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1360/2016 
Processo Nº: 924432/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:12:55 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA CARRADORE, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1361/2016 
Processo Nº: 924866/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:14:04 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ABEL GELINSKI, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1362/2016 
Processo Nº: 925641/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:15:06 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SOLANGE FATIMA SCHEIFER PRECOMA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1363/2016 
Processo Nº: 925684/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:16:08 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CARMEN SILVIA DE SOUZA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1364/2016 
Processo Nº: 925773/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:17:51 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, VALERIA SUELI DE OLIVEIRA TAQUES DE ALMEIDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1365/2016 
Processo Nº: 977595/15 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:19:06 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
Interessado: MARCELO RUIZ RIBEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1366/2016 
Processo Nº: 37606/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:21:05 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: MAURO LUCIANO BAESSO 

Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 88648/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, Superintendente da 4ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1367/2016 
Processo Nº: 37720/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 16:22:21 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: MAURO LUCIANO BAESSO 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 974634/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FÁBIO CAMARGO, Superintendente da 6ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1368/2016 
Processo Nº: 68315/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 17:22:35 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
Interessado: BENEDITO RAMOS, DENILSON VIEIRA NOVAES, FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1369/2016 
Processo Nº: 68439/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 17:23:37 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: DEJANIRA REIS PALACIO MESSAGI, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1370/2016 
Processo Nº: 67025/16 
Data e hora da distribuição: 01/02/2016 17:32:43 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: ARTHUR VILLAMIL MARTINS 
Interessado: ARTHUR VILLAMIL MARTINS, EDGAR BUENO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1372/2016 
Processo Nº: 962318/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 08:56:18 
Assunto: RECURSO DE AGRAVO 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS 
Interessado: HITOSHI NAKAMURA 
Exercício: 
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Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1373/2016 
Processo Nº: 69192/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 09:21:29 
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Interessado: ANTONIO JOSE BEFFA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1374/2016 
Processo Nº: 63046/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 09:47:52 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Entidade: LEONARDO FERNANDES DOS SANTOS 
Interessado: LEONARDO FERNANDES DOS SANTOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1375/2016 
Processo Nº: 63275/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 09:53:55 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU 
Interessado: JONAS ERALDO DE LIMA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. Conselheiro NESTOR BAPTISTA, conforme Portaria 273/2006 do(a) 
Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA, conforme Portaria 273/2006 do(a) 
Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro Vice-Presidente IVENS ZSCHOERPER LINHARES, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1376/2016 
Processo Nº: 37835/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 10:46:22 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: MAURO LUCIANO BAESSO 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FÁBIO CAMARGO, Superintendente da 6ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1377/2016 
Processo Nº: 69885/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 11:05:42 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 
Interessado: LESSIR CANAN BORTOLI 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 873601/13, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1378/2016 

Processo Nº: 65340/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 11:09:47 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASTORGA 
Interessado: ARQUIMEDES ZIROLDO 
Exercício: 2003 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1380/2016 
Processo Nº: 70743/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:19:51 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
Interessado: CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIAL À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE DE PARANAVAÍ, JÚNIO CÉZAR NUNES DE FREITAS, 
MAURICIO GEHLEN, MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE 
LORENZETTI 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1381/2016 
Processo Nº: 760576/14 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:23:54 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Interessado: LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, ROSELI APARECIDA DOS SANTOS DE 
MATOS, ROSIANE DALPRA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. 
PÚBL. DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1382/2016 
Processo Nº: 760584/14 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:25:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Interessado: LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, OTAIR DE JESUS FERREIRA, ROSIANE 
DALPRA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1383/2016 
Processo Nº: 760550/14 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:26:10 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Interessado: LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, NILZA CORREA ALVES, ROSIANE 
DALPRA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1384/2016 
Processo Nº: 758067/14 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:27:17 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Interessado: LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, MARCIA ALBERTI, ROSIANE DALPRA, 
SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE SUL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1385/2016 
Processo Nº: 783045/14 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:28:19 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Interessado: AROLDI KAPPE CARDOZO, LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, ROSIANE 
DALPRA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1386/2016 
Processo Nº: 969440/14 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:29:22 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
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Interessado: CHERUBIM JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY 
HASS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1387/2016 
Processo Nº: 55391/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:30:24 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NELCI TERESINHA DO 
NASCIMENTO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1388/2016 
Processo Nº: 59389/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:31:26 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUIZ CARLOS VIEIRA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1389/2016 
Processo Nº: 144798/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:32:28 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Interessado: LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, ROSIANE DALPRA, SISTEMA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE SUL, SOLANGE APARECIDA PINTO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1390/2016 
Processo Nº: 271323/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:33:34 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Interessado: LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, ROSIANE DALPRA, SISTEMA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE SUL, SOELI DE JESUS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1391/2016 
Processo Nº: 271315/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:34:36 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Interessado: ALCIONI REGINA NOVO, LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, ROSIANE 
DALPRA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1392/2016 
Processo Nº: 298540/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:35:38 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
Interessado: MUNICÍPIO DE IPIRANGA, ROGER EDUARDO ANGELOTTI SELSKI, 
TEODOSIA BOBEK 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1393/2016 
Processo Nº: 298590/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:36:39 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
Interessado: ILAIDI FERREIRA, MUNICÍPIO DE IPIRANGA, ROGER EDUARDO 
ANGELOTTI SELSKI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1394/2016 
Processo Nº: 299236/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:37:47 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
Interessado: ELONI KACHACKI, MUNICÍPIO DE IPIRANGA, ROGER EDUARDO 
ANGELOTTI SELSKI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1395/2016 
Processo Nº: 367681/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:38:49 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
Interessado: MUNICÍPIO DE IPIRANGA, ROGER EDUARDO ANGELOTTI SELSKI, 
TEREZINHA NELZI DE CAMARGO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1396/2016 
Processo Nº: 514315/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:39:51 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA 
Interessado: AROLDO STRAUB, CLAUDINEI BRAZ, INSTITUTO 
PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA, JOSEMARA DA GUIA 
ARAÚJO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1397/2016 
Processo Nº: 463877/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:40:53 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA 
Interessado: CLAUDINEI BRAZ, INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE 
CERRO AZUL - IPMCA, JOSEMARA DA GUIA ARAÚJO, NEWTON SPONHOLZ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1398/2016 

Processo Nº: 718956/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:41:55 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUIZ FERNANDO DE 
LIMA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1399/2016 
Processo Nº: 887413/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:42:57 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SILMARA APARECIDA AMERICO DE SOUZA 
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Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1400/2016 

Processo Nº: 934810/15 

Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:43:59 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ARNALDO REGINATO, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 

PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1401/2016 

Processo Nº: 984486/15 

Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:45:01 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA LUCIA TOMAZONI, 

PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1402/2016 

Processo Nº: 1006784/15 

Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:46:03 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NAZIRA APARECIDA 

PADILHA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1403/2016 

Processo Nº: 1007640/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:47:06 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SONEA MARIA PAGLIARI 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1404/2016 

Processo Nº: 1008256/15 

Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:48:21 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 

RAFAEL IATAURO, SANDRA MARIA DIAS 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1405/2016 

Processo Nº: 1012237/15 

Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:49:30 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, HELENA DE MATOS 

HORST, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1406/2016 
Processo Nº: 1012644/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:50:31 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ANNAMARIA DOS SANTOS, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1407/2016 
Processo Nº: 1013098/15 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:51:33 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, REGINA HELENA ROMANI DE CAMPOS 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1408/2016 
Processo Nº: 47954/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:52:36 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IRIA IRENE SALA 
MORENO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1409/2016 
Processo Nº: 48152/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:54:06 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA DO ROCIO 
FONTES LIMA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1410/2016 
Processo Nº: 50297/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:55:30 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARGARIDA DENARDO 
ROSA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1411/2016 

Processo Nº: 68625/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 14:57:15 
Assunto: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: IVAN LELIS BONILHA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1412/2016 
Processo Nº: 61400/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 15:43:53 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
Interessado: JOEL JACOB MULLER 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
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Processo Nº 204480/15, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1413/2016 

Processo Nº: 61450/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 16:19:50 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL 
Interessado: FERNANDO DECARLE DE CAMPOS 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo Nº 260356/15, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1414/2016 

Processo Nº: 71804/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 16:20:52 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 
PARANAVAÍ, ERACI FAVERO, MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE 
LORENZETTI 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1415/2016 

Processo Nº: 68072/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 16:27:55 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE 
Interessado: ADAILSON CARLOS IGNÁCIO DA COSTA 
Exercício: 2011 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 188530/12, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1416/2016 

Processo Nº: 68510/16 
Data e hora da distribuição: 02/02/2016 17:23:43 
Assunto: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: IVAN LELIS BONILHA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1417/2016 

Processo Nº: 72576/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 08:13:41 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: GILBERTO GIACOIA 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 410234/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
Superintendente da 3ª ICE, conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento 
Interno. Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme 

disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1418/2016 
Processo Nº: 72614/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 08:48:32 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Interessado: JOSE MARIA FERREIRA 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 707780/14, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno, sendo que o processo n.º 675121/12 trata das 
admissões iniciais relativas ao mesmo certame. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1419/2016 

Processo Nº: 72746/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 09:08:41 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: GILBERTO GIACOIA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 186792/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
Superintendente da 3ª ICE, conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento 
Interno. Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme 
disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1420/2016 

Processo Nº: 60624/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 09:31:48 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE GESTÃO E ASSESSORIA PÚBLICA - LONDRINA 
Interessado: NELSON TEODORO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 

Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1421/2016 

Processo Nº: 68870/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 09:45:53 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
Interessado: JOSE ANTONIO PASE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1422/2016 

Processo Nº: 73041/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 10:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
Interessado: CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS CARMELITAS MISSIONÁRIAS STA. 
TERESA DO MENINO JESUS DE PARANAVAÍ, IRMÃ MARIA FERREIRA DA 
SILVA, MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1423/2016 

Processo Nº: 73246/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 10:04:02 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
Interessado: ANA CAROLINA NAKATANI, CASA DA CRIANÇA DE PARANAVAI, 
MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1424/2016 

Processo Nº: 73300/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 10:07:08 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

Interessado: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO 
DE PARANAVAÍ, PEDRO DONIZETE DE OLIVEIRA, ROGERIO JOSE 
LORENZETTI 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1425/2016 

Processo Nº: 73351/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 10:09:16 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, RENATO AUGUSTO PLATZ 
GUIMARAES, ROGERIO JOSE LORENZETTI, SANTA CASA DE PARANAVAÍ 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1426/2016 

Processo Nº: 945707/15 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 10:28:28 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

Interessado: OSVALDO SIMÕES DE MELLO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 

Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1427/2016 

Processo Nº: 73076/16 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 10:42:32 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 

Interessado: JORGE RODRIGUES NUNES 

Exercício: 2015 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1429/2016 

Processo Nº: 71502/16 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 12:12:10 

Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

Interessado: IRENE JUSINSKAS DONATTI 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA, conforme Portaria 

273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1430/2016 

Processo Nº: 73955/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 12:13:15 

Assunto: CONSULTA 

Entidade: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

Interessado: JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1431/2016 

Processo Nº: 73912/16 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 12:14:17 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE MERCEDES 

Interessado: CLECI MARIA RAMBO LOFFI 

Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 88451/15, conforme Art. 

346 inciso II do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1432/2016 

Processo Nº: 40402/16 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 12:15:22 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL VALE DO IGUACU DO PARANA 

Interessado: RAUL CAMILO ISOTTON 

Exercício: 2014 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1433/2016 

Processo Nº: 73017/16 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 12:16:26 

Assunto: PENSÃO 

Entidade: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 
Interessado: ACYR CAVALI DA LUZ, ADELMO LUIZ KLOSOWSKI, GILBERTO 

AGIBERT FILHO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, ODILA 

BELIN DA LUZ 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1434/2016 
Processo Nº: 74650/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:00:50 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ 
Interessado: CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1435/2016 
Processo Nº: 74897/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:17:55 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: MAIRA HELENA FALKOSKI 
Interessado: MAIRA HELENA FALKOSKI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1436/2016 
Processo Nº: 922189/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:18:57 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, OLGA BEONI PEDROSO 
THIMOTEO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1437/2016 
Processo Nº: 922057/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:20:07 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ANA EDIR TABORDA CORDEIRO, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1438/2016 
Processo Nº: 922154/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:21:08 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARICIANE SOARES DA 
SILVA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1439/2016 
Processo Nº: 538672/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:22:16 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: MARCO AURELIO SALDANHA ROCHA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
SUELY HASS, VALDIR LUIZ ROSSONI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1440/2016 
Processo Nº: 869969/14 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:23:17 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, JEALMIRA DE LOURDES SANTANA, PAULO 
SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA 
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Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1441/2016 
Processo Nº: 870010/14 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:24:19 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, JANETE APARECIDA DA SILVA, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1442/2016 

Processo Nº: 869985/14 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:25:20 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, JANETE APARECIDA DA SILVA, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1443/2016 
Processo Nº: 1120398/14 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:26:22 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA CANTU 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA CANTU, LUCIMARA MARIA DE LIMA DA SILVA, MARIA 
BERNADETH VORONIUK FRIBEL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1444/2016 
Processo Nº: 226654/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:27:29 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA AURORA 
Interessado: ANTONIO DONIZETI ALEGRA, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA 
AURORA, LEILA MARISA GARCIA MARTINS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1445/2016 
Processo Nº: 489043/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:28:31 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, CELIA MARIA MOREIRA, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1446/2016 
Processo Nº: 496180/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:29:45 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, CRESO VICENTE DA SILVA, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1447/2016 
Processo Nº: 537498/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:30:53 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, LOURDES CABRAL, PAULO SERGIO BERNARDINO 
DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1448/2016 
Processo Nº: 559912/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:31:54 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 

Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, JOSE CICERO DE SOUZA, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1449/2016 
Processo Nº: 630927/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:32:56 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1450/2016 

Processo Nº: 648974/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:34:10 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: APARECIDA VOLFE DANEZI, CAIXA DE APOSENTADORIA E 
PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1451/2016 
Processo Nº: 756289/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:35:19 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ADEMIR BENEDITO DA SILVA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1452/2016 
Processo Nº: 759555/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:36:26 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EUCLEA CECILIA SERBAI 
ALVES, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1453/2016 
Processo Nº: 759644/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:37:28 
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Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ADAO JANSSON, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1454/2016 
Processo Nº: 759717/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:38:39 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MAURO GONCALVES DE 
OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1455/2016 
Processo Nº: 772497/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:39:41 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SUELI KRZESINSKI DOS SANTOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1456/2016 
Processo Nº: 867439/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:40:42 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: ANDERSON GABRIEL HOSHINO, INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, SUELI FAGUNDES BRANCO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1457/2016 
Processo Nº: 886670/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:41:44 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1458/2016 
Processo Nº: 922855/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:42:52 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, ROSELI DE FATIMA MORETTO SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1459/2016 
Processo Nº: 923770/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:43:54 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, VILMA MARIA TRAUER 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1460/2016 
Processo Nº: 923843/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:44:56 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, TANIA CRISTINA MENCK PREISNER 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1461/2016 
Processo Nº: 924335/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:45:57 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, GILSE LOURDES VIVAN 
ANTONIASSI, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1462/2016 
Processo Nº: 924416/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:46:59 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, VILMA MARIA DOS SANTOS ESTELAI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos:  Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1463/2016 
Processo Nº: 924688/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:48:01 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IDA BLANK SABADIN, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1464/2016 
Processo Nº: 924807/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:49:16 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ADIRLEI LUIS CEZARINE, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1465/2016 

Processo Nº: 925994/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:50:18 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ANTONIO LAINOR SANTULIN, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1466/2016 
Processo Nº: 928250/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:51:19 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA DE FATIMA 
BOLETTI, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
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Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1467/2016 

Processo Nº: 928411/15 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:52:21 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 

RAFAEL IATAURO, SILVIA REGINA SEIXAS QUEIROZ 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1468/2016 

Processo Nº: 929370/15 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:53:23 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOSE ALVES 

VASCONCELOS, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1469/2016 

Processo Nº: 929400/15 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:54:31 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 

RAFAEL IATAURO, ZOLEINE SILVEIRA WITKOWSKI 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1470/2016 

Processo Nº: 929647/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:55:33 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LEA GEANE MULINARI 
BUHRER, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1471/2016 

Processo Nº: 930882/15 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:56:34 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA DOLORES JODAR 

GUTIERREZ CANCEAN, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1472/2016 

Processo Nº: 933520/15 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:57:36 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CLAUDETE FAUSTINO DE SOUZA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1473/2016 
Processo Nº: 933679/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:58:38 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CLAUDETE FAUSTINO DE SOUZA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1474/2016 
Processo Nº: 934586/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 14:59:39 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MAURICIO 
SCHARNBERG, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1475/2016 
Processo Nº: 934799/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:00:41 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NEIDE MITIYO 
SHIMAZAKI TSUKAMOTO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1476/2016 
Processo Nº: 970485/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:01:42 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, FRANCISCA 
CONSTANTINO DOS SANTOS, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1477/2016 
Processo Nº: 974316/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:02:44 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ANGELA MARIA NASCIMENTO DE PAULA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1478/2016 

Processo Nº: 974413/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:03:46 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARTA BIASI MEZARI, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1479/2016 
Processo Nº: 974464/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:04:48 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LILIAN KOPMANN, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
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Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1480/2016 

Processo Nº: 974600/15 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:05:49 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 

RAFAEL IATAURO, TERESANGELA MEDEIROS PEREIRA COVRE 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1481/2016 

Processo Nº: 974677/15 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:06:51 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELENIR PINHEIRO 

NIEDZWIEDZKI, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1482/2016 

Processo Nº: 974936/15 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:07:59 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOAO FERRAREZI, 

PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1483/2016 

Processo Nº: 975029/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:09:05 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: ADAO DA SILVA BUENO, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1484/2016 

Processo Nº: 975134/15 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:10:07 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 

RAFAEL IATAURO, SELMA MARIA FURLAN 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1485/2016 

Processo Nº: 975223/15 

Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:11:09 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOSE WANDERLEI 

MACHADO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1486/2016 
Processo Nº: 975410/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:12:11 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, TANIA APARECIDA AMADUCCI SCHNEIDER 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1487/2016 
Processo Nº: 975886/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:13:12 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SIDNEI NUNES 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1488/2016 
Processo Nº: 975967/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:14:20 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, VALMIR MARTINS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1489/2016 
Processo Nº: 983374/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:15:26 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA CRISTINA FERES 
BENTO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1490/2016 
Processo Nº: 1008400/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:16:28 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SANDRA SALOMAO CURY RIECHI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1491/2016 

Processo Nº: 1008477/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:17:30 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, RODRIGO FRANCISCO BRAZ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1492/2016 
Processo Nº: 12719/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:18:40 
Assunto: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: YARA CHRISTINA ANDRASCHKO AMARO 
Exercício: 
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Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1493/2016 
Processo Nº: 26850/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:19:42 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, TAKESHI MURAKAMI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1494/2016 
Processo Nº: 47474/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:20:50 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARINA CAVALCANTI 
PINHEIRO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1495/2016 
Processo Nº: 59103/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:21:54 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, ROSELI TEREZINHA DIAS GONCALVES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1496/2016 
Processo Nº: 75036/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:22:56 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: MAIRA HELENA FALKOSKI 
Interessado: MAIRA HELENA FALKOSKI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1497/2016 
Processo Nº: 928004/15 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 15:45:02 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CONCEICAO APARECIDA MONTOVANI FONTANA, DINORAH 
BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1498/2016 
Processo Nº: 74480/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 16:43:16 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: MARIO PEDROSO DE MORAES 
Interessado: MARIO PEDROSO DE MORAES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1499/2016 
Processo Nº: 76172/16 
Data e hora da distribuição: 03/02/2016 16:56:21 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: PAULO RENATO DE LIMA 

Interessado: PAULO RENATO DE LIMA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1500/2016 

Processo Nº: 74269/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 08:10:41 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MERCEDES 
Interessado: CLECI MARIA RAMBO LOFFI 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 296560/14, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1501/2016 
Processo Nº: 73025/16 

Data e hora da distribuição: 04/02/2016 08:49:51 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 
Interessado: ADELMO LUIZ KLOSOWSKI, CARLOS CORDEIRO, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, SILVIA BOZAK CORDEIRO, VILSON 
SANTINI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1502/2016 
Processo Nº: 73033/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 08:56:54 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 
Interessado: ADELMO LUIZ KLOSOWSKI, AGENOR AMARAL SCHROEDER, 
GILBERTO AGIBERT FILHO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
PRUDENTÓPOLIS, IZAURA CARVALHO SCHROEDER 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1503/2016 
Processo Nº: 73068/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 08:58:58 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 
Interessado: ADELMO LUIZ KLOSOWSKI, GILBERTO AGIBERT FILHO, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, MARIO GUIMARAES, 
VIRGINIA DE FREITAS GUIMARAES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1504/2016 

Processo Nº: 73084/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 09:01:05 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 
Interessado: ADELMO LUIZ KLOSOWSKI, BASILIO STASIW, GILBERTO 
AGIBERT FILHO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, MARIA 
SZKLAR STASIW 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1505/2016 

Processo Nº: 73092/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 09:03:09 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 
Interessado: ADELMO LUIZ KLOSOWSKI, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
PRUDENTÓPOLIS, MIROSLAVA OSSACI DOS SANTOS, VILSON SANTINI, 
WALFRIDO BARBOSA DOS SANTOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1506/2016 

Processo Nº: 33511/16 
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Data e hora da distribuição: 04/02/2016 10:02:30 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1507/2016 
Processo Nº: 77799/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 10:16:35 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MARIO PEDROSO DE MORAES 
Interessado: MARIO PEDROSO DE MORAES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1508/2016 
Processo Nº: 55299/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 10:17:43 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
Interessado: FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1509/2016 

Processo Nº: 56252/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 10:56:54 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
Interessado: JOAO DALMACIO PAVINATO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1510/2016 
Processo Nº: 78230/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 11:28:03 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: ALDO NELSON BONA 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 169529/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, Superintendente da 4ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1511/2016 
Processo Nº: 78310/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 11:41:09 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: ALDO NELSON BONA 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 383601/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FÁBIO CAMARGO, Superintendente da 6ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1512/2016 
Processo Nº: 78337/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 14:49:56 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: ALDO NELSON BONA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, Superintendente da 5ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1513/2016 
Processo Nº: 67203/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:26:06 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 

Entidade: AGENCIA PARANA DE DESENVOLVIMENTO 
Interessado: ADALBERTO DURAU BUENO NETTO 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
Superintendente da 3ª ICE, conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento 
Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1514/2016 
Processo Nº: 35387/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:31:09 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Interessado: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, 
JOSE EDSON MATIAS, LUIZ CARLOS GIBSON, PAULO KOROVISKI, ROSA 
QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1515/2016 
Processo Nº: 718980/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:32:31 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA DA CONCEICAO 
GALDINO DA SILVA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1516/2016 
Processo Nº: 745627/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:33:33 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SONIA MARIA TREVIZAN 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1517/2016 
Processo Nº: 745660/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:34:35 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EUCLIDES PADILHA DE 
OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1518/2016 
Processo Nº: 746208/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:35:43 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EDITH ADALITA TECKIO, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1519/2016 
Processo Nº: 898610/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:36:51 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA ALTIERI DE 
OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1520/2016 

Processo Nº: 882128/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:37:53 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOEL PEREIRA MUNHOZ, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1521/2016 

Processo Nº: 657264/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:38:56 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, ROSELI MARIA DA ROSA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1522/2016 

Processo Nº: 666581/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:39:57 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, SONIA TERESINHA LOPES, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1523/2016 

Processo Nº: 882241/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:40:59 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IVONE CECILIA OLINIK 
GIRARDI, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1524/2016 

Processo Nº: 892042/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:42:08 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARCOS ELIEL 
ZIOLKOSKI, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1525/2016 
Processo Nº: 892697/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:43:10 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ERASMO CAMARGO, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1526/2016 

Processo Nº: 896714/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:44:13 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, FRANCISCO PEREIRA 

MONTEIRO NETO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1527/2016 

Processo Nº: 899985/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:45:15 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SUSANA GASPAROVIC KASPRZAK 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1528/2016 

Processo Nº: 900258/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:46:25 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, GLACY APARECIDA 
MARTINS PEREIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1529/2016 

Processo Nº: 900401/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:47:27 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EUNICE DREHER 
GAMEIRO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1530/2016 

Processo Nº: 931250/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:48:32 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELIANA SERMIDI DE 
FREITAS, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1531/2016 

Processo Nº: 931587/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:49:34 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NEUZA ANDRELINA 

STEINER, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1532/2016 

Processo Nº: 934659/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:50:41 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, WILSON LUIZ MARCANTE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1533/2016 
Processo Nº: 972852/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:51:43 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JUDITE CZUCZMAN, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1534/2016 
Processo Nº: 972950/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:52:48 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARLENE SODRE, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1535/2016 
Processo Nº: 973042/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:53:50 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, DOROTI SCHREIBER, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1536/2016 
Processo Nº: 973190/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:54:52 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUIS ALBERTO 
SCHNEIDER, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1537/2016 
Processo Nº: 974154/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:55:53 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SEBASTIANA DO CARMO RODRIGUES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1538/2016 

Processo Nº: 978893/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:56:55 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES 
Interessado: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES, 
JOCIMARA ROMEU, LUIZ ANTONIO VOLPATO, MARIA ABELHA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1539/2016 
Processo Nº: 992543/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:57:57 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Interessado: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MOACIR SILVA, OFELIA DOS 
SANTOS BERTHI 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1540/2016 
Processo Nº: 987868/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 15:58:59 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IVONE GONCALVES DA 
SILVA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1541/2016 
Processo Nº: 990249/15 

Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:00:02 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA CELESTINA 
LEATTE, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1542/2016 
Processo Nº: 990796/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:01:04 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SANDRA REGINA RODRIGUES SALLES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1543/2016 
Processo Nº: 990800/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:02:06 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOSE LUIZ FERNANDES 
FILHO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1544/2016 

Processo Nº: 990915/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:03:08 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: AYONARA JOANA DE SOUZA WOICIECHOWSKI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1545/2016 

Processo Nº: 990940/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:04:11 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EONICE TERESINHA 
POZZEBON DONADEL, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1546/2016 

Processo Nº: 991601/15 
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Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:05:12 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA DA CONCEICAO 
DE LIRA NEGROMONTE MIRANDA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1547/2016 
Processo Nº: 991695/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:06:29 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARLENE APARECIDA 
COMIN DE ARAUJO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1548/2016 
Processo Nº: 771300/15 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:07:54 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA 
Interessado: BRASILIO BOVIS, FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE 
MARILENA, IRMA ALBINA VIEIRA, SILVESTRE REINALDO DE SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1549/2016 
Processo Nº: 15971/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:09:08 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA 
Interessado: DANIELLE CRISTINA SCROBUT TORRES, FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDIRITUBA, JOSE 
ALVES RIBEIRO NETO, ONILDO GELATTI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1550/2016 
Processo Nº: 27198/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:10:16 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA, JUCENIR LEANDRO STENTZLER, NOELI 
KAMPHORST FRANCK, SIRLEI BUFFULIN BELTRAME 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1551/2016 
Processo Nº: 27465/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:11:17 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ 
Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ, 
HENRIQUETA MALVINA CELERI DOS SANTOS, JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1552/2016 
Processo Nº: 42650/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:12:19 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE MARILUZ 
Interessado: DANIELLA MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE MARILUZ, LUIZ CARLOS PINHEIRO DOS 
SANTOS, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1553/2016 
Processo Nº: 47865/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:13:21 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
Interessado: ADENIR RODRIGUES MOREIRA, DINARTE DA COSTA PASSOS, 
DORACI DAS GRACAS DE ANHAIA, INSTITUTO DE PREVIDENCIA E 
ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, JOSE SLOBODA, TANIA MARISTELA 
MUNHOZ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1554/2016 

Processo Nº: 47873/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:14:23 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE MARILUZ 
Interessado: DANIELLA MARTINS, EDNA PIERAZZO DE ACCACIO, FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARILUZ, 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, RUBENS ARLINDO DE ACCACIO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1555/2016 
Processo Nº: 50777/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:15:25 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE, CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, 
DIEGO FACIROLI FERREIRA, GENAIR DOMINGOS DE FREITAS, SEBASTIANA 
LIMA DE FREITAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1556/2016 
Processo Nº: 54276/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:16:26 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
Interessado: AIRTON ALMEIDA DA SILVA, LUIZ GOULARTE ALVES, MARCIO 
DOS SANTOS RESZKO, PINHAIS PREVIDÊNCIA, ZILA DELATTRE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1557/2016 
Processo Nº: 54896/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:17:28 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JANETE MADSEN, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1558/2016 
Processo Nº: 55264/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:18:30 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ORLANDO DE TONI, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1559/2016 
Processo Nº: 55469/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:19:34 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DANIEL ZAMBAO BELLO, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1560/2016 
Processo Nº: 55507/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:20:48 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUIZ CARLOS DA SILVA 
MACHADO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1561/2016 
Processo Nº: 50912/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:21:50 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 
Interessado: ANA PAULA PORTES CHAPIEWSKI, ERMES CARLOS DOS 
SANTOS, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, LUCAS ERMES DA SILVA DOS SANTOS, 
SUELY DO ROCIO DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1562/2016 
Processo Nº: 59308/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:22:51 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELIZETE APARECIDA 
FORTE GIANNESI, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1563/2016 
Processo Nº: 59480/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:23:53 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARLI FERREIRA LIMA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1564/2016 
Processo Nº: 59600/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:24:55 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NEUSA MARIA 
RODRIGUES RIBAS, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1565/2016 
Processo Nº: 59634/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:45:01 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NEUSA MARIA 
RODRIGUES RIBAS, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1566/2016 
Processo Nº: 68668/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 16:46:09 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: RAFAEL IATAURO 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo Nº 355888/15, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
Superintendente da 3ª ICE, conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento 
Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1567/2016 
Processo Nº: 81117/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 17:11:18 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: EDGAR BUENO, FUNDAÇÃO DE ESPORTES AMADOR DE 
CASCAVEL, MARTIM LOURENÇO LARA, MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1568/2016 
Processo Nº: 54209/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 17:16:21 
Assunto: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1569/2016 
Processo Nº: 81125/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 17:19:23 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: ASSOCIAÇÃO CASCAVELENSE DOS ESPORTISTAS AMADORES, 
BRUNO RAFAEL CIPRIANO, EDGAR BUENO, ELVIO SVAIGEN DA SILVA, 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1570/2016 
Processo Nº: 78620/16 
Data e hora da distribuição: 04/02/2016 18:08:36 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, YOSHIRIRO OKANO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1571/2016 
Processo Nº: 800687/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 08:44:26 
Assunto: ADITIVO DE CONTRATO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: LEDLUXE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO EIRELI - EPP 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1572/2016 
Processo Nº: 47415/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:21:39 
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Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Interessado: SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1573/2016 
Processo Nº: 77772/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:27:43 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
Interessado: BERTOLDO ROVER, MUNICÍPIO DE IMBITUVA, NEUZI TERESINHA 
CORDEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1574/2016 
Processo Nº: 968804/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:37:47 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOAO CARDOSO 
RODRIGUES, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1575/2016 
Processo Nº: 715892/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:38:53 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, JACIR SCHLICHT, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1576/2016 
Processo Nº: 760367/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:39:56 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELZA PODGURSK, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1577/2016 
Processo Nº: 968758/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:41:02 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
PEDRO APARECIDO ALVES, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1578/2016 
Processo Nº: 969541/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:42:06 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA RITA SIMOES 
BOLDI FERREIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1579/2016 
Processo Nº: 972666/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:43:07 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CELSO ANTONIO BREDA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos:  Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1580/2016 
Processo Nº: 972780/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:44:09 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, GLEIDE MARIA DE BRITO 
CENDRON, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1581/2016 
Processo Nº: 988821/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:45:11 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE MARILUZ 
Interessado: DANIELLA MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE MARILUZ, MARIA SOCORRO DE SOUZA 
PLACIDO, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1582/2016 
Processo Nº: 817644/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:46:12 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA 
Interessado: BRASILIO BOVIS, FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE 
MARILENA, JOSE APARECIDO LOPES, SILVESTRE REINALDO DE SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1583/2016 
Processo Nº: 819043/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:47:14 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA 
Interessado: BRASILIO BOVIS, FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE 
MARILENA, RITA DA COSTA PATRICIO FRANCISCO, SILVESTRE REINALDO 
DE SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1584/2016 

Processo Nº: 55540/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:48:16 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, RAINHA ROSA DE AZEVEDO SOARES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1585/2016 
Processo Nº: 55604/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:49:17 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: AIRTON DRIDES SOARES, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
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Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1586/2016 

Processo Nº: 67890/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:50:26 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE IVAÍ 
Interessado: PAULO CEZAR DE CARVALHO 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo Nº 249131/15, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1587/2016 
Processo Nº: 82016/16 

Data e hora da distribuição: 05/02/2016 09:51:28 
Assunto: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: ANA SERES TRENTO COMIN 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 286904/14, conforme Art. 
346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, Superintendente da 
7ª ICE, conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1588/2016 
Processo Nº: 68730/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 10:11:34 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
Interessado: ADEMAR SCHARDONG 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1589/2016 
Processo Nº: 67882/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 10:34:48 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MAMBORÊ 
Interessado: DIRLEI MARTINS PEREIRA 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo Nº 209636/15, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1590/2016 
Processo Nº: 79767/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 11:25:02 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO 
Interessado: ONEZIMO FERREIRA 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1591/2016 
Processo Nº: 83330/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 12:18:17 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 732106/14, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno, sendo que o processo n.º 342436/13 trata das 
admissões iniciais relativas ao mesmo certame. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, Superintendente 
da 5ª ICE, conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1592/2016 
Processo Nº: 83365/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 12:29:21 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 

Interessado: SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 347217/13, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, Superintendente 
da 5ª ICE, conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1593/2016 
Processo Nº: 61477/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 12:38:31 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Interessado: JOÃO MITROVINI FILHO 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo Nº 245322/15, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1594/2016 
Processo Nº: 61515/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 12:47:43 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ 
Interessado: AMARILDO APARECIDO CORREA 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo Nº 251098/15, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1595/2016 
Processo Nº: 945782/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:43:10 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, RAIMUNDO LAERTES TOMAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1596/2016 
Processo Nº: 999750/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:44:12 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIN, DORIVAL FERREIRA DIAS, JORGE 
LUIS MARQUES ALVES, JOSE LUIZ BOVO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1597/2016 
Processo Nº: 35404/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:45:17 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, MARIA APARECIDA FEITOSA DA SILVA, PAULO 
SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1598/2016 
Processo Nº: 264785/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:46:24 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: ADONIAS CORREA DE SOUZA, CAIXA DE APOSENTADORIA E 
PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1599/2016 
Processo Nº: 264840/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:47:29 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, 
TEREZINHA DE FATIMA FAMA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1600/2016 
Processo Nº: 384322/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:48:30 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 

Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA, PAULO 
SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1601/2016 
Processo Nº: 1075031/14 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:49:32 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
Interessado: JOSE GERALDI, MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, PAULO DE QUEIROZ 
SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1602/2016 
Processo Nº: 337413/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:50:47 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE TERRA ROXA 
Interessado: IVAN REIS DA SILVA, JUSSARA PEREIRA LEAL, PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA ROXA, REGINA 
BALONEKR DOS SANTOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1603/2016 
Processo Nº: 75589/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:51:49 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Interessado: DIRCE DOS SANTOS ADDAD, LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, 
ROSIANE DALPRA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1604/2016 
Processo Nº: 349829/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:52:53 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE TERRA ROXA 
Interessado: ALCIDINES SATIM, IVAN REIS DA SILVA, PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA ROXA, REGINA 
BALONEKR DOS SANTOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1605/2016 
Processo Nº: 384233/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:53:55 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, JOSE SEBASTIAO DA SILVA, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1606/2016 
Processo Nº: 384292/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:54:56 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, GERALDA TEREZINHA BATISTA, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1607/2016 
Processo Nº: 621740/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:55:58 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE TERRA ROXA 
Interessado: IVAN REIS DA SILVA, LENIRA APARECIDA COMIN COLDEBELLA, 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA 
ROXA, REGINA BALONEKR DOS SANTOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1608/2016 
Processo Nº: 929469/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:57:03 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES 
Interessado: ARIOSVALDO ANTONIO FODRA, FUNDO PREVIDENCIARIO 
MUNICIPAL DE MOREIRA SALES, JOCIMARA ROMEU, MARIA DE LOURDES 
OLIVEIRA MARTINS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1609/2016 
Processo Nº: 964760/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:58:05 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE LOBATO 
Interessado: FABIO CHICAROLI, MARIA JOSE GOMES DA SILVA, MUNICÍPIO DE 
LOBATO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1610/2016 
Processo Nº: 986985/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 14:59:06 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELIZA MASSIGNAN, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1611/2016 
Processo Nº: 1008337/15 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:00:08 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ARACY BENEDITO, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
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Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1612/2016 
Processo Nº: 29590/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:01:16 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: DARLEI DOS SANTOS, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, 
RENI CLÓVIS DE SOUZA PEREIRA, ROSELI DE FATIMA GVIZDALA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1613/2016 
Processo Nº: 52010/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:02:21 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DAVILMA GOMES DE AGUILAR, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1614/2016 
Processo Nº: 52052/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:03:23 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUIZ CARLOS SZVARCA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1615/2016 
Processo Nº: 53784/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:04:30 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, ROSEMEIRE MANOEL DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1616/2016 
Processo Nº: 60608/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:05:32 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IVETE FERRE LOTTI, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1617/2016 
Processo Nº: 60675/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:06:34 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUCIANE PUSSIELDI 
MORATELLI, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1618/2016 
Processo Nº: 60683/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:07:35 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARLI PEREIRA RAMOS, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1619/2016 
Processo Nº: 60799/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:08:49 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA DE FATIMA BIZ, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1620/2016 
Processo Nº: 60829/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:09:51 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CLAUDIO CORREA BARBOZA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1621/2016 
Processo Nº: 60918/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:10:59 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, FATIMA REGINA 
MAGRINELLI DE SOUZA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1622/2016 
Processo Nº: 60950/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:12:01 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA VALDEGRACE 
ALVES VELASCO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1623/2016 
Processo Nº: 61019/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:13:02 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, SOLANGE MARIA TOMAZ MIOLLA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1624/2016 
Processo Nº: 62511/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:14:11 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARILETE BUZETTI 
MILANO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
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Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1625/2016 
Processo Nº: 63461/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:15:12 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IVETE BEZERRA DE 
SALLES FONCECA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1626/2016 
Processo Nº: 65235/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:16:14 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NAYDI FREITAG, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1627/2016 
Processo Nº: 67068/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:17:16 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUZIA APARECIDA 
GONCALVES DOS SANTOS, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1628/2016 

Processo Nº: 67173/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:18:17 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELIANE BOIKO, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1629/2016 
Processo Nº: 67238/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:19:19 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EVA DE FATIMA COSTA 
BRAVO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1630/2016 
Processo Nº: 67432/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:20:21 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, OSNIR TRENTIM, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1631/2016 
Processo Nº: 67475/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:21:23 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, VALDEREZ PONTAROLO ALMEIDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1632/2016 
Processo Nº: 67491/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:22:25 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LEILA HELENA DA SILVA 
OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 

Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1633/2016 
Processo Nº: 67513/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:23:27 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EUZENEI MENEGUELLO 
BIGGI, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1634/2016 
Processo Nº: 67548/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:24:28 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA CRISTINA 
DEFFACCIO RODRIGUES, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1635/2016 
Processo Nº: 75737/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:25:30 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, OSVALDO CAMPOS DE 
ALMEIDA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1636/2016 
Processo Nº: 71090/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:26:32 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BOM 
Interessado: MOISES JOSE DE ANDRADE 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1637/2016 
Processo Nº: 84248/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:41:37 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE LOANDA 
Interessado: FLAVIO ARAMIS ACCORSI 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1638/2016 

Processo Nº: 82784/16 



Divulgação: Sexta-Feira 

12 de fevereiro de 2016 

Nº 1296 – 115 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Data e hora da distribuição: 05/02/2016 15:50:42 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MISSAL 
Interessado: ADILTO LUIS FERRARI 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 905250/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1639/2016 
Processo Nº: 83926/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 16:05:47 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: PRISCILA STELA PEDROSO 
Interessado: PRISCILA STELA PEDROSO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro Vice-Presidente IVENS ZSCHOERPER LINHARES, 

conforme Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo 
original ou recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1640/2016 
Processo Nº: 83020/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 16:12:51 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MIRADOR 
Interessado: REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 1011297/14, conforme 
Art. 346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1641/2016 
Processo Nº: 84892/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 16:21:56 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL VALE DO IGUACU DO PARANA 
Interessado: RAUL CAMILO ISOTTON 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1642/2016 
Processo Nº: 85317/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 16:38:01 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: RAFAELLA NAKAJIMA FERNANDES 
Interessado: RAFAELLA NAKAJIMA FERNANDES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1643/2016 

Processo Nº: 85236/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 16:40:03 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL VALE DO IGUACU DO PARANA 
Interessado: RAUL CAMILO ISOTTON 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1644/2016 
Processo Nº: 85457/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 17:00:10 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL VALE DO IGUACU DO PARANA 
Interessado: RAUL CAMILO ISOTTON 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1645/2016 
Processo Nº: 85724/16 
Data e hora da distribuição: 05/02/2016 17:25:17 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL VALE DO IGUACU DO PARANA 
Interessado: RAUL CAMILO ISOTTON 

Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1646/2016 
Processo Nº: 86720/16 
Data e hora da distribuição: 10/02/2016 15:07:13 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Interessado: FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 7494/14, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1647/2016 
Processo Nº: 88421/16 
Data e hora da distribuição: 10/02/2016 15:36:23 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Interessado: VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 13406/14, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1648/2016 
Processo Nº: 88502/16 
Data e hora da distribuição: 10/02/2016 16:09:33 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Interessado: VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1649/2016 
Processo Nº: 88588/16 
Data e hora da distribuição: 10/02/2016 16:10:36 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Interessado: VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 

 

EDITAIS 
 

Sem publicações 

 

DESPACHOS 
 
PROCESSO Nº: 211703/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO 
INTERESSADO: SÉRGIO BORGES DOS REIS 
DESPACHO Nº 475/16 
Em cumprimento ao Despacho nº 5151/15-GP – Procedimento Administrativo nº 
971791/15, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para 
desentranhamento das peças processuais nºs 18 a 37, nos termos da Instrução nº 
626/16-DCM, peça processual nº 42. 
Após, face à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 626/16, peça processual 
nº 42, da Diretoria de Contas Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 Sergio Borges dos Reis – CPF 705.255.959-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 5 de fevereiro de 2016. 
- assinatura digital - 
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REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN - Analista de Controle - Administrativa - 
Matrícula nº 51.356-3 
 
PROCESSO Nº.: 240584/15 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
INTERESSADO: FRANCISCO INACIO BEZERRA, CAIO VENANCIO PEREIRA 
PACHECO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 483/16 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste 
Processo, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, e considerando a 
Informação 2905/16 - DP acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 1. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
DCM, 5 de fevereiro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 

Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN - Analista de Controle - Administrativa - 
Matrícula nº 51.356-3 
 
PROCESSO N º: 968804/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOAO CARDOSO RODRIGUES, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1134/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3346/16-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 988821/15 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE MARILUZ 
INTERESSADO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, DANIELLA MARTINS, 
MARIA SOCORRO DE SOUZA PLACIDO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1135/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MARILUZ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3347/16-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 

- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MARILUZ – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 972780/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
GLEIDE MARIA DE BRITO CENDRON 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1136/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3348/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 968758/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
PEDRO APARECIDO ALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1137/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3351/16-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 715892/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
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INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JACIR SCHLICHT 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1138/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3352/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 819043/15 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA 
INTERESSADO: BRASILIO BOVIS, SILVESTRE REINALDO DE SOUZA, RITA 
DA COSTA PATRICIO FRANCISCO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1139/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3353/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 972666/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 

CELSO ANTONIO BREDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 1140/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3355/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 817644/15 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA 
INTERESSADO: BRASILIO BOVIS, SILVESTRE REINALDO DE SOUZA, JOSE 
APARECIDO LOPES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1141/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3357/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 760367/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELZA PODGURSK, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1142/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3358/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
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ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 969541/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
MARIA RITA SIMOES BOLDI FERREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1143/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3359/16-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 55540/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
RAINHA ROSA DE AZEVEDO SOARES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1145/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3365/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 55604/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
AIRTON DRIDES SOARES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1148/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3364/16-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 50912/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 
INTERESSADO: ANA PAULA PORTES CHAPIEWSKI, SUELY DO ROCIO DA 
SILVA, ERMES CARLOS DOS SANTOS, LUCAS ERMES DA SILVA DOS 
SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1169/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, cujo exame demanda o sobrestamento do feito. 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Pensão. 
Após, remetam-se os autos ao Relator para deliberação quanto ao sobrestamento 
requerido na Instrução nº 3101/16 (peça 14). 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 54276/16 
ORIGEM: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, MARCIO DOS SANTOS RESZKO, 
AIRTON ALMEIDA DA SILVA, ZILA DELATTRE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1170/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PINHAIS PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda o sobrestamento do feito. 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Pensão. 
Após, remetam-se os autos ao Relator para deliberação quanto ao sobrestamento 
requerido na Instrução nº 3106/16 (peça 12). 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 47865/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO: DINARTE DA COSTA PASSOS, TANIA MARISTELA MUNHOZ, 
JOSE SLOBODA, DORACI DAS GRACAS DE ANHAIA, ADENIR RODRIGUES 
MOREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1171/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, cujo exame 
demanda o sobrestamento do feito. 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Pensão. 
Após, remetam-se os autos ao Relator para deliberação quanto ao sobrestamento 
requerido na Instrução nº 3060/16 (peça 11). 
DICAP, em 4 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 



Divulgação: Sexta-Feira 

12 de fevereiro de 2016 

Nº 1296 – 115 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO N º: 861987/12 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, JADIR DE MATTOS, MARIA JACINTO GARRIDO, 

ANGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 1175/16 

I - Devidamente Registrado. 

II - Encaminhe-se à Diretoria de Execuções para os fins do Art. 153 do Regimento 

Interno. 

III - Após encaminhe-se ao Gabinete do Relator para deliberação quanto ao 
encerramento do feito, nos termos do Art. 398, § 1º do Regimento Interno. 

DICAP, em 5 de fevereiro de 2016 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

 
PROCESSO N º: 789950/12 

ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, 

WALTER LUIZ GUERLLES, DORIVAL FERREIRA DIAS, SILVIO MAGALHAES 
BARROS II, PEDRO VELOSO DOS SANTOS, LAERCIO FONDAZZI, CARLOS 

ROBERTO PUPIN 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 1176/16 

I - Devidamente Registrado. 

II - Encaminhe-se ao Gabinete do Relator para encerramento do feito, nos termos 

do Art. 398, § 1º do Regimento Interno. 

DICAP, em 5 de fevereiro de 2016 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

 
PROCESSO N º: 476998/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JAMIL RAIMUNDO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY 

HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 1177/16 

I - Devidamente Registrado. 

II - Encaminhe-se ao Gabinete do Relator para encerramento do feito, nos termos 
do Art. 398, § 1º do Regimento Interno. 

DICAP, em 5 de fevereiro de 2016 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

 
PROCESSO N º: 494723/11 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, AILTON 

CARDOZO DE ARAUJO, JOÃO CLAUDIO DEROSSO, PAULO SALAMUNI, 

WILSON LUIZ PIRES MOKVA, REGINA JOAQUIM RODRIGUES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 1178/16 

I - Devidamente Registrado; 

II - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para as providências do item II 
do Acórdão 5818/15; 

III – Após, ao Gabinete do Relator para encerramento do feito, nos termos do Art. 

398, § 1º do Regimento Interno. 

DICAP, em 5 de fevereiro de 2016 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

 
PROCESSO N º: 667286/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

INTERESSADO: WALMOR TRENTINI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, DINORAH 

BOTTO PORTUGAL NOGARA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

DESPACHO: 1179/16 

Tratam os autos de TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 

Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 24) o prazo inicial 

concedido à entidade para manifestação termina em 02/02/2016. 

O pedido de prorrogação foi protocolado em 1º/02/2016 (peça nº 23). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 

Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 

a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 

por mais 15 dias sem solução de continuidade. 

DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1008337/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
ARACY BENEDITO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1180/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3297/16-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 945782/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
RAIMUNDO LAERTES TOMAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1181/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3307/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 999750/15 
ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, DORIVAL FERREIRA DIAS, CARLOS 
ROBERTO PUPIN, JORGE LUIS MARQUES ALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1182/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3337/16-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 35404/15 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, MARIA 
APARECIDA FEITOSA DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1183/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3383/16-DICAP 

(peça nº 13), intimando: 
- CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 264785/15 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, ADONIAS 

CORREA DE SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 1184/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SARANDI, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3389/16-DICAP 
(peça nº 12), intimando: 
- CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 264840/15 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: TEREZINHA DE FATIMA FAMA, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1185/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3394/16-DICAP 
(peça nº 12), intimando: 
- CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 384233/15 

ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, JOSE 

SEBASTIAO DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 1186/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3399/16-DICAP 

(peça nº 12), intimando: 
- CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
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deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 384292/15 

ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 

INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, GERALDA 
TEREZINHA BATISTA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1187/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SARANDI, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3404/16-DICAP 
(peça nº 12), intimando: 
- CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 384322/15 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, MARIA 
APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1188/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3408/16-DICAP 
(peça nº 12), intimando: 
- CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 52052/16 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 

LUIZ CARLOS SZVARCA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 1189/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3451/16-DICAP 

(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 52010/16 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, DAVILMA GOMES 

DE AGUILAR, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1190/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3456/16-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 62511/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
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MARILETE BUZETTI MILANO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1191/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3467/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 61019/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SOLANGE MARIA TOMAZ MIOLLA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1192/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3474/16-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 60950/16 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA VALDEGRACE ALVES VELASCO, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 1193/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3479/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 60918/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
FATIMA REGINA MAGRINELLI DE SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1194/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3484/16-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 986985/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
ELIZA MASSIGNAN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1195/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3488/16-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 29590/16 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, RENI CLÓVIS DE SOUZA PEREIRA, 
ROSELI DE FATIMA GVIZDALA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1196/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) FOZ 
PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3495/16-DICAP 
(peça nº 18), intimando: 
- FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 929469/15 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES 
INTERESSADO: ARIOSVALDO ANTONIO FODRA, MARIA DE LOURDES 
OLIVEIRA MARTINS, JOCIMARA ROMEU 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1197/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3501/16-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 67548/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
MARIA CRISTINA DEFFACCIO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1198/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3502/16-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 60829/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
CLAUDIO CORREA BARBOZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1199/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3508/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 60799/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
MARIA DE FATIMA BIZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1200/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3512/16-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
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ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1075031/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
INTERESSADO: PAULO DE QUEIROZ SOUZA, JOSE GERALDI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1201/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3515/16-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- MUNICÍPIO DE ICARAÍMA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 75737/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1202/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3531/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 67513/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EUZENEI MENEGUELLO BIGGI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1203/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3535/16-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 53784/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
ROSEMEIRE MANOEL DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1204/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3538/16-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 67491/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LEILA HELENA DA SILVA OLIVEIRA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1205/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3546/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
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respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 60683/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
MARLI PEREIRA RAMOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1206/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3552/16-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 337413/15 
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE TERRA ROXA 
INTERESSADO: IVAN REIS DA SILVA, REGINA BALONEKR DOS SANTOS, 
JUSSARA PEREIRA LEAL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1207/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA 
ROXA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3558/16-DICAP 
(peça nº 12), intimando: 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA 
ROXA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 67475/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
VALDEREZ PONTAROLO ALMEIDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1208/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3559/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 60675/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
LUCIANE PUSSIELDI MORATELLI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1209/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3563/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 60608/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 

IVETE FERRE LOTTI 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1210/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3565/16-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
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51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 349829/15 

ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE TERRA ROXA 

INTERESSADO: IVAN REIS DA SILVA, REGINA BALONEKR DOS SANTOS, 
ALCIDINES SATIM 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1211/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA 
ROXA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3566/16-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 

- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA 
ROXA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 67432/16 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: OSNIR TRENTIM, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
RAFAEL IATAURO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1212/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3571/16-DICAP 

(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 
 

PROCESSO N º: 621740/15 
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE TERRA ROXA 
INTERESSADO: IVAN REIS DA SILVA, LENIRA APARECIDA COMIN 
COLDEBELLA, REGINA BALONEKR DOS SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1213/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA 
ROXA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3578/16-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA 
ROXA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 65235/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
NAYDI FREITAG 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1214/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3586/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 67068/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
LUZIA APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1215/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3587/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
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- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 964760/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LOBATO 
INTERESSADO: FABIO CHICAROLI, MARIA JOSE GOMES DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1216/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE LOBATO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3588/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- MUNICÍPIO DE LOBATO – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 63461/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
IVETE BEZERRA DE SALLES FONCECA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1217/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3589/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 67238/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
EVA DE FATIMA COSTA BRAVO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1218/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3593/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 75589/15 
ORIGEM: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
INTERESSADO: ROSIANE DALPRA, LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, DIRCE DOS 
SANTOS ADDAD 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1219/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE SUL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3596/16-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 67173/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELIANE BOIKO, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1220/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 3600/16-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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